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EMBARGOS NA APELAÇÃO CÍVEL N.o 26.805 - GB 
Relator - O Ex.mo Sr. Min. Moacir Catunda 
Embargante - Atlântica Cia. Nacional de seguros 
Embargada - União Federal 

EMENTA 

Transporte Marítimo. Ação de reembolso. Cláusula 
de não indenizar. Nulas serão as cláusulas de não inde
nizar, genéricas, normativas, impressas no contrato de 
transporte. A essas é que se dirige a regra do art. 1.0, 
do Decreto n.o 19.473, de 1930. 

A cláusula de irresponsabilidade inscrita no conheci
mento, em decorrência da má embalagem da mercadoria, 
constatada antes do embarque, no entanto, há que ser 
considerada válida porque traduz o direito do transpor
tador de fazer a prova de onde decorrerá sua não res
ponsabilidade, por vício próprio das fazendas, de que a 
má embalagem é exemplo. 

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos, em que são partes as acima indica
das, 

Decide o Tribunal Federal de Re
cursos, em Sessão Plena, rejeitar os em
bargos, por maioria de votos, tudo na 
forma do relatório e notas taquígráficas 
precedentes, que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado. Custas 
de lei. 

Brasília, 7 de dezembro de 1972. -
Márcio Ribeiro, Presidente; Moacir Ca
tunda, Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Min. Moacir Catunda (Relator): 
Trata~se de embargos de nulidade e in
frigentes do julgado, interposto pela 
Atlântica Cia. Nacional de Seguros, con
tra acórdão da Egrégia Segunda Turma 
que, por maioria de votos, determinou 
que na ação de reembolso de transpor
te marítimo a má embalagem ressalva
da pelo transportador o exime da res
ponsabilidade pela diferença de peso na 
mercadoria. 

O voto vencido do Relator, Sr. Minis
tro Godoy Ilha, cuja prevalência é ad
vogada nos embargos, entende que a 
ressalva não aproveita ao transportador, 
porque aparentemente feita a posteriori. 

Os votos vencedores do Sr. Ministro 
Armando Rollemberg e do Sr. Ministro 
Decio Miranda dizem assim: (lê). 

Recebidos e processados os embargos 
foram impugnados pela União Federal. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Min. Moacir Catunda (Rela
tor): A Súmula 161, da jurisprudência 
predominante do Supremo Tribunal Fe
deral, de que, em contrato de transpor
te, é inoperante a cláusula de não inde
nizar, assenta na regra do art. 12 da Lei 
nQ 2.681, de 7 de dezembro de 1912, 
que regula a responsabilidade civil das 
estradas de fen'o, e no preceito do art. 
1 Q do Decreto nQ 19.473, de 10 de de
zembro de 1930, que regula os conhe
cimentos de transporte de mercadoria 
por terra, água ou ar, e dá outras pro
vidências. 

A regra citada por último diz que "o 
conhecimento de frete original emitido 
por empresas de transporte por água, 
terra ou ar, prova o recebimento da mar
cadoria e a obrigação de entregá-la no 
lugar do destino. Reputa-se não escrita 
qualquer cláusula restritiva ou modifica
tiva dessa prova ou obrigação." 
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o Código Comercial, no art. 519, dis
põe que "o capitão é considerado ver
dadeiro depositário da carga e de quais
quer efeitos que receber a bordo e come> 
tal está o brigado à sua guarda, bom 
acondicionamento e conservação e à sua 
pronta entrega à vista dos conhecimen
tos - arts. 589 e 587". 

A responsabilidade do capitão a res
peito da carga principia a correr desde 
o momento em que a recebe e continua 
até. o ato de sua entrega no lugar que 
se. houver convencionado ou que estiver 
em· uso no porto da descarga. 

. Ante o texto do art. 519, afirmando a 
responsabilidade do transportador, ce>m 
os. adminículos da norma do art. 529, 
também do Código Comercial, de que o 
capitão é responsável por todas as per
das e danos que por culpa sua, omissão 
ou. imperícia sobrevieram ao navio ou 
à carga, a· regra do art. 19, do Decreto 
n9 19.473, de 1930, parece não conter 
inovação substancial sobre a matéria da 
plena responsabilidade do transportador 
e constituir reiteração da mesma, feita 
em termos claros, incisivos, peremptó
tios. 

A regra de que reputa-se não escrita 
qualquer cláusula modificativa ou res
tritiva dessa prova ou obrigação, inscri
ta no art. 19 do Decreto n9 19.473; de 
1930, desse modo, para ser bemapli
cada, não pode ser considerada isolada
mente, como norma cabalmente autôno
ma, e sim em conjungação com a regra 
do art. 102 do Código Comercial, se
gundo o que "durante o transporte, cor
re por conta do dono os riscos que as 
fazendas sofrerem provenientes de vício 
próprio, força maior ou caso fortuíto. 

. A prova de qualquer dos referidos si
nistros incumbe ao condutor ou comissá
rio de transporte." 

Ora, se a lei autoriza expressamente 
ao transportador exonerar-se de respon
sabilidade mediante a prova de que o 

dano ou depreciação é decorrente de 
caso fortuito, força maior ou vício pró
prio das fazendas, não orçará pelo ra
zoável, data venia, o entendimento que 
confere valor absoluto e inconttastável a 
qualquer cláusula exonerativa da res
ponsabilidade do transportador, inserta 
no contrato. 

Nulas serão as cláusulas de não inde
nizar, genéricas, normativa, impressa no 
contrato de transporte. 

A essas é que se dirige a regra do art. 
19, do Decreto n9 19.473, de 1930, se
gundo me parece. 

A cláusula de irresponsabilidade ins
crita no conhecimento, em decorrência 
da má embalagem da mercadoria, cons
tatada antes do embarque, no . entanto, 
há que ser considerada válida porque 
traduz o direito do transportador de fa
zer a prova de onde decorrerá sua não 
responsabilidade, por vício próprio das 
fazendas, de que a má embalagem é 
exemplo. 

No oaso dos autos, a sentença e o dou
to voto vencido recusaram valor proban
te às ressalvas de má embalagem por
que teriam sido inseridas posteriormente 
à emissão dos conhecimentos, por má
quina de tipo diferente, e a mão, a que 
se lê no conheoimento n9 001, emitida 
na cidade de Rio Grande, em 18 de 
agosto de 1966, alusivo ao transporte de 
40.000 sacos de arroz - fls. 6 e 37. 

Considerando que o conhecimento de 
embarque é firmado pelo conferente de 
bordo, tem-se que a anotação a máqui
na de tipo diferente, no conhecimento, 
ou a mão, na cópia, não indica lança
mento a posteriori. 

No que se prende à ressalva de saca
ria rasgada, no conhecimentomarítirno 
n9 1, emitido em Porto Alegre, no dia 
3 de agosto de 1966, respeitante ao trans
porte de 40.000 sacas de arroz - fls. 
23 - quem a atesta é o termo de visto
ria - fls. 24. 
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Nos dois casos, certidão extraída do 
processo de descarga do navio transpor
tador atesta a existência de termos de 
avarias, dando como rotos e recostura
dos 1.014 sacos, no primeiro caso, e 
1. 012, do segundo. 

A prova que emana desses documen
tos; em conjugação com os conhecimen
tos, desfaz a alegação de que as ressal
vas de má embalagem teriam sido feitas 
a posteriori e maliciosamente 

De outro lado, contestada a ação, ao 
argumento de vício de má embalagem, 
cumpria à autora desfazê-lo, mediante a 
exibição das cópias dos conhecimentos, 
sem as ressalvas de que parte do pro-· 
duto estava acondicionado em sacaria 
rota e recosturada, o que ela não fez, 
como anotou com propriedade o Sr. Min. 
Armando Rollemberg. 

Tendo a autora assumido o risco do 
seguro, ciente de que o arroz acondi
cionado em sacaria de má qualidade, es
tava sujeito a derrame, que afinal se ve
rificou, não tem direito ao reembolso do 
que pagou no cumprimento do contrato, 
como· decidiu a douta maioria, a cujo 
entendimento me associo, data venia do 
ilustrado voto vencido. 

O meu voto é rejeitando os embargos 
e condenando a autora nas custas e em 
honorários de advogado, como pedido 
na contestação fixado em 5% sobre o va
lor da causa e que se recolherá como 
renda da ré. 

VOTO 

. 081'. Min. Godoy llha: Data venia, 
recebo os embargos nos termos do voto 
que proferi na assentada do julgamento, 
assim redigido: 

"Como r~ssaltou a sentença, não 
procede a defesa da transportadora, 
de que os conhecimentos de embar
que teriam feito a ressalva da não 
responsabilidade pelas diferenças de 
peso, porque os 81. 000 volumes de 

arroz destinados à Comissão de Fi
. nanciamento da Produção, do Banco 
do Brasil, teriam sido eles embarca
dos em sacaria rasgadas e recostu
rada. 

Além de que a presumida ressal
va refere-se a diversos sacos recos
turados, que não constitui vício de 
embalagem em carregamentos des
se gênero, porque habitualmente 
não são carregados em sacaria no
va, as supostas ressalvas foram in
troduzidas posteriormente à expe
dição dos conhecimentos de embar
que, por tipo de máquina diferente 
das usadas nos ditos conhecimentos, 
e no de fls. 37, embora o documento 
tenha sido datilografado, a ressalva 
foi aposta a mão, o que levou o ilus
trado Julgador a quo a desprezar 
tais cláusulas como prova, por im
prestáveis, com o propósito mani· 
festo de jogar sobre a A. a respon
sabilidade pelo derrame da merca· 
doria. Salientou, ainda, que, do co
nhecimento de fls. 23 não consta 
qualquer ressalva, e referia-se ao 
embarque de 40.000 sacos de ar
roz. 

É certo que chegaram ao destino 
o mesmo número de volumes, mas 
com a perda por derrame nas ope
rações de carga e descarga, por fal
ta dos cuidados devidos, como foi 
constatado pelos termos de vistoria 
de fls. 7, 8, 20 e 24 e pela certidão 
de fls. 19 da Administração dós Por
tos do Rio de Janeiro . 

Não há que confundir-se a Comis
são de Financiamento da Produção, 
órgão que funciona no Banco do 
Brasil, como Agência da União, e o 
Lóide Brasileiro P. N., que era 
uma autarquia federal, para a estra
nheza manifestada pela apelante, de 
que a A. pagou à União a importân
cia do seguro e pretende agora ha
ver da mesma União Federal o re-
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!embolso das quantias pagas, por 
culpa exclusiva do transportador, o 
Lóide Brasileiro P.N. 

Dou provimento aos recursos só 
para determinar os juros de mora, a 
partir da citação inicial." 

É o meu voto. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: Rejeitaram-se os embargos, 

contra o voto do Sr. Min. Godoy Ilha. 
Não tomou parte no julgamento o Sr. 
Min. Néri da Silveira. Os Srs. Mins. He
noch Reis, Peçanha Martins, Decio Mi
randa, Jarbas Nobre, Jorge Lafayette 
Guimarães, Amaríüo Benjamin e Esdras 
Gueiros votaram com o Sr. Ministro Re
lator. Não compareceu o Sr. Min. Henri
que d'Ávila, por motivo justificado. Pre
sidiuo julgamento o Sr. Min. Márcio Ri
beiro. 

APELAÇÃO CÍVEL N.o 27.601 - SP 
Relat6r - o Ex.mo Sr. Min. Henoch Reis 
Revisor - O Ex.mo Sr. Min. José Néri da Silveira 
Recorrente de Ofício - Juizo Federal da 11), Vara 
Apelantes - Joaquim Antônio de Figueiredo e sua mulher e DNER 
Al,pelados - Os mesmos 

EMENTA 

Indenização. Justo preço fixado com base no laudo 
do perito oficial; razões que o justificam. Juros com
pensatórios devidos. Correção monetária. Sua aplicação. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima indi
cadas, 

Decide a Terceira Tmma do Tribunal 
Federal de Recursos, unanimemente, dar 
provimento, em parte, ao recurso dos 
autores, e negar provimento ao recurso 
ex officio e ao voluntário do réu, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
precedentes, que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado. Custas 
de lei. 

Brasília, 15 de setembro de 1971. -
Márcio Ribeiro, Presidente; Henoch 
Reis, Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. M in. H enoch Reis (Relator): 
Joaquim Antonio Figueiredo e sua mu
lher moveram a presente ação ordiná
ria de indenização contra o Departa
mento Nacional de Estradas de Roda
gem, alegando, resumidamente, o se
guinte: 

Que o réu se apossou de um imóvel 
de propriedade dos suplicantes, situado 

no perímetro urbano da cidade de São 
José do Rio Preto, para a construção da 
Rodovia BR-14; que, assim, requer seja 
o réu condenado ao pagamento de in
denização, acrescida de correção mone
tária, juros compensatórios e moratórios, 
custas e honorários advocatícios. 

Contestação, fls. 18/19. 

Saneador irrecorrido, fls. 21-verso. 

Houve perícia, cujos laudos constam 
de fls. 40, 66/67 e 88, respectivamente, 
do assistente-técnico dos autores, do réu 
e do perito do Juízo. 

A sentença de fls. 96/100 fixou a in
denização em 50% do valor atribuído pe
lo perito oficial, condenando mais o réu 
em correção monetária a partir da data 
da sentença, juros moratórios, fixando 
a indenização das benfeitorias em NCr$ 
5.000,00. Ficou ainda a cargo do su
plicado o pagamento das custas, hono
rários do perito dos autores, e honorá
rios de advogado, arbitrados em 10% so
bre o valor a ser recebido pelos supli
cantes. 



Secundando recurso de ofício, apelou 
o réu, com as razões de fls. 116/119. 
Apelaram por igual os autores, pleite
ando que a indenização seja fixada se
gundo o valor fixado pelo perito dos au
tores, e condenação do réu ao pagamen
to dos juros a partir da ocupação .... 
(19-1-56). 

Nesta Superior Instância oficiou a 
douta Subprocuradoria-Geral da Repú
blica, que opinou pela confirmação da 
sentença recorrida. 

Estudados os autos, remeti-os a meu 
digno Revisor, aguardando dia para jul
gamento. 

É o relatório. 

VOTO 

O S1'. lvI in. H enoch Reis (Relator): 
Cuido que o laudo do perito oficial é o 
que melhor calcula o preço da gleba e 
suas benfeitorias para os efeitos de in
denização, devendo-se lembrar, por 
igual, o trabalho minucioso do experto 
dos autores, que, além de examinar com 
apuro a parte propriamente técnica da 
matéria, procurou informar-se em várias 
fontes, onde colheu dados sobre o mer
cado imobiliário da região. O valor a 
que chegou, porém, afigura-se-me mui
to elevado, pois estimou a indenização 
em Cr$ 954.800,00. 

O perito do Juízo fixou a indenização 
em Cr$ 168.283,50, que a sentença acei
tou, como base, reduzindo esse quantum 
de 50%, sob o fundamento de que a cons
trução da rodovia valorizou a área re
manescente. 

Não adoto tal critério, data venia. 

Não seria justo que somente os auto
res expropriados arcassem com o Ônus 
do beneficiamento geral, tendo já sofri
do um corte em sua propriedade. 
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Cumpre não esquecer que se trata de 
um terreno situado na zona urbana, 
como declaram os expertos dos autores e 
do Juízo (fls. 55 e 89/90). 

Por outro lado, não merece acolhida, 
data venia, o detalhe que ao Dl'. Juiz 
prolator da sentença pareceu de muita 
importância para a estimativa da inde
nização. É que os autores, anteriormen
te, doaram ao DNER 46.916,30 metros 
quadrados de terreno situado no mesmo 
local do ora expropriado. Entendo que 
tal argumento não milita contra a pre
tensão dos autores de receberem agora 
justa indenização. 

Quanto às benfeitorias, fico ainda com 
o laudo oficial, que as avaliou em Cr$ 
6.103,60. 

Os juros compensat6rios são devidos, 
a partir, na hipótese dos autos, da data 
da ocupação da gleba pelo réu; e a cor
reção monetária a contar da data do lau
do do perito oficial, que adoto integral
mente. 

Com estas considerações, dou provi
mento, em parte, à Apelação dos auto
res, como acima especificado, e nego 
provimento ao recurso de ofício e à Ape
lação do DNER. 

É meu voto. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: Por decisão unânime, deram 
provimento, em parte, ao recurso dos au
tores, nos termos do voto do Sr. Minis
tro Relator, e negaram provimento ao 
recurso ex oflicio e ao voluntário do réu. 
Os Srs. Mins. Néri da Silveira e Márcio 
Ribeiro votaram com o Sr. Ministro Re
lator. Presidiu o julgamento o Sr. Min. 
lvIá1'cio Ribei1'O. 
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APELAÇAO CÍVEL N.o 27.722 - SP 
Relator - O Ex.mo Sr. Min. Henoch Reis 
Revisor - O Ex.mo Sr. Min. José Néri da Silveira 
Recorrente - Juizo Federal da 2~ Vara 
Apelante - Instituto Nacional de Previdência Social - INPS 
Apelada - eia. Antártica Paulista - Indústria Brasileira de Bebidas e Conexos 

EMENTA 

Previdência Social. Salário família. Empregados no 
gozo de auxílio-doença. O salário-família, de empregados 
no gozo de benefício de auxílio-doença, corre por conta 
do Instituto, não havendo, portanto, contribuição a ser 
recolhida por parte do empregador. 

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos, em que são partes as acima indi
cadas, 

Decide a Terceira Turma do Tribu
nal Federal de Recursos negar provi
mento aos recursos, unanimemente, na 
forma do relatório e notas taquigráfi
cas precedentes, que ficam fazendo par
te integrante do presente julgado. 
Custas de lei. 

Brasília, 19 de maio de 1971. - Már
cio Ribeiro, Presidente; Henoch Reis, 
Relator. 

RELATÓRIO 

O S1'. M in. H enoch Reis (Relator): 
N a presente ação declaratória propos
ta pela Cia. Antárctica Paulista, Ind. 
Brasileira de Bebidas e Conexos, con
tra o Instituto Nacional de Previdência 
Social, pleiteia a autora obter judicial
mente a declaração de sua não obriga
ção de contribuir com o "salário-famí
lia", referente aos empregados afasta
dos do emprego, em gozo de auxílio 
emfermidade. 

Argumenta a autora que o salário-fa
mília emerge da Lei n9 4.266/63, art. 
39, § 19, fixado em percentagem a ser 
recolhida na mesma forma do custeio 
da Previdência Social. Com a unifica
ção desta, o custeio referido foi fixado 
na taxa de 4,3% sobre o "salário de con
tribuição" que, segundo o Decreto-lei 
n9 66/66, é constituido de "todas as im-

portâncias recebidas, a qualquer título, 
pelo segurado, em pagamento dos ser
viços prestados". Como o empregado 
afastado não recebe pagamento por ser
viços prestados, logo, argumenta a au
tora, não encontra apoio legal a exi
gência da Lei em receber esse custeio 
.relativamente aos empregados afasta
dos. 

Contestação às fls. 26/29, alegando, 
preliminarmente, o descabimento da 
ação declaratória, na hipótese dos au
tos. No mérito, defende a legalidade de 
sua exigência. 

Oficiou a Procuradoria da República, 
fls. 35. Saneador irrecorrido, fls. 36. 

Por sentença de fls. 56/58, o Dl'. Juiz 
julgou a ação procedente, condenando 
o réu nas custas e honorários de advo
gado, na base de 10% do valor da causa. 

Com o recurso de ofício, veio a ape
lação arrazoada às fls. 61/64, contra
arrazoada às fls. 66/73. 

N esta Superior Instância manifestou
se a douta Subprocuradoria-Geral da 
República pelo provimento de ambos os 
recursos. 

É o relatório, 

VOTO 

O Sr. M in. H enoch Reis (Relator): 
Com acerto repeliu o Dl'. Juiz a quo a 
preliminar de não cabimento da ação 
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declaratória na especIe dos autos. "Na
da impede", - acentua a sentença, "que 
a autora não use de sua faculdade de 
reaver o pago; ela tem legítimo inte
resse em não pagar mais de um ponto 
em diante". Assim, a preliminar rele
gada para ser resolvida a esta altura, por 
envolver o mérito da intenção da auto
ra, é de ser rejeitada" (fls. 57). 

Quanto ao mérito propriamente dito, 
prossegue a sentença recorrida: 

"Aliás, no caso dos autos, desde 
o início, a razão estava com a au
tora, em não havendo serviços men
sais prestados e que foram retri
buídos, não ocorre o fato gerador, 
ou seja, o salário-contribuição so
bre o qual incidiria a quota de 
custeio do salário-família, não se 
poderia estabelecer, sem suporte le
gal, uma ficção para fixá-lo, quan
do não existem serviços prestados 
a serem pagos. Ao empregado, em 
gozo de auxílio-doença, a situação 
se coloca no direito do trabalho, 
dando conseqüências de direito pre
videnciário, muito embora sejam di
reitos correlatos, e, às vezes, um se 
socorre dos princípios do outro, 
eles não se confundem: o empre-

gado em gozo de auxílio-doença fi
ca sob o amparo da previdência, 
mercê do trabalho anterior e que já 
foi retribuído, e que, à época, fixou 
o salário de contribuição previden
ciário." (fls. 58) ( sic ). 

Nas contra-razões de fls. 70, traz a 
autora à colação um julgado deste Tri
bunal, na Apelação Cível n9 26.682, de 
que foi Relator o Eminente Ministro 
Amarílio Benjamin, negando provimen
to à apelação de sentença que julgara 
procedente, caso idêntico ao ora em exa
me, e no mesmo sentido da decisão ora 
recorrida. 

Nestas condições, confirmo a senten
ça, por seus próprios fundamentos. 

Nego provimento a ambos os re
cursos. 

É meu voto. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: Por decisão unânime, nega
ram provimento aos recursos. Os Srs. 
Mins. Néri da Silveira e Márcio Ribeiro 
votaram com o Sr. Ministro Relator. Pre
sidiu o julgamento o Sr. Min. Márcio 
Ribeiro. 

APELAÇAO CíVEL N.o 27.748 - GB 
Relator - O Ex.mo Sr. Min. Godoy Ilha 
Apelante - Expedito Flôr 
Apelada - União Federal 

EMENTA 

Militar incapacitado em virtude de uma apendicecto
mia a que se submeteu, não tem, por isso, direito à pro
moção ao posto imediato, por se não poder atribuir a 
incapacidade como resultante "de acidente em serviço". 
Legalidade do ato do Tribunal de Contas que negou re
gistro à promoção, mantido, em grau de recurso pelo 
Congresso Nacional, contra cUjo ato legislativo impetrou 
o autor segurança, denegada pelo Supremo Tribunal Fe
deral. Improcedência da ação para invalidá-lo, não se 
tendo, de resto, comprovado que a incapacidade tivesse 
resultado de imperícia na aplicação da anestesia no 
ato operatório. Improvido o recurso do autor. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in
dicadas, 

Acordam os Ministros que compõem 
a Segunda Turma do Tribunal Federal 
de Recursos, por maioria, em negar pro-
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vimento, vencido em parte o Sr. Minis
tro Revisor, na forma do relatório e no
tas taquigráficas precedentes, que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. Custas de lei. 

Brasília, 27 de março de 1972. - Go
doy Ilha, Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

O S1'. M in. Godoy Ilha (Relator): 
Cuida-se de ação proposta por militar, 
visando lograr sua promoção ao posto 
de tenente-coronel, dizendo-se ampara
do pelas Leis n.OS 2.370, de 1954, 288 
de 1948 e 616, de 1949. 

Sustenta na inicial que a autoridade 
administrativa reconheceu o direito que 
postula e ordenou a expedição do decre
to competente, assinado pelo Presidente 
da República, com ressalva em virtude 
da recusa do Tribunal de Contas em re
gistrar o ato, recusa mantida pela mesa 
do Congresso Nacional, contra a qual 
foi impetrado mandado de segurança 
perante o Pretório Excelso que o dene
gou. Alega ainda que a sua incapaci
dade decorre de moléstia vinculada ao 
serviço e, portanto, era de se lhe apli
car as disposições do § 19, do art. 33 
da Lei n9 2.370, c/ c a alínea b do art. 
25 e alínea c dos arts. 27 e 30 do mes
mo diploma legal. 

A ré contesta a ação, negando o vín
culo de descendência entre o serviço 
militar e o acidente operatório que fez 
o autor incapaz para as tarefas mili
tares (fls. 23/24). 

Houve réplica e, instruído o pedido, 
foi proferida a respeitável sentença de 
fls. 47/49 que julgou improcedente a 
ação, por entender que a moléstia con
traída pelo autor não tem relação de 
causa e efeito com o serviço militar. Fi
xou honorários de advogado. 

Inconformado, apela o requerente 
com as razões de fls. 52/54 e o recurso 
foi contra-arrazoado. 

Vindo os autos a esta instância, pro
nunciou-se a representante da União 
pela confirmação da decisão recorrida. 

É o relatório. 

VOTO 

O S1'. M in. Godoy Ilha (Relator): 
O apelante, então Capitão Especialista 
em Fotografia, da Aeronáutica, foi re
formado por Decreto de 9-5-1961 e pro
movido ao posto de Maior, nos termos 
das Leis n9s 288/48 e 616/49, as cha
madas leis de guerra, mas, púl' decreto 
de 25-6-62, foi aquele retificado para, 
conservando-o na mesma situação de 
inatividade, considerá-lo reformado ex 
officio no posto de Major, com assento 
no art. 30, letra e, e 31 da Lei n9 ... 
2.370/54, por considerar a incapacida
de decorrente de acidente em serviço, 
e promovê-lo, assim ao posto de Tte. 
Cel. pelas chamadas leis de guerra (fls. 
14) . 

O Colendo Tribunal de Contas da 
União negou registro a esse ato admi
nistrativo, acolhendo lúcido parecer do 
Procurador Adjunto, Dl'. Luiz Otávio 
Gallotti, posto que a invalidez que de
terminara a reforma do autor não re
sultara de acidente em serviço, pela au
sência de nexo casual entre a interven
ção cirúrgica da apendicite a que se sub
metera e o serviço militar, decisão 
mantida no pedido de reconsideração. 

O Sr. Ministro da Aeronáutica, em 
Exposição de Motivos de 17-12-63, pro
pôs ao Chefe do Poder Executivo, com 
fundamento no § 39, do art. 77 da Cons
tituição então vigente, fosse mantido o 
ato administrativo, nos termos do pro
nunciamento da Junta Supedm' de Saú-

,de do Ministério da Aeronáutica, que 
teria reafirmado o nexo c!msal entre a 
incapacidade decorrente da intervenção 
chúrgica e o serviço militar. Em virtu
de de despacho do Sr. Pres.idente da 
República, ordenou-se o registro sob re
serva da Corte de Contas, com recurso 
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ex officio para o Congresso Nacional 
que, pelo Decreto Legis!ativo n9 4, de 
2-2-68, manteve a decisão do Tribunal 
de Contas, denegatória do rf'gish'o da 
promoção do autor ao posto de Tte, 
Cel, 

Para invalidar o ato legislativo, im
petrou o autor ao Egrégio Supremo Tri
bunal mandado de segurança, que lhe 
foi denegado, à unanimidad~, e a ação 
proposta pelo apelante visa, precipua
mente, a decretação da invatdade do 
decreto legislativo, com a resultante 
manutenção da sua promoção ao posto 
de Tte, Cel, p!w'tensão repelida pela 
doutru sentença de primeira instância 
que se me afigura de todo irrepreensí
veI. 

Exerceu o Tribunal de Contas a sua 
função jurisdicional, no exercício da 
ah'ibuição que lhe cometeu o texto cons
titucional então vigente de "julgar da 
legalidade dos contratos e das aposen
tadorias reformas e pensões" ( Consti
tuição de 1946, art. 77, inc. UI), atri
buição mantida na Cart:=t de J 967 (art. 
73, § 89 ). E a faculdade conferida, en
tão, ao Poder Executivo de determinar o 
regish'o sob reserva, ensejou o recurso 
de ofício ao Congresso Nacional que, 
no uso da sua prerrogativa constitucio
nal, aprovou a decisão da Corte de Con
tas através do Decreto Leg's1ativo n9 

4, de 1968. 

Em virtude, a incapacidadô de que 
resultou a reforma do apela'."r;:e não de
correu de acidente em serviço, pois, co
mo assinalou a informação do Brigadei
ro Márcio Cesar Leal Coqueiro, Dire
tor-Geral do Pessoal do Ministério da 
Aeronáutica, "o T, C. U . deu cap:tal 
importância ao expediente de fls. 65/67 
firmado pelo Diretor-Geral de Intendên
cia da Aeronáutica, que reconheceu a 
inexistência de nexo causal entre o ser
viço e a moléstia que incapacitou o in
teressado" (fls. 27). 

A apendicectomia a que se submeteu 
o autor não era, à toda a evidência, 

consequencia de acidente em serviço, a 
ensejar sua reforma no posto imediato 
ao que possuía na ativa. 

A incapacidade que deu eausa à re
forma a resultou de atrofia do membro 
superior, conseqüente "da imperícia 
com que foi anestesiado para submeter
se a uma operação abdominal, em posto 
médico militar", como foi então alegado. 

Todavia, a própria Exposição de Mo
tivos do Minish'o da Aeronáutica ao 
Presidente da República, propondo o re
gistro do ato, sob reserva, não deixou 
de salientar: 

"Restituído o processo a este Mi
nistério, foi o mesmo enc.lminhado 
para reexame à Diretoria de Saúde 
da Aeronáutica, que se manifestou 
nos termos do 49 DespRcho Reser
vado n9 239/STP /DMGL-856 DS, 
de 14-5-1963 (fls. 59/60) do seguin
te teor: 

"Retorno o processo incluso, 
referente à reforma do Tenente 
Coronel (Esp. em F utografia) 
Expedito Flôr, apresentando os 
esclarecimentos que se seguem: 

a. O militar subT'leteu-se a 
uma intervenção cirúrgica em 
1955 por apoderado de "apendi
cite", cujo tratamento uperat6rio 
é feito com mais se~l1rança e ga
rantia técnica por meio de aneste
sia geral. 

b. Militar da ativa pretendia 
o interessado mediante cura ope
ratória reabilitar-se orgânica e 
funcionalmente, para cumprir os 
seus deveres profissionais. 

c. Fê-lo pelos meios que a téc
nica aconselha, que a ciência re
comenda e que a Medicina con
sagra, cercada dos recursos ma
teriais homologados pela prática 
atualizada. 

d. Houve um infortúnio e o 
militar teve as suas condições fí-
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sicas visivelmente diJ.uinuídas, 
não havendo com muita seguran
ça e garantia de que o imprevis
to de paralisia ~urgido, tenha 
ocorrido pela sutileza de uma 
inobservância de posição ou de 
uma anomalia anâtômica. 

e. Em conseqüência, aJunta 
Superior de Saúde, rclos seus 

cinco membros, impedida de fa
zer uma disseção ~nafômica per
seguindo trajetos nervosos e 
acompanhando i)rA.nsito de file
tes sensitivos e motores, o que 
se é permitido em ser inanimado 
ou em animais, de experiência, 
jamais na humana pessoa, consi
derou com amparo nos dispositi
vos legais e respeitados os prin
cípios de Justiça relacionar cau
sa e efeito com ato cie serviço, 
pois a fatalidade mutilou os mo
vimentos, limitou q capacidade e 
diminuiu de maneira funcional e 
irremediavelmente a a I,tidão so
cial do então Capo Expedito Flôr. 
Major Brigadeiro \1éd.ieo Dl'. Be
nedicto Pericles Fleury, Diretor
Geral." 

Temerária a afirmativa de que a in
capacidade resultara da imperícia na 
administração de anestesia e o próprio 
Inquérito Sanitário de Origem, que deu 
lugar à promoção impugnada pelo Tri
bunal de Contas, assim não concluiu, 
como se pretendeu, como se vê da con
clusão do Encarregado do Inquérito 
Sanitário de Origem in ve1'his: 

"Conclusão - Da análise dos da
dos coligidos no presente Inquéri
to Sanitário de Origem, concluímos 
que O paciente é portador de se
quelas de paralisia do plexo bra
quial direito conseqüente a narco
se pelo tionembutal. Esta ocorrên
cia é relativamente freqüente nas 
operações sob anestesia geral, prin
cipalmente quando não são toma
dos os devidos cuidados, permitin-

do a lesão do plexo seja pelo seu 
estiramento, seja por compressão 
direta pelo suporte da mesa ao 
nível do ombro ou pelo desloca
mento da cabeça do úmero. Essas 
paralisias são de evolução geral
mente favorável, mas seu prognósti
co depende do grau da lesão. No 
caso presente verificou-se recupe
ração parcial, ocorrendo atrofia 
muscular precoce, atestando a se
riedade da lesão do plexo. Assim, 
conclui pela relação de cansa e efei
to entre a paralisia do p]exo bra
quial direito por narcose, ocorrida 
quando da operação a qU8 foi sub
metido na Escola de Especialistas 
de Aeronáutica, e o quadro atual 
que o incapacitou definitivamente 
para o serviço. Rio, 28 de se
tembro de 1961. Dl'. Victor de 
Mello Schubnel, Ten. Cel. Méd., 
Encarregado do Inquérito Sanitário 
de Origem." 

Portanto, comO! assinalaram as pró
prias informações ministeriais, não há 
prova de imperícia no ato operatório, 
mas, infortunadamente, de "ocorrência 
relativamente freqüente nas operações 
realizadas sob anestesia geral", como 
salientou o Inquérito Sanitárh de Ori
gem. E o fato da intervenção se ter rea
lizado no Serviço Hospitalar da 4\\ Zo
na Aérea não o qualifica como "aciden
te em serviço" e poderia ter ocorrido 
em qualquer outro nosocômio. 

E a decisão do Supremo Tribunal Fe
deral, embora não tenha c()nsiderado 
como adequado o mandado de segu
rança, para desconstituir o ato legisla
tivo impugnado, acentuou: 

"Mas a C. Corte de Contas, apu
rando que a sua invalidez não de
correra de acidente em serviço, se
não de imperícia, ao ser-lhe minis
trada anestesia, na operação de 
apendicite a que se sujeitou, negou 
registro ao ato da sua reÍorma na
quele último posto. 
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Tal recusa motivou que o Exmo. 
Sr. Ministro da Aeronáutica sub
metesse o caso à apreciação do Ex
celentíssimo Senhor Prols:dente da 
República, que despachou favora
velmente ao impetmnte, ensejando 
que o Tribunal de Contas proce
desse ao aludido registro, sob re
serva, e recorresse ex oflicio, ao 
Congresso Nacional, ex Di do dis
posto no art. 77, IH, § 39 da Cons
tituição Federal, então vigente. 

A conseqüência de tudo isso foi 
a promulgação do citado Decreto 
Legislativo, que manteve a decisão 
do Tdbunal de Contas, denegató
ria do registro de que se trata. 

Não vislumbro qualqu.fr ilegali
dade no ato do CongreJ~10 Nacio
nal, que se ateve aos princípios 
constitucionais. Por outro lado, não 
se pode agredir, obliquamente, o 
julgado do Eg. Tribunal de Con
tas, que agiu no plano das suas 
atribuições, entre as quais se inclui 
a de 

"julgar da legalidade dos contra
tos e das aposentaoorhs, refor
mas e pensões" (art. 77, IH, da 
Carta Federal de 1946 e 73, § 89 
da Constituição vigente )." 

Não procede, assim, a pretel'ldida de
cretação da nulidade do ato legislativo. 

Nego provimento ao recurso. 

VOTO (VENCIDO EM PAR'IE) 

O S1". Min. Amarílio Benjamin (Re
visar): Estudei devidamente o caso dos 
autos. Tenho que a hipótese seja da
quelas em que o juiz tem de encontrar 
a solução adequada, porque é fora de 
dúvida que o autor sofreu um grave 
prejuízo em decorrência d~ imperícia 
da organização estatal. 

O autor pede promoção, que já foi 
examinada na órbita administrativa; ha
vendo merecido até aprovação do Mi
nistro de Estado da Aeronáutica e do 
próprio Presidente da RepúbFca. 

o Tribunal de Contas, pol"é,m, dentro 
de suas atribuições, negou o registro, 
porque não cOlTesponde o evento rigo
rosamente a acidente em serviço. Estou 
de acordo em que essa seja a orienta
ção normal. Mas pergunto: vai. se deixar 
o autor sem a devida repanção? Não 
estou longe de conceder a promoção, 
mas a fim de evitar qualquer reparo, 
porque, de qualquer modo, a promoção 
iria chocar-se com a decisão uo Tribu
nal de Contas, confirmada pelo próprio 
Supremo Tribunal Federal, vüu passar 
a ver o problema sob a fórmula de sim
ples indenização. 

Tendo em vista pois que o Tribunal 
de Contas agiu dentro das suas atri
buições, embora interpretando com 
muito rigor os acontecimentos, inclino
me, como juiz, à outra deci1::ão, isto é, 
julgo a ação procedente para conceder 
ao autor reparações em termos de res
ponsabilidade civil, como for apurado 
em execução. Custas e honorádos de 10% 
pela União. Tenho que tal solução se 
ajuste ao caso dos autos: o acidente 
operatório está provado, a União defen
deu-se sob todos os aspectos e a ação 
seguiu o rito ordinário, que permite ao 
juiz ajustar o pedido às reais possibili
dades jurídicas. 

VOTO 

O Sr. Min. Decio Miranda: Data ve
nia do eminente Ministro Revi::or, acom
panho o voto do Sr. Ministrú Relator, 
por situado no quadro formado pela 
postulação do autor. 

DECISÃO 

Como consta da ata, .l dee.isão foi a 
seguinte: Por maioria de votmi, negou
se provimento, vencido, em parte, o Sr. 
Ministro Revisor. O Sr. Min. Décio Mi
randa votou in totum com o Sr. Minis
tro Relator. Não compareceu o Sr. Min. 
Jarbas Nobre, por motivo justificado. 
Presidiu o julgamento o Sr. Min. Godoy 
Ilha. 
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APELAÇÃO CíVEL N.o 27.768 - GB 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. Henoch Reis 
Recorrente de Ofício - Juizo Federal da 3" Vara 
Apelante - INPS 
Apelado - Sebastião Pereira Dias 

EMENTA 

Cobrador de seguros. Enquadramento como Tesou
reiro. Direito que não se reconhece, por inexistência de 
identidade de atribuições. Sentença que se confirma. 

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos, em que são partes as acima indica
das, 

Decide a Terceira Turma do Tribu
nal Federal de Recursos dar provimen
to aos recursos para julgar improceden
te a ação, nos termos do voto do Rela
tor, unanimemente, na forma do rela
t6rio e notas taquigráficas precedentes, 
que ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado. Custas de lei. 

Brasília, 2 de junho de 1971. - Már
cio Ribeiro, Presidente; Henoch Reis 
Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. M in. H enoch Reis (Relator): 
Sebastião Pereira Dias propôs a pre
sente ação ordinária contra o Instituto 
Nacional de Previdência Social, objeti
vando seu enquadramento como tesou
reiro do réu, a partir de 12 de julho de 
1960, de acordo com o disposto no art. 
23, parágrafo único, da Lei nQ 4.069/62 
e no art. 19, da Lei nQ 3.780/60, e como 
Tesoureiro-Auxiliar de 1.~ Categoria, a 
contar de 3 de agosto de 1962, nos ter
mos do art. l Q, da Lei nQ 4.061/62, 
além do pagamento das diferenças de 
estipêndios, inclusive salário-família e 
auxílio para compensar a diferença de 
caixa, juros morat6rios, honorários de 
advogado à base de 20%, sobre o total 
da condenação, e custas. 

Contestação, fls. 18/19. Réplica, 21 
a 23. 

Oficiou a União, como assistente, fls. 
38. 

Saneador irrecorrido, fls. 61. 
Por sentença de fls. 64/65, a ação foi 

julgada procedente, nos termos do pe
dido. 

Secundando recurso de ofício, apelou 
o réu com as razões de fls. 69170, res
pondidas às fls. 73/76. 

Nesta Superior Instância, oficiou a 
douta Subprocuradoria-Geral da Repú
blica, que opinou pela reforma da sen
tença. 

Estudados os autos encaminhei-os a 
meu digno Revisor, aguardando dia 
para julgamento. 

É o relat6rio. 

VOTO 

O Sr. Min. Henoch Reis (Relator): 
O fundamento jurídico da pretensão dos 
autores assenta nas Leis nQs 3.483 de 
1958, 4.069, de 1962 e 3.780, de 1960, 
por eles invocadas na vestibular. 

O art. 1 Q, da Lei nQ 3.483, de 1958, 
estabelece: 

"Art. 1 Q Os empregados admi
tidos à conta de dotações constan
tes das verbas 1. 0.000 - custeio, 
consignação 1.6.00 - Encargos Di
versos, 3. O . 00 - Desenvolvimento 
Econômico e Social, Consignação 
3.1. 00 - Serviços em Regime Es
pecial de Financiamento, e 4. 0.00 
- Investimentos, consignação -
4.1. 00 - Obras, ficam equipara-



- 15 

dos aos extranumerários mensalis
tas da União, desde que contem ou 
venham a contar 5 (cinco) anos 
de exercício." 

Por sua vez, prescreve o parágrafo 
único, do art. 23, da Lei n9 4.069, de 
1962, in ve1'bís: 

"Os servidores que contem ou ve
nham a contar 5 (cinco) anos de 
efetivo exercício na atividade de 
caráter pennanente, admitidos até 
a data da presente lei, qualquer 
que seja a forma da admissão ou 
pagamento, ainda que em regime 
de convênio ou acordo, serão en
quadrados nos termos do art. 19, 
da Lei n9 3.780, de 12 de julho 
de 1960." 

O art. 19 da Lei n9 3.780, de 1960, 
soa deste modo: 

"Do Enquadramento. Art. 19. 
Esta lei abrange a situação dos 
atuais funcionários, dos extranume
rários amparados pelos arts. 18 e 23 
do Ato das Disposições Constitu
cionais Transitórias os quais, com 
as. ressalvas previstas na presente 
leI, passam para todos os efeitos à 
categoria de funcionários." 

Entendem os autores que têm direito 
ao enquadramento no quadro de Tesou
reiro - Grupo Ocupacional AF -700 -
Tesouraria como ocupantes da série de 
classes de Tesoureiros Níveis "17 a" e 
"18 b" do Anexo I - Lei n9 3.780/60, 
uma vez que esse Anexo não contém o 
cargo ou série de classes de "Cobrador 
de Seguro". 

Na contestação de fls. 18, esclarece o 
ora apelante o seguinte: 

"As atribuições do suplicante não 
ensejam sua classificação, como de
seja, na carreira de Tesoureiro-Au
xiliar de 1l,l Categoria, pois, limi
tam-se a cobrança externa de prê-

mios de seguro até o valor de .. 
NCr$ 500,00 (quinhentos cruzeiros 
novos), por recibo, uma vez que, 
valores superiores são pagos, dire
tamente, pelos empregadores à Te
souraria do Instituto; ao cumpri
mento de diligência para verifica
ção do recolhimento de prêmios; 
registro dos prêmios recolhidos e 
controle dos a receber. Onde a 
identidade de função que justifique 
a pretensão do suplicante? É si
tuação análoga do pessoal do ex
IAPC, enquadrado na classe sin
gular de Cobrador de Seguros, nível 
15, através do Decreto n9 51.350 de 
23-11-1961, publicado no Diário 
Oficial da União no dia 23-11-61. 
A retribuição mensal do suplicante 
foi fixada em valor idêntico. Esta a 
situação do suplicante, onde veri
fica-se o seu nenhum direito ao 
que pleiteia." 

Cuido que está certa esta orientação. 
As tarefas executadas pelos cobradores 
de seguros em nada se assemelham às 
inerentes aos Tesoureiros. Além disto, o 
apelante cumpriu o mandamento ins
crito no art. 56 da Lei de Classificação, 
que dispõe da seguinte maneira: 

"O Quadro do pessoal das autar
quias será aprovado por Decreto 
do Presidente da República, obser
vadas as normas e o sistema de 
classificação de cargos constantes 
da presente lei, e ressalvadas as 
peculiaridades da administração de 
pessoal de cada uma das entidades 
citadas." 

Nestas condições, conhecendo do re
curso de ofício, dou-lhe provimento, 
bem como no apelo do Instituto-réu 
para, reformando a sentença, julgar im
procedente a ação, condenando os au
tores nas custas do processo e em hono
rários advocatícios, que arbitro em .... 
Cr$ 200,00. 



É meu voto. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: Por decisão unânime, deram 
provimento aos recursos para julgar im-

16 -

procedente a ação, nos termos do voto 
do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Mins. 
Néri da Silveira e Márcio Ribeiro vota
ram com o Sr. Ministro Relator. Presi
dou o julgamento o Sr. Min. Márcio 
Ribeiro. 

APELAÇÃO CÍVEL N.o 28.078 - PE 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. Armando Rollemberg 
Revisor - O Ex.mo Sr. Min. Decio Miranda 
Recorrente de Ofício - Juízo de Direito da }8~ a Vra da Fazenda Pública 
Apelante - Usina Caxangá S.A. e LB.R.A. 
Apelados - Os mesmos 

EMENTA 

Desapropriação de conjunto agro-industrial; elemen
tos a serem considerados na fixação do justo preço. 
Juros compensatórios e correção monetária; os primeiros 
devidos a partir da emissão de posse e os últimos da 
data do laudo do perito oficial, excluída, de ambos os 
cálculos, a parcela do depósito levantada pela expro
priada. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima indi
cadas, 

Decide a Segunda Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por maioria de vo
tos, dar provimento parcial a todos os 
recursos, nos termos do voto do Sr. Mi
nistro Relator, vencido, em parte, o Sr. 
Min. Jarbas Nobre, na forma do relató
rio e notas taquigráficas precedentes, 
que ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado. Custas de lei. 

Brasília, 24 de abril de 1972. - Ar
mando Rollemberg, Presidente e Rela
tor. 

RELATÓRIO 

o Sr. M in. Armando Rollemberg (Re
lator): O relatório da sentença dá per
feita notícia da matéria contida nos au
tos até o momento em que foi proferi
da. Leio-a, por isso, para a Turma: 

"O Instituto Brasileiro de Refor
ma Agrária (IBRA), Autarquia Fe
deral com sede e foro na cidade de 

Brasília, promoveu, em data de .. 
5-5-1965, perante este Juízo (então 
privativo dos Feitos da Fazenda Na
cional, com arrimo no Dec.-Iei nQ 

3.465/41 e nas Leis n9s 4.132/62 e 
4.504/64, a presente Ação de Desa
propriação dos seguintes bens: a) -
Do imóvel denominado Caxangu, 
de 731 ha., com todas as suas ben
feitorias, canaviais, cercados, edifi
cações, móveis, utensílios, semo
ventes, etc.; b) da Usina Caxangá, 
digo, b) - do complexo industrial 
da Usina Caxangá, e sua destilaria, 
também com todas as benfeitorias, 
inclusive as edificações, equipamen
tos, máquinas, oficinas mecânicas, al
moxarifado e respectivO! estoque,ma
terial rodante e de reposição, suca
ta, carpintaria, fundição e suas pe
ças, máquinas e acessórios, animais 
de transporte e seu equipamento, 
tratores, máquinas e implementos 
agrícolas de tração animal e moto
ra, caminhões, jeeps e quaisquer ou
tras viaturas, seus pertences e aces-
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sonos, etc., etc.; e c) - Conjunto 
Ferroviário, compreendendo mate
rial fixo e rodante, com os seus per
tences, máquinas, vagões e todos os 
acessórios, bem assim o leito das 
vias férreas, numa faixa de 15 
( quinze) metros de cada lado, a 
pmtir do eixo, ainda que situado 
em outras propriedades da Usina, 
e demais instalações permanentes 
que servem à referida Usina. 

Bens estes pertencentes ao patri
môhio da Usina Caxangá S.A., pes
soa jurídica de direito privado, com 
sede e foro na cidade do Ribeirão, 
deste Estado. 

Alega o Instituto promovente que 
a União Federal, pelo Decreto n9 

55.761, de 16-2-65, publicado no 
"Diário Oficial" de 17 do mesmo 
mês e ano, declarou de interesse so
cial, para fins de desapropriação, o 
complexo industrial da Usina Ca
xangá e áreas agrícolas, dela e da 
Companhia Agro-industrial do Ama
ragi, e que dentre os bens mencio
nados naquele Decreto, os que são 
objeto da presente ação foram de
clarados de urgência pelo Dec. n9 

56.001, de 23-3-65, para os efeitos 
do art. 15 do mencionado Dec-Iei n9 

~3 .365. 

Como depósito, para efeito de 
emissão provisória na posse dos 
bens, o Instituto desapropriante ofe
receu Cr$ 350.000.000 (trezentos e 
cinquenta milhões de cruzeiros ve
lhos). E, além da citação da ré, re
quereu fossem notificados a União 
Federal, o Banco do Brasil S.A., a 
Caixa Econômica Federal do Rio de 
Janeiro e o Instituto do Açúcar e 
do Álcool, para terem ciência da 
ação, na qualidade de credores pri
vilegiados de vultosas quantias de
vidas pela expropriada. 

Com a inicial, vieram os docu
mentos de fls. 6, usque 59. 

Por força do despacho de fls. 60-
19 voI. (sobre o qual o IBRA en
trou com pedido de reconsideração 
que foi negado, - fls. 61/62 e fls. 
64/65), processou-se a uma instru
ção sumária para efeito de arbitra
mento do depósito, tendo, na opor
tunidade, o desapropriante ingres
,sado nos autos as seguintes petições: 
as fls. 155/160; 170/171; 172/173 e 
a de fls. 174/175, enquanto que a 
desapropriada ofereceu as de fls. 
77/78, c/uma procuração; 81/94, 
com os documentos de fls 95 a 153 
e a de fls. 166. Na sentença de fls. 
259/260, ficou fixado, à vista do 
laudo de fls. 180/182, na quantia de 
hum bilhão e duzentos milhões de 
cruzeiros velhos (Cr$ ........... . 
1.200.000.000) o valor do depósi
to. 

Tal decisão ensejou ao IBRA in
gressar com as razões de fls. 263/ 
273, que foram também subsoritas 
pelo ilustre Procurador da Repúbli
ca, sendo, entretanto, repelidas pelo 
despacho de fls. 309/314v., pelo que 
ficou indeferido o pedido de recon
sideração formulado, como também 
deixou-se de tomar conhecimento 
dos documentos de fls. 274/304, tra
,zidos aos autos com aquelas razões. 

Em face de medida liminar con
cedida nos autos do Mandado de 
Segurança n9 48.367, impetrado no 
Egrégio Tribunal Federal de Recur
sos pelo IBRA contra este Juízo (fls. 
321/323), decretada foi a imissão de 
posse provisória requerida na peti
ção inicial mediante o depósito ali, 
digo, mediante a quantia de depó
sito ali oferecida (vê despacho de 
fls. 400), o que foi cumprido, con
soante se verifica dos autos da Car
ta Precatória expedida ao Juízo de 
Dil'eito da Comarca do Ribeirão, 
deste Estado, onde estão situados 
os bens expropriados (fls. 413/468). 
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Contestando a ação (fls. 500 us
que 507,-29 vo1.), a e~ropriada ale
gou e argumentou, preliminarmen
te: 19 - Ser a desapropriação sub 
judice mero ato de força que se 
configura nitidamente ilícito por 
contrariar disposição expressa de 
Lei Federal e, bem assim por 
apoiar-se na caracterização do in
teresse social, em dispositivo de lei 
revogada; 29 - nulidade do depósi
to de Cr$ 350.000.000, e, conse
qüentemente, também da imissão 
de posse que sobre ele se esteia, 
pois o depósito em lide se procedeu 
à revelia dos textos expressos da lei 
processual que regula o arbitra
mento do seu valor e, também, foi 
o mesmo depósito arbitrado por 
autoridade judiciária incompetente 
ex mtione matel'iae. No mérito, res
salta que, nos termos do art. 146, 
§ 16, da Constituição Federal (a 
de 1946), a indenização prévia a 
ser paga à ré pelo autor há de ser 
justa, ou seja, equivalente ao va
lor real dos bens expropriados, 
objeto da imissão de posse, os quais 
"devem ser avaliados com base nos 
vaiores atuais, em que constam do 
ativo da empresa, de acordo COm a 
reavaliação verificada em assem
bléia de 18 de maio de 1965." 

Instruindo a contestação, acompa
nharam os documentos de fls. 508 a 
52l. 

Falou o lERA (fls. 592/596-29 ). 

Cada parte indicou o seu Assisten
te Técnico. 

Logo a seguir (fls. 597), veio o 
despacho saneador, do qual consta 
a nomeação do Perito do Juízo. 

A Usina Caxangá S. A. manifes
tou o recurso previsto no art. 851, 
IV, do Côd. de Proc. Civil, que foi 
reduzido a termo, sob a alegação de 
que, no despacho saneador, não se 
conheceu das nulidades argüidas na 

sua contestação (fls. 611 a 613). 
Face à denegação do ~andado de 
Segurança, cuja decisão foi comu
nicada a este Juízo pelo Exm9 Sr. 
~in. Presidente do Colendo Tribu
inal Federal de Recursos, consoante 
se verifica do ofício de fls. 617/29, 
a empresa expropriada requereu a 
complementação do depósito que 
fora arbitrado por este Juízo (fls. 
635), no que foi atendida pelo des
pacho de fls. 658, que reconsiderou 
o de fls. 628/29. Em conseqüência, 
o lERA depositou a quantia de Cr$ 
850.000.000 (oitocentos e cinqüen
ta milhões de cruzeiros velhos), no 
Banco do Brasil S. A., conforme se 
constata dos docs. de fls. 671/672-
29 voI. 

O perito Judicial ofereceu o lau
do de fls. 683/733, enquanto que os 
Assistentes Técnicos apresentaram 
os de fls. 735/789 (Usina) e de fls. 
797/852 (lERA). Em audiência, es
tando presente o Dl'. Procurador da 
República, a requerimento das par
tes, o Perito e os Assistentes, um de 
cada vez, prestaram esclarecimentos, 
conforme termos, por cópias, de fls. 
853/856-29v.; 886/887; 888/889; 
900v./90l; 903/904 e 905/906, 39 
voI., sendo de notar que pelo Perito 
Judicial foi apresentado o laudo 
complementar de fls. 58/872-29 v., e, 
pelo Assistente Técnico da ré, o de 
fls. 909/927-39 v., com os documen
tos de fls. 926 usque 1.032. 

Após ditos esclarecimentos, a ~x
propriante requereu a juntada dos 
documentos de fls. 1.064/1.077 e 
do ~emorial de fls. 1.082, e seguin
tes, o mesmo acontecendo em rela
ção à expropriada, que, também, pe
diu juntada de documentos, - os de 
fls. 1.034/1.059 -, bem assim do 
Memorial de fls. e seguintes (ver 
traslado do repectivo termo de au
diência, fls. 905v /906). 



-19 -

o douto ProclU'ador da República 
concordou com as razões ofereci
das pelo IBRA (fls. 1.079). 

Convém ressaltar, por último, que 
80% do primeiro depósito foram le
vantados para efeito de liquidação 
de débitos da ré, consoante tudo se 
verifica do demonsh'ativo de fls. .. 
584,29 vol., sendo-lhe, também, de
ferido o pedido de fls. 659, concer
nente ao levantamento dos 80% cor
respondentes à complementação do 
depósito arbitrado judicialmente, tu
do nos termos do art. 33, § 29, do 
Dec.-Iei n9 3.365/41 (vê despacho 
'de fls. 662v."). 

Pelo MM. Juiz da 18;t Vara da Comar
ca de Recife, anteriormente privativa dos 
Feitos da Fazenda Nacional, foi profe
rida a decisão seguinte: 

"I - Autorizado pelo Decreto n9 

55.761 (art. 29 ), de 18 de feverei
ro de 1965, através do qual o Ex.mo 

Sr. Presidente da República decla
rou de interesse social, para fins de 
desapropriação, a Usina Caxangá S. 
A.e a Companhia Agropecuária do 
Amaragi S. A., ambas situadas neste 
Estado, com "seus complexos indus
triais e imóveis agrícolas, que com
põem os respectivos acervos indus
triais ... ", o Instituto Brasileiro de 
Reforma Agrária (IBRA) promo
veu a presente ação, objetivando, 
com base no Decreto-lei n9 3.365/ 
41 e nas Leis n9S 4.132/62 e .... 
4.504/64, a efetivação da menciona
da desapropriação, porém, tão-so
mente em relação ao "Engenho Ca
xangá, seu complexo industrial e sis
tema ferroviário existente", que fora 
declarada de urgência, para efeitos 
do art. 15, do aludido Dec. n9 3.365, 
conforme Decreto n9 56.001, de .. 
2.3-4-65 (doc. de fls. 11). 

Como preliminar, ao contestar o 
preço de Cr$ 350.000.000 oferecido 
pelo IBRA a título de indenização 

pela desapropriação ajuizada, a ré 
alegou a nulidade do ato expropria
tório, ao qual taxou de "mero ato 
de força", por contrariar o art. 35 
da Lei Federal n9 4.504/64 (Estatu
to da Terra), e, também, por apoiar
se em dispositivo de lei revogada; 
argumentou, ainda, ser nula a imis
são de posse, em decorrência da
quela oferta, pois esta se procedera 
à revelia de textos expressos da lei 
processual atinentes à espécie, tam
bém, . foi o. depósito arbitrado por 
autondade mcompetente ex 1'Gtione 
mate'l'iae. 

Ê evidente, porém, que as nuli
dades argüidas não podem ser apre
ciadas nesta ação, eis que, nos ter
mos do art. 20, do Dec.-Iei n9 .•.. 
3.365/41, "a contestação só poderá 
versar sobre vício do processo judi
cial ou impugnação de preço; qual
quer outra questão deverá ser deci
dida por ação direta". 

N a verdade, conforme ressalta 
Luiz Gonzaga do Nascimento e Sil
va, em trabalho publicado na Rev. 
de Dir. Administrativo, v. 164/312, 
o princí:pio de que no juízo da de
sapropriação não se discute qual
quer questão de direito, senão as da 
fixação do montante da indenização 
e de nulidade formal, está consagra
do em todos os países, assim como 
pela mais recente legislação. 

Assim, tranqüila é a opinião da 
doutrina e da jurisprudência, no sen
tido de que, na ação expropriatória, 
por constituir um processo destina
do apenas à avaliação, à verifica
ção do valor da coisa desapropriada, 
inadmissível é a invalidação do ato 
expropria tório. Somente por meio de 
processo autônomo e adequado é 
admissível a sua invalidação (Sea
bra Fagundes - "Desapropriação no 
Direito B1'Gsileíl'O", n9 170, pág. 166; 
Revista dos T1'ibunai8, v. 384/170; 
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Rev. Forense, v. 167/242, e "Da De
sapropriação no S. T. F.", v. 19, 

págs. 139 e 128). 

Demais disto, convém salientar 
que a ré já levantou e utilizou oi
tenta por cento (80%) do depósito 
de Cr$ 1.100.000.000, o que não dei
xa de constihlir uma demonsh'ação 
inequívoca de sua concordância com 
o ato expropriatório. 

De ressaltar, ainda, que a existên
cia do interesse social constitui uma 
das três causas constitucionais da 
desapropriação, consoante está ex
presso no art. 141, § 16, da Consti
tuição de 1946, sob cuja égide se 
expediu o Decreto expropriatório, 
requisito este que não desapareceu 
com o advento da Emenda Consti
tucional n9 10, que alterou a reda
ção não somente daquele dispositi
vo, como também a do art. 147, que 
condiciona o uso da propriedade ao 
bem-estar social, e regulado, espe
cificamente, pela Lei Federal n9 .. 

4.132/62. 

Mister se faz notar, finahllente, 
que o depósito de Cr$ .......... . 
1.200. 000 . 000 foi arbib:ado, depois 
de processado insh'ução sumária nos 
termos do art. 685 do Cód. de Proc. 
Civil, pelo Juiz titular desta Vara 
de então, e, portanto, por autorida
de competente, e não pelo, digo, 
competente (vê sentença de fls '" 
259/260, 19 voI.). O depósito em li
de, nem o de Cr$ 350.000.000 (pre
ço oferecido pela autora), não foi 
arbitrado pelo Egrégio Tribunal Fe
dade, imissão de posse nos bens de
sapropriados, ante o depósito do 
valor inicial oferecido, e por 
força de medida liminar em 
M a n d a d o de Segurança n9 

48.367, impetrado pelo Instituto de-

sapropriante perante aquele Egrégio 
Tribunal. Porém, tal segurança foi 
denegada, ficando, portanto, preva
lecendo o valor do depósito fixado 
por este Juízo, qual seja o de hum 
bilhão e duzentos milhões de cru-
zeiros velhos (Cr$ ............. . 
1.200.000.000 ). 

II - Os bens expropriados, que 
constituem objeto da presente ação, 
dizem respeito às terras do "Enge
nho Caxangá", também conhecido 
pelo nome de "Vermelho" com suas 
benfeitorias e plantações de cana; 
ao complexo indush'ial da Usina 
Caxangá S. A., com todo o seu acer
vo, constituído da fábrica de açúcar 
e álcool, construída nas terras da
quele engenho, e mais a estrada de 
ferro que serve àquela indústria e 
pertencente à Cia. ré. 

Não resta a menor dúvida que o 
preço da desapropriação constitui, 
evidentemente, uma indenização, a 
qual deve ser justa, nos teImos do 
§ 16 do art. 141 da Constituição Fe
deral de 1946, constituindo-se a ação 
expropriatória o processo adequado 
para, com a avaliação dos bens, se 
alcançar um valor justo, que cor
responda ao justo preço devido pela 
desapropriação, valor esse que deve 
ser contemporâneo ao ato da avalia
ção (art. 26 do Dec.-Iei n9 3.365, 
com a nova redação dada pela Lei 
n9 2.786/56). 

Na desapropriação sub judíce, 
nota-se, devido à complexidade de 
natureza dos bens, uma grande di
vergência entre os laudos de avalia
ção, notadamente entre os dos Assis
tentes Técnicos indicados pelas par
tes, principalmente no concernente 
ao preço final e global da indeniza
ção. 

De um modo geral, consoante se 
verifica da resposta dada ao 189 
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quesito formulado pela autora, a 
avaliação foi procedida à vista do 
estado atual, e considerados os des
gastes e desvalorização pelo uso, de 
cada um dos bens avaliados, sendo 
de ressaltar que o Perito Judicial e 
o Assistente do IBRA procederam o 
inventário físico no local da situação 
dos bens objetos da presente ação 
de desapropriação, enquanto que o 
Assistente da Usina assim não pro
cedeu, tendo o mesmo lançado 
mãos, para tal fim, não somente dos 
conhecimentos que já tinha de todas 
as máquinas, edificações e benfeito
rias em geral, adquiridos por oca
sião da última, digo, adquiridos da 
reavaliação do ativo, em 1964, como 
também das plantas da parte indus
trial da Usina, conforme esclareci
mentos prestados em audiência (fls. 
901 a fls. 903-39 v.). 

o processo avalia tório foi des
dobrado em vários itens, sendo atri
buído a cada um deles os seguintes 
valores: 

1.0 - Engenho Caxangá, com 731 
hectares, compreendendo: Terra 
nua, mata e cobertura florística; 
edificações, abrangendo todas as 
habitações e instalações rurais, ca
sa da administração, casas e vilas 
residenciais, com exceção da Vila 
José Mariano; cercas, valados e ou
tras benfeitorias; canas, raízes, etc: 

NCr$ 

Perito ........... 189.128,32 
Assistente do IBRA 161.045,40 
Assistente da Usina 367.395,89 
De observar que: a) Para o hec-

tare de terra nua, o Perito do Juí
zo arbitrou em NCr$ 75,00, basea
do em fatores intrínsecos e extrín
secos, tais como composição do so
lo, sua fertilidade (que classificou 
de mediana), sua topografia aci-

dentada, com declividade, variando 
de suave e ondulada, posição do 
engenho em relação à fábrica, etc. 
etc., o que fez na impossibilidade 
de encontrar um preço venal na 
região por ha. para a terra desti
nada ao cultivo da cana; atribuiu, 
ainda, "pelo processo da média pon
derada", e tendo em vista o obser
vado na região, o preço de NCr$ 
70,00 para o hectare de cobertura 
florística. O Auxiliar do IBRA, le
vando em consideração os mesmos 
fatores e, ainda, o uso da terra co
mo sendo para produção da cana, 
sendo de 65% sua área cultivável, 
estimou o valor da terra nua em 
NCr$ 74,00/ha; não deu preço às 
matas e capoeiras, por considerar 
serem as madeiras existentes de 
qualidade inferior, SelTL valor co
mercial, e, também, por estarem lo
calizadas em topos de morros, cons
tituindo-se matas de "preservação 
permanente", nos termos do Código 
Florestal vigente. Já o Auxiliar da 
ré ficou em NCr$ 150,00/ha de ter
ra nua, louvando-se em dados e 
conclusões da "Pesquisa Sobre 
Condições e Custos de Produção", 
estudo feito pelo "Centro de Es
tudos Agrícolas da Fundação Ge
túlio Vargas", no preço segundo a 
renda de terra de acordo com o 
critério adotado pelo Instituto do 
Açúcar e do Alcool, e, no preço 
segundo o projeto n.O 311, do 
IBRA Nordeste; além disto, atri
buiu valor de acréscimo para o 
hectare de terra arável, em base 
mtúto superior ao da terra nua, cri
tério esse que, acertadamente, não 
foi observado pelos outros dois pe
ritos; b) no setor Edificações, o 
Perito e o Assistente do IBRA ar
bitraram valores por metro quadra
do de área coberta, observando uma 
tabela previamente organizada de 
acordo com o preço vigente na re
gião e em função de cada tipo de 
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construção, material empregado, 
desconto de depreciações físicas, de 
tempo de uso, estado de conserva
ção e outros fatores, tudo "dentro 
de uma taxa de depreciação com 
variações de 30 a 90% para as cons
truções de taipa, e de 20 a 80%, 
para as construções de alvenaria". 
Por seu turno, o Auxiliar da Usina 
esposou método diverso, pois, limi
tou-se a atribuir a cada área cons
truída o valor em metro quadrado, 
sem indicar, contudo, a qualidade 
do material empregado na constru
ção, sua depreciação física, idade, 
estado de conservação, etc., etc.; 
tomou como paradigma de sua ava
liação o "Estudo para Atualização 
do Valor de Metro Quadrado de 
Área Construída no Município do 
Recife", e o preço observado na 
região, respectivamente, para as 
construções de alvenaria e as de 
taipa; c) O Assistente da ré con
siderou como benfeitorias, atribu
indo-lhes valores, os cercados e es
tradas existentes no engenho, no 
que foi contrariado pelo Perito e 
pelo Assistente da autora, por con
siderá-las já computadas quando da 
avaliação das terras. 

Observa-se ser de NCr$ ..... . 
206.350,49 a diferença entre os 
laudos dos Assistentes, um pouco 
mais do que está fixado no laudo 
do Perito. 

"29 - Usina Caxangá propria
mente dita, compreendendo a fá
brica de açúcar e álcool, com os 
seus prédios industriais, fechamen
to do pátio, tomada dágua, cha
miné; maquinismos e equipamen
tos, instalações e acessórios; vila 

Perito ........................... . 
Assistente do IBRA ............... . 
Assistente da Usina .............. .. 
Diferença entre os laudos dos Assis-

tentes .......................... . 

residencial José Mariano e suas ben
feitorias; móveis e utensílios e al
moxarifado: 

NCr$ 

Perito ........... 1. 245.036,26 
Assistente do IBRA 1.021.588,50 
Assistente da Usina 2.386.251,43 
V ê-se que a diferença entre os 

laudos dos Assistentes, no setor em 
evidência, é de NCr$ 1.364.662,93. 

Vale salientar que, no que diz 
respeito aos maquinismos e equi
pamentos, instalações e acessórios, 
o Perito atribuiu valores por seção, 
e, naturalmente, considerando os 
preços de aquisição, nos dias atuais, 
de cada máquina ou aparelho, o 
seu tempo de serviço, estado de 
conservação, eficiência operacional, 
além de descontar a depreciação 
física, critério este que também o 
Assistente do IBRA adotou, porém, 
abatendo, digo, porém, fez abater 
do total encontrado a importância 
que a autora já teria gasto com a 
manutenção e reparo de alguma das 
máquinas ou aparelhos. Por outro 
lado, o Assistente da Usina adotou 
o critério da avaliação isolada, isto 
é, atribuindo o valor de cada bem, 
de cada unidade, de cada aparelho 
ou peça componente da indústria, 
sem levar em conta o conjunto es
pecífico de cada seção. 

3.° - Estrada de Ferro, somente 
a parte pertencente à Usina Ca
xangá S. A., e constante de 51.500 
metros de extensão, compreenden
do: Via permanente, material ro
dante e faixa de terra de 15 metros 
para cada lado do eixo da ferro
via, num total de 111 hectares: 

321.415,13 
300.951,73 
792.861,60 

491.909,87 
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4.° - Máquinas e implementos agrí-
colas: 

Perito ............................ . 
Assistente do IBRA ............... . 
Assistente da Usina ............... . 
Diferença entre os laudos dos Assis-

tentes .......................... . 

5. ° - Veículos 
Perito ............................ . 
Assistente do IBRA ............... . 
Assistente da Usina ............... . 
Diferença entre os laudos dos Assis-

tentes .......................... . 

6.° - Semoventes, gado de trabalho de 
toda a empresa: 

Perito ........................... . 
Assistente do IBRA ................ . 
Assistente da Usina ............... . 
Diferença entre os laudos dos Assis-

tentes .......................... . 

De ressaltar que no laudo do Au
xiliar da ré, tão-somente nele, está 
registrada a importância de NCr$ 
585.091,53, como valor da cota de 
produção da Usina. 

lU - Assin1, a soma total e geral 
dos valores consignados em cada 
laudo e mais os constantes dos es
clarecimentos prestados por cada 
experto, é a seguinte: 

Perito ........... 1. 954.739,71 
Assistente do IBRA 1.629.645,63 
Assistente da Usina 4.423.664,24 
Observa-se, pois, ser de NCr$ 

2.794.018,51 a diferença entre os 
laudos dos Assistentes. Nota-se, 
ainda, que o Perito ficou numa po
sição intermediária de equilíbrio 
entre as duas partes, eis que o seu 
laudo fixa NCr$ 839.278,90, ape
nas, a menos da diferença registra
da entre os valores atribuídos pelos 
Auxiliares técnicos. 

É inegável que o laudo do Assis
tente da ré envolve calculos exa
gerados, por mais das vezes não le
vando em consideração certos fato
res (e se o levou foi em proporção 

38.820,00 
31.710,00 
94.020,00 

50.600,00 
44.500,00 
60.000,00 

109.740,00 
69.850,00 

138.050,00 

62.310,00 

15.500,00 

68.200,00 

mínima), como a idade, desgaste, 
estado de conservação e capacidade 
de rendimento dos maquinismos e 
equipamentos da fábrica, cujas pe
ças principais algumas delas, digo, 
peças principais são obsoletas em 
sua maioria, algumas delas ihstala
das e em uso desde o século pas
sado, com mais de cinqüenta anos 
de utilização contínua, como acon
tece com o conjunto caldeiras-eva
poradores-váculos, maquinismos es
tes componentes da fabricação e 
que foram adqu:iJ:idos no ano de 
1895; também o conjunto de mo
endas é quase cinqüentenário, pois 
foi adquirido e instalado no ano 
de 1926. 

Vale acentuar que a Usina Ca
xangá é de terceira categoria, na 
classificação do Instituto do Açúcar 
e do Alcool, estando com a sua ca
pacidade reduzida de 1.200 para 
800 toneladas diárias, justamente 
devido ao estado das moendas e 
da seção de fabricação. Também 
a via permanente da estrada de fer
ro encontra-se em mau estado de 
conservação, o mesmo acontecendo 



quanto ao seu material rodante, 
cujas locomotivas, em número de 
nove, além de antigas, são a vapor, 
sendo sabido aliás, que, hoje, 
a tendência mundial é de conside
rá-las como maquinismo obsoleto. 

Não há que se cogitar aqui em 
quota de produção, em termos de 
indenização, eis que, nos termos do 
art. 68 do Estatuto da Lavoura Ca
navieira (Dec.-Iei n.O 3.855, de 
21-11-41), a quota de produção não 
constitui benfeitoria, pois "a quota 
de fornecimento adere ao fundo 
agrícola em que se encontra a la
voura que lhe deu origem e a de 
açúcar acompanha o estabeleci
mento industrial que a fabrica, res
salvadas unicamente as hipóteses 
previstas neste Estatuto." 

No que diz respeito ao Almoxa
rifado, é verdade que o Perito ju
dicial deixou de atribuir valor a 
alguns dos bens relacionados no 
testamento feito pelo LA.A., ao 
ensejo da intervenção deste na Usi
na Caxangá S. A., em 27 de feve
reiro de 1965 (ver doc. de fls. 33/44 
- 1.0 vol.). É óbvio, porém, que 
o Perito não tinha condições de 
avaliar bens que não encontrou, 
nem que lhe foram exibidos ou 
apresentados. Inegável é, porém, 
que a expropriante-autora foi imi
tida na posse provisória também 
dos bens (de todos) constantes da
quela relação, consoante se depre
ende do respectivo Auto de Imissão 
de Posse, lavrado no verso do com
petente Mandado (fls. 468-1.°). 

IV - De concluir, pois, que a 
avaliação do Perito Judicial, os pre
ços que atribuiu a cada um dos 
bens, quer cada um de per si, quer 
ao conjunto-componente de seção, 
atendeu a um critério justo, o su
ficiente para uma justa e completa 
indenização, mormente levando-se 
em consideração que ele não se dei-
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xou levar, nem se impressionar com 
as séries de quesitos formulados 
pela ré, cujo Assistente, em alguns 
tópicos de seu laudo, foi exagerado 
na consignação dos preços, e, por 
vez, até chegando ao cúmulo de 
atribuir valor a sete (7) rolos de 
papel higiênico. 

Em dois recentes julgados, o 
Egrégio Tribunal Federal de Re
cursos sentenciou que: "O laudo 
do perito oficial, em via de regra, 
deve prevalecer sobre os dos assis
tentes das partes" (Apelações Cí
veis n.o 20.226 e 21.520, ambas 
de Minas Gerais - Diário da Jus
tiça da União, de 2-6-67, págs. 
1.660 e 1.661 respectivamente). 

Em outro acórdão daquela Corte 
de Justiça, na ementa publicada no 
mesmo órgão oficial, mesmo núme
ro, pág. 1.659, assim está asseve
rado: "Entre a quantia maior re
gistrada no laudo do assistente do 
desapropriado, e a menor consig
nada no laudo do desapropriante, 
deve ser acolhida a quantia inter
mediária, anotada no laudo do pe
rito oficial como sendo a expressi
va da justa indenização (Apelação 
Cível, n.o 20. 033-São Paulo). 

V - Em face do exposto: 

Julgo Procedente a presente ação 
de desapropriação, e fixo em NCr$ 
2.000.000,00 (dois milhões de cru
zeiros novos) a indenização a ser 
paga pela autora, Instituto de Re
forma Agrária (IBRA), à ré, Usina 
Caxangá S. A., pelos bens desapro
priados e referidos na petição ini
cial, ficando esclarecido que no to
cante ao setor "Estrada de Ferro" 
a indenização só abrange a parte 
realmente pertencente à empresa
ré, via permanente de 51.500 me
tros de extensão, ficando excluída 
a parte pertencente à outra empre
sa. 
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Sobre a importância acima fixa
da deve ser feita a correção mone
tária, nos termos do § 2.0 do art. 
26 do Dec.-Iei n.o 3.365, acrescen
tado pela Lei n.o 4.686, de 21 de 
junho de 1965. Condeno a autora 
a pagar juros compensatórios, (6% 
ao ano) a partir da data da imissão 
de posse provisória (Súmula 164), 
e os honorários do advogado da 
ré, na base de 6% (seis por cento) 
sobre a diferença entre o valor da 
indenização ora fixado e a quan
tia de NCr$ 350.000,00 (trezentos 
e cinquenta mil cruzeiros novos) 
oferecido pela autora, ao ensejo da 
inicial. Fixo em NCr$ 1.000,00 
(hum mil cruzeiros novos, ou se
ja hum milhão de cruzeiros ve
lhos) os honorários do Perito Jn
dicial, os quais deverão ser pagos 
pela autora. 

Custas em proporção, na forma 
da lei. 

Publique-se em audiência, a ser 
designada. 

Registre-se e intimem-se. 

Em tempo, recorro ex aflieia pa
ra o Egrégio Tribunal Federal de 
Recursos." 

IITesignados, apelaram expropriante e 
expropriada. 

Em seu recurso a expropriada fez de
tida análise do laudo do perito do Juízo 
em que se arrimou a sentença para fi
xar a indenização, e sustentou, no estu
do de item por item da avaliação, não 
ter sido ela justa na estimação dos va
lores dos bens objeto de desapropriação, 
e, em conseqüência, também injusto fo
ra o valor estabelecido pela sentença 
para os bens referidos. 

Pediu a retificação de tais valores 
para os apontados no laudo do seu as
sistente técnico, que, afirmou, também 
fixara preços inferiores aos reais, e plei
teou juros compensatórios contados da 

data em que se deu a intervenção na 
Usina do Instituto do Açúcar e do Ál
cool, correção monetária sobre o preço 
que viesse a ser fixado, porque datada 
a avaliação de mais de um ano, e ho
norários de advogado fixados de acordo 
com contrato trazido aos autos por ela 
apelante. 

Já o IBRA insurgiu-se contra a con
cessão de juros compensatórios, sob a 
alegação de que estes, destinados que 
são a compensarem o proprietário pelo 
lucro ou renda que auferiria da explo
ração dos bens, não poderiam ser atri
buídos quando comprovado, como no 
caso dos autos, que dita exploração vi
nha apresentando defieit. Mesmo afas
tado tal entendimento, acrescentou, se
ria de conceder-se os juros tão-somente 
a partir da data da avaliação, pois, com 
esta, haviam sido atualizados os valores 
dos bens expropriados. 

A seguir, pediu que a correção mo
netária somente incidisse sobre a dife
rença entre o preço da indenização e 
a quantia correspondente a 80% do de
pósito, levantada pelo expropriado. 

Demorou-se, afinal, no exame de al
guns itens da avaliação em relação aos 
quais considerou excessivo o preço es
timado e pediu a reforma parcial da 
sentença: 

"a) Para corrigir a incidência 
dos juros compensatórios e da cor
reção monetária; 

b) Excluir o valor dado à co
bertura arbórea de preservação per
manente; 

c) Corrigir os valores atribuídos 
às benfeitorias, canas, raízes e se
mentes e via férrea; 

d) Abater do valor arbitrado as 
despesas feitas pelo autor, ora ape
lante, na conservação, reparação e 
recuperação dos bens expropriados." 

Contra-arrazoados ambos os recursos, 
os autos vieram a este Tribunal e foram 
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com vista à Subprocuradoria-Geral que 
ofereceu parecer reiterando os argu
mentos do expropriante em seu recurso 
e pediu, afinal, que os honorários de 
advogado fossem fixados em quantia 
certa e módica. 

É o relatório. 

(VOTO) 

O S'/'. M in. Armando Rollembe1'g 
( Relator): 1 - Cuida o presente pro
oesso da desapropriação de um con
junto agro-indush'ial de grande porte, 
e cujos bens, pela sua multiplicidade e 
diferenciação, impõe exame detido de 
cada um dos itens da avaliação acolhi
da pela sentença, desde qne, em seu 
recurso, a expropriada munHestou-se 
inconformada com quase todos os pre
ços ali arbitrados. 

Examinaremos, por isso, em primeiro 
lugar, os valores atribuídos aos bens e, 
ao final, as teses jurídicas suscitadas em 
cada um dos recursos. 

Apelação da Expropriada 

2 - O primeiro item da anl1ação im
pugnado pela expropriada é o referente 
aos prédios da fábrica de açúcar, aos 
quais o perito judicial atribuiu o valor 
global de Cr$ 160.190.262 (cento e ses
senta mil, cento e noventa cruzeiros no
vos, e vinte e seis centavos e dois déci
mos), estimado o metro quadrado de 
construção em 22,73 (vinte e dois cru
zeiros e setenta e três centavos) em 
média, valor que a expropriada preten
de ver alterado para 26,87 (vinte e seis 
cruzeiros e oitenta e sete centavos), de 
acordo com a avaliação .1e seu assisten
te técnico, Alicerça o seu pedido na 
alegação de que a tabela oficial para 
construções leves na área da cidade de 
Recife era, ao tempo, de Cr$ 40,00 (qua
renta cruzeiros), não sendo de admitir
se que se fixasse quase a metade para 
construção industrial, com paredes de 
larga espessura e alto pé direito. 

Exan1Ínando-se os laudos vê-se que 
enquanto o Perito do Juízo (fls. 720) 
afirmou que o estado dos prédios va
riava de bom a péssimo, .3 justificou, 
por isso, a fixação da desvalorização, o 
assistente da ré cingiu-se a estimar o 
preço, prédio por prédio, sem descrição 
do estado de cada um ou geral (+ls, 
743 e 909). Considerando que o assis
tente do expropriante às fls. 847, afir
mou que dos prédios referidos uns "têm 
piso de barro, outros estão em péssimo 
estado de conservação, com a estabili
dade comprometida, escorados, provi
soriamente, com vigas de madeira e al
guns com o telhado danific~ldo, neces
sitando substituição total das telhas", 
não tem o julgador como aceitar que os 
valores ah'ibuídos aos mesmos prédios 
haja sido injusto, tanto mais quanto, no 
levantamento procedido pelo Instituto 
do Açúcar e do Alcool por ocasião da 
intervenção na Usina, se não se admitiu 
a situação descrita pelo assIstente do 
expropriante, consignou-se que a coberta 
do prédio se encontrava bastante dani
ficada, estando em várias partes escora
da pois ameaçava ruir. 

Nesta palte, portanto, no há como 
acolher-se a apelação da ré. 

3 - Segue-se, no recurso wferido, a 
impugnação do valor atribuído ao fe
chamento da fábrica, por muro e cerca 
de arame, estimado pelo assi8tente da 
expropriada em Cr$ 3.875,00 (três mil 
e oitocentos e setenta e cinco cruzeiros), 
enquanto o Perito Oficial avaliou-o em 
Cr$ 1.900,00 (hum mil e novecentos 
cruzeiros) e o assistente do IBRA em 
Cr$ 854,10 (oitocentos e ciTlquenta e 
quatro cruzeiros e dez centavos), 

Anoto que nos laudos referidos foram 
indicadas extensões diferentes, e que, 
em geral, não se justificou a avaliação. 
Não há como, em conseqüência, enten
der injusta a estimação do perito judi
cial, próxima do meio termo entre as 
duas outras. 
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4 - A tomada da água do lio para a 
fábrica foi avaliada pelo perito do Juí
zo em Cr$ 1.800,00 (mil e oitocentos 
cruzeiros), pelo perito da Usina em .. 
10.310,00 e pelo assistente do IBRA em 
Cr$ 300,00. Nenhum dos landos justi
ficou a avaliação. Tenho, porém, que pe
la descrição da construção fei;'a no lau
do do perito do Juízo onde se lê cons
tar ela de "barragem de alvenaria de 
pedras, construída sobre rocha afloran
te; canal subterrâneo e cacLrnbão" (fls. 
721), o valor atribuído no mesmo laudo, 
muito inferior ao do assistente da ré, 
está a merecer retificação, pois mesmo 
em 1966, época da avaliação, não seria 
de crer-se possível construir por preço 
parecido barragem de alvenaria e ga
leria subterrânea que o ilustre advoga
do da ré afirma ser de 40 metros linea
res com área h'ansversal de mais de 3 
metros guadrados e cacimbão de 4 me
tros de diâmetro por cerca de 6 (seis) 
meh'os de profundidade. 

Nesta parte, entendo que o valor de
ve ser reajustado para 5.000,00 (cinco 
mil cruzeiros), preço médio entre as 
duas avaliações. 

5 - A chaminé, com 45 metros de al
tura e 2,30 de diâmetro na base, foi 
avaliada por Cr$ 10.000,00 e Cr$ .... 
15.000,00, pelo Perito Oficial e o assis
tente da expropriada, respectivamente, 
enquanto o assistente do IBRA estimou 
para ela o preço de Cr$ 8.000,00. Não 
h'azem os laudos elementos cP.pazes de 
levar-nos à conclusão de que a avalia-

,ção do perito do Juízo foi baixa e, as
sim, não há como corrigir-se, nesta par
te, o preço fixado na sentença. 

6 - A apelação da expropriada de
tém-se, de forma particular, sobre os va
lores atribuídos às instalações e equi
pamentos, maquinismos e aC0ss6rios da 
fábrica, e para afirmar a insuficiência 
das quantias arbitradas pelo perito ofi
cial invoca os preços das peças quando 
novas e o valor pelo qual estão conta-

bilizadas com aplicação de correção 
monetária. Apresenta a seguir quadros 
comparativos para mostrar que, consi
derados os preços dos fabricantes, as 
unidades industriais foram avaliadas 
por um terço do valor pelo qual são 
vendidas novas e por menos da metade 
do seu valor contábil. 

Examinemos cada unidade industrial 
mencionada nos quadros em particular. 

Esteiras - O quadro comparativo tra
zido pela apelante e que se' encontra às 
fls. 1.221, mostra que a esteim auxiliar 
de cana foi avaliada pelo perito oficial 
em Cr$ 2.200,00, enquanto o perito da 
ré atribuiu-lhe o valor de Cr$ 9,000,00 e 
chama a atenção para o fato de que 
uma nova está custando Cr$ 22.780,00. 

Se levarmos em conta que, de acordo 
com o laudo do Instituto do Açúcar e 
do Alcool (fls. 14), as esteiras estavam 
em bom estado de conservação e fun
cionamento, teremos que concluir ter 
sido excessivamente baixa a estimação 
do laudo do perito oficial, selldo mais 
razoável a avaliação do perito da ré que 
lhe atribuiu valor corresponclcnte a .. 
40% do custo de uma peça nova. 

Já no que diz respeito à esteira prin
cipal, a avaliação do assistente do ex
propriado é de todo inaceitável. Esti
mou ele a unidade no valor de Cr$ .. 
24.000,00, quando nova custa Cr$ ... 
23.070,00. Considerando que, como vi
mos, o IAA considerou a pega em bom 
estado de conservação e funcionamento, 
é razoável atribuir-lhe, ~al c')mo à es
teu'a auxHial', valor cocrespondente a 
40% do custo de uma nova, isto é, Cr$ 
9.200,00, ao invés de Cr$ 6.000,00, como 
fez o perito oficial. 

Conjunto de facas - A observação 
do IAA é a mesma em relação a esta 
parte do equipamento da fábrica. Pelo 
mesmo critério, considerando que o 
custo de um novo é de Cr$ 25.800,00, 
temos como aceitável o valor de Cr$ .. 
10.320,00, que fica quase a meio termo 
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entre a avaliação do perito oficial de 
Cr$ 4.300,00 e o do assistente da ré, 
Cr$ 14.000,00. 

Ponte rolante elétrica - Em relação 
a esta parte do equipamento, não há 
por que alterar o preço fixado no laudo 
do perito do Juízo, pois ali se atribuiu 
valor um pouco superior a 40% do custo 
da peça nova. Esta é de Cr$ 34.000,00 
e o laudo oficial indicou para a peça 
usada Cr$ 14.000,00. 

Conjunto de moendas - De acordo 
com o quadro comparativo pelo qual 
nos vimos orientando, as moeüdas, no
vas, custariam Cr$ 554.000,00, sendo 
despropositado assim o valo.t' atribuído 
às da usina pelo seu assistente, Cr$ ... 
520.000,00, 7% a menos, pois, como es
clareceu o laudo do IAA, trata-se de 
moendas antigas, com dois tornos parti
dos e atracados por 'chapas de ferro (fls. 
16). Não há, de outro lado, razão para 
afastar-se o valor apontado pelo per'to 
oficial de Cr$ 296.000,00. 

Aquecedor de caldo - Novos custa
riam Cr$ 33.300,00 e foram avaliadas 
por Cr$ 3.800,00 e Cr$ 21.000,00, pelo 
perito oficial e o assistente da ré. Consi
derando que de acordo com o IAA (fls. 
18) estão em bom estado de conservação 
e funcionamento, pelo mesmo critério 
que vimos adotando deve o valor res
pectivo ser fixado em Cr$ 13.320,00 
(treze mil trezentos e vinte cruzeiros). 

Caldeiras - Conforme apreciação do 
lAA são bastante antigas, em bora bem 
conservadas e instaladas, salvo uma de
las, a de n9 6, com desgast~ razoável. 
Considerando que novas custal'iam Cr$ 
119.500,00, não há por que alterar o pre
ço estimado pelo perito oficial de Cr$ 
62.000,00. 

Filtro rotativo - A peça, diz o lAA, 
ê nova e bem instalada (fls. 19). Não 
se justifica, assim, o valor atribuído pe
lo perito oficial de Cr$ 17.000,00, quan
do o preço do fabricante é de Cr$ ... 
49.280,00. No particular, deve prevale-

cer a avaliação do assistente d8 ré, isto 
é Cr$ 30.000,00. 

Pré-evapora dores - O~ peritos apre
sentaram preço quase igllal serdo o do 
perito oficial ligeiramente superior, não 
havendo, assim, porque alterá-lo. 

Triplos efeitos - Ambos os laudos 
avaliamm-nos em Cr$ 23.000,00. 

Vácuos de sel1pentina de calandra -
Sobre essas peças disse o IAA que se 
acham em regular estado de conserva
ção e funcionamento, sendo porém an
tigos de baixa velocidade e, por isso 
obrigam a demora na elaboração das 
massas. Acrescentam ainda estarem mal 
instaladas (fls. 20). Não se justifica, 
assim, a alteração dos valores previstos 
no laudo do perito oficial. 

Cristalizadores - Custam, novos, Cr$ 
9.000,00 e Cr$ 18.000,00 e, embora em 
bom estado de conservação e funciona
mento (IAA fls. 21), foram avaliados 
em Cr$ 750,0 e Cr$ 2.490,00 pelo perito 
do Juízo. Mais razoáveis são os valores 
dados pelo assistente da ré que os esti
mou em Cr$ 4.000,00 e Cr$ 3.000,00. 

Turbinas e secador de açúcar - Não 
merece reparos nesta parte o laudo do 
perito oficial. Atribui ele valores baixos 
às turbinas e ao secador, mas pelo que 
se verifica do levantamento do IAA, são 
máquinas antigas, obsoletas, impondo 
exagerada demanda de mão de obra, 
tanto para funcionamento quanto para 
manutenção (fls. 22). 

Sala de fermentação e tmbinas De 
LavaI - Descreve-as o IAA pela for
ma seguinte: 

"Equipamento mal instalado, em 
precário estado de conservação, não 
oferecendo condições de assepsia." 

A avaliação teria que ser baixa, co
mo foi. 

Destilaria - O próprio perito oficial, 
em seu laudo, afirmou ser bom o esta
do de conservação e funcionamento, 
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confirmando, aliás, o laudo do IAA. 
Avaliou-se, porém, em Cr$ 36.400,00, 
quando nova custaria Cr$ 92.000,00. 
Mais razoável é, no particulac, o valor 
previsto no laudo do assistente da ré, 
Cr$ 64.000,00. 

7 - Segue-se, na apelação, a impug
nação do valor atribuído à oficina ro
doviária pelo perito do Tuízo, Cr$ ... 
12.000,00, quando o assistente da ré es
timou-se em Cr$ 13.550,00. Os autos 
não trazem para o julgador de 2<;1 instân
cia condições de aferir com precisão da 

, justiça de tais valores. Considerando con
tudo que o assistente do lBRA avaliou 
a oficina em Cr$ 2.000,00, ter-se-á que 
concluir que, mesmo havendo exagero 
inegável nessa avaliação, não há por que 
alterar o do perito oficial seis: vezes 
maior. 

8 - Na avaliação das edi.ficações re
sidenciais na sede e fora da sp,de do en
genho, foi grande a diferença entTe os 
valores apontados nos laudos do perito 
oficial e do assistente da ré, pois, en
quanto o primeiro apontou o preço to
tal de Cr$ 210.592,56, o <:egumlo fixou-o 
em Cr$ 497.809,20. O perito oficial, po
rém, analisou casa por casa, enquanto 
o assistente da ré limitou-se a estabele
cer em relação à quase totalidade tão
somente o preço, considerado J valor do 
metro quadrado. 

Merece reparos, porém, no laudo do 
perito oficial, algumas avaliações em 
particular que passo a examinar. 

Casa Grande - Assim a descreve o 
perito oficial: 

"Casa Grande - conjugada ou 
isolada, construção de alvenaria, 
piso em mosaico e cimento reves
tido, em bom estado de conserva
ção, telhas de barro, com 856,61m2 
de área coberta - Cr$ 20.558,64." 

Atribuiu-lhe, portanto, o valor de Cr$ 
24,00 por metro quadrado qU3, em 1966, 
era sem dúvida por demais exíguo. Ele-

vo o valor para Cr$ 50,00 o metro qua
drado, metade do esthnado pela assis
tente da ré, passando o preço total a 
ser de Cr$ 42.830,50. 

Também insuficiente é o valor atri
buído à casa descrita às fls. 718, em pri
meiro lugar, pois, tratando-se de cons
trução de alvenaria, com piso de taco 
e em bom estado de conservação, tam
bém não podia ser avaliada em Cr$ .. 
24,00 o metro. Em relação a essa cons
trução, com 233,01m2, deve admitir-se 
o preço de Cr$ 50,00 o metro quadra
do, passando o seu valor de Cr$ .... 
5.592,24 para Cr$ 11.650,00. 

9 - Benfeitoria da Vila José Maria
no - Os serviços de arborização da se
de da Usina foram avaliados em Cr$ 
8.000,00 pelo perito oficial e em Cr$ .. 
10.900,00 pelo assistente da ré. Os au
tos não trazem elementos capazes de 
infirmarem a avaliação do perito oficial. 

10 - Móveis e utensílios -- Na ava
liação dos móveis e utensílios da Usi
na a divergência entre os valores esti
mados pelos laudos é muito grande, pois, 
enquanto o perito do Juizo atribui-lhes 
o preço de Cr$ 5.325,00, o assistente da 
ré opinou por Cr$ 34.630,00 e o assis
tente do IBRA por Cr$ 3.756,5'0. 

Também nesta parte não há nos au
tos elementos capazes de invalidarem 
o laudo do perito oficial. Descreveu ele 
peça por peça atribuindo-lhes valores, 
tendo em conta o estado de conserva
ção e utilização, enquanto () assistente 
da ré fez a avaliação por conjuntos, de 
acordo com os locais onde se achavam, 
sem qualquer esclarecimento a respeito. 

Não há, portanto, por que desprezar 
a estimativa do perito oficial D respeito. 

11 - Almoxarifado - O ilustre advo
gado da expropriada investe, Jlesta par
te, em termos candentes, como de resto 
o faz em outros pontos, contra o laudo 
do perito oficial e acusa-o de ter deixa-
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do de avaliar certo número de bens. 
Sustenta, afinal, que o laudo referido 
deveria ter considerado todo o material 
em estoque no almoxarifado ao proces
sar-se a intervenção na Usina pelo IAA 
e que, embora houvesse sido afirmado 
pelo perito que assim procedera, mais 
tarde, nos esclarecimentos que prestou, 
ficara claro não corresponder tal afir
mação à verdade. 

Efetivamente, do exame dos autos se 
verifica que embora o perito do Juízo 
haja declarado às fls. 689, que para ava
liação do material existente no almoxa
rifado considerara o levantamento feito 
pelo IAA quando da intervenção, assim 
afinal não procedeu, pois, ao especificar 
ditos materiais às fls. 856, deixou de 
mencionar alguns que constavam do 
levantamento aludido. 

Em princípio tal fato não teria im
portância real para a fixação da indeni
zação, pois, de fato, não caberia con
siderar o material existente ao tempo da 
intervenção e sim o que permanecia no 
momento da desapropriação. A interven
ção foi decretada no interesse da Usi
na e a pedido desta, passando o IAA a 
dirigi-la em seu nome e, em conseqüên
cia, utilizando o material em estoque 
em benefício da produção de rendimen
tos. Cabe fazer, contudo, uma distinção 
na aplicação desse entendimento entre 
material de consumo e material perma
nente. O primeiro, como é óbvio, pode
ria ter sido utilizado e já não existir, não 
havendo por que considerá-lo na avalia
ção. O último, porém, teria que estar 
na Usina e decerto estava, devendo, em 
conseqüência, ser arrolado e avaliado. 

Ora, o apelante indicou no seu recur
so não terem sido avaliados os seguintes 
materiais: 

1 - Uma balança Toledo modelo 
2.890, com registro elétrico de peso, 
número de veículo, data e hora 
Cr$ 28.022,50 

2 - 19.910 kg. de chapa de aço 
de 1/4 DIN 1.543 - NCr$ ..... . 
27.874,00 

3 - Um registro de peso com nu
merador seletivo - NCr$ 11.687,50 

4 - 31.970 kg. de Cloreto de Po
tássio - NCr$ 7.512,95 

5 - 35.780 kg. de Sulfato de Amô
nia - NCr$ 8.229,40 

6 - 8.050 m. de trilho usado de 30 
kg. por metro NCr$ 9.225,00 

7 - Um transformador de 300 .... 
KVA - NCr$ 7.306,00 

8 - 70 tono de ferro velho - NCr$ 
7.000,00. 

Afastados os produtos químicos des
tinados a adubação e as chapas de aço e 
trilhos que poderiam ter sido utilizados 
na manutenção das máquinas da Usina 
em geral, teriam que permanecer no 
acervo, em uso ou em estoque, a ba
lança, o registrador de peso e o h'ans
formador, cujos valores, assim, soman
do Cr$ 47.016,00, devem ser acrescidos 
ao preço de indenização. 

12 - Caminhões e Jipes - Avaliou
os o perito do Juízo em Cr$ 47.500,00, 
enquanto o assistente da ré estimou va
lerem Cr$ 60.000,00. Não há elementos 
que indiquem ter sido injusta a ava
liação do laudo do cxpcrt oficial. 

13 - Gado de trabalho - também 
não há, nesse item, razão para alterar a 
avaliação aceita pela sentença, que foi 
de Cr$ 109.740,00, enquanto o assistente 
da expropriada opinou por Cr$ ..... . 
138.050,00. 

14 - Máquinas e implementas agrí
colas - A diferença de preço entre os 
laudos, nesta parte, como informou em 
seu recurso a expropriada, teria resul
tado do fato de haver o seu assistente 
considerado as máquinas existentes 
quando da intervenção, enquanto o pe
rito oficial tivera em conta apenas as 
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existentes na ocasião da desapropria
ção. 

Sustenta que o critério do assistente 
deverá prevalecer, porque a diferença 
resultara de culpa do IAA que deixara 
de desaparecer certo número de má
quina e implementos agrícolas. 

Não lhe assiste razão. Mesmo verda
deira a alegação, não há como conside
rá-la no processo de desapropriação res
trito à aferição do valor dos bens exis
tentes na oportunidade da imissão do 
expropriante na posse do imóvel. 

15 - Estrada de ferro. 

a) Via Permanente - Os peritos veri
ficaram que a estrada de ferro da usina 
se estende por 51.500 metros. Na ava
liação da via permanente, porém, alega 
a apelação da expropriada, calculou-se 
os dormentes e os trilhos por preço 
abaixo e deixou-se de calcular com exa
tidão os quilos de grampos e parafusos 
necessários para fixar os trilhos. Exíguo 
foi foi também, acrescenta, o valor atri
buído à terraplenagem para a implan
tação da estrada e as obras d'arte exis
tentes, tendo sido o laudo do perito ofi
cial, além disso, omisso quanto à ava
liação da mão-de-obra empregada na 
construção do leito da via férrea. 

O exame que fizemos dos autos não 
leva à conclusão de gue assista razão à 
apelante. O laudo do IAA consigna (fls. 
30) ser precário o estado da linha, neces
sitando substituírem-se cerca de dois 
terços dos dormentes existentes e 20% 
dos trilhos, bem como embanquetar to
da a linha férrea. 

Não seria possível, assim, considerar
se os dormentes, trilhos, parafusos e 
grampos em relação a toda a extensão 
da linha, do que decorre que, mesmo 
avaliados em preço menor, este corres
ponde afinal ao material existente. 
Quanto às obras d'arte, foram estima
das em 10% do valor da terraplenagem 

e em igual valor o perito oficial estimou 
a mão de obra aplicada na instalação da 
linha (fls. 727), havendo, guanto a este 
último ponto, equívoco da apelação ao 
afirmar não haver sido considerado. 

b) Material rodante. O material ro
dante da esh'ada de ferro compõe-se de 
nove locomotivas, 132 carros de aço, sen
do dois deles carros tanques para trans
porte de álcool-melaço na linha da Rede 
Ferroviária do Nordeste e de dez troles, 
dois dos quais motorizados. O perito ju
dicial avaliou todo o material descrito 
em Cr$ 85.900,00, enquanto o assisten
te do expropriado atribuiu-lhe o valor 
de Cr$ 190.400,00, e o apelante pede a 
prevalência deste último preço, alegando 
ter sido fixado COjIn apoio em cotações 
de preços fornecidas pela firma S. A . 
Magalhães Comércio e Indústria. 

Sobre o material referido, assim se 
manifestou o IAA em seu levantamento: 

"Locomotivas - De um modo ge
ral estão mal conservadas e não dis
põem de tandens. 

As locomotivas 4, 5 e 6 necessi
tam grandes reparos. 

A locomotiva 9 já não mais exis
te, e a locomotiva 10 está totalmen
te desarmada, necessitando de re
paração total. 

De um modo geral, todas as lo
comotivas necessitam substituição 
dos aros das rodas e outros reparos. 

Carros Ferroviários - Os carros 
ferroviários se encontram em con
dições de tráfego, entretanto a maio
ria deles necessita reparos gerais 
como sejam bronzes, soldas, rodas, 
etc." 

Justificado está, assim, o preço me
nor estimado pelo perito oficial em seu 
laudo. 

c) Faixa de terra de serventia da es
trada de ferro. Nesta parte a apelante, 
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depois de frisar clue a área total de ser
ventia da estada de ferro é de 111 hec
tares, estendendo-se pelo engenho Ca
xangá e pelas propriedades objeto da 
outra ação expropriatória julgada por 
esta Turma, e acentuar que a faixa si
tuada nestas últimas fora excluída da 
avaliação que ali se fizera, pede que se 
aceite como valor total o de Cr$ ..... . 
16.650,00. 

Examinando-se o laudo do perito do 
Juízo, vê-se que foi ali considerada, às 
fls. 727, a faixa de 114 hectares, à qual 
se atribuiu o valor total de Cr$ ..... . 
6.161,01, porque calculado o hectare 
a Cr$ 54,04. 

Como adiante, ao avaliar-se a terra 
nua do engenho Caxangá, deu-se ao 
hectare o valor de Cr$ 75,00, a avalia
ção deve ser retificada nesse ponto para 
Cr$ 8.550,00. 

16 - Terra nua - A terra nua do En
genho sede foi avaliada em Cr$ 75,00 o 
hectare pelo perito do Juízo e a apelan
te pretende ver elevado o preço do hec
tare a Cr$ 185,62, que seria a média arit
mética obtida, considerando-se os valo
res conseqüentes de avaliação da Fun
dação Getúlio Vargas para a terra de 
Zona da Mata de Pernambuco, do valor 
da renda da terra estabelecido pelo IAA 
como norma para os contratos de arren
damento dos engenhos pelas Usinas na 
mesma região, e do preço venal das 
mesmas terras fixado pelo IBRA. 

Igual argumento foi apresentado na 
desapropriação apreciada por esta Tur
ma ao julgar a Apelação Cível 25.517, 
da qual foi relator o eminente Min. 
Decio Miranda, que o rejeitou funda
mentadamente e considerou criteriosa a 
sentença que estabelece o preço de Cr$ 
65,00 por hectare. 

Ora, neste processo o preço fixado foi 
superior, o que pode encontrar justifi
cativa em maior percenhlal de terras 
próprias para a lavoura canavieira, de-

monstrando porém o fato que o perito 
judicial não arbitrou valor abaixo do 
justo. 

Não há, assim, por que alterar o preço 
nessa parte. 

17 - Matas e cobertura florística -
Pretende a apelante que o hectare de 
matas seja avaliado a Cr$ 210,00, de 
acordo com o laudo de seu assistente, e 
não a Cr$ 70,00, como o fez o perito 
oficial. Na ação de desapropriação das 
terras dos demais engenhos da expro
priada, cujo recurso neste Tribunal to
mou o número 25.517, o valor atribuído 
ao hectare da mata foi inferior ao esti
mado pelo perito do Juízo agora impug
nado, vez que se manteve o preço fixa
do na sentença, de Cr$ 181.200,00 para 
2 . 685 hectares. 

Não há por que, portanto, acolher-se 
o recurso nesta parte. 

18 - Terras aráveis beneficiadas com 
destacamento - A apelante pretende a 
inclusão de verba relativa a destaca
mento das terras aráveis que o perito 
judicial não considerou em seu laudo, 
enquanto o assistente dela expropriada 
estimou em Cr$ 138.000,00. 

Ainda neste ponto cabe invocar o jul
gamento da Apelação Cível n9 25.517, 
no qual não se admitiu a inclusão da ver
ba relativa a destocamento, pois tal ope
ração já estava compreendida na ava
liação da terra para a qual, é natural, 
levara-se em conta o fato de estar des
tacada. 

19 - Cercado e outras benfeitorias -
O assistente do IBRA avaliou as cercas, 
valados, estradas, porteiras, pontes e 
pontilhões existentes em terras do en
genho Caxangá em Cr$ 528,00. O as
sistente da expropriada estimou as mes
mas benfeitorias em Cr$ 4.519,00. Já o 
perito em Cr$ 2.267,20, isto é, valor 
médio. Não há nos autos nada que jus
tifique a alteração deste valor. 
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20 - Construções (casas e vilas) -
Pretende a apelante alteração nos va
lores atribuídos às casas do engenho 
Caxangá, que o perito judicial avaliou 
na mesma oportunidade em que atribuiu 
valores às construções residenciais da 
sede da Usina. Não há por que acolher
se tal pretensão, pois o laudo justificou 
perfeitamente a estimação que fizera dos 
valores de tais bens. 

21 - Plantações de canas, com suas 
raízes e sementes - Este item compre
ende as canas moídas na safra 1965/66, 
já pelo lBRA, as sementes retiradas por 
este para novos plantios e as raízes re
manescentes no campo das quais seriam 
obtidas novas produções. 

Ao julgar a Apelação Cível n9 25.517, 
esta Turma adotou como justos os va
lores seguintes: 

Tonelada de canas moÍ-
das ................. . 

" sementes ..... . 
raízes ........ . 

Cr$ 

8.072,00 
11.625,00 
10.572,00 

Confrontando-se tais preços com os 
estimados nos laudos oferecidos no 
presente processo, vê-se que, quan
to às canas moídas, deverá preva
lecer a avaliação do assistente da expro
priada que atribuiu à tonelada valor 
igual ao da decisão invocada, isto é, Cr$ 
8.072,00 (fls. 921) enquanto o perito ofi
cial adotou o valor de Cr$ 7.809,00 e o 
assistente do IBRA o de Cr$ 7.642,00. 
De relação às sementes, o preço fixado 
pela decisão desta Turma foi o indicado 
pelo perito oficial, Cr$ 11,625,5 (onze 
cruzeiros novos sessenta e dois centa
vos e cinco décimos) por tonelada, não 
havendo assim por que alterar-se a sen
tença. Finalmente, no que tange a raí
zes, o perito oficial estimou valor supe
rior ao estabelecido por esta Turma, de
vendo-se, no caso, prover o recurso de 
ofício e a apelação do IBRA para redu-

zir a indenização fixada na sentença re
corrida, calculando-a em consonância 
com a decisão anterior referida. 

Os valores da indenização passam, as
sim, aos seguintes: 

Cr$ 

8.478,610 toneladas de canas moídas 
a Cr$ 8,07,2 ....... Cr$ 73.933,47 

769.800 toneladas de sementes a 
Cr$ 11.62,5 ............ 8.948,92 
2.7744523 toneladas de raízes a Cr$ 
10.57,2 ................ 29.332,25 

total do item Cr$ 112.214,64 

22 - Cota de produção - Pretende a 
expropriada que lhe seja paga indeni
zação pela quota limite de produção da 
Usina, pois, afirma, tem ela valor eco
nômico como o entendeu o seu assisten
te que estimou-a em Cr$ 585,091,53. 
Não nos parece possível acolher-se a 
pretensão, pois, de acordo com o Esta
tuto da Lavoura Canavieira, a cota ade
re ao fundo agrícola, acompanha o esta
belecimento que fabrica o açúcar (art. 
68). Desapropriado este, é consectário 
lógico, no valor respectivo está incluí
da a cota. 

Apelação do Expropriante 

23 - Passo ao exame dos pontos nos 
quais a apelação do expropriante se in
surge contra os preços da indenização 
fixados pela sentença. 

24 - Pretende o expropriante que se
ja excluído do preço da indenização a 
parcela correspondente à cobertura flo
rística arbórea. A avaliação, no parti
cular, foi por nós examinada ao apre
ciarmos o recurso do expropriado, ten
do sido estabelecido preço acorde com 
o fixado por esta Turma no julgamento 
da Apelação Cível n9 25.517. 

Não há, assim, como prover-se o re
curso nesta parte. 
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25 - Argüiu a seguir o IBRA que, 
na avaliação de cercas, pontes, bueiros 
e pontilhões, teriam sido consideradas 
benfeitorias realizadas já na sua admi
nistração (cerca novas) e consideradas 
obras d'arte já relacionadas ao avaliar
se a estrada de ferro. Tais alegações não 
procedem. O perito oficial, em seu lau
do (fls. 204), para aferir do valor das 
cercas descreveu-as como consideradas 
novas, o que não importa em afirmar 
que fossem construídas já na admi
nistração do IBRA, circunstância de res
to não comprovada nos autos. De outro 
lado, tanto não considerou as obras d'ar
te da estrada de ferro pela segunda vez, 
que atribuiu às pontes, bueiros e ponti
lhões comuns da fazenda Caxangá valor 
muito inferior ao que estabeleceu para 
as obras d'arte aí referidas. 

26 - Quanto a canas, raízes e se
mentes, ao apreciarmos a apelação da 
expropriada, concluímos dever-se fixar 
os valores respectivos de acordo com a 
decisão desta Turma, ao julgar a ação 
de desapropriação de terras dos demais 
engenhos da ré e, adotado tal critério, 
resultou alterado para menos tão-somen
te o valor atribuído às raízes das canas 
que permaneceram nos terrenos. Neste 
ponto, portanto, o recurso do IBRA de
ve ser provido para reduzir-se tal valor 
ao fixado anteriormente neste voto. 

27 - Pleiteia o IBRA que sejam reti
ficados os valores atribuídos à via per
manente da estrada de ferro e arrima 
o seu pedido no fato de haver sido reti
ficado às fls. 872 dos autos, pelo perito 
oficial, o seu laudo de fls. 698, quanto 
à extensão da referida via na parte 
pertencente à Usina expropriada. Real
mente, enquanto no laudo inicial o pe
rito do Juízo considerou ser de 79.840 
metros a extensão da linha férrea de 
propriedade da expropriada (fls. 698), 
mais tarde retificou tal extensão para 
51.500 meh'os (fls. 872), porque verifi
cara que o excesso pertencia à Cia. Agro-

Pecuária do Amaragi, sendo objeto de 
ouh'a ação de desapropriação. A exten
são apontada na retificação coincide 
com o número de metros encontrado pe
lo assistente da ré (fls. 771) e, assim, 
há de prevalecer. 

Impõe-se conseqüentemente o aco
lhimento do recurso do expropriante, 
nesta parte, para reduzir o preço total 
da via férrea de 321.415,13 para .... 
315.254,01, como aí se pleiteia. 

28 - O expropriante pretende ainda 
que sejam abolidos dos valores da in
denização reparos que procedera nos 
bens em geral. Nesta parte a apelação 
não pode ser acolhida frente à circuns
tância de que, para aceitar-se como jus
tos os preços do perito oficial levou-se 
em conta, e nós várias vezes o fizemos 
neste voto, o laudo do IAA que analisou 
os bens antes de feitos quaisquer repa
ros. Procedendo-se de forma diferente 
seríamos levados a atribuir valores bai
xos face ao estado precário de certos 
bens e, depois, deduzirmos o que foi fei
to para conservá-los, com o que se esta
ria considerando duas vezes o mesmo 
desgaste. 

Problemas jurídicos suscitados nas 
apelações. 

29 - J mos compensatórios - Conce
deu-os a sentença a partir da data da 
imissão do expropriante na posse da 
Usina, d e c i são que é atacada 
por ambas as partes. Pretende a expro
priada que tais juros sejam computados 
desde o momento da intervenção do 
IAA, enquanto o expropriante sustenta 
serem indevidos, por tratar-se de desa
propriação de bem que não vinha pro
duzindo rendimentos ou, em último ca
so, que devem ser contados da data da 
avaliação. 

Iguais argumentos foram trazidos pe
las mesmas partes nos recursos relati
vos ao processo que neste Tribunal 



constituiu a Apelação Cível n9 25.517, 
e foram rejeitados pela Turma. Pelos 
mesmos fundamentos que se adotou no 
julgamento referido, também nego aco
lhida aos recursos, deixando esclarecido, 
porém, que os juros compensatórios não 
incidirão sobre a parcela do depósito 
feito para a imissão de posse, levantada 
pela expropriada. 

30. Objeto de recurso de ambas as 
partes é, também, a correção monetária 
deferida pela sentença, sem esclareci
mento quanto ao momento a partir do 
qual deverá incidir e determinada a 
aplicação respectiva sobre o total da 
indenização. 

Acolho os recursos nesta parte. O da 
expropriada para fixar que a correção 
monetária deve incidir a partir da data 

35 -

31. Honorários de advogado - A 
sentença fixou-os em 6% sobre a dife
rença entre o valor da oferta e o preço 
da indenização. Contra tal critério in
veste a expropriada pleiteando o paga
mento de honorários de acordo com con
trato trazido aos autos, firmado com o 
seu advogado. 

Ainda neste ponto valho-me da deci
são proferida pela Turma no julgamen
to da Apelação Cível n9 25.517. Ali se 
decidiu que os honorários deveriam ser 
estipulados em percentual sobre a di
ferença entre a oferta e o preço da in
denização, como fez a sentença nesta 
ação. 

Não há, assim, por que acolher o re
curso da ré neste ponto. 

32. Conclusão. 
da avaliação do perito do Juízo, acolhi- Dou provimento ao recurso da expro
do pela sentença, e o do expropriante priada para determinar a aplicação de 
para determinar que o cálculo se faça correção monetária a partir da data do 
excluindo-se a parcela do depósito le- laudo do perito oficial ,e reajustar pela 
vantado pela ré. forma seguinte os preços ali fixados. 

Tomada de água .................. de 1. 800,00 para 5.000,00 
Esteira auxiliar .................... de 2.200,00 para 9.000,00 

Conjunto de facas ................. de 4.300,00 para 10.320,00 
Aquecedor de caldo ................ de 3.800,00 para 13.320,00 
Filtro rotativo ..................... de 17.000,00 para 30.000,00 
Cristalizadores I ................... de 750,00 para 4.000,00 
Cristalizadores II .................. de 2.499,00 para 8.000,00 
Destilaria .......................... de 36.400,00 para 64.000,00 
'Casa grande ...................... de 20.558,64 para 42.830,50 
Casa desc. às fls. 718, 19 lugar .... de 5.592,24 para 11.650,00 
Almoxarifado ...................... de 0,00 para 47.016,00 
Faixa de serventia da estrada de ferro de 6. 161,0 1 para 8 . 550,00 

Canas moídas ....................... de 60.104,96 para 73.933,47 

Totais 

Dou provimento aos recursos de ofí
cio e ao da expropriante para determi
nar que a aplicação da correção mone
tária seja feita com exclusão da parcela 
relativa ao depósito que foi levantado 

. . . .. 167.165,80 276.819,97 

pelo expropriado, a qual também não 
poderá ser considerada no cálculo dos 
juros compensatórios e para retificar os 
seguintes valores da indenização: 
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Raízes ............................ de 32.253,83 para 29.332,25 
315.254,01 
344.586,26 

Via férrea ......................... de 321.415,13 para 
Totais ............................ 353.668,96 

Considerando que a decisão recorri
da fixou o preço da indenização em .. 
Cr$ 2.000.000,00 (dois milhões de cru
zeiros), passará ela, feita a compensa
ção dos valores alterados para mais e 
para menos, a ser de Cr$ 2.109.654,17 
(dois milhões cento e nove mil seiscen
tos e cinqüenta e quatro cruzeiros e de
zessete centavos), mantida no mais a 
sentença recorrida. 

VOTO 

O Sr. Min. Decio M imnda (Revisor): 
Meu voto, Sr. Presidente, acompanha e 
adota integralmente as considerações, 
manutenções e retificações de valores do 
voto de V. Ex~ no tocante à unidade 
industrial, veículos e semoventes, ma
quinismos e implementos agrícolas e es
trada de ferro. 

Tinha eu examinado detidamente os 
autos e deles tomado uma série de notas 
relativamente a cada um dos itens con
siderados, e até me surpreendo e me 
felicito pela consciência total que essas 
notas revelam com o resultado a que 
chegou V. Ex~. 

No tocante às terras, pelo voto que 
proferi na Apelação Cível n9 25.517, 
relativa à desapropriação dos demais en
genhos do complexo Caxangá, adotou
se o valor de Cr$ 65,00 para o hectare 
de terra nua, advindo da sentença pro
ferida aos 22 de janeiro de 1968, mas 
referido à data do laudo do perito do 
Juízo naquela mesma ação, que era de 
31 de agosto de 1966. 

Na presente ação, o laudo do perito, 
que é o mesmo -daquela outra, datado 
de 19 de dezembro de 1966, adota o va
lor de Cr$ 75,00, fls. 684, para o hecta
re de terra nua. Superior em Cr$ 10,00 
por hectare esse novo valor àquele an
teriormente adotado, tenho-o como jus-

tificado não só pela data defasada de 4 
meses da avaliação, como ainda pela 
circunstância de serem melhor localiza
das e possivelmente de melhor natureza 
as terras adjacentes à instalação indus
trial. 

Portanto, ainda aqui, meu voto é no 
sentido de acompanhar a conclusão a 
que chegou V. Ex~, ao manter o valor 
de Cr$ 54.825,00 para os 731 hectares, 
considerada apenas a terra nua. 

Considerações semelhantes hão de fa
zer-se no tocante ao arbitramento do 
valor da cobertura florística. Naquela 
outra ação adotou-se o valor de Cr$ 
67,48 para o hectare de mata. Aqui, o 
mesmo perito dá Cr$ 70,00, fls. 684 fine, 
o que importa em Cr$ 2.800,00 para 
as matas sobrejacentes a 40 hectares, 
consoante resumo de fls. 722 princípio. 

Sendo possível admitir maior atenção 
com a conservação da mata nesse tre
cho, a diferença existente se encontra 
também justificada pelo defasamento da 
data da avaliação. 

Relativamente à avaliação das canas 
de produção do engenho, das canas-se
mentes e das canas-raízes, prevaleceram 
no voto de V. Ex~ os mesmos critérios 
naquela outra apelação adotados. 

Também aqui, como nos demais itens 
concernentes ao engenho propriamente 
dito, coincidem nossos pontos de vista. 

No que toca à pretendida avaliação 
da cota de produção de açúcar, colocou 
V. Ex~ perfeitamente bem a questão, ao 
mostrar que essa cota adere ao fundo 
agrícola ou industrial, conforme o caso. 

Portanto, não merece a consideração 
de valor à parte, como não o tem o ar 
que se respira dentro da casa desapro
priada. 
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A prova de que essa cota, por si mes
ma, desprendida do prédio a que adere, 
não tem valor algum, se tirará da se
guinte consideração: se amanhã o legis
lador liberar a plantação de cana e a 
produção de açúcar, o direito de produ
zir será comum a todos, e as atuais cotas 
desaparecerão sem qualquer indeniza
ção. 

Relativamente ao problema jurídico, 
atinente aos juros compensatórios, versa
do na sustentação oral do eminente Dl'. 
49-Subprocurador-Geral, já havia ele si
do considerado naquele anterior julga
mento a que me venho referindo. 

A concessão de juros compensatórios 
nas desapropriações foi uma construção 
jurisprudencial para, em homenagem ao 
princípio constitucional da prévia e jus
ta indenização, obviar à proibição de 
creditar juros moratórios antes do trân
sito em julgado da sentença, de acordo 
com a legislação até há pouco prevalen
te. Hoje, porém, que a Lei n9 4.414 es
tabelece a cominação de juros morató
rios, nos termos da lei civil, contra as 
entidades de direito público, não tem 
sentido, ao que me parece, impugnar os 
juros compensatórios pela alegação de 
que o imóvel não produzia renda. 

Finalizando, e em resumo, verifico e 
declaro que o meu voto coincide total
mente com aquele que acaba de profe
rir o SI'. Ministro Armando Rollemberg, 
após minucioso e seguro exame de to
dos os aspectos versados nas apelações. 

Acompanho, Sr. Presidente, o douto 
voto de V. Ex~ 

VOTO 

O Sr. Min. Jarbas Nobre: Sr. Presi
dente, fui parcialmente vencido na Ape
lação Cível n9 25.517, da qual fui Re
visor. 

Dentro do que me recordo desse re
curso, estaria em condições de votar so
bre certa parte da matéria ora em dis-

cussão, porquanto, naquela oportunida
de, foi examinado o problema dos juros 
compensatórios (se devidos da interven
ção ou se da imissão de posse), do va
lor da terra nua e das matas e edifica
ções. 

Mas, as dúvidas não são só estas. 

De modo que, encontrando sérias di
ficuldades para votar ponto por ponto 
deste complicado processo, peço vista 
dos autos. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: Após os votos dos Srs. Minis
tros Relator e Revisor, dando provimen
to parcial a todos os recursos, adiou-se 
o julgamento, por ter pedido vista o Sr. 
Min. Jarbas Nobre. Presidiu o julga
mento o Sr. Min. Armando Rollemberg. 

VOTO (VISTA) 

O Sr. Min. Jarbas Nobre: Seguirei 
neste voto a ordem adotada pelo Mi
nistro Relator. 

Assim sendo, inicialmente examinarei 
a apelação da expropriada, a "Usina Ca
xangá", que, por primeiro, impugna a 
avaliação dos prédios da fábrica de açú
car que o Perito Judicial atribuiu o pre
ço global de NCr$ 160.190.262 (NCr$ 
22,73 o metro quadrado de construção), 
pretendendo que o seu valor seja o de 
NCr$ 26,87, de acordo com o laudo de 
seu assistente-técnico, que se louvou na 
tabela oficial para construções leves na 
área da cidade do Recife que, ao tempo, 
era de quarenta cruzeiros. 

Quando do julgamento da apelação n9 

25.517, assinalei que a avaliação então 
levada a efeito (vinte e dois cruzeiros e 
setenta e h'ês centavos, em média) era 
justa. 

Aqui, mantenho tal entendimento e, 
via de conseqüência, fico com o voto do 
Ministro Relator. 
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o segundo valor impugnado pela ex
propriada é o relativo ao fechamento da 
fábrica, por muro e cerca de arame, que 
o seu assistente-técnico entende ser de 
três mil e oitocentos e setenta e cinco 
cruzeiros, enquanto que o Perito Oficial 
a ele atribui o valor de mil e novecentos 
cruzeiros, e o perito do IBRA o de oito
centos e cinqüenta e guatro cruzeiros e 
dez centavos. 

Como bem pondera o Ministro Rela
tor, o valor preferido é justo e se apre
senta como o meio termo entre os dois 
outros laudos. 

Fico com ele. 

Tomada de água do rio para a fábri
ca. 

O Perito Judicial avalíou-a em Cr$ .. 
1.800,00, da expropriada, em Cr$ 
10.310, o do IBRA, em Cr$ 300,00. Os 
três peritos não explicam como chega
ram e esses resultados. 

A apelante assevera, às fls. 216, que 
essa tomada de água perfaz-se por uma 
galeria de cerca de 40 metros lineares, 
com área transversal de mais de 3 me
tros quadrados e de um cacimbão de al
venaria de 4 metros de diâmetro por 
cerca de 6 metros de profundidade e de 
uma barragem no rio feita de pedra, com 
aproximadamente 20 metros de exten
são. 

Tenho que tal obra vale os Cr$ 
10.310,00 adotados pelo assistente-técni
co da expropriada. 

Neste passo, data venía, discordo dos 
votos dos Ministros Relator e Revisor 
que fixaram o valor em Cr$ 5.000,00 
e fico com o valor apurado pelo assis
tente-técnico da ré. 

Chaminé. 

Ponho-me de acordo com os votos pro
feridos. 

Instalações, equipamentos, maquinis
mos e acessórios da fábrica. 

Esteiras. 

Os laudos dos peritos não são coinci
dentes, pois, para o Oficial e o da Usina, 
a esteira auxiliar vale, respectivamen
te, Cr$ 2.200,00, Cr$ 9.000,00. 

A expropriada lembra que uma estei
ra nova custa Cr$ 22.780,00. 

O Ministro Relator põe em destaque 
que o IAA reconhece que os objetos da 
desapropriação encontravam-se em bom 
estado de conservação e funcionamen
to. 

Assim, preferiu a avaliação do perito 
da ré que a elas atribuiu valor corres
pondente a 40% do custo de uma peça 
nova. 

No que se refere à "esteira principal", 
o valor desejado pela expropriada (Cr$ 
24.000,00), não pode ser aceito, eis que 
uma nova custa Cr$ 23.070,00. 

Por isto, acompanho o Ministro Rela
tor, que entendeu razoável o valor de 
Cr$ 9.400,00, do laudo do assistente da 
ré, que corresponde a 40% do custo de 
uma peça nova. 

Quanto às esteiras, auxiliar e princi
pal, fico com o voto do Ministro Rela
tor. 

Conjunto de facas. 

Nova custa Cr$ 25.800,00. 

O valor de Cr$ 10.230,00 ( qua
se meio termo entre a avaliação do Pe
rito Oficial (Cr$ 4.300) e a da do as
sistente técnico da ré (Cr$ 14.000,00) 
merece ser confirmado. 

Ponte rolante elétrica. 

Fico com o Ministro Relator, que as
sinala que o valor atribuído pelo Perito 
Judicial (Cr$ 14.000,00) é um pouco 
superior a 40% de uma peça nova 
(Cr$ 34.000,00). 

Moendas. 

O perito oficial avaliou o conjunto de 
moendas em Cr$ 296.000,00, enquanto 
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que o assistente-técnico da ré atribuiu 
a ele o valor de Cr$ 520.000,00. 

Um conjunto novo custa de Cr$ 
554.000,00. 

Fico com o valor apurado pelo primei
ro perito, com o qual esteve de acordo 
o Ministro Relator. 

Aquecedor de caldo. 

Aceito o valor preferido pelo Ministro 
Relator ( Cr$ 13.300,00), uma vez 
que o aparelho está em bom estado de 
conservação e funcionamento, como re
conhecido pelo IAA. 

Caldeiras. 

De acordo com o valor de Cr$ 
62.000,00, mantido pelo Ministro Rela
tor. 

Filtro rotativo. 

Estou com o valor de Cr$ 30.000,00, 
a ele atribuído pelo assistente-técnico 
da ré. 

Baixo é o apurado pelo Perito Judi
cial (Cr$ 17.000,00), sabendo-se que 
uma peça nova custa Cr$ 49.280,00. 

Pré-evapora dores e triplos efeitos. 

De acordo com o Ministro Relator. 

V ácuos de serpentina de calandra, 
Cristalizadores, Turbinas e Secador de 
açúcar e Sala de Fermentação e turbi
nas de LavaI. 

Também, de acordo. 

Destilaria 

Igualmente, de acordo. 

Oficina rodoviária 

Razoável sua avaliação em Cr$ 
12.000,00. 

Edificações residênciais na sede e fora 
dela. 

o Perito Judicial avaliou-as em Cr$ , . 
210.592,56, enquanto que para o assis
tente-técnico da ré, elas valem Cr$ '" 
497.809,20. 

Cada um adotou método diferente na 
apuração do valor. 

O primeiro analisou casa por casa. Já 
o segundo considerou o valor do metro 
quadrado, de um modo geral. 

Melhor critério, sem dúvida, o profe
rido pelo Perito Judicial. 

O voto do Ministro Relator analisa 
destacadamente a "Casa Grande" (fls. 
717) e a descrita às fls. 718, para as 
quais o Perito Judicial atribuiu os valo
res de Cr$ 20.558,64 - (24,00/m2) e 
Cr$ 5.592, 24, e o assistente-técnico da 
ré em Cr$ 42.830,50 e Cr$ 11.650,00 
( 50,00/m2). 

A primeira é de alvenaria, piso em 
mosaico e cimento, revestida, COm 856,61 
m2 de área coberta com telhas de barro, 
e a segunda é também de alvenaria, piso 
de taco e cimento, com 233 m2 de área 
coberta. 

Como recorda o Ministro Relator, o 
preço de Cr$ 24,00 por meh'o quadrado, 
em 1966, era por demais exíguo. 

Preferiu atribuir o valor de Cr$ 50,00 
por metro quadrado, metade do estima
do pelo assistente-técnico da ré. 

Quanto à casa descrita às fls. 718, ad
mitiu S. Ex?- que vale, também, Cr$ ... 
50,00 por metro guadrado, passando a 
ser o seu valor o de Cr$ 11.650,00. 

Assim entendo, igualmente concordan
do com o voto do Ministro Relator. 

Benfeitorias da Vila José Mariano e 
IvI6veis e Utensílios. 

Os autos não oferecem elementos ca
pazes de invalidar o laudo do Perito 
Judicial. 

Fico com a estimativa a que chegou, 
concordando, aqui, com o voto do Minis
tro Relator. 

Almoxarifado. 

O perito do juiz declara que aqui to
mou por base o levantamento feito pelo 
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IAA à ocaSlaO da intervenção ocorrida 
na Usina, uma vez que o estoque exis
tente no almoxarifado, no momento da 
perícia, já não representava o existente 
logo após a imissão de posse (fls. 703). 

O Ministro Relator faz uma distinção 
entre material de consumo e material 
permanente, para admitir que o primei
ro poderia ter sido utilizado e já não 
existir, não havendo, assim, porque con
siderá-lo na avaliação. 

No que se refere ao segundo, teria ele 
que estar na Usina e ser anolado e ava
liado. 

Segundo a apelação da ré, não teriam 
sido avaliados uma balança Toledo, ... 
19A.910 kg de chapa de aço, um regis
tro de peso, 31.970, k de cloreto de po
tásio, 36.780 kg de sulfato de amônio, 
2.050 metros de trilho usado, um trans
formador e 70 toneladas de ferro velho. 

Destaca ele, ainda, que todo o illi!.te
rial existente era novo, como, aHás, acon
tece na generalidade das fábricas. Des
te modo, como frisa às fls. 1229, teria o 
perito de considerar o seu preço f.le atplÍ.
sição, ao tempo da perícia. 

Isto posto, a par de adotar e aceitar 
os valores apontados no voto <lo Minis
tro Relator para o material não incluido 
no laudo do perito oficial, no total de 
Cr$ 47.016,00, tenho como razoáveis os 
valores que, para o material estocado, fo
ram dados pelo assistente-técnico da ré 
às fls. 763 dos autos, tudo no total de 
Cr$ 227.965.9000,00 aqui já incluídos os 
Cr$ 47.010,00 acima referidos. 

'Caminhões e jipes. 

O perito oficial avaliou-os em Cr$ 
47.500~00. A estimativa do assistente-téc
nico da ré, de Cr$ 60.000,00. 

Provou a Usina expropriada que o pre
ço oficial de Tabela de um chassis "Che
vrolet", em agosto de 1966, era de NCr$ 
15.012,40 e a carroceria de madeira cus
tava NCr$ 600,00 (fls. 928); que um 

ieep novo marca "Toyota", em novem
bro de 1966, custava Cr$ 7.953.000,00 
(fls. 956). 

Entendo razoáveis os valores consig
nados no laudo do assistente técnico da 
ré que, na avaliação que procedeu, bem 
considerou uma depreciação de cerca de 
60% sobre o valor ahlal, levando em con
ta que os veículos avaliados tinham mais 
de3 anos de uso, donde a eles atribuiu 
valor justo. 

Assim, aceito o valor de Cr$ 52.000,00 
para os 10 caminhões, e de Cr$ 8.000,00 
cruzeiros para os dois jeeps. 

Gado de trabalho. 

O Perito Oficial, em seu laudo, escla
rece que a Usina-ré possuía 323 cabeças 
de gado bovino, 155 burros de trabalho e 
7 cavalos de sela. 

Avaliou-os em Cr$ 109.740,00. O pe
rito da ré estimou-os em Cr$ 138.050,00. 

Entendo razoável o valor atribuído pe
lo primeiro perito, nada tendo encontra
do nos autos capaz de alterar esta 00n
vicção. 

Máquinas e implementos agrícolas. 

Fico com o voto do Ministro Relator. 

Estrada de ferro. 

A estrada de ferro da 0},-'propriada me-
de 51.500 metros. ~ 

No que se refere à via permanente da 
estrada, os peritos são discordantes não 
só quanto à quantidade do que nela foi 
empregado, como no que se refere aos 
seus preços unitários. 

Sob o primeiro aspecto, o perito judi
cial apurou a média de 17 quilos por 
metro linear de trilho, enquanto que o 
assistente-técnico da ré estima essa mé
dia em 18 quilos. 

Quanto a grampos, fixas, parafusos e 
porcas, no que diz respeito à extenção, 
assim como o número de dormentes, os 
laudos diferem. 
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Sustenta a ré-apelante, que cada dor
mente comporta 4 grampos para pren
der, dos dois lados, os trilhos da ferro
via. 

0-ssim, para sustentar e prender .... 
70.400 dormentes, seriam necessários 
281. 600 grampos (70.400 x 4). 

Relativamente ao preço dos dormentes 
e de toda a ferragem aplicada, quer a 
ré-apelante que seja adotado o laudo de 
seu assistente-técnico que, com a docu
mentação juntada, comprova os preços 
das unidades aplicadas. 

Examinei os documentos referidos que 
estão às fls. 953, 954, 957 e 958 dos au
tos. Informam eles sobre os preços do 
quilo dE)! trilho usado (Cr$ 200,00 ,1 

Cr$ 220,00), de dormentes para linha 
férrea de 1,80 x 6 1/2 x 4 "( Cr$ 
2,500,00), de grampos de 5/8 x 4 1/2" 
(Cr$ 1.100,00), e de parafuso, (de 70 
centavos a 1,50 cruzeiros). 

O laudo de preferência da ré-apelan
te estimou esse material com apreciá
vel depreciação, oferecendo os seguintes 
valores: 

Dormente - Cr$ 1.000 a unidade. 

Trilho usado - Cr$ 5.760,00 metro 
linear. 

Grampos - Cr$ 125,00 a unidade. 

Parafusos - Cr$ 113,00 a unidade. 

A ferrovia, apesar de seu estado defi
ciente, é utilizada no transporte de cana, 
lenha, adubo etc. (fls. 727, do laudo do 
perito oficial). 

Entre esta assertiva e a do IBRA que 
entende o estado da ferrovia como "pre
cário" (fls. 30), fico com aquele. 

Adoto os valores e quantidade apura
dos pelo perito da ré. 

Com referência às obras de arte e 
mão-de-obra aplicada na instalação, fi
co com o voto do Ministro Relator. 

Material rodante. 

O Perito Judicial avaliou esse mate
rial que é constituído por 9 locomotivas, 
132 carros de aço e 10 troles (2 motori
zados ), em Cr$ 85.900,00. 

Ü assistente-técnico da ré estimou-o 
em Cr$ 190.400,00. 

Para o IAA, o material, de um modo 
geral, está mal conservado. 

:,o Perito da ré, com base em preços 
colhidos junto a firma especializada no 
ramo e louvado, ainda, no fato das lo
comotivas terem sido fabricadas na Ale
manha com material de alta qualidade 
(aros e eixos de aço, rodas e cilindrJs 
de ferro fundido, corpo e caldeira de co
bre ou aço e rolamento e mancais de 
bronze), adotou o preço médio de NCr$ 
0,50 por quilo. 

No que diz respeito aos carros, este 
assistente, para avaliá-los em NCr$ .... 
108.000,00, abateu em NCr$ 0,30 todo 
o material de metal (aço, ferro fundido 
e bronze). 

Como se verifica dos documentos de 
fls. 957, 958 e 959 e está assinalado na 
apelação da ré às fls. 1238, se esse ma
terial rolante fosse vendido como ferro 
velho, o preço apurado seria menor do 
que aquele apurado pelo seu assistente
técnico, daí decorrendo a sua preferên
cia por ele. 

Faixa de terra de serventia da estra-
da. 

Fico com o voto do Ministro Relator. 
Terra nua 

De acordo, fazendo minhas as consi
derações que à propósito faz o Ministro 
Revisor. 

Matas e coberturas florísticas. 

No voto que proferi na Apelação Cí
vel n9 25.517, aceitei, para as matas, o 
valor de NCr$ 210,00 o hectare. 

Mantenho-o, nesta oportunidade. 

Terras aráveis beneficiadas com des
tocamento 
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Coerente com o voto proferido na 
Apelação Cível acima enumerada, acom
panho o voto do Minish'o Relator. 

Cercados e outras benfeitorias 

O assistente técnico do IBRA avaliou
os em NCr$ 528, o perito judicial em 
NCr$ 2.267,22, e o assistente-técnico da 
ré em NCr$ 4.519,00. 

Fico com o valor médio do Perito Ofi
cial, no que me ponho de acordo com o 
voto do Ministro Relator. 

Construções (casas e vilas) 

N este particular, tenho que o Perito 
Judicial deu a impressão de que não exa
minou in loco as unidade em questão, 
pois que, em audiência, fez confusão en
tre as construções da sede da Usina com 
outras que existem na Vila José Maria
no. 

Por isto, talvez, tenha encontrado ... 
5.074.50 m2, como sendo a área cons
truída na sede do Engenho, quando é 
certo que ela é menor (4.295,36 metros 
quadrados) . 

O preço médio do metro quadrado de 
área construída (alvenaria e taipa), em 
1965 e 1966, era de NCr$ 24,88 e NCr$ 
34,09, respectivamente, como foi de
monstrado pelo assistente técnico da ré, 
em audiência. 

Fico com ele e arbitro em NCr$ 
70.361,15, tais construções. 

Canas, raízes e sementes. 

De acordo com o Ministro Relator. 

Cota de produção. 

Também, de acordo. 

Apelação do expropriante. 

Na parte que diz respeito à cobertu
ra florístioa, mantenho o que disse aci
ma, ao examinar a apelação da expro
priada. 

Dou às matas o valor de NCr$ 210,00 
o hectare. 

Igualmente, desprovejo o apelo no 
que se refere à avaliação d?s cercas, 
pontes, bueiros e pontilhões. 

A argüição de que as cercas teriam 
sido construídas já na sua administra
ção' não procede, como assinalado no 
voto do Ministro Relator. 

Na Apelação Cível n9 25.517) disse em 
meu voto: "Aqui, não há distinguir cer
cas novas de velhas, estas c\Jl1sh'uídas 
pelo IBRA, ante a dúvida exposta pelo 
próprio Perito Judicial em aLldiência, 
isto é, pela aparência as cercas poderiam 
ter sido oonstruídas pelo IBRA, mas 
não tem condições de 8.ssegurar a coi
sa". 

Canas, raízes e sementes. 

De acordo com o Ministro Relator. 

Via permanente da estrada de ferro. 

Reputo-lhe ao que decidi, à propó-
sito, na Apelação da ré. Nessa oportu
nidade, ao adotar o laudo do seu assis
tente técnico, tomei por bRse de cál
culo a sua exata extensão (51.500 me
tros) . 

Nada, pois, a prever. 

Juros compensatórios. 

Aqui, ratifico o voto que proferi na 
Apelação Cível n9 25.517: 

"A ré, ora apelante, qner que os 
juros sejam contados a partir da in
tervenção da Usina pelo IAA, que 
data de 27-2-65, e não da data da 
imissão de posse, que é de 29-9-65. 
É certo que a ré reque.'.'3ra tal in
tervenção em 19-12-64, antes que 
idêntico pedido tivesse ;;ido feito 
pela "Associação de Fornecedores 
de Cana de Pernambuco e dos For
necedores de Cana da e sina Ca
xangá." 

A Comissão Executiva do IAA, 
pelo Acórdão n9 2.079, de 17-2-65, 
decretou a medida porqi!e enten
dera satisfeitos os pressupostos es-
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tabelecidos no art. '28, do Decreto
lei n9 3.855, de 21-11-41 (Estatuto 
da Lavoura Cana vieira). 

Nessa ocasião, a Usina estava pa
ralisada e os seus fornecedores e 
empregados se encontravam no de
sembolso de seus créditos e salá
rios. 

À data dessa Res0lução, era bai
xado o ato presidencial que, decla
rando de interesse social, decreta
va a desapropriação da Usina. 

Não há confundir intervenção 
imissão de posse para efe;to de con
tagem de juros. A primeira se fez 
em defesa dos próprios interesses 
da ré, face sua situação de insol
vência. A segunda, decorreu do pro
cesso judicial expropriatótio. 

Entendo que os juros devem ser 

contados da data da imissão de pos-
" se ... 

Com o Ministro Relator. 
Correção monetária. 

Ante o advento da Lei n9 5.670/71, 
a correção só incidirá a partir da data 

da vigência da norma que a instituiu 
nos processos expropriatórios, vale dizer, 
depois da lei n9 4.685. 

Honorários advocatícios. 

Com o Ministro Relator. 

Dou provimento ao recurso da ex
propriada para conceder-lhe correção 
monetária a partir da vigência da Lei 
que mandou aplicá-la nas desapropria
ções, e reajustar os valores dos bens ex
propriados, na forma deste voto. 

Dou provimento aos recurSLlS ex of
ficio e ao da expropriante, de acordo 
com a conclusão do vo~o do Ministro 
Relator. 

DECISÃO 

Como consta da ata, !1 dedsão foi a 
seguinte: Prosseguindo-se no julgamen
to, deu-se provimento parcial a todos 
os recursos, nos termos do 'loto do Sr. 
Ministro Relator, vencido, em parte, o 
S1'. Min. Jarbas Nobre. O Sr. Mjn. Décio 
Miranda votou de acordo com o Sr. Min. 
Relator. Pl'esidiu o julgamento o Sr. 
Min. Armando Rollemb61'f!,. 

APELAÇAü CÍVEL N.o 28.519 - MG 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. Armando Rollemberg 
Revisor - O Ex.mo Sr. Min. Jarbas Nobre 
1\1pelante - Mineração Serra do Cipó Ltda. 
Apelados - União Federal, Emanoel de Souza Lima e si mulher 

EMENTA 

Lavra de jazida de manganês. Ausência de provas 
e pressupostos que autorizem a anulação do decreto de 
concessão. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes a" acima in
dioadas, 

Decide a Segunda Turma co Tribu
nal Federal de Recursos, Pf)\' maioria, 
rejeitar o agravo no auto do pfOcesso e, 
no mérito, por unanimidade, negar pro
vimento, nos termos do voto do Sr. Mi
nish'o Relator, na forma do relatório e 
notas taquigráficas precedentes, que fi-

cam fazendo parte integrante do pre
sente julgado. Custas de lei. 

Brasília, 24 de abril de 1972. - Ar
mando Rollemberg, Presidente e Rela
tor. 

RELATÓRIO 

051'. Min. Armando Rollemb61'g (Re
lator) : 1. Mineração Serra do Cipó 
Ltda., sediada em Belo Horizonte, pro-
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pôs ação ordinária cont.ra a União e 
Emanoel de Souza Lima, engenheiro, 
residente na mesma cidade, para anular 
o Decreto n9 53.386, de 31 de dezembro 
de 1963, pelo qual foi concedida a con
cessão ao réu para lavrar manganês no 
Município de Conceição do \1ato Den
tro, em Minas Gerais. 

Alicerçou a ação nos fatos e alega
ções que passamos a resumir. 

2. Pelo Decreto 14.272, de 15-12-43, 
foi concedida a Elias Galleppe Farah 
concessão para lavrar mangani',s em área 
de 66 hectares, localizada na Fazenda 
dos Penas, no Município de Conceição 
do Mato Dentro, concessão que veio a 
ser declarada caduca pelo Dpcreto n9 

336, de 13-12-61, ficando a mina em dis
ponibilidade. 

Em 27 de dezembro de 1961, o réu 
Emanoel de Souza Lima requereu ao 
Ministro das Minas e Energia a rever
são em seu favor, da concessão que fo
ra cassada ou, se isso não f<lsse possí
vel' autorização para pesquisa na área 
da concessão referida, de 66 hectares, 
afirmando localizar-se a mesma em ter
renos de sua propriedade e numa pe
quena parte de terrenos de Francis~") 
Lopes dos Santos, cujos direitos de pre
ferência lhe haviam sido concedidos 
(fls. 278). 

Em 3 de janeiro de 1962, a Minera
ção Serra do Cipó, autora, requereu au
torização para lavra da mesma mina de 
manganês, indicando como área 53,1168 
hectares, incluída parcialmente na área 
prevista na concessão feita '1 Elias Gal
lepe Farah, que fora cassada e afirman
do-se proprietária de toda ela (fls. 25). 

Ainda em 1962, no dia 29 de agosto, 
o réu Emanoel de Souza Lima, em adi
tamento ao processo anteriof, aceitou o 
plano de aproveitamento da jazida e 
requereu a concessão da lavra da jazida 
de manganês (fls. 213), logmndo afi
nal deferimento para o seu pedido, sen-

do-lhe concedida a concessão pelo de
creto cuja anulação se pleiteia na ação. 

3. Alegou a autora para inq)ugnar o 
at-" administrativo da concessão: 

a) que a propriedade do imóvel on
de se localiza a mina lhe pedence por 
inteiro, pois o adquirira de Francisco 
Lopes dos Santos e sua mulher por es
critura lavrada em 12-10-61; 

b) que, sendo proprietária exclusiva 
da área, tinha a preferência para a ex
ploração do minério; 

c) que o réu Emanoel Souza Lima 
maliciosamente se declarara proprietá
rio do terreno em que se 10(:alizava a 
área da lavra, pois exibira documentos 
de aquisição de terras que, ou ficavam 
fora da mesma área ou haviam sido ad
quiridas de forma irregular; 

d) que, além disso, assistia -lhe prio
ridade no pedido de lavra, ~J(}is o réu, 
embora houvesse apresentado requeri
mento em data anterior àquele em que 
o fizera, não o insh'uíra devidamente e, 
assim, não poderia ter eficáél legal. 

Citado, o réu contestou sustentando 
caber-lhe a prioridade do peuido; que 
a autora à época em que formulara o 
seu requerimento não podecia obter a 
concessão por não estar autirizada a 
funcionar como empresa de mineração; 
que era proprietária de granda parte da 
área onde se situavam as jaúc1as e que 
também a autora não tinha o domínio 
de toda a área cuja conces5::io requere
ra, 

Contestou também a União, afirman
do a prioridade do pedido do réu, não 
somente por ser anterior mas, também, 
porque relativo ao aproveitamento to
tal da lavra, que é indivisível; faltar à 
autora condição para obter li conces
são por não estar autorizada a funcio
nar como empresa de mineração; ter 
adquirido a propriedade da área após 
a publicação do edital de dação para 
() processo de declaração de caducidade 
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da concessão de Elias Galle:pe Farah, 
com o qual conh'atara a exploração da 
mina. 

4. Oposta réplica, o MM. Juiz profE:
riu despacho saneador, do qual não 
houve recurso. 

5. Ingressaram nos autos, a seguir, 
como terceiros oponentes, EUas Gallepe 
Farah e sua mulher e Mineração Elmo 
Ltda., alegando que, tendo sido pro
posta por eles, no Juízo Federal do Es
tado da Guanabara, ação para anular o 
mesmo decreto ao qual se referia o pro
cesso, o MM. Juiz deveria declinar de 
sua competência para aquele Juízo, e, 
embora não acolhesse o pedido como 
formulado, o MM. Juiz :l"!te,minou fi
casse sustado o andamento da ação até 
que fosse trazida aos 'lutos a decisão 
proferida no Estado da Guanabara. Foi 
então interposto agravo de petição, pro
vido por este Tribunal, para determinar 
o prosseguimento da ação. 

Procedeu-se, a seguir, à requisição do 
processo administrativo por determina
ção do MM. Juiz, e à extraçpo de tras
lado das peças indicadas pelas partes. 
Depois, foi h'azida aos autos certidão 
da decisão proferida no Juízo Federal 
da Guanabara, julgando improcedente 
a ação proposta 01' Elias Gnllepe Fa
rah e outros, e petição na qual a auto
ra indicou rol de testemunha',. 

Requereu, a seguir, a autora o adia
mento da audiência para que fossem 
ouvidos os oponentes Elias GflJlepe Fa
rah e ouh'os e realizada perícia no imó
vel onde se encontra a mina, pedido 
<lue foi indeferido no início da audiên
cia sob os fundamentos de <lue, quan
to à perícia, deveria ter sido requerida 
no momento próprio, após o despacho 
saneador, e, quanto à audiência dos re
querentes, por desassistir direito à au
tora para requerê-Ia. Foi indeferido ain
da, na mesma oportunidade, o pedido 
de depoimento pessoal dos réus, tam
bém porque formulado a de~tempo. 

De tais decisões agravou a autora no 
auto do processo. 

Ouvidas as testemunhas da autora e 
realizados os debates, o Mlv1. Juiz pro
feriu a decisão seguinte: (lê fls. 339 a 
345) . 

A autora apelou; reiterando as ale
gações da inicial, o recurso fui conh'a
arrazoado e, nesta instância, a Subpro
cmadoria opinou pela conHnnação da 
sentença. 

É o relatório. 

VOTO 

o 51', M in. Armando Rollemberg 
(Relator): 1. Nego provimento ao agra
vo no auto do processo. 

Ao proferir o despacho saneador, em 
11 de fevereiro de 1965 (fls. 1021103), 
o MM. Juiz determinou que as partes 
especificassem em 10 dias as provas a 
s'erem produzidas e, então, a autora si
lenciou, vindo a requerer a realização 
da perícia as vésperas da audiência de 
instrução e julgamento, em 28 de agos
to de 1969. Alega que assim procedeu 
porque só então teve êm seu poder 
documentos constantes do processo ad
ministrativo, Entretanto, o interesse em 
demonstrar a localização da jazida era 
inegável desde a propositura da ação 
e, assim, a perícia deveria ter sido re
querida no momento próprio. 

Correta, portanto, a decisão do MM. 
Juiz que indeferiu o pedido porque in
tempestivo. 

2. O ponto fundamental em que se 
assenta a controvérsia posta nos autos 
é a discussão sobre a propriedade do 
imóvel no qual se encontra a mina de 
manganês cuja lavra foi concedida ao 
réu pelo decreto que a autora pretende 
anular, 

Examinei detidamente a prova cons
tante dos autos e passo a expor o que 
constatei a respeito e a conclusão a que 
cheguei. 
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3. Em 20 de novembro de 1941, 
Elias Gallepe Farah requereu autoriza
ção para pesquisar jazidas de minérios 
de manganês e associados, em uma área 
de 66 (sessenta e seis) hectares, no lu
gar denominado Fazenda dos Penas, no 
Distrito de Fechados, Município e Co
marca de Conceição, no Estado de Mi
nas Gerais, declarando que os terrenos 
respectivos pertenciam a Francisco Lo
pes dos Santos e Antonio Araújo (fls. 
190). 

Concedida a autorização referida em 
5 de fevereiro de 1942 (fls. 192), em 
17 de abril do mesmo ano o concessio
nário requereu ampliação da área para 
166 (cento e sessenta e seis) hectares, 
com a inclusão nela de terrenos confi
nantes, pertencentes à viúva Joana An
gélica Soares e a Antonio Araújo e An
tonio Felipe (fls. 193/195). 

Em 13 de dezembro de 1961, foi de
clarado caduco o decreto que concede
ra a concessão a Elias Gallepe Farah 
(fls. 212), vindo então a ser requerida 
a autorização para a pesquisa de miné
rio pelo réu e pela autora. 

O requerimento do réu, protocolado 
no Ministério de Minas e Energia no 
dia 27 de dezembro de 1961, pleiteava 
a reversão, em seu favor, da concessão 
declarada caduca ou, se isso não fosse 
possível, a autorização para pesquisa 
no mesmo local, afirmando que a área 
de 66 hectares, objeto da concessão cas
sada, estava situada em terrenos de sua 
propriedade e numa pequena parte nos 
terrenos de Francisco Lopes dos Santos, 
que lhe teria cedido os direitos de pre
ferência (fls. 278). 

J á o requerimento da autora, datado 
de 3 de janeiro de 1962, pleiteava a 
concessão de autorização para lavra de 
manganês, na mesma Fazenda dos Pe
nas, indicando como área a de 53 .1168 
hectares e declarava que esta 11le per
tencia de forma exclusiva (fls. 25). 

4. Confrontando-se os dois pedidos, 
verifica-se que, enquanto o réu pediu 
a autorização de pesquisa em toda a 
área antes objeto da concessão a Elias 
Gallepe Farah, medindo 66 hectares e 
afirmou ser proprietário da maior parte 
dos terrenos por ela compreendidos, a 
autora requereu autorização para lavra 
em área menor, 53,1168 hectares, afir
mando-se proprietária de toda ela. 

Examinando-se os documentos de pro
priedade trazidos aos autos, verifica-se 
que nem o réu era proprietário da 
maior parte dos terrenos onde deveria 
fazer a-pesquisa requerida, e nem a au
tora da totalidade da área que se pro
punha lavrar. Para habilitar-se à con
cessão na qualidade de proprietário dos 
terrenos, o réu adquiriu duas faixas de 
terra, uma pertencente à viúva Joana 
Angélica Soares, que se encontra fora 
da área concedida anteriormente a Elias 
Gallepe Farah, e outra de Antonio Araú
jo, parcialmente incluída na área refe
ridã como fora declarado pelo mesmo 
Elias Gallepe Farah no seu requerimen
to inicial, em 1941 (fls. 190). Esta, po
rém, media 34,18 hectares (fls. 36) e 
como, pelos mapas que foram apresen
tados pelo antigo concessionário, não se 
achava incluída por inteiro na área de 
66 hectares indicada para a lavra, ob
viamente não representava mais de me
tade de tal área. Quanto à autora, tor
nou-se proprietária dos terl1enos que 
pertenciam a Francisco Lopes dos San
tos, adquiridos por escritura lavrada em 
12 de outubro de 1961, da qual consta 
que os terrenos vendidos mediam 43,56 
hectares (fls. 26v.), e, portanto, se re
quereu a concessão da área de 53,1168 
hectares, não era realmente proprietá
rio de toda ela. 

A conclusão a que se chega assim é 
que, tanto a autora quanto o réu, ti
nham na data do requerimento respec
tivo o domínio de pàrte da área antes 
concedida a Elias Gallepe Farah, não 
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sendo nenhum dos dois proprietário de 
toda ela. 

5. A autora procura afastar esta si
tuação, alegando ter sido irregular a 
aquisição feita pelo réu dos terrenos 
pertencentes a Antonio Francisco de 
Araújo Filho, mas se, como ela própria 
reconhece na inicial, foi expedida carta 
de adjudicação em favor do réu, en
quanto não anulada esta e o respectivo 
registro, é ele proprietário das terras. 

6. Fixado que ambos os litigantes 
tinham a propriedade de parte da área 
objeto do pedido de concessão, sem que 
nenhum deles fosse dono de toda ela, 
o direito de preferência tanto podia ser 
exercido por um quanto pelo ouh'o, ca
bendo à administração decidir, tendo 
em conta a prioridade do pedido e a 
conveniência, ou não, de dividir a área 
da autorização como previsto no art. 32 
do Código de Minas então em vigor, 
Decreto-lei n.o 1985, de 1940. 

7. Sustenta a autora caber-lhe prio
ridade na apresentação do requerimento 
de concessão porque, embora o réu o 
haja feito em 27 de dezembro de 1961, 
não juntara os documentos necessários, 
e daí, em 29 de agosto de 1962, ter feito 
aditamento ao requerimento anterior. 

Não fez, entretanto, prova de tal 
circunstância, o que seria tanto mais 
necessário quanto no corpo do reque
rimento apresentado pelo réu em 27 de 
dezembro- de 1961 mencionou ele os 
documentos com os quais o instruia e 
que são exatamente os previstos no art. 
14 do Decreto-lei n.o 1. 985, de 1940. 

A prioridade do pedido conseqüente
mente coube ao réu que apresentou o 
seu requerimento em 27 de dezembro de 
1961, enquanto a autora somente o fez 
em 3 de-fevereiro de 1962. 

8. Argumenta a autora ainda que, 
mesmo admitida a regularidade da pro
priedade do réu sobre parte da área 
objeto da concessão da mina, esta esta
ria localizada nos terrenos que ela, au-

tora, adquirira de Francisco Lopes dos 
Santos. 

Essa assertiva é contrariada por três 
fatos incontestes: 

a) Elias Gallepe Farah, ao requerer 
a concessão para exploração da mina, 
fixou como área não somente os terre
nos pertencentes a Francisco Lopes dos 
Santos, que vieram a] ser adqui'ridos 
pela autora, mas também os de Anto
nio Araújo, dos quais o réu é proprie
tário (fls. 190); 

b) ainda o mesmo Elias Gallepe Fa
rah, depois de obtida a concessão e já 
com presumido conhecimento da situa
ção dOa mina, requereu a ampliação da 
área respectiva para que nela fosse in
cluída a parte restante das terras de 
Antonio Araújo e a faixa pertencente 
à viúva Joana Angélica dos Santos, am
bas as faixas adquiridas pelo réu (fls. 
193); 

c) a própria autora, ao fixar a área 
da concessão para lavra de manganês, 
fê-lo em 53 hectares e se apenas possuía 
43 considerou que nos dez restantes ha
via o minério. Ora, se o réu era con
finante dos terrenos da autora pelos la
dos do polígno indicado para a conces
são, a área excedente da propriedade 
desta teria que abranger terrenos da
quele. 

Não bastassem tais elementos e do 
exame do mapa que se encontra às fls. 
191, com o qual Elias Gallepe Farah 
instituiu o seu pedido de concessão, ve
rificar-se-ia que existe jazida de man
ganês também nas terras de Antonio 
Araújo, hoje pertencentes ao réu. 

9. As razões enunciadas levam-me 
à conclusão de que autora e réu eram 
parcialmente proprietários da área da 
concessão e, assim, a Administração po
deria deferir a concessão a um ou a am
bos, de acordo com a conveniência da 
exploração e, se obedeceu à prioridade 
do réu no requerer a concessão, não 
praticou ilegalidade capaz de tornar 
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possível a anulação do ato administra
tivo. 

10. Além disso, já agora, frente à 
norma constitucional que afastou o di
reito de preferência do proprietário pa
ra a exploração subsolo, não se jus
tificaria a anulação da concessão, sob o 
fundamento de ter sido concedida a 
quem não era proprietário do imóvel. 

Nego provimento ao recurso. 

VOTO 

O SI'. íHín. Jarbas Nobre (Revisor): 
Nego provimento ao agravo no auto do 
processo, pois entendo dispensável o de
poim~nto pessoal do réu e a realização 
da perícia requerida para provar a pro
priedade do imóvel. Ademais, a dúvida 
que nele se pretende dirimir - exata 
localização das terras - teria que ser 
de pronto demonstrada na inicial, me
diante a exibição de certidões de peças 
do processo administrativo. Ademais, o 
pedido se fez a destempo, como acen
tuado pelo Ministro Relator. 

No mérito, estou com a sentença re
corrida. 

O réu, quando pleiteou autorização 
para lavrar minério de manganês (pe
dido que antecedeu ao da autora), fez 
prova -de que os terrenos eram de sua 
propriedade. 

A presente ação, embora tenha por 
objeto a anulação do Decreto de au
torização de lavra, tomou tonalidade de 
processo possessório. 

Ora, no que se refere a este último 
aspecto, vale assinalar que já foi ele 
matéria discutida e julgada judicial
mente, como se observa do documento 
de fls. 256/269. E se há confusão nos 
limites das terras, teria ela que ser di
rimida em ação própria, como, por si
nal, já o foi nos autos do interdito proi
bitório, julgado improcedente. 

Em favor do réu foi expedido o De
creto de autorização de lavra. 

Nenhuma prova trouxe a autora no 
sentido de que houve fraude nessa con
cessão, que decorreu de processo em 
boa e devida forma e que obedeceu os 
princípios exigidos pelo Código de Mi
neração. 

Ademais, favorecendo o réu, há as 
decisões judiciais de fls. 256/269 e .. 
299/306 e o estranho fato do antigo 
detentor do direito de lavra (Elias Gal
leppe Farah), cujo Decreto caducara, 
ser sócio da empresa autora, ora ape
lante, exatamente para explorar a mes
ma lavra de manganês, sociedade cujo 
endereço é desconhecido e até negado 
como está às fls. 298. 

Tenho o Decreto n.O 53.386, de 31 
de dezembro de 1963, expedido em fa
vor do réu como legítimo, mesmo por
que, desde a Constituição de 1967, per
deu destaque para a autorização de la
vra, o pressuposto da propriedade do 
solo, texto que tem aplicação imediata. 

Hoje (art. 168, § 2.0), ao proprietá
rio do solo, garante-se, tão-só, partici
pação nos resultados da lavra. 

Estou com a conclusão do decisório: 

"Não há falar em nulidade do 
Decreto n.O 53.386, de 31 de de
zembro de 1963, expedido em fa
vor dos réus, após processo regular 
de caducidade do Decreto n. ° .. 
14.272, de 18-12-43, expedido após 
edital publicado, e nem há falar em 
direito de preferênciá fundado na 
propriedade, só adquirida posteri
onnente à já aludida caducidade 
e por processo previamente prepa
rado entre os autores e os antigos 
sócios do antigo titular da lavra, 
de nome Elias Galleppe Farah, o 
que define a sua inidoneidade e im
pedimento legal para obtenção da
quele direito de preferência." 

De acordo com o Ministro Relator. 

Nego provimento ao recurso. 
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VOTO - PRELH\'IINAR (VENCIDO) 

O SI'. Min. Godoy Ilha: Não se deve 
desprezar nenhuma prova que se tente 
produzir no processo, no sentido de es
clarecer o debate, de informar devida
mente a opinião do Julgador. 

Não conheço do mérito da causa, mas, 
à primeira vista, pela exposição que fez 
da tribuna o nobre patrono da apelante, 
parece-me que essa perícia só se tornou 
necessária, oportuna, após a vinda, por 
requisição, do processo administrativo. 
Foi então que se apurou a divergência, 
entre a situação de titular do domínio 
ou da posse dos a ela aspirantes. 

Por essa razão, fico vencido. 

DECISAO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: Após rejeitar-se o agravo no 
auto do processo, contra o voto do Sr. 
Min. Godoy Ilha, de meritis, negou-se 
provimento, à unanimidade. Impedidos 
os Srs. Mins. Amarílio Benjamin e De
c;o Miranda. Sustentaram oralmente: 
pelo apelante, o Dl'. José Guilherme 
Vilela; pelo 2.0 apelado, o Dl'. Paulo 
César Gontijo e, pela Subprocuradoria
Geral da República, o Dl'. Firmino Fer
reira Paz. Na preliminar o Sr. Min. Jar
bas Nobre votou com o Sr. Ministro 
Relator, e no mérito, os Srs. Mins. Jar
bas Nobre e Godoy Ilha votaram com 
o Sr. Ministro Relator. Presidiu o jul
gamento o S1'. Min. Armando Rollem
berg. 

APELAÇÃO CÍVEL N,o 28.581 - DF 

Relator Designado - O Ex.mo Sr. Min. Peçanha Martins 
Relator - O Ex.mo Sr. Min. Moacir Catunda 
Revisor - O Ex.mo Sr. Min. Peçanha Martins 
Apelante - Maria Elói Paulista Braúna 
Apelada - União Federal (CODEBRAS) 

EMENTA 

Ocupação de imóvel mediante pagamento mensal de 
aluguel. Legítima a posse que pOde ser defendida através 
de interdito. Preliminarmente e à unanimidade negou-se 
provimento ao agravo no auto do processo, e relativa
mente ao mérito, por maioria, deu-se provimento ao 
recurso. 

Vistos, relatados e discutinos estes 
autos, em que são partes as acima in
dicadas, 

Decide a Primeira Turma do Tribu
nal Federal de Recursos, preliminar
mente, à unanimidade, negar provi
mento ao agravo interposto no auto do 
processo, de meritis, dar provimento ao 
apelo nos termm> do voto do Sr. Minis
tro Revisor, na forma do relatório e no
tas taquigráficas precedentes, que fi
cam fazendo parte integrante do pre
sente julgado. Custas de lei. 

Brasília, 4 de setembro de 1970. -
Henrique d' Ávila, Presidente; Peçanha 
Martins, Relator. 

RELATÓRIO 

O SI'. Min. Moacir Catunda (Rela
tor): Sr. Presidente. A espécie dos au
tos foi assim e"posta e solucionada pela 
douta sentença: 

"Fls. 61 - Maria Elói Paulista 
Braúna, brasileira, casada, profes
sora, devidamente assistida de seu 
marido Alexandrino de Farias Braú-
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na (doc. de fls. 7), residpnte nesta 
Cap]tal, requer, com fuudamento 
no art. 499 do Código Civil, com
binado com o disposto U-J art. 377 
do Código de Processo r:ivil, o pre
sente interdito proibitório contra a 
Coordenação do Desel1'.'Olvimento 
de Brasflia (CODEBRÁS), expon
do os seguintes fatos: 

Que a suplicante, IH qualidade 
de funcionária da Fundação Edu
cacional do Distrito Fedeml, é le
gítima ocupante do im6vel sito à 
SQS 413/414, Bloco 6, apartamento 
108, conforme Termo de Ocupação 
firmado pelas partes interessadas 
em 27 de setembro de 1962; que 
vem pagando as taxas mensais, me
diante desconto compubório feito 
em sua folha de pagamento; que, 
entretanto, "chegou ao 80nhecimen
to da suplicante que a CODEBRAS 
está pretendendo promo\"er a re
distribuição a outrem do aparta
mento cuja posse vem mantendo a 
suplicante, há longos anos, para tal 
se alegando que residem com a le
gítima ocupante a sua sogra e um 
seu cunhado". 

Alega a suplicante que o "pró
prio contrato estabelece que o imó
vel deverá ser usado exclusivamen
te para residência da ocupante e 
das pessoas de sua famíiia", sendo, 
assim, plenamente fundados os re
ceios da ocupante do apattamento, 
que não deseja ser molestada em 
sua posse mansa e pacífica, que 
vem mantendo há mais de seis 
anos, mormente quando se obser
va que, há poucos di.as, foi cortada 
a energia elétrica do ap3:damento, 
por ordem direta ~a CODEBRAS, 
segundo se apurou . 

Impedido o MM. Dl'. Juiz Fe
deral Substituto, a quem fora dis
tribuído o presente feito (fls. 17v), 
vieram-me os autos conclllsos. 

Citada a suplicada, ~orn a comi
nação requerida na inicial (manda
do de fls. 20), contestou ela às fls. 
22/25, alegando que a suplicante 
assinara o resuectivo "Termo de 
Ocupação", com o seu nome de sol
teira (Maria Eloy Paulista), quando 
naquela ocasião já se achava casa
da e o seu verdadeiro nome era 
Maria Eloy Paulista Braúna; que 
no imóvel residem <I Sra. Florên
cia Braúna Cerqueira e o Sr. Os
valdo Braúna de Farias, sogra e 
cunhado da autora, respectivamen
te. 

Argüiu a suplicada a preliminar 
de carência da ação, segundo os 
termos do art. 76 do Cód. Civil e 
art. 29 do Cód. de Proc. Civil, jun
tando a prova de que o marido da 
suplicante adquirira outro imóvel 
(doc. de fls. 27). 

Quanto ao mérito, invoca a ré o 
disposto nos arts. 102, 8r) e 88 do 
Código Civil que cuidam, respec
tivamente, da simulaçio dos atos 
jurídicos em geral e dos atos anu
láveis, de vez que na espécie sub
iudice revelou-se, "além da simu
lação de identidade -- intuito per
sonnae - na celebração do contra
to, a causa superveniente da aqui
sição de moradia própria pelo cabe
ça do casal, facultando a anulabi
lidade do contrato. 

Veio a réplica às fls. 38/40, asse
verando que a suplicante "sempre 
residiu no prédio da SQS 413/414", 
não ficando, portanto, caracteriza
da a infração contratual. 

Antes do Saneador, determinada 
fora a diligência de fls. 52, a fim 
de se esclarecer qual :t residência 
efetiva da autora. 

O Termo de Diligência às fls. 53, 
dirimiu a dúvida suscitada pelas 
alegações das partes, apurando-se, 
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frente aos seus dizeres, que a su
plicante reside com seu marido c 
três filhos, na casa 53, Bloco 4, Qua
dra 48, da Av. W-3. 

Saneador às fls. 54 que motivou 
o agravo de fls. 56 pOl' parte da 
suplicada que insistiu na prelimi
nar de falta de "interesse moral" 
para propor a ação, tomado por 
termo às fls. 58. 

Realizada a audiência de instru
ção e julgamento (fls. 59), compa
receram os representantes legais 
das partes, que se louvaram na ini
cial e réplica e contestação, respec
tivamente. 

Conclusos, vieram-me os autos 
para sentença. 

É o relatório. 

Isto posto, passo a det:idir: 
- Quando da propositura da 

presente ação 08-10-1968 -, já es
tava ela prejudicada. mmt vez que 
o chamado "Têrmo de Ocupação", 
firmado com a autora e a CODE
BRÁS, encontrava-se rescind;do 
desde 5 de junho de 1068, de acor
do com a Portaria n9 386/68, da
quela data (Cfr. doc. de fls. 26) . 

Não estava assim, amparada a 
autora, pelos pressupostos do inter
dito proibitório, pois não se trata
va de "ameaça de turbação", nem 
de "justo receio", tratava-se, sim, 
de fato já consumado há 4 (gua
tro) meses. 

A cláusula II do "Termo de 
Ocupação" determina: 

"O ocupante obriga.,e: 

a) "usar o im6vel exclusiva
mente para sua residência e das 
pessoas de sua família ... ". 

No caso concreto, segundo o ter
mo de diligência de fls. 53, positi
vou-se que a autora não residia no 
apartamento objeto da ação; mas, 

sim, na Av. '''-3, Quadra 48, Bloco 
4, Casa 32 (antiga) e 53 (atual), 
conjuntamente com sua família, 
constituída do marido (Alexandrino 
de Farias Bra{ma) e seus três (3) 
filhos. 

O que se depreende das provas 
dos autos e do citado termo de dili
gência, é que a autora não residin
do com sua família no apartamento 
da SQS. 413/4, Bloco 6, apto 108, 
alí deixara a sua sogra e um seu 
cunhado, ambos sem vínculo com a 
Administração Pública, em flagran
te desrespeito às obrigações estipu
ladas no Termo de Ocupação, indo 
residir em outro prédio, na Av. 
W-3, Quadra 48, Bloco 4, Casa 53, 
em companhia de sua verdadeira 
família (marido e filhos), no intuito 
claro de burlar a vigilância da CO
DEBRÁS que, segundo preceito do 
Decreto n9 61.863, de 6-12-67 está 
incumbida da "regularização de 
ocupação dos imóveis de que trata 
este Decreto", com a competência 
de proceder essa regularização "em 
proceso de natureza sumária". 

Demais disso, comprovado ficou, 
pelo termo de diligência de fls. 53, 
que o apartamento em causa encon
trava-se fechado, após diligências 
efetuadas nos dias 22 e 23 de julho 
de corrente ano. 

Por estes fundamentos, Julgo Im
procedente a presente ação e con
deno a autora nas custas processuais 
e honorários advocatícios na base 
de 20% (vinte por cento) do valor 
dado à causa, em atenção ao prin
cípio da sucumbência". 

A Impetrante não se conformando, 
apelou às fls. 66/72. 

A União Federal, fls. 74/76, apre
sentou a minuta de contra-razões. 

Os autos subiram a esta Instância 
recebendo parecer da douta Subpro-
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curadoria-Geral da República que 
subscreve as razões da contra-minuta 
de fls. 74, manifestando-se pelo despro
vimento do apelo, para o fim de con
firmar-se a sentença. 

É o relatório. 

VOTO (PRELIMINAR) 

O SI'. Min. Moacir Catunda (Rela
tor): SI'. Presidente. 

Indefiro o agravo no auto do pro
cesso, interposto contra o despacho 
saneador que deu pela legitimidade da 
autora, porque o fato de ser titular do 
termo de ocupação demonstra, satisfa
toriamente, seu interesse para estar 
em Juízo, em defesa de sua posse sobre 
o apartamento. 

VOTO - MÉRITO (VENCIDO) 

O Sr. Min. Moacir Catund.a (Rela
tor): Sr. Presidente. 

A sentença apelada julgou a ação im
procedente ao argumento primordial de 
falta de concorrência dos requisitos de 
justo receio de ameaça de turbação ou 
esbulho à posse, na data do ajuizamen
to do pedido, - 9-10-1968, - dado que 
o contrato denominado 'Termo de Ocu
pação", incidente sobre apartamento, 
fonte jurídica dela, fora rescindido uni
lateralmente em data anterior, - ,.,. 
5-6-1968 - por infringência da cláusula 
IIl, letra a, que impõe ao ocupante usar 
o imóvel exclusivamente para sua resi
dência e pessoas de sua família. 

É que a ocupante reside, com sua fa
mília, constituída do marido, três filhos, 
e ela, na casa n9 53, do bloco 4, da Qua
dra 48, da Avenida 'iV-3, e não no apar
tamento n9 108, do Bloco 6, da Super
quadra 413/414, objeto do "Termo de 
Ocupação", o qual é habitado pela so
gra e um cunhado dela, consoante teria 
sido apurado na sindicância administra
tiva e posteriormente foi constatado na 
diligência administrativa mandada fazer 
pelo Juiz da causa. 

"As ocupações de imóveis residen
ciais do Dish'ito Federal, .. " não 
estão sujeitas a Lei do Inquilinato, 
regendo-se exclusivamente por este 
Decmto-Iei e, nos casos omissos, 
subsidiariamente, no que couber, 
pelas disposições do Decreto-lei n9 

9.760, de 5 de setembro de 1946", 
estatui o art. 17 do Decreto-lei n9 76, de 
21 de novembro de 1966, que dispõe so
bre a ocupação e uso de imóveis residen
ciais construídos, adquiridos ou arrenda
dos pela União, em Brasília, e dá outras 
providências. 

N a conformidade do art. 10, letra a, 
do mencionado diploma legal de direito 
material, o 'Termo de Ocupação" 

"será rescindido quando ocorrer in
fração das cláusulas pactuadas e nos 
casos de empréstimo ou h'ansferên
cia de ocupação ou residir no imó
vel pessoa diversa da mencionada 
110 Termo, ou seus familiares". 

Compete ao Grupo de Trabalho de 
Brasília, hoje "CODEBRAS" - se rein
tegrar na posse dos imóveis residenciais 
da União,nos casos de ocupação, pres
creve o § 19, do art. 11, ao passo que o 
§ 29 estabelece a regra de que no caso 
de rescisão administrativa será feita no
tificação ao interessado, na qual se mar
cará prazo para a restituição do imóvel, 
sem que a União fique obrigada a pa
gar ao morador indenização de qual
quer espécie. 

O Regulamento do Decreto-lei n9 76, 
de 21 de novembro de 1966, baixado 
com o Decreto n9 6.863, de 6 de dezem
bro de 1967, nos seus arts. 15, V, 16, 17 
e 18, estabelece que o processo de apu
ração de irregularidade na ocupação se
rá instruído, dentre outros elementos, 
com o comprovante da notificação ao 
ocupante, para acompanhar-lhe os ter
mos. 

Da decisão proferida pela autoridade 
competente caberá recurso, com efeito 
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suspensivo, para a Junta Diretora, cujo 
pronunciamento é irrecorrível. 

Ultimado o processo, se o ocupante 
deLxar de restituir a residência no prazo 
fixado, então, a CODEBMS, sucessora 
do GTB., agirá na conformidade do § 
19, do art. ll, do Decreto-lei n9 76, isto 
é, reintegrar-se-á na posse do imóvel ad
ministrativamente, por sua própria auto
ridade. 

Do ligeiro exame da legislação vigen
te, específica à matéria, verifica-se ser 
o contrato denominado "Termo de Ocu
cação" regido pelas regras do direito ad
ministrativo, com certa predominância 
da vontade da locadora, e não pelas nor
mas do direito civil, resguardadoras da 
equivalência da vontade das partes con
tratantes, como entendia a jurisprudên
cia tecida ao enfoque da legislação an
terior. 

Tratando-se de negócio jurídico con
tratual celebrado entre a locadora, que 
é pessoa administrativa típica, e a loca
tária, que é servidora pública e daí sua 
qualidade para o contratar, e tendo por 
objeto um in1óvel residencial da hoje 
extinta Fundação da Casa Popular, liga
do à política habitacional de Brasília, sob 
o comando da locadora, razoável será 
convir em que a sindicância administra
tiva instaurada, com ciência da locatá
ria, para apurar a denúncia de irregula
ridade na ocupação do apartamento, não 
poderia configurar ameaça de turbação 
à posse, suscetível de ser remediada por 
interdito proibitório. 

Se a sindicância traduzia a prática de 
uma atribuição legal da . locadora, ra
zoável não seria considerá-la ato arbitrá
rio e caracterizador de ameaça à posse 
da locatária, mesmo porque esta não ale
gou, nem provocou a existência de qual
quer vício na indicada sindicância, ca
paz de vulnerar o seu interesse. 

Relativamente à alegação, instruída 
com atestados policiais, - fls. 13 e 14, 

- de que reside, com a família, consti
tuída do marido, três filhos e ela pró
pria, no apartamento de uma sala, um 
quarto e demais dependências, de n9 

108, do Bloco 6, da SQS. 413/414, obje
to do "Termo de Ocupação", tendo so
frido contestação, insh'uída com atesta
do de igual valia, fls. 33, e outros do
cumentos, no sentido de que não habita 
lá, e, sim, na casa de n9 53, do Bloco 
4, da Quadra 48, da Avenida W-3 -
cumpria a mesma apelante prová-la, o 
que não fez, visto que na audiência de 
instrução e julgamento não produziu a 
prova! testemunhal porque protestara, 
fls. 5 e 42, porque não quis, e não por
que tivesse sido cerceada em seu direito. 

A diligência administrativa, ordenada 
pelo Juiz, apenas corroborou o que já 
constava do processo, a respeito da re
sidência, no imóvel, da sogra e do cunha
do da apelante o que é admitido por 
esta, com a explicação, porém, de que o 
fato se acomodaria à cláusula legal e 
contratual, respeitante ao uso do aparta
mento exclusivamente para a residência 
e das pessoas da ocupante. 

Se a apelante residisse no imóvel ques
tionado, com o marido e filhos, tendo na 
sua companhia, sua respeitável sogra e 
o cunhado, a explicação seria aceitável. 
Infelizmente não sucede assim, como se 
apura do processo e da circunstância de 
não ser razoável acomodar tanta gente, 
de sexo diferente e de boa situação social 
e econômica, num apartamento de um 
quarto e uma sala, somente. 

Considerando que a sindicância, assim 
como a portaria declarando rescindido o 
contrato denominado 'Termo de Ocupa
ção", por infringência da cláusula factí
cia, sendo atos tradutores de atribuição 
legal, praticada por autoridade compe
tente, não podem, legitimamente, ser 
considerados como ameaça ou turbação 
à posse, nego provimento ao recurso pa
ra confirmar a sentença apelada. 
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VOTO 

O SI'. Min. Peçanha Mmtins (Revi
sor): Entendo que apenas através do 
interdito podia a apelante defender-se 
da resolução da CODEBRÁS, que não 
podia rescindir, pela forma que adotou, 
o contrato de ocupação. Por meio do in
terdito é que o violentado se defende da 
ameaça, ou da violência iminente. E está 
dito na contestação de fls. 22 que, antes 
da propositura da ação, o contrato de 
ocupação já havia sido rescindido. 

Rescisão, no caso, inexistente, por isso 
que só poderia ser obtida por acordo en
tre os contratantes, ou por meio de ação 
judicial. 

Dou provimento à apelação. A ..... . 
CODEBRÁS que venha à Justiça, pelos 

meios regulares, rescindir o contrato 
através da ação de despejo. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: Preliminarmente, à unanimida
de, negou-se provimento ao agravo in
terposto no auto do processo, de meritis, 
deu-se provimento ao apelo nos termos 
do voto do Sr. Ministro Revisor, venci
do o SI'. Ministro Relator. Na preliminar 
os Srs. Mins. Peçanha Martins e Henri
que d'Ávila votaram com Sr. Ministro 
Relator; e, no mérito, o SI'. Min. Henri
que d'Ávila votou com o Sr. Min. Peça
nha Martins. Presidiu o julgamento o 
Sr. Min. Hemíque d'Ávila. 

APELAÇÃO CÍVEL N.o 28.8.00 - SP 
Relator - O Ex.mo Sr. Min. Armando Rollemberg' 
Revisor - O Ex.mo Sr. Min. Jarbas Nobre 
Recorrente - Sr. Juiz Federal da 6~ Vara, ex officio 
Apelante - União Federal 
Apelada - São Paulo Light S.A. - Serviços de Eletricidade 

EMENTA 

Imposto de Consumo sobre equipamento importado 
por empresa de energia elétrica anteriormente à Lei n.O 
4.676/65; legitimidade de sua cobrança. A Lei n.o 2.308/54 
não defiriu novas isenções além das já previstas' no art. 
1.0 da Lei n.o 2.281/40, apenas disciplinou a cobrança 
do imposto único sobre o consumo de energia elétrica." 

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos, em que são partes as acima indica
das, 

Decide a Segunda Turma do Tribu
nal Federal de Recursos, por maioria, 
dar provimento aos recursos de ofício e 
da ré, para julgar a ação improcedente, 
vencido o Sr. Ministro vogal, na forma 
do relatório e notas taquigráficas prece
dentes, que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. Custas de 
lei. 

Brasília, 28 de junho de 1971. - Go
doy Ilha, Presidente; Armando Rollem
berg, Relator. 

RELATÓRIO 

O 51'. M in. Armando Rollembe1'g (Re
lator): A espécie foi assim resumida pe
la sentença no relatório respectivo: 

"Por via da presente ordinária, 
proposta conh'a a União Federal, 
pretende a São Paulo Light S. A. -
Serviços de Eletricidade, com sede 
na Capital do Estado de São Paulo, 
anular as decisões administrativas 
que confirmaram a pretensão da Fa
zenda Nacional em cobrar da ora 
autora, imposto de consumo sobre 
materiais que importou para seus 
serviços de produção, transmissão, 
transformação e distribuição de 
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energia elétrica, requerendo, para o 
desembaraço, autorização para des
pacho com isenção do mencionado 
imposto de consumo. Vendo o seu 
pedido frustrado, a autora, tendo 
feito o depósito para efeito de Re
curso, junto ao 29 Conselho dos 
Contribuintes, não teve o sucesso 
pretendido, razão pela qual vem 
por meio desta ordinária tentar o 
que lhe fora negado nas fases ad
ministrativas. Sendo a autora, con
cessionária de serviço público está, 
tão somente, sujeita ao imposto úni
co, em decorrência de norma cons
titucional, isenta dos demais impos
tos. Cita em abono à sua tese, re
nomados tratadistas e abundante ju
risprudência. Formulou protestos de 
estilo, dando a causa o valor de 
"quatro mil cento e setenta e três 
cruzeiros novos", mais as custas e 
honorários de advogado. Instruída a 
inicial com os documentos de fls. 
16/28. Às fls. 66/69 a União Fe
deral, contesta, sustentando não ser 
absoluta a isenção pleiteada. Que, 
pelo art. 109 do Dec. n9 41.019, de 
26 de fevereiro de 1957, "Todas as 
empresas que produzam ou apenas 
transmitam ou distribuam energia 
elétrica, são isentas de quaisquer 
impostos federais, estaduais ou mu
nicipais, salvo os de renda, os im
postos de consumo e vendas mer
. cantis que incidam sobre o material 
elétrico vendido ou consignado. Que 
o mencionado Decreto n9 41.019, 
nada mais fez do que regulamentar 
o que já dispunha a Lei n9 2.281 
de 5 de julho de 1940, reproduzindo 
.a ré o art. 19 da Lei como prova 
disso. Finalmente, nede a União 
Federal a improced~ência da ação 
com a condenação da mesma nas 
custas e demais cominações legais. 
O processo foi saneado. Às fIs. 98, 
foi designada a audiência dó ins
trução e julgamento. Na :mdiêrda 

realizada, a autora reiterou tm me
morial com três folhas datilografa
fadas a sua pretensão e, a União 
Federal, pediu a improcedência da 
ação nos termos da contestação de 
fls. 66/69." 

Proferiu o MM. Juiz a decisão seguin
te: 

"A questão cinge-se em apurar se 
as empresas isentas de obrigações 
tributárias, estão sujeitas ao impos
to de consumo, sobre material im
portado que se destina aos seus ser
viços de produção, transmissão, 
transformação e distribuição de 
energia elétrica. Entendo que as 
empresas concessionárias de servi
ço público, e na espécie as que ex
ploram a energia elétrica, estão 
,isentas do imposto de consumo exi
gido pelo Fisco. Senão vejamos: 

A autora na qualidade de empre
sa concessionária de serviços de 
produção, transmissão e distribuição 
de energia eléh'ica, importou, atra
vés da Alfândega de Santos, mate
riais para exclusivo emprego em 
seus serviços. Portanto, não há de 
se cogitar em venda a terceiros do 
material importado, quando, então, 
deveria ser pago o tributo. 

A destinação do material impor
tado, não foi contestada. Assim, o 
alegado pela autora é de ser acei
to . 

A imunidade fiscal, atribuída às 
empresas de energia elétrica está 
firmada no Decreto-lei n9 2.281, de 
5 de junho de 1940 (art. 19 ). Por 
outro lado, a Lei n9 2.308, de 31 de 
agosto de 1954, que criou o impos
to único sobre energia elétrica, 
admitiu que fossem cobrados, si
multaneamente com o imposto úni
co, única e exclusivamente os im
postos de renda e do selo. 

Em decorrência do Decreto-lei 
n9 2.281 e da Lei n9 2.308, foi bai-
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xado o Decreto n9 41.019, de 26 de 
de fevereiro de 1957, o qual regu
lamentou os serviços de energia 
elétrica. 

o art. 109 do Decreto n9 41.019 
consolidou as normas da isenção 
tributária das empresas de energia 
elétrica nos termos do art. 19 do 
(Decreto-lei n9 2.281, e, art. 39, pa
rágrafo único da Lei n9 2.308, re
sultando daí que as empresas de 
energia elétrica só estão obrigadas 
ao pagamento do imposto de ren·· 
da, predial e territorial. 

Quanto aos impostos de consumo 
e venda e consignações, estes, só 
serão devidos quando da venda ou 
consignação de material elétrico. 

As atividades das empresas de 
energia elétrica estão isentas de 
tributos, quer federais, estaduais ou 
municipais, podendo o Poder Fe
deral atribuir-lhes esse benefício" 
(AC. unânime da 2<;\ Turma do 
S.T.F. - Recurso Ext. n9 39.461 -
,in Revista dos T1'ibunais, vol. 
300/719). 

É de ser considerada as reitera
das decisões dos nossos Egrégios 
Tribunais, citando-se a Súmula n9 

78 do Supremo Tribunal Federal, 
que vem em abono à tese da au
tora. 

Isto posto, julgo procedente a 
ação para que a autora possa rea
ver a importância depositada e 
condeno a ré nas custas e honorá
rios advocatícios que arbitro em 
20% (vinte por cento) sobre o valor 
da causa, consoante o disposto no 
art. 64 § 19, do c.P.c. Recorro de 
ofício para o Egrégio Tribunal Fe
deral de Recursos." 

A União apelou, o recurso foi con
tra-arrazoado e pelo provimento mani
festou-se a Subprocuradoria-Geral. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Min. Armando Rollemberg 
(Relator): Dispôs a Lei n9 2.281, de 
5 de junho de 1940: 

"Art. 19. A partir de 19 de janeiro 
de 1940, todas as empresas que pro
duzam ou apenas transmitam ou 
distribuam energia elétrica ficam 
isentas de quaisquer impostos fe
derais, estaduais ou municipais, sal
vo os de consumo, de renda e de 
vendas e consignações, incidindo 
este somente sobre a material elé
trico vendido ou consignado, e os 
territorial e predial sobre terras ou 
prédios não utilizados exclusiva
mente para fins de administraçãu, 
produção, transmissão, transfor
mação ou distribuição de energia 
elétrica e serviços correlatos. 

Parágrafo único. O disposto nes
te artigo aplica-se tanto às empre
sas que operam com motores hi
dráulicos quanto às que operam 
com motores térmicos." 

A norma legal transcrita, como se vê, 
concedeu isenção de natureza subjetiva 
excluindo do favor, por inteiro, os im
postos de consumo e renda e, nos casos 
que mencionou, os de vendas e consi
gnações, territorial e predial. 

Em 1954 a Lei n9 2.308 que instituiu 
o Fundo Federal de Eletrificação e 
criou o imposto único sobre energia 
elétrica estabeleceu no seu art. 39 : 

"Art. 39. A energia elétrica en
tregue ao consumo é sujeita ao im
posto único, cobrado pela União 
sob a forma de imposto de consumo 
pago por quem a utilizar. 

Parágrafo único. O imposto único 
de que trata esta lei não isenta nem 
aos seus contribuintes, nem as en
tidades produtoras, transmissoras, 
comerciantes e distribuidoras de 
energia elétrica, do pagamento dos 
impostos de renda e do selo, inci
dentes e processados nos termos das 
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leis e regulamentos específicos, fi
cando, porém, mantidas, em sua 
plenitude, as isenções de impostos 
outorgados pela legislação em vigor 
às referidas entidades". 

Não se cuidou, aí, de estabelecer no
vas isenções e sim de regulamentar a 
cobrança do imposto único sobre a 
energia elétrica, mantendo-se, porém, as 
isenções concedidas na legislação ante
rior. 

A autora, ora apelada, retira do fato 
de haver sido estabelecida regra quanto 
à cobrança do imposto único sobre ener
gia elétrica entregue ao consumo, a con
clusão de que fora revogada a norma 
do art. 19 da Lei n9 2.281, de 1940, na 
na parte em que excluiu o imposto de 
consumo dos tributos em relação aos 
'luais gozavam de isenção as empresas 
produtores de energia elétrica, e a sen
tença acolheu tal entendimento com 
apoio no Decreto n9 41.019, de 1957, 
que no art. 109, dispôs: 

"Art. 109. Todas as empresas que 
produzam os apenas transmitam ou 
distribuam energia elétrica são 
isentas de quaisquer impostos fe
derais estaduais e municipais, ~al
vo: 
a) ............................ . 
b) os impostos de consumo e ven
das mercantis que incidam sobre o 
matCl~~al elétrico vendido ou consig
nado; 

Essa interpretação, data ücnia, não 
nos parece a melhor. 

A Lei n9 2.281 expressamente exclniu 
da isenção deferida às empresas de 
energia elétrica o imposto de consumo, 
e, como não estabeleceu qualquer res
salva no particular, há de entender-se 
que as mesmas empresas ficaram sujei
tas no pagamento do tributo quer quan
to a bens que adquirissem, quer quanto 
a energia elétrica entregue ao consumo. 
Ora, se a Lei n9 2.308, de 1954, apenas 
disciplinou a incidência do imposto 

UlUCO sobre a energia elétrica entregue 
ao consumo e manteve em vigor as isen
ções conferidas na legislação anterior, 
não alterou a regra nesta existente de 
acordo com a qual as empresas de ener
gia elétrica não estavam isentas do pa
gamento do imposto de consumo sobre 
material importado para as suas insta
lações, e essa situação não poderia ser 
alterada pela norma regulamentar do 
Decreto n9 41.019, de 1958. 

Invoca a autora em seu favor a Lei 
n9 4.676, de 1965, que efetivamente 
veio a conceder a isenção advogada 
quando, no art. 14, fixou: 

"Art. 14. São isentos do imposto 
de consumo, de que trata a Lei n9 

4.502, de 30 de novembro de 1964, 
os bens e produtos adquiridos para 
uso próprio pelas Centrais Elétricas 
Brasileiras S.A. ELETROBRÁS, e 
pelos concessionanos de serviço 
público de energia elétrica". 

Esta lei, porém, não poderia aplicar
se ao caso dos autos onde se cuida de 
débitos relativos a importações efetua
das antes de sua vigência, como se V('

rifica às fls. 4 e 5 do processo. 
Meu voto, assim, é dando provimento 

aos recursos para reformar a sentença, 
julgar a ação improcedente e condenar 
a autora nas custas e em honorários de 
advogado de 10% sobre o valor dado à 
causa pela inicial. 

VOTO 

O Sr. Min. ]m'bas Nobre (Revisor): 
Ratifico, aqui, o voto que proferi no 
Agravo em Mandado de Segurança n9 

67.701, de interesse da mesma apelante: 
"Aos produtos importados pela 

impetrante, ora agravada, foi 
concedida isenção do imposto de 
importação. 

O favor atinge também a taxa de 
despacho aduaneiro que, como 
vem sendo reiteradamente decidido 
por este Tribunal e pelo Supremo 
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Tribunal Federal, é simples adicio
nal daquele tributo. 

No que se refere ao imposto de 
consumo, o Regulamento baixado 
com o Decreto n9 61.514, de ..... . 
12-10-67, art. 10, inciso XXXVII, 
concede isenção às "máquinas, apa
relhos, equipamentos e materiais 
destinados à produção, transmissão 
e dish'ibuição de enérgia elétrica, 
quando adquiridos pelas empresas 
concessionárias dos serviços públi
cos de energia elétrica, salvo quan
do a produzirem para o seu próprio 
uso". 

Ocorre, entretanto, que sem exa
me técnico no material importado, 
não se poderá concluir com segu
rança, se ele se destina à produção, 
transmissão e distribuição de ener
gia elétrica. 

A pretendida isenção do in1posto 
de consumo no caso descabe tam
bém porque a acima referida, con
tida em texto regulamentar, não 
tem força para revogar a regra do 
art. 19 do Decreto-lei n9 2.281/40, 
que expressamente exclui do bene
fício tributário assegurado às em
presas de eletricidade, o imposto 
de consumo. 

Dou provimento aos recursos ex af
ficia e ao interposto pela União Federal, 
nos termos do voto do Ministro Relator. 

DECISÃO 

Como consta da ata, decisão foi a 
seguinte: Após os votos dos Srs. Mins. 
Relator e Revisor dando provimento 
aos recursos, para julgar in1procedente 
a ação, adiou-se o julgamento por ter 
pedido vista o Sr. Min. Codoy Ilha. 
Presidiu o julgamento o Sr. Min. Gaday 
Ilha. 

VOTO (VISTA) 

O Sr. Min. Gadoy Ilha: Data venia 
dos eminentes Ministros Relator e Re-

visor, fico com a douta sentença de 
primeira instância, coerente com votos 
que, a respeito da tese controvertida 
nos autos, tenho proferido nesta Tur
ma. 

Trata-se, na espécie, de saber se o 
imposto de consumo incide sobre o 
7uaterial importado destinado exclusi
vamente aos serviços de produção, 
transmissão, transformação e distribui
ção de energia elétrica das empresas 
que gozam de isenção tributária, como 
a apelada. 

Dispunha o art. 19, do Decreto-lei n9 

2.281, de 5-6-40: 

"A partir de 19 de janeiro de 
1940, todas as empresas que pro
duzem ou apenas transmitam ou 
distribuam energia elétrica ficam 
isentas de quaisquer impostos fe
derais, estaduais ou municipai~, 
salvo os de consumo, de renda e 
de vendas e consignações, incidin
do este somente sobre o material 
elétrico vendido ou consignado .. ." 

Por sua vez, a Lei n9 2.308/54, que 
instituiu o Fundo Federal de Eletri
ficação e criou o imposto único sobre 
energia elétrica, dispôs no seu art. 39: 

"Art. 39 A energia elétrica en
tregue ao consumo é sujeita ao 
imposto único, cobrado pela União 
sob a forma de imposto de consu
mo, pago por quem a utilizar. 

"Parágrafo único - O imposto 
único de que trata esta lei não 
isenta nem os seus contribuintes, 
nem as entidades produtoras, trans
missoras, comerciantes e distribui
doras de energia elétrica, do pa
gamento dos impostos de renda e 
do selo, incidentes e processados 
nos termos das leis e regulamentos 
específicos, ficando, porém, man
tidas, em sua plenitude, as isenções 
de impostos outorgadas pela legis
lação em vigor às referidas entida
des." 
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Consolidando a legislação anterior, o 
Decreto n9 41.019, de 26-2-57, dispôs, 
desenganadamente, no seu art. 109: 

"Art. 109. Todas as empresas 
que produzem ou apenas transmi
tam ou distribuam energia elétri
ca são isentas de quaisquer impos
tos federais, estaduais ou munici
pais, salvo: 

a) o imposto de renda; 

b) os impostos de consumo e de 
vendas mercantis que incidam so
bre o material elétrico vendido ou 
consignado." 

E o Decreto n9 48.948-A, de 15-9-60, 
que dispôs sobre as sociedades de eco
nomia mista que colaboram no pro
grama governamental de eletrificação, 
prescreveu no seu art. 59: "As dispo
sições do Decreto n9 45.422, de 12-2-59, 
sobre isenção do imposto de consumo, 

não derrogam o art. 109 do Decreto n9 

41.0l9-A, de 26 de fevereiro de 1957." 
Essa isenção foi reafirmada pelo art. 

14 da Lei n9 4.676, de 16-6-65, verbis: 
"são isentos do Imposto de Consumo 
de que trata a Lei n9 4.502, de 30 de 
novembro de 1964, os bens e produtos 
adquiridos para uso próprio pela Cell
trais Elétricas Brasileira S. A. - ELE
TROBRÁS, e pelos concessionários de 
serviço público de energia elétrica", 

Nego provimento aos recursos. 

IDECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: Prosseguindo-se no julgamen
to, deu-se provimento aos recursos para 
julgar improcedente a ação, vencido o 
Sr. Min. Godoy Ilha, O Sr. Min, Jarbas 
Nobre votou com o Sr. Ministro Rela
tor. Presidiu o julgamento o Sr. Min. 
Godoy Ilha. 

APELAÇÃO CÍVEL N.o 29.364 - se 
Relator - O Ex.mo Sr. Min. José Néri da Silveira 
Revisor - O Ex.mo Sr, Min, Márcio Ribeiro 
Recorrente - Juízo Federal no Estado, ex officio 
Apelantes - Sindicato das Indústrias de Fiação e Tecelagem de Brusque e 

Itajaí e outros e INPS 
Apelados - Os mesmos 

EMENTA 

Previdência Social. Valores pagos, com habitualidade, 
aos empregados, mês a mês, sob a denominação de "sa
lário-esposa" e "complementação do salário-filho". Não 
se podem compreender essas quantias como "salário-fa
mília", conforme definido na Lei n.O 4.266, de 8-10-1963, 
e no Decreto n.o 53.153, de 1963, Integram essas im
portâncias o "salário de contribuição", nos termos do 
art. 69, § 1.0, da Lei Orgânica da Previdência Social, e 
art. 173, inciso I, do Regulamento Geral da Previdência 
Social baixado com o Decreto n.O 60.501, de 14-3-1967. 
Distinção entre as noções de "remuneração e salário", 
para os efeitos do Direito do Trabalho, e de "salário de 
contribuição", no regime da previdência social. 

Recursos oficial e voluntário do INPS providos, para 
julgar improcedente a ação. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in
dicadas, 

Decide a Terceira Turma do Tribu
nal Federal de Recursos, por decisão 

unânime, em dar provimento ao re
Clli'SO de ofício e ao apelo do INPS, 
para julgar improcedente a ação, con
siderando prejudicado o reclli'SO dos 
autores, na forma do relatório e notas 
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taquigráficas precedentes, que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. Custas de lei. 

Brasília, 13 de outubro de 1971. -
MáJ'cio Ribeiro, Presidente; José Néri 
da Silveim, Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Min. José Néri da Silveim (Re
lator): Trata-se de ação ordinária anu
latória de débito previdenciário movi
da pelo Sindicato das Indústrias de Fia
ção e Tecelagem de Brusque e Itajaí 
e seus associados, Fábrica de Tecidos 
Carlos Renaux S.A., Companhia Indus
trial Schoesser S.A., Buettner S.A. In
dústria e Comércio, Indústrias Têxteis 
Renaux S.A. e Tecelagem Santa Luzia 
S.A., contra o INPS, que exigiu dos 
AA., pelo pagamento feito a seus em
pregados, a título de "abono-família" 
ou "salário-esposa" e "complementação 
de salário-filho", a incidência de con
tribuições previdenciárias. 

Deduzem suas razões na inicial de 
fls. 1/10, com documentos de fls. 
11/40: (lê). 

Contestou o INPS, às fls. 44/49, sus
tentando a legalidade do ato: (lê) . 

A sentença, de fls, 60/63, julgou pro
cedente, em parte, a ação para decla
rar indevida, tão-somente, a incidência 
paga, a título de complementação de 
salário-filho: (lê). 

Secundando recurso ex officio, apelou 
o INPS, às fls. 70/80: (lê). Também 
apelaram os AA., às fls. 65/68: (lê). 

Contra-razões, respectivamente, pelo 
Réu, às fls. 92/93: (lê), e, pelos AA., 
às fls. 95/96: (lê). 

N esta Superior Instância, oficiou a 
douta Subprocuradoria-Geral da Repú
blica, às fls. 101/102, opinando pelo 
provimento do apelo do INPS. 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. iH in. José Néri da Silveim (Re
lator): Discute-se, nos autos, a natu
reza dos valores pagos, com habituali
dade, pelas empresas associadas do 
Sindicato das Indústrias de Fiação e 
Tecelagem de Brusque e Itajaí, Estado 
de Santa Catarina, a seus empregados, 
a título de "salário-esposa" e "comple
mentação do salário-filho". 

Sustentam os AA. que as importân
cias em apreço não se revestem de na
tureza salarial de índole remuneratória, 
não são parcelas de pagamento de ser
viços prestados. Afirmam, outrossim, 
que possuem elas o caráter inquestio
nável de salário-família, invocando, 
nesse passo, o disposto no art. 99, da 
Lei n9 4.266, de 8-10-1963, e art. 38, 
do Decreto n9 53.153, de 1963. Anotam 
o caráter de liberalidade na outorga 
das vantagens. Daí o entendimento de 
não estarem sujeitas à contribuição para 
a previdência social. 

O INPS, à sua vez, defende entendi
mento posto, às fls. 45, neste termos: 

"5. A lei não prevê) "salário
"esposa" ou "complementação elo 
"salário-filho". Prevê tão-somente 
salário-filho e estabelece que sobre 
ele não há incidência de contribui
ção. Logo, qualquer outro ganho, 
seja qual for o título que os AA. 
derem, seja qual a rubrica que de
nominam, é remuneração, na for
ma do art. 173, item I, do RGPS, 
porque manda integrar a remune
ração todas as importâncias rece
bidas a qualquer título. 

6. Se os AA. titularam as gra
tificações de "salário-esposa" ou 
para eximir-se de contribuição, 
data venia, incidiram em erro, por
que a lei isenta apenas para salá
rio-família previsto na Lei n9 

4.266, de 3 de outubro de 1963, 
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que é apenas de 5% do salário-n1.í
nimo regional para cada beneficiá
rio e sobre esta parcela não hou
ve, como é natural, levantamento 
de débito. 

Qualquer outra gratificação ou 
percepção, sob qualquer deno
minação, sejam "salário-esposa", 
«com.plementação do saláxio-filho" 
ou salário-chuva, salário-insalubre, 
perigoso, vexaminoso, desde que 
vem sendo pago com habitualida
de, o que caracteriza o ajuste, é 
tributável à previdência, é remune
ração." 

Essa, pois, a controvérsia. Vejamos. 

Lê-se da documentação acostada à 
inicial que as AA. pagaram aos operá
rios casados, no período de abril de 
1968 a agosto de 1968, importância 
mensal de Cr$ 20,00, sob título de sa
lário ou subsídio-esposa, e, a igual tí
tulo, a quantia de Cr$ 30,00, a partir 
de setembro de 1968 a abril de 1969, e, 
neste último trato de tempo, sob nome 
de "complementação do salário-famí
lia" a quantia de Cr$ 2,10 por filho de
pendente, menor de catorze (14) anos 
(fls. 16 e 19/20). De referir é que o 
levantamento do débito, objeto da pre
sente ação anulat6ria, é de maio de 
1969 (fls. 21). 

Pois bem, a Lei n.o 4.266, de 
3-10-1963, que instituiu o salário-famí
lia do trabalhador, fê-lo devido, pelas 
empresas vinculadas à Previdência So
cial, mensalmente, a todo o empregado, 
que se compreenda na definição da 
CLT, qualquer que seja o valor e a for
ma de sua remuneração, por filho me
nor de qualquer condição, até 14 anos 
de idade, sob forma de quota percen
tual calculada à base de 5% sobre o va
lor do salário-mínimo local, devendo as 
empresas serem reembolsadas, cada 
mês, dos pagamentos das quotas feitos 
aos seus empregados, mediante desc(JI.1-
to do valor respectivo do total das con
tribuições recolhidas aos então Institu-

tos de Aposentadoria e Pensões, hoje, 
ao INPS. 

Estabeleceram, como referido acima, 
a Lei nO 4.266/1963 e o respectivo Re
gulamento, aprovado pelo Decreto n. ° 
53.153, de 10-12-1953, que a quota de 
salário-família, devida a cada filho me
nor de 14 anos, corresponderá a 5% do 
salário-mínimo local, "arredondado este 
para o múltiplo de mil cruzeiros (ve
lhos) seguinte, para efeito de cálculo" 
(Lei cit., arts. 2.° e 7.°, item I; Regula
mento, art. 12). 

Preceituou, outrossim, o art. 9.°, do 
diploma legislativo em referência, ver
bis: 

"Art. 9.° As quotas do salário
família não se incorporarão, para ne
nhum efeito, ao salário ou remuneração 
devidos aos empregados", explicitando
se, no art. 38, do Regulamento, que es
sa não incorporação haveria de ser con
siderada inclusive para efeito fiscal ou 
de previdência social. Daí a não inci
dência da contribuição previdenciária 
sobre o valor das quotas de salário-fa
mília de 5% do salário-mínimo local. 

Previu, ainda, o Regulamento em 
exame, entre suas "Disposições Gerais 
e Transit6rias", no art. 42, ve1'bis: 

"Art. 42. As empresas abrangi
das por este Regulamento não 
compreendidas na ressalva cons
tante da parte final do art. 2.°, que, 
em razão de conh'ato coletivo de 
trabalho, regulamento interno ou 
ajuste individual, já venham con
cedendo aos seus empregados quo
tas de salário-família, observarão 
as seguintes condições: 

I - Se o valor da quota relativa 
a cada filho for inferior ao men
cionado no art. 12, deverá ser rea
justado para este, podendo a em
presa haver o respectivo reembolso, 
pelo total, segundo a forma previs
ta na Seção lI, do Capítulo III des
te Regulamento; 
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II - Se o valor da quota relativa 
a cada filho for superior, ao men
cionado no art. 12, poderá a em
presa haver o respectivo reembol
so, pela forma prevista na Seção II 
do Capítulo III deste Regulamen
to, até o limite deste último valor." 

Dessa sorte, o regime do salário-fa
mília estabelece limite ao valor da quo
ta relativa a cada filho menor de 14 
anos, ao determinar seu cálculo à base 
de 5% do salário-mínimo local, cabendo 
sempre às empresas reembolso das im
portâncias dessa forma pagas a seus em
pregados. Quem paga salário-família 
faz jus a reembolsar o quanturn respec
tivo. Somente uma exceção, ademais, 
assim se previu, quanto a considerar sa
lário-família valor pago aos emprega
dos, excedente da quota de 5% do sa
lário-mínimo local, l:"êlativa a cada filho 
menor de 14 anos. Essa ressalva cons
ta do suso transcrito art. 42, H, do Re
gulamento, norma transitória, que ape
nas atingiu às empresas, nessa situação 
existentes em 1963, ao advento da lei e 
regulamento ora examinados. 

Estou, dessa sorte, data venia, em que 
a denominada "complementação do sa
lário-filho", ou "complementação do sa
lário-família", no valor de Cr$ 2,10 por 
filho dependente, menor de 14 anos, 
paga, mensalmente, pelas AA. a seus 
empregados, a partir- de setembro de 
1968, não pode, diante do sistema le
gal e regulamentar que o preside, en
tre nós, ser considerada outorga partici
pante da natureza do salário-família, e, 
pois, beneficiada pela regra do art. 9.°, 
da Lei n.o 4.266/1963, e do art. 38, do 
Regulamento predito. Trata-se de im
portância que não se compreende no li
mite da quota do salário-família, isto é, 
5% do salário-mínimo local. É um plllS, 
relativamente a essa quota. Pois bem, 
os dispositivos citados são claws ao be
neficiarem com a não incidência da 
contribuição previdenciária a quota de 
salário-família e não qualquer outra im
portância paga ao empregado, ainda 

que sob nome de "complementação de 
salário-família". Nem se enquadra na 
ressalva do art. 42, lI, já aduzido. 

Não há, portanto, como tratar a van
tagem em apreço deferida pelas AA. a 
seus empregados, segundo as normas do 
salário-família. 

No que concerne ao "salário-esposa" 
ou "subsídio-esposa", de Cr$ 20,00 e, de
pois, de Cr$ 30,00, pago a cada servidor 
casado, pelas AA., ainda com maior ra
zão, não cabe ter qual vantagem clas
sificável como "salário-família", na for
ma e para os efeitos da legislação em 
vigor, quanto ao mesmo. É que salá
rio-família é pago por filho e não por 
esposa. Logo, se empresa sujeita à Pre
vidência Social resolver instituir grati
ficação, abono, ou outro título tenha, 
a ser pago aos empregados casados, de 
referência à esposa, não cabe pretender 
amparo no art. 9.°, da Lei n.o 
4.266/1963, ou no art. 38, do respecti
vo Regulamento. 

Mastada, dessarte, a viabilidade ju
rídica de tratar os valores pagos, a esses 
títulos, pelas AA., a seus empregados, 
mensalmente, segundo o regime do sa
lário-família, o qual vem sendo, de for
ma regular, de resto, nos termos de di
reito, pago pelas empresas em causa e 
não constitui objeto desta demanda, 
cumpre ver se outro fundamento legal 
existe a amparar o pedido das suplican
tes, em ordem a não deverem as con
tribuições previdenciárias em alusão. 

Não se nega, em ambos os casos, pa
gamento com habitualidade, cada mês. 

No Memorial, que trouxe à conside
ração da Turma, o ilustre advogado das 
AA. não contesta dita habitualidade de 
pagamento, sustentando, entretanto, em 
sua parte conclusiva: "a) que as par
celas deferidas pelas recorrentes a seus 
empregados, como complementação do 
salário-família, não integram a remune
ração, por lhes faltar o caráter de con
traprestação de trabalho; b) que essas 
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parcelas não são adicionadas nem ao 
salário nem na aposentadoria; c) que 
não integrando a remuneração escapam 
~\ incidência da contribuição à Previ
dência Social (art. 173, I, do Regula
mento da Previdência Social - Decre
to n.O 60.501, de 14-3-1967); d) que o 
entendimento sustentado tem apoio na 
Lei (art. 457 da Consolidação das Leis 
do Trabalho, combinado com o art. 36, 
§ 2. 0 , e 173, inciso I, do Regulamento 
da Previdência Social, como na doutri
na e na jurisprudência." 

Lamento, no que atine a essa segun
da colocação do problema, também, 
não poder aderir aos argumentos das 
empresas suplicantes. 

Em verdade, por primeiro, o egrégio 
Supremo Tribunal Federal tem consa
grada, neste particular, sua jurispru
dência nas Súmulas n. OS 207, 209 e 459, 
v e/'b is: 

"207 - As gratificações habituais 
inclusive a de Nat~l consideram
se tacitamente convencionadas, 
integrando o salário. 

209 - O salário-produção, como 
outras modalidades de salário-pre
mio, é devido, desde que verifica
da a condição a gue estiver subor
dinado, e não pode ser suprimido, 
unilateralmente, pelo empregador, 
quando pago com habitualidade. 

459 - No cálculo da indeniza
ção por despedida injusta, incluem
se os adicionais, ou gratificações, 
que, pela habitualidade, se tenharn 
incorporado ao salário." 

Ora, in hoc casu, as outorgas exami
nadas fazem-se aos empregados, com 
habitualidade, cada mês. As próprias 
AA., na inicial, destacam, às fls. 2, gue 

"Os associados do Sindicato das 
Indústrias de Fiação e Tecelagem 
de Brusque, de longa data vêm se 
antecipando na concessão de van
tagens aos empregados em suas 
empresas", 

e às fls. 3, vel'bis: 

"J á assinalamos que a parcela foi 
concedida espontâneamente pelas 
AA. em reunião de seu Sindicato 
de Classe, visando propiciar maior 
poder aquisitivo aos que possuem 
maiores encargos na sociedade, 
constituindo-se, por isso, em legíti
ma e:\']Jressão de Justiça Social." 

Mesmo se se desprezasse o exame da 
questão, à luz da CLT, ainda assim não 
parece possível chegar a conclusão di
versa, situando-se o problema no plano 
autônomo da legislação previdenciária. 

Com efeito, dispõe o art. 69, § 1.0, 
da Lei Orgânica da Previdência Social: 

"Integram o salário de contribui
ção todas as importâncias recebi
das, a qualquer título, ])elo segura
do, em pagamento dos serviços 
prestados." 

À sua vez, o RGPS, baixado com o 
Decreto n.o 60.501, de 14-3-1967, em 
seu art. 173, I, estabelece: 

"Art. 173. Para os efeitos des
te Regulamento, entende-se como 
"salário de contribuição", observa
do o disposto no parágrafo único: 

I - Para os segurados emprega
dos (art. 6.0

, itens I e H), para os 
segurados empregadores (art. 6.°, 
item IH) e para os segurados tra
balhadores avulsos (art. 6.0

, item 
IV) - a remuneração efetivamen
te percebida durante o mês, em 
uma ou mais empresas, nela inte
gradas todas as importâncias rece
bidas, a qualquer título, pelo segu
rado, em pagamento dos serviços 
prestados." 

Não vale, data venia, alegar, na es
pécie, que os valores em exame, pagos 
aos empregados, com habitualidade, 
mês a mês, não o sejam em pagamento 
dos serviços que prestam às empresas. 
Não se trata, aí, sequer, de abonos 
eventuais ou gratificações semestrais, 
ambos de qualquer forma também su
jeitos à incidência do art. 69, § 1.0, d[) 
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LOPS. In casu, as importâncias - que, 
já verificamos, não se podem abrigar no 
conceito legal de salário-família - com
põem, mensalmente, o quantum devido 
aos trabalhadores casados das empresas, 
porque lhes prestam serviços. Não há 
falar em excepcionalidade da vantagem 
em causa. Como não ver natureza re
muneratória em um quantmn que é en
tregue, mês a mês, a par do salário-fa
mília calculado na form", da lei, ainda 
que sob os rótulos expressivos de "com
plementação do salário-família" e "sa
lário-es~)osa"? 

Em preciso voto que proferiu no jul
gamento do AMS n.O 31.425, de Per
nambuco, o eminente Ministro Márcio 
Ribeiro anotou, acerca de quantias en
tregues aos empregados semestralmen
te, verbis: 

"Meu voto é dando provimento 
aos recursos, para cassar a segu
rança. A própria sentença reconhe
ce que as contribuições incidiram 
sobre gratificações concedidas em 
junho e dezembro, gratificações 
que, embora não constituam, pro
priamente, salário dos empregados, 
são pagas habitualmente. Além dis
so, o § 1.0 do art. 69 da Lei n.O 

3.807, de 1960, a meu ver, com
preende quaisquer gratificações, 
inclusive as eventuais." 

À sua vez, no julgamento do AMS 
n. O 42.627-PE, a respeito de contribui
ções da Previdência Social sobre as 
chamadas "gratificações de balanço" e 
"gratificações de Natal", o ilustre Minis
tro Esdras Gueiros, na condição de re
lator, registrou: 

"A matéria de que cogitam estes 
autos já constitui jurisprudência 
tranqüila neste Tribunal e bem 
assim no próprio Supremo Tribunal 
Federal, no sentido de que incidem 
os descontos providenciários sobre 
o total do salário percebido pelos 
empregados, integrados no mesmo 
quaisquer gratificações habituais, 

inclusive a de Natal, consideradas 
tacitamente convencionadas." 

Refere, nesse sentido, também, com 
propriedade, a douta Subprocuradoria
Ceral da República, às fls. 101/102, ou
tras decisões deste Tribunal, onde se 
evidencia a correta compreensão de in
cidência das normas sobre contribuição 
providenciária. 

A referência que fazem as AA., no 
Memorial, à Resólução n9 225, de 27-5-
1970, in D.a.u., de 26-6-1970, do DNPS, 
não parece ter mais relevo, permissa 
venia, porque, posteriormente, na Reso
lução n9 CD/DNPS 29/71, o Conselho 
Diretor do Departamento Nacional de 
Previdência Social resolveu esclarecer, 
dentre outros, que a gratificação de ba
lanço integra o salário de contribuição 
referente ao mês em que for paga, salvo 
se, nessa ocasião, o segurado estiver em 
inatividade, uma vez que, em tal hipó
tese inexiste remuneração de trabalho e, 
conseqüentemente, sobre a mesma gra
tificação não pode incidir a contribuição 
previdenciária (in D.a.U., de 26-2-1971). 
N essa mesma linha, posteriormente à 
Resolução citada pelas AA., de n9 

225170, já no Processo n9 MTPS -
164.569/69, ficou reconhecido, por des
pacho do S1'. jVIinistro do Trabalho e 
Previdência Social, que a gratificação de 
balanço integra o salário de contribui
ção (in D.a.U., de 26-2-1971). 

Por último, não favorece também às 
AA. a inovação do art. 36, § 29, do 
R . C . P . S ., segundo o qual não serão 
considerados para efeito de fixação do 
salário de benefício as gratificações es
peciais que, não tendo natureza remu
neratória, se caracterizem como libera
lidade da empresa. Em primeiro lugar, 
já examinamos que os valores pagos aos 
empregados das AA., sob os tíhllos ini
cialmente referidos, não podem deixar 
de ser considerados como de índole re
muneratória, por sua habitualidade, e 
mesmo por sua expressão no todo sala-
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riaI: Cr$ 40,00, hoje, por esposa, e Cr$ 
2,10, por filho menor de 14 anos. De 
outra parte, o INPS, em suas razões, às 
fls. 78/79, alinha judiciosos argumentos 
em ordem a demonstrar, precisamente, o 
expressivo volume de contribuições que 
seriam desviadas da Providência Social, 
cm prejuízo dos empregados, se prevale
cesse a tese das AA .. Afirma o R., in 
vel'bis: 

"Seriam alguns bilhões de cruzei
ros em prejuízo da Previdência e 
dos assalariados que não verão 
computados esses ganhos para efei
to da média salarial, na ocasião da 
obtenção do benefício, que é a so
ma de todos os ganhos percebidos, 
seja a qualquer título, durante os 
36 últimos meses." 

Como se esclarece, às fls. 55v /56, há 
inclusive ajuste entre os Sindicatos e as 
empresas em torno das vantagens em 
apreço. 

Dessa sorte, estou em que a decisão 
adotada, ao que parece isoladamente, 
pela JRPS, de Santa Catarina, ao con
siderar "o subsídio-esposa como abono 
espontâneo não remuneratório de ser
viço prestado, com finalidade puramen
te assistencial e social, portanto, não 
incidindo contribuição previdenciária", 
cm conformidade com cópia de resolu
ção, juntada por linha aos autos, às fls. 
6 do Apenso, e tomada a 16 de novem
bro de 1970, não incide com a reali
dade destes autos, fugindo, outrossim, à 
argumentação do INPS, que, de forma 
enfatizada, procura, inclusive, demons
trar intuito anti-social e fraudulento, na 
conduta das AA., às fls. 75/76, vel'bis: 

"c) A primeira vista, parece 
louvável esse aumento, além do teto 
legal. Todavia, consultando à Fis
calização do INPS chega-se à con
clusão de que é um autêntico "pre
sente de grego", prejudicial à classe 
hipo-suficiente. 

A verdade é que a classe assala
riada reclamou aumento que enten
dia de direito. As empresas ao em 
vez de conceder segundo a praxe 
usual, usou de uma forma para dar 
somente aos casados. 

A partir de setembro de 1968 foi 
concedido NCr$ 2,10 para cada fi
lho como aumento aos casados por 
serem os mais necessitados, sob a 
rubrica de complementação de sa
lário-família. 

Visavam os empresários dar au
mento sem a conseqüente contri
buição, usufruindo-se com isso em 
prejuízo dos próprios assalariados 
casados, pois na ocasião de receber 
benefício, aposentadoria, auxílio
doença, etc... . .. , não computa
rão esse aumento para efeito de 
cálculo de benefício, pois sobre ele 
não incidiria contribuição. 

Eln última análise o prejudicado 
seria a classe operária casada, mer
cê do subterfúgio encontrado pelos 
ilustres empresários. Conseqüente
mente, longe de ser louvável, como 
à primeira vista se apresenta, é ar
diloso e prejudicial aos interesses 
futuros dos assalariados. 

A não contribuição só beneficia 
os empresários e malefícia os assa
lariados, os quais na ocasião de se 
aposentar ou ficarem em auxílio
doença, não integram seus proven
tos as parcelas percebidas não tri
butáveis, como desejam os AA." 

No que concerne à posição tomada 
pela Justiça do Trabalho, através da 
MM. Junta de Conciliação e Julgamento 
de Bhul1enau (fls. 3 do Apenso), tam
bém, em que pese o respeito que me
rece esse decisório ainda isolado, tam
bém não é de molde a modificar as 
conclusões, a que antes apartei, por fun
damentos outros que não pertencem, ex
clusivamente, à órbita do Direito do 



- 66-

Trabalho, com conceitos próprios, em 
face do Direito Previdenciário, máxime, 
no que atine à aplicação do art. 477, da 
CLT, e ao cálculo indenizatório na res
cisão do contrato de trabalho, parale
lamente ao conceito legal de "salário de 
contribuição" previsto no art. 69, § 19, 

da LOPS. 

De todo o exposto, não se podendo, 
por força de lei, considerar os quantita
tivos em exame "salário-família", para 
os efeitos de isenção de contribuição 
previdenciária, muito embora anotem as 
AA. seu sentido social; estando, de ou
tra parte, compreeendidas essas parce
las mensais no âmbito do art. 69, § 19, 

da LOPS, e art. 173, I, do RGPS, inclu
sive, por sua natureza e em face cld 
habitualidade de seu pagamento - em 
que pese o brilho do trabalho trazido 
aos autos pelas AA. -, força é concluir 
pela improcedência integral da ação 
proposta contra o INPS. 

Assim sendo, dou provimento ao re
curso de ofício e ao voluntário do INPS, 
para, reformando parcialmente a senten
ça, julgar a ação, de inteiro, improce
dente, condenadas as AA. nas custas e 
honorários de advogado, que arbitro em 
10% sobre o valor do débito previden
ciário, objeto da demanda anulatória, 
importância a ser recolhida aos cofres 
da Autarquia-Ré. 

Julgo, outrossim, prejudicada a ape
lação das Autoras. 

VOTO 

O Sr. Min. Márcio Ribeim (Revisor): 
Dou provimento aos recursos, ex aflicia 
e do INPS, para julgar totalmente im
procedente a ação; julgo prejudicado o 
recurso dos autores. 

Relativamente ao "salário-esposa", 
adoto os argumentos da sentença. 

Quanto ao excesso de salário de famí
lia, deve ser considerado como aumelJ
to de salário propriamente e não abono. 

Concordo, aliás, com o exaustivo e 
brilhante voto de Relator. 

VOTO (VISTA) 

O Sr. j}Iin. Esdras Gueiros: - Sr. 
Presidente: 

Recebi sobre o assunto um bem ela
borado Memorial do ilustre advogado 
que acaba de ocupar a tribuna, em de
fesa da pretensão do Sindicato das 
Empresas apelantes, e confesso que, de 
início, tive minha atenção despertada 
para a Resolução n9 225, de 27-5-70 (pu
blicada no D.O. de 26-6-70), pela qual 
o Departamento Nacional da Previdên
cia Social decidiu que as vantagens co
mo as de que cuidam os autos (ou seja 
as que as Empresas apelantes intitula
ram de "salário-filho" e "salário-espo-

") sa , 

". " assemelham-se às gratificações 
especiais que, não tendo natureza 
remuneratória, se caracterizam co
mo liberalidade da empresa (art. 
36, § 29, do Reg. Geral da Previ
dência Social), e portanto, não de
vem integrar o salário-contribui
ção". 

Tal Resolução, todavia, segundo bem 
o acabou de demonstrar o eminente Sr. 
Ministro Néri da Silveira, já se encontra 
superada. O voto de S. Excia., como Re
lator que estudou com profundidade os 
autos, faz referência a Resolução pos
teriores àquela invocada pelo digno pa
trono das apelantes, e em sentido total
mente contrário ao que pretendem nes
tes autos. 

Trouxe ainda S. Excia. à colação jul
gamentos deste Tribunal, nos quais fo
mos Relatores, respectivamente, o Sr. 
Ministro Márcio Ribeiro e eu, que con
substanciam entendimento diversos do 
postulado pelos apelantes. 

Assim, lamentando não poder adotar 
as alegações do bem elaborado Memo
rial do ilustre advogado e da sua susten-
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tação oral nesta assentada, estou de 
acordo com o Sr. Ministro Relator. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: Por decisão unânime, deram 
provimento ao recurso de ofício e ao 
apelo do INPS, para julgar improceden-

te a ação, considerando prejudicado o 
recurso dos autores. Usaram da palavra 
pelo INPS, o Dl'. Paulo Cesar Gontijo 
e pelos Apelantes: o Dl'. Ruy Rosas 
Nascimento. Os Srs. Mins. Márcio Ri
beiro e Esdras Gueiros votaram com o 
Sr. Ministro Relator. Presidiu o julga
mento o Sr. Min. Márcio Ribei1'O. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO 
CÍVEL N.o 29.462 - GB 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. Jarbas Nobre 
Embargante - Osvanete Rodrigues da Silva 
Embargado - O venerando Acórdão de fls. 112 

EMENTA 

Polícia Militar. Embora. considerada força auxiliar e 
reserva das Forças Armadas, com estas não se confunde. 
Não se lhe aplica a Lei de Inatividade dos Militares (Lei 
n.O 4.902, de 16-12-1965), somente atinente ao Exército, 
à Marinha e à Aeronáutica. Negada a sua aplicação, res
ta, intacto, o ato de refOlma na graduação de sub-te
nente, com os proventos correspondentes a essa posição, 
e as vantagens adicionais então deferidas. 

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos, em que são partes as acima indica
das, 

Decide a Segunda Turma do Tribu
nal Federal de Recursos, por unanimi
dade de votos, receber os embargos, na 
forma do relatório e notas taquigráficas 
precedentes, que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado. Custas 
de lei. 

Brasília, 14 de abril de 1972. - Gadoy 
Ilha, Presidente; Jarbas Nabre, ReL1-
tal'. 

RELATÓRIO 

O Sr. Min. Jarbas Nobre (Relator): 
Osvanete Rodrigues da Silva, na peti
ção inicial, não indicou o réu, pelo que 
o Dl'. Juiz determinou que o fizesse 
(fls 2). 

O. atendimento à exigência está às 
fls. 1: 

"Indica como único réu o Esta
do da Guanabara, já que nunca fez 
opção pela Polícia Federal." 

O Dl'. Juiz às fls. 24, declinou de sua 
competência para a Fazenda Pública Fe
deral, face a interesse manifestado pela 
União. 

Foi esta, então, citada (fls. 28/29), 
tendo contestado o feito (fls. 3134). 

A ação foi julgada parcialmente pro
cedente (fls. 54/57). 

Os autos subiram a este Tribunal, que 
apreciando os recursos interpostos (ex 
affiGia e apelação da União, do autor e 
do Estado da Guanabara), assim os jul
gou: 

"Polícia Militar. Embora consi
derada força auxiliar e reserva das 
Forças Armadas, com estas não se 
confunde. Não se lhe aplicam as leis 
de inatividade e outras somente ati
nentes ao Exército, à Marinha e à 
Aeronáutica." 

O autor manifesta embargos de de
claração. 
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Neles destaca de início, que o autor 
já auferia as vantagens outorgadas pelos 
artigos 146 e 148, do Código de Venci
mentos e Vantagens dos Militares (35% 
e diárias de asilado), como foi reconhe
cido pela sentença às fls. 56. 

Moveu a ação para postular vanta
gens outras, como promoção ao posto 
imediatamente superior. 

Como na espécie não houvera recon
venção, entende o embargante que esta 
Turma, ao julgar o caso, não poderia 
ir além do pedido. 

Enfaticamente assevera que: 
"Se a Egrégia Turma entendia 

inaplicável o pedido de promoção, 
porque outras vantagens não esta
vam em debate, eis que concedi
das e jamais negadas, deveriam jul
gar improcedente a ação no que 
concerne a promoção, porém, não 
poderia ir além, negando os 35% e 
as diárias de asilo." 

E mais adiante às fls. 121: 
"A fixação do quantmn dos pro

ventos não pode ser revisto e alte
rado para menor, com a restihüção 
do que tenha sido recebido pelo 
pelo embargante", 

proventos estes que 
"foram fixados definitivamente pelo 
Estado da Guanabara." 

Pede o acolhimento dos embargos pa
ra que a ação seja julgada prejudicada e 
não improcedente, ou com a exclusão 
dos direitos já garantidos, ou que se de
clare o Tribunal incompetente para a 
apTeciação da questão, anulando-se a 
decisão embargada. 

É o relatório. 
VOTO 

O 81'. Min. JQ1'bas Nob1'e (Relator): 
O ora embargante, sub-tenente da Po
lícia Militar do Estado da Guanabara, 
foi reformado em 14-10-66, por incapa
cidade física definitiva~ não podendo 

prover os meios de subsistência, no 
mesmo posto. 

Sob a alegação de que a moléstia de 
que padece (cegueira), está especifica
da na alínea d, art. 28, da Lei n9 4.902, 
de 16-12-65 (Lei de Inatividade dos Mi
litares ), na inicial, pediu exatamente 
isto: alteração dos termos da sua refor
ma 

"para reformá-lo na mesma gradua
ção de sub-tenente, com os proven
tos do posto de 29 tenente, de acor
do com o disposto na alínea a do 
§ 29, do art. 31 da Lei de Inativi
dade dos Militares, com soldo inte
graI, gratificação de tempo de ser
viço de 35%, de acordo com a alí
nea d do art. 146 do CVM e, por 
fim, com direito a diárias de asila
do no posto de capitão, de acordo 
com o art. 148 do mesmo Código. 
Com a nova redação dada pelo ar
tigo 29 da Lei n9 4.863, de 29 de 
novembro de 1965, ... combinado 
ainda com o disposto no art. 37 do 
mesmo diploma legal." 

Como se observa, o que desejava o 
autor ora embargante, era a aplicação 
no seu caso da Lei de Inatividade dos 
Militares. 

A sentença, como se vê de sua parte 
final, lhe deu razão parcial. 

Assim é que julgou 
"procedente, em parte, a ação, a 
fim de determinar seja retificado o 
ato de reforma do autor, conferin
do-lhe proventos do posto de 29 te
nente, com soldo integral e diárias 
de asilado pertinentes ao posto de 
Capitão ... , sem prejuÍzo da per
cepção da gratificação de tempo de 
serviço, que já vem usufruindo, na 
base de 35% (fls, 56). 

O autor apelou porque a fórmula "sem 
prejuízo da percepção da gratificação de 
tempo de serviço que já vem. .. usu
fruindo, na base de 35%", 
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"dá a impressão de continuar a 
perceber a correspondente à gra
duação de subtenente, em vez da 
de 29 tenente" (fls. 60). 

A matéria, ao que parece, seria pró
pria de embargos anulatórios, não, pro
priamente, de apelação. 

Mas prossigamos. 

A União Federal, a seu turno, baseou 
o seu apelo, na inaplicabilidade da Lei 
de Inatividade ao caso do ora embar
gante, visto como este não era integran
te das Forças Armadas e, sim, da Polícia 
Militar (fls. 63/4). O mesmo se verifi
ca, também, no que se refere ao Estado 
da Guanabara (fls. 79/83) que, segun
do enfatiza em seu recurso (fls. 82): 

"a União deixou aos Estados a 
competência para tratar e dispor 
sobre as condições de inatividade 
do pessoal das Polícias Militares." 

E focalizado o seu caso particular, 
esclarece que: 

"o Decreto Estadual "N" n9 481, de 
29-10-66, que contém o regulamen
to da Polícia Militar do Estado, e 
que ... regula as condições de ina
tividade, não confere o benefício 
pretendido pelo autor, isto é, a re
forma implicando em promoção e 
com proventos resultantes desta." 

Esta Turma, ao conhecer dos recur
sos, sob o fundamento de que a Lei 
de Inatividade dos Militares sob núme
ro 4.902/65, só incide sobre os milita
res da Marinha, do Exército e da Aero
náutica e não sobre os das Polícias Mi
litares, deu provimento aos recursos ex 
atficia e dos réus (União Federal e do 
Estado da Guanabara) e julgou prejudi
cado o apelo do autor. 

O acórdão bem elucida o entendimen
to da Turma. Diz ele que às Polícias Mi
litares não se aplicam as leis de inativi
dade. 

É certo que genericamente alude 
"a outras somente atinentes ao 
Exército, à Marinha e à Aeronáu
tica." 

Com isto, entretanto, não quis dizer 
que a Lei que amparou a reforma do 
ora embargante, a ele, por ser membro 
de Polícia Militar, não tinha atinência, 
donde a conseqüência de fazer cessar 
as vantagens que usufruía (35% de gra
tificação e diárias de asilado). 

Não é não. 

Não é não, porque esta matéria não 
foi objeto de discussão. E neste ponto 
o embargante tem toda a razão, ela 
só poderia ser examinada se, nos autos, 
os réus, ou um deles, tivesse manifesta
do reconvenção, o que, em verdade, ino
correu. 

O embargante interpreta o julgado de 
modo diferente do seu espírito. 

Fá-lo ciente de que ele teria cassado 
vantagens anteriormente concedidas, 
isto é, os 35% e as diárias de asilo. Isto 
talvez porque a sentença expressamen
te as garantira. 

Pois, esclareço. Julguei improcedente 
a ação, pois que ela pretendia aplicação 
indevida de Lei. A da Inatividade dos 
membros das Forças Armadas, assim 
entendidas o Exército, a Marinha e a 
Aeronáutica. Não, a Polícia Militar. En
tendi, como entendo, que a promoção a 
29-tenente que o embargante pretenda 
(a promoção ele refere: "promoção ao 
posto imediatamente superior" (fls. 117) 
quando, em verdade, se trata, isto sim, 
de proventos desse posto, sem promo
ção), e, via de conseqüência, às vanta
gens daí decorrentes (35% e diária de 
asilo), calculadas sobre o posto supe
rior (29-tenente), e não sobre a gra
duação de subtenente, não cabiam, 
pois que sua reforma é regida pela lei 
do Estado da Guanabara. 

J á que não fui claro no decidir, e 
tanto isto é certo que temos presentes 
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estes embargos para apreciar, prestei os 
esclarecimentos acima expostos que re
petirei, à guisa de complementação ao 
meu voto de fls. 109. 

O autor, ora embargante, não tem 
direito ao que pede: a aplicação do ar
tigo 31, a, § 2Q, da Lei n9 4.902/65, isto 
é, transcrevendo o seu texto: 

"O Militar. .. quando incapaz 
por um dos motivos constantes das 
letras a e d do art. 28, será refor
mado com os proventos calculados 
na base do soldo correspondente 
ao posto ou graduação imediato 
ao que possuir na ativa, previstos 
no Código de vencimentos e van
tagens." 

Adianto que o art. 28, d, aludido, pre
vê a "cegueira", mal de que padece o 
embargante. 

Porque isto é certo, eis que é Polícia 
Militar não integrante das Forças Arma
das (Exército, Marinha e Aeronáutica), 
as vantagens de sua reforma serão aque
las que lhe foram deferidas pela Polí
cia Militar do Estado da Guanabara, 

quando de sua reforma, isto é, na mes
ma graduação de subtenente, mantidos 
os 35% e a diária de asilado nos valores 
absolutos, como vem percebendo. 

Torno a esclarecer. 

O julgado desta Turma em nada alte
ra a sua reforma, que continua incólume 
e imutável. Ela somente negou a inci
dência da Lei de Inatividade dos Mili
tares em seu caso, porque não é inte
grante das Forças Armadas. Não tem 
direito a perceber o soldo de 2Q-tenent(\ 
e os 35% ele tempo de serviço e a diária 
de asilo que vem percebendo prossegui
rão a ser pagos nos mesmos valores que, 
absolutamente, não foram alterados ou 
negados no julgamento da apelação. 

Confessando não ter capacidade para 
ser mais claro e compreensível, recebo 
os embargos. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: Foram recebidos os embargos, 
por decisão unânime. Os Srs. Mins. Go
doy Ilha e Amarílio Benjamin votaram 
com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o 
julgamento o Sr. Min. Godoy Ilha. 

APELAÇÃO CÍVEl, N.o 29.537 - SP 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. Decio Miranda 

Revisor - O Ex.mo Sr. Min. Jarbas Nobre 

Apelante - Escola Paulista de Medicina 

Apelado - Ismael Resnik 

EMENTA 

Desapropriação. Correção monetária. Cabível na 
execução, na sentença a que se refere o art. 29 do De
creto-lei n.O 3.365, de 21-7-41. Consideração acidental do 
acórdão exeqüendo, que não repercutiu em modificação 
da sentença exeqüenda, a qual previa a correção monetá
ria para quando ocorresse a hipótese legal, isto é, o 
decurso de prazo superior a um ano a partir da avaliação 
(Lei n.o 4.686, de 21-6-65). 

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos, em que são partes as acima indica
das, 

Decide a Segunda Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por unanimidad~, 
negar provimento, na fOlma do relatório 
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e notas taquigráficas precedentes, que 
ficam fazendo parte integrante do pre
sente julgado. Custas de lei. 

Brasília, 23 de agosto de 1971. - Go
doy Ilha, Presidente; Decio Miranda, 
Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Min. Decio Miranda (Rela
tor): Em ação de desapropriação, que 
teve julgamento nesta Segunda Turma 
em acórdão proferido na Apelação Cível 
24.083, apela a expropriante, Escola 
Paulista de Medicina, autarquia federal, 
da sentença que, homologando cálculo 
do contador, inclui correção monetária 
na execução. 

A Subprocuradoria-Geral da Repúbli
ca, atendendo à peculiaridade do caso, 
onde ficou mantido o verdadeiro equi
librio que se impõe à perseguição do 
justo preço, é de parecer se negue pro
vimento ao recurso. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Min. Decio Miranda (Rela
tor): A sentença exeqüenda, proferida 
menos de um ano depois da perícia, de
clarou: 

"Incidirá a correção monetária 
estabelecida em lei, ocorrendo a hi
pótese legar (fls. 119, antes fls. 
116). 

o acórdão desta Turma, dando pro
vimento à apelação do expropriado 
quanto a honorários de advogado, e ne
gando provimento à apelação da expro
priante, contém, no voto do relator, o 
eminente Sr. Ministro J. J. Moreira Ra
bello, a seguinte passagem: 

"Considerando, porém, que dada 
a quase contemporaneidade da 
avaliação e da sentença, não inci
dirá sobre a mesma a correção mo
netária, que, de resto, doutro modo, 
fiel a meus pronunciamentos, nega
ria, confirmo a quantia atribuída" 
(fls. 155). 

Essa declaração ficou como conside
ração acidental do acórdão, pois manti
da a sentença, que mandava incidir a 
correção monetária em ocorrendo a hi
pótese legal. 

E essa hipótese legal é a do § 29 do 
art. 26 da Lei de Desapropriações, na 
redação que lhe deu a Lei n9 4.686, de 
21-6-65, isto é, o decurso de prazo su
perior a um ano a partir da avaliação. 

Verrficou-se, ao tempo do cálculo, 
essa condição. 

A jurisprudência autoriza incluir a 
correção monetária na sentença a que 
se refere o art. 29, se o não fizera a sen
tença do art. 28, do Decreto-lei n9 

3.365, de 21-7-4l. 

Improcede, pois, a apelação, da ex
propriante. 

Do expropriado não houve recurso, 
apesar de haver o Dl'. Juiz estabelecido, 
em despacho anterior, que a correção 
fosse "fixada a partir da data do trân
sito em julgado do acórdão". 

Nego provimento. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: Negou-se provimento, unani
memente. Os Srs. Mins. Jarbas Nobre 
e Godoy Ilha votaram com o Sr. Minis
tro Relator. Presidiu o julgamento o 
SI'. Min. Godoy Ilha. 
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APELAÇÃO CÍVEL N.o 29.778 - GB 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. Márcio Ribeiro 
Revisor - O Ex.mo Sr. Min. Esdras Gueiros 
Apelante - Rubem Pinto Bravo Limoeiro 
Apelado - SASSE 

EMENTA 
Seguro. Acidente de automóvel. Cláusula excluden

te da responsabilidade contratual do segurador por culpa 
grave do segurado depende de prova conclusiva desta. 

Vistos, l'elatados e1 discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in
dicadas, 

Decide a Terceira Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por unanimidade 
de votos, dar provimento à apelação 
para julgar procedente, em parte, o re
curso, de conformidade com as notas 
taquigráficas precedentes, que fazem 
parte integrante do presente julgado. 

Custas de lei. 

Brasília, 12 de junho de 1972. - Már
cio Ribeiro, Presidente e Relator. 

RELAT6RIO 

S1·. M in. Márcio Ribeiro (Relator): 
Rubem Pinto Bravo Limoeiro apela da 
sentença de fls. 56/60, que julgou im
procedente ação ordinária, ajuizada 
contra o SASSE e destinada a assegu
rar o recebimento de premio de seguro 
de acidente de automóvel, no valor de 
Cr$ 4.000,00, além das perdas e danos 
conseqüentes a não ter a seguradora 
cumprido o contrato de seguro, inclusi
ve juros de mora e honorários advocatí
cios de 20%. 

A sentença se baseou em cláusula ex
cludente da responsabilidade no caso de 
acidente devido a dolo ou culpa grave 
do segurado ou de quem suas vezes fi
zer. 

Na espécie, o motorista que guiava o 
automóvel do autor - um Gordini Tei
moso - em trecho da estrada em que 
havia uma placa de "Atenção" da Pa
trulha Rodoviária, ultrapassou numa 

curva em declive um ônibus e colidiu 
com um caminhão Mercedes Benz, que 
trafegava em sentido contrário, receben
do, ainda, impacto do mesmo ônibus, 
que interceptara, sendo arrastado por 
uns vinte metros do local da batida. 

Essas circunstâncias e ainda as de
correntes de tempo chuvoso levaram o 
Juiz à aplicação daquela cláusula que 
limita a cobertura do risco. 

A Subprocuradoria-Geral da Repúbli
ca pede seja negado provimento à ape
lação. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Min. Márcio Ribeim (Rela
tor): Na hipótese não houve exame do 
local logo após a ocorrência. 

Os peritos, de fls. 8, não se basearam 
nos vestígios materiais aí enconh'ados, 
mas reconstituÍram as circunstâncias do 
acidente mediante simples informações, 
sem dizerem de quem as tinham obtido. 

Assim não provou a ré como lhe com
petia a exceção ao contrato de seguro, 

O acidente continuava na dependên
cia de outras provas, inclusive a teste
munhal; mas nenhuma outra quis ofe
recer à contestante, 

Na comunicação do acidente, feita 
pelo autor e que a contestação interpre
tou como confissão de culpa, na verda
de ele declarou, apenas, que seu carro 
fora abalroado pelo caminhão, 

A perícia não esclarece como se deu 
essa primeira colisão, 
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Mas o autor juntou à réplica a decla
ração de uma passageira do seu carro 
no sentido de que o caminhão estava na 
contramão. 

Essa assertiva parece verdadeira. 
Do contrário o carro do autor não po

deria ser colidido, também, pelo ônibus 
que continuava a sua marcha pela di
reita. 

Se o motorista daquele Gordini, que 
tomava a esquerda para ultrapassar o 
ônibus tivesse colidido com o caminhão 
ainda à esquerda, não poderia ter sido 
atingido em sua retaguarda pelo dito 
ônibus, que prosseguia à direita. 

A simples ultrapassagem, em condi
ções desfavoráveis, não deve ser consi
derada culpa grave, próxima ao dolo. 

Não ficou em suma provada a cláu
sula excludente da responsabilidade 
contratual do segurador. 

o autor, porém, não provou, por sua 
vez, na primeira fase da ação, como lhe 
competia, a existência de perdas e da
nos que não pudessem ser compensados 
pelos juros. 

Dou, pois, provimento à apelação 
para julgar procedente em parte a ação, 
condenando o réu a pagar, com juros 
legais da mora, a partir da citação, a 
importância de Cr$ 4.000,00 (valor do 
premio do seguro), custas e honorários 
advocatícios de 20%. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: A unanimidade, deram provi
mento à apelação para julgar proce
dente em parte a ação, nos termos do 
voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. 
Mins. Esdras Gueiros e Henoch Reis 
votaram de acordo com o Sr. Ministro 
Relator. Presidiu o julgamento o Sr. Min. 
Márcio Ribei1'O. 

APELAÇÃO CÍVEL N.o 29.779 - GB 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. Decio Miranda 
Apelantes - Ruy Torreã{) Smith e Royal Exchange Assurance - Instituto de 

Ressegw'os do Brasil 
Apelados - Os mesmos 

EMENTA 

Seguro. Apólice de cobertura de todos os riscos de 
casa a ca,sa, em remessa do objeto por via aérea. Carta 
manuscrita atribuída a Luis XVI, datada de 1792, reme
tida a filma de leilões de arte e de antigüidades, em 
Londres. Valor segurado equivalente a 9.000 libras. Ale
gações da,s segw'adora,s: não ter sido incluído o objeto 
no pacote de remessa e excesso do valor do seguro so
bre o da wisa segw·ada. Provas que cabiam às segu
radol'a,s. Confirmação da sentença que mandou pagar 
o valor do seguro, mais juros de mora, custas e honorá
rios de 10%. 

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos, em que são partes as acima indi
cadas, 

Decide a Segunda Turma do Tribu
nal Federal de Recursos, por unanimi
dade, negar provimento ao apelo da ré 
e, por maioria, não prover o recurso 

do autor, na forma do relatório e no
tas taquigráficas precedentes, que fi
cam fazendo parte integrante do pre
sente julgado. Custas de lei. 

Brasília, 10 de dezembro de 1971. -
Godoy Ilha, Presidente, Decio Miranda, 
Relator. 



RELATÓRIO 

O Sr. Min. Decio Miranda (Relator): 
Ruy Torreão Smith, brasileiro, casado, 
advogado, residente na cidade do Rio 
de J aneÍJ.'o, moveu ação ordinária à Ro
yal Exchange Assurance e ao Instituto 
de Resseguros do Brasil para haver o 
pagamento de seguro no valor de .... 
Cr$ 56.160,00 (novos), pela perda, no 
trajeto de casa a casa, Rio-Londres, de 
"uma carta manuscrita de Luis XVI, em
balada em envelope especial, dentro de 
uma caixa de pacpelão, que, por sua vez, 
é protegida externamente por dois en
velopes, destinada à firma Sotheby's, 
34/35 NetO Bond St1'eet, London, W. 1". 

Contestou a seguradora, alegando, em 
síntese, quanto ao mérito: a) que, se
gundo apurado, a carta atribuída a Luis 
XVI em verdade não foi embarcada den
tro da embalagem que a deveria conter, 
pelo que não chegou a ser exposta a ris
co, o que inquina de nulidade o segu
ro; b) quando tivesse realmente ocorri
do a perda, a indenização só cobriria o 
verdadeiro valor da cousa segurada, mas 
entTe 10 e 50, no máximo 100 libras, se
gundo afirmado pelo destinatário da 
encomenda, leiloeiro de objetos de arte 
e antigüidades, pessoa da confiança do 
segurado, encarregado de vender o ma
nuscrito. 

A sentença, do Juiz Federal Dl'. Amé
rico Luz, julgou procedente a ação, con
denando Royal Exchange Assuranc;e, 
com o litisconsórcio do Instituto de Res
seguros do Brasil, a pagar ao autor a 
importância de Cr$ 56.160,00 (novos), 
acrescida dos juros de mora contados da 
citação inicial, das custas do processo 
e da verba de honorários, fixada em 10% 
do valor total da condenação. 

Apelou o autor, pleiteando correção 
monetária do valor da condenação e 
elevação para 20% da taxa de honorários 
(ler fls. 201/3). 

Apelaram a Royal Exchange Assuran
ce e o Instituto de Resseguros do Brasil, 
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reclamando reforma da sentença, por
que: a) pelas provas dos autos, o 
documento ou não foi exposto a risco, 
ou, após o seu transporte, foi apropria
do pelo destinatário, preposto do autor; 
b) houve seguro excessivo, proibido por 
lei, que, acaso considerada devida a in
denização, haveria de ser reduzido ao 
valor real (ler fls. 206/14). 

A Subprocuradoria-Geral da Repúbli
ca oficia no sentido de que se faça jus
tiça. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Min. Decio Miranda (Relator): 
A sentença apelada, para chegar à con
clusão da procedência da ação, afirmou: 
a) o autor era o proprietário do manus
crito atlibuido ao Rei Luis XVI de Fran
ça; b) a seguradora aceitou o seguro 
do aludido manuscrito e expediu a cor
respondente apólice, pelo valor de .... 
Cr$ 46.160,00 (novos); c) a segurado
ra examinou o documento segurado, por 
técnico de sua confiança, antes de for
malizar o contrato; d) é despida de qual
quer elemento de prova a alegação dos 
réus de que o documento não houvesse 
embarcado; e) a perita desempatadora, 
nomeada pelo Juízo, destacou a afirma
ção do porteiro da firma destinatária 
do manuscrito, de que o envelope exter
no não mostrava qualquer evidência de 
ter sido violado, bem como a inexistên
cia de qualquer sinal de violação do pa
cote; por outro lado, admitiu para o 
documento o valor de Cr$ 60.000,00. 

A apelação se concentTa em dois pon
tos: a) o documento em verdade não foi 
embarcado dentro do pacote; b) quan
do isso não estivesse evidente, o valor 
real do documento seria no máximo de 
100 libras, e não 9.000 libras. 

Quanto ao primeiro ponto, procura 
apoio na circunstância, afirmada pelos 
destinatários de Londres, os leiloeiros de 
arte e antigüidade Sotheby & Co., de 



haver chegado o pacote sem nenhuma 
violação no envelope externo. Ora, esse 
envelope fora fechado, no Brasil, pre
cisamente pelo segurado, ao entregá-lo 
à "Varig", como reconhece em seu de
poimento pessoal, fls. 188v. 

É certo que, a partir desse momento 
de entrega à transportadora, as autori
dades alfandegárias teriam, teoricamen
te, de abrir o pacote e conferir e desem
baraçar a remessa. Mas o ato de confe
rência levado a essa minúcia é impos
sível na prática, e tudo faz crer, pela 
prova dos autos, que o exame não pas
sou do aspecto externo. Restaria, pois, 
a evidência de que, fechado o envelo
pe no Brasil pelo segurado e chegan
do intacto a Londres sem o conteúdo, 
teria ficado este em poder do que se 
dizia seu remetente. 

Dá-se, porém, que não se pode che
gar à certeza, pelas declarações do em
pregado do destinatário em Londres, 
de que o envelope não tivesse sido vio
lado no trajeto. Ele afirmou uma apa
rência, mas não uma certeza científica. 
Segundo as palavras dos Liquidadores 
de Sinish'os, que o entrevistaram, o por
teiro O'Río1'dan afirmara com toda se
gurança "that on 1'eceipt of the package 
f1'om B. O . A. C . the outer envelope 
sho1Oed no evídence whateve1' of having 
been tampel'ed with". E ainda: <the flap 
of the envelope had obvíotlSly been 
glued down with gum ambic and the 
Varig Ail'línes' ídentification label had 
been glued pal'tly ove1' the envelope and 
pa1'tly OV6r the flap and sho1011, no signs 
whateve11 of having been tampered 
with" (fls. 48 media). 

,Somente uma perícia técnica poderia 
proporcionar a eliminação da dúvida de 
se, apesar da aparência, não teria havido 
abertura do envelope após o fechamento 
pelo segurado e remetente, no balcão da 
"Varig". 

E da realização dessa perícia não cui
daram nem a transportadora ou sua 
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agente na Inglaterra, nem a seguradora. 
Por outro lado, a seguradora, que an

tes de aceitar o seguro examinara o 
documento pelo seu funcionário Raul P. 
Machado, e se certificara da data e do 
meio de transporte, deveria ter cuidado, 
vista a natureza toda especial do obje
to a transportar, de fazer acompanhar, 
por agente de sua confiança, o fecha
mento do pacote, antes da sua expedi
ção, inclusive para certificar-se das boas 
condições da embalagem. 

Essa diligência não é estranha aos 
costumes dos seguradores ingleses, mes
tres no ofício, como registra a literatu
ra. 

Assim, embora verossímil, não pode 
ser acolhida, por não provada, a ver
são excogitada pela seguradora. 

No que toca ao valor, é pretensão da 
seguradora, se convencida do dever de 
indenizar, fixá-lo no máximo em "e, 100. 
O segurado afirmara que a peça possuia 
"ainda intacto o selo real de França", 
fls. 13. Isso levou Sotheby & Co., depois 
do caso passado, a afirmar que, se o 
documento continha esse selo, seria ex
tremamente improvável que fosse de fa
to escrito do próprio punho de Luis 
XVI; seria normalmente, escrito por lIm 
secretário, e somente a assinatura do 
Rei, fls. 58 pl'inc. 

Ora, essa mera inferência não é sufi
ciente para descaracterizar de maneira 
tão radical, de ,e 9.000 para "e, 100 no 
máximo, o valor de um documento que 
a seguradora examinou, valor de que, 
bem ou mal, chegou a convencer-se. 

A perícia de desempate, confiada pelo 
Dl'. Juiz a pessoa cujos títulos são pro
clamados nos autos, afirma que o 
documento poderia valer mesmo as .. 
10.000 libras que o autor marcava para 
o leilão. Mas o laudo é paupérrimo em 
elementos de informação, e nada acres
centa ao que o Juiz pode extrair das de
mais provas dos autos. 
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Certo é que o autor comunicara a 
Sotheby & Co. a remessa de um «mre 
manuscl'ipt under the hand seal of Louis 
XVI, dated 1792 e pedira fosse posto 
em leilão por ,e 10.000, fls. 70. 

Sotheby & Co. não estranharam a esti
mativa, embora reservando-se para sobre 
ela escrever ao remetente quando tives
sem examinado o manuscrito. Mas tan
to não era estranha ou absurda, que 
desde logo anunciaram as possibilidades 
quanto à data do leilão (fls. 72). 

Resta, pois, no mar de incertezas cria
do pela própria natureza do objeto e pe
lo seu desaparecimento, o valor que as 
partes ajustaram, ao contratar o seguro. 

Dispõe o art. 1. 462 do Código Civil: 

"Art. 1.462. Quando ao objeto 
do contrato se der valor determina
do, e o seguro se fizer por este va
~or, ficará o segurador obrigado, no 
caso de perda total, a pagar pelo 
valor ajustado a importância da in
denização, sem perder, por isso, o 
direito que lhe asseguram os arts. 
1.438 e 1.439." 

Ora, descartado o art. 1.439, que se 
refere a segundo seguro da causa se
gurada, que diz o art. 1.438? 

Dispõe: 

"Art. 1. 438. Se o valor do se
guro exceder ao da coisa, o segu
rador poderá, ainda depois de en
tregue a apólice, exigir a sua redu
ção ao valor real, restituindo ao se
gurado o excesso do premio; e, pro
vando que o segurado obrou de 
má fé, terá direito a anular o segu
ro, sem restituição do premio, nem 
prejuíz<?, da ação penal que no caso 
couber. 

Da conjugação dos dois dispositivos 
resulta a convicção de que não só a pro
va da má-fé do segurado incumbe ao 
segurador, mas também a do próprio ex
cesso do valor do seguro sobre o da 

coisa, não proveniente de ato da má-fé. 
Em princípio, declaram os artigos em 
confronto, o segurador deve de logo pa
gar o· sinistro pelo valor ajustado, sem 
perder o direito de, provando o excesso, 
exigir a redução do que pagou e ao mes
mo tempo oferecer a restituição do ex
cesso do premio. 

Cabia, pois, às apelantes a prova do 
excesso do valor do seguro sobre o da 
coisa. 

E essa prova as seguradoras não fize
ram, sendo insuficiente a que decorre 
das afirmações do Sotheby & Co., basea
das na suposição de que, se continha a 
peça o selo real, não seria escrita do 
próprio punho de Luis XVI, mas apenas 
por ele assinada. 

Prevalece, pois, o valor determinado 
que se deu à coisa no contrato de segu
ro, lUna vez que não é ele contrariado 
pelas provas dos autos. 

Meu voto, pois, é no sentido desfavo
rável à apelação das seguradoras. 

Relativamente à apelação do autor, 
que pleiteia correção monetária e taxa 
de 20% de honorários de advogado, ne
go-lhe provimento, visto que considero 
inaplicável a primeira e razoável o ar
bitramento da segunda em 10%. 

Assim, em conclusão, meu voto con
firma a douta sentença. 

Nego provimento a ambas as apela
ções. 

VOTO (Vencido em parte) 

O Sr. M in. J al'bas N ob1'e (Revisor): 
É realmente um caso estranho este que 
está sob julgamento e grandes dúvidas 
decorrem em torno da realidade do 
fato. O advogado, da Tribuna, afirmou 
que o documento tinha sido alvo de 
conferência aduaneira. Ora, para que 
essa conferência se fizesse em verdade, 
o envólucro teria que ser dilacerado -
já que chegou a Londres, intacto, como 
dito pelo porteiro da Companhia, lá 
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sediada. E para que isso acontecesse, 
é óbvio, seria necessário que um novo 
envólucro tivesse sido feito, porquanto 
o anterior teria sido inutilizado no ato 
da conferência aduaneira. 

Dúvidas outras existem certamente, 
mas a realidade é esta: a Companhia 
Seguradora aceitou o seguro desse do
cumento por um preço "x" e, em razão 
desse preço estipulado, recebeu o pre
mio correspondente. E mais uma vez 
tenho oportunidade de criticar as Com
panhias Seguradoras, porque isso é uma 
constante: elas ajustam o contrato, per
cebem o seu preço e, na hora de cum
prir o avençado, não o fazem, sob as 
mais variadas excusas. Admito, depois 
da exposição feita, da Tribuna, pelo ad
vogado e pelo voto do Ministro Décio 
Miranda, que a carta de Luis XVI foi 
realmente remetida para Londres e so
freu extravio. Admito também e desta
co a pouca eficiência da Companhia Se
guradora, não só porque não fiscalizou 
a remessa da carta, como também ao 
aceitar o seguro da carta, não opôs 
~qualquer restrição, entre elas, esta que 
;hoje ocupa a nossa atenção, qual seja, 
;limitar o seguro à permanência da car
:ta no Brasil, para exigir novo seguro no 
;caso de sua remessa para o estrangeiro. 

Mas, superadas as dúvidas e feitas as 
críticas, estou de pleno acordo com o 
voto do Relator com relação aos fatos 
e ao seu valor. Portanto, nessa parte, 
nego provimento ao recurso da segura
dora. No que diz respeito à correção 
monetária, recordo que, por ocasião do 
julgamento da Apelação Cível n9 ... 
\28.388, discutiu-se sua incidênclia em 
seguro marítimo. Essa apelação, se es
tou bem informado, é objeto de embar
gos. Na oportunidade, votei e fui ven
cido . Sustentei, então, que a lei que 
mandou aplicar os índices correcionais 
aos contratos de seguro, obedecia a ten
dência, até aqui presente, teria que ser 
aplicada retroativamente. Entendo que, 
de modo geral, toda vez que a lei man-

da corrigir qualquer valor, seja ele de
corrente de débito fiscal, de desapro
priação ou de atualização de qualquer 
vantagem, os índices devem ser aplica
dos retroativamente. 

Desse voto se infere que admito a 
correção monetária no seguro e admito 
a sua retroação, entendimento este que 
hoje terá que ser entendido de outra 
maneira, tendo em vista o advento da 
Lei n9 5.770, de 1971, que, de modo 
expresso, só admite a correção monetá
ria a partir da lei que a instituiu para 
este ou aquele caso. 

Desta maneira, dou provimento ao 
recurso da autora para mandar corrigir 
monetariamente o valor do seguro, ten
do como termo a Lei n9 5.488, de 1968, 
que previu o instituto para os contratos 
de seguro. 

VOTO 

O S'/'. Min. Godoy Ilha: Acompanho o 
voto do Relator, mas ressalvando o re
exame da matéria, mesmo porque sou 
relator dos embargos opostos ao julga
mento da 3\1 Turma, ao qual aludiu o 
Min. Jarbas Nobre em seu voto, em que 
se controverte a mesma tese da aplica
bilidade ·desse novo diploma legal. En
tão, a matéria será submetida ao crivo 
do Plenário e teremos oportunidade de 
melhor examiná-la. 

Por ora, com ressalva do reexame por 
ocasião do julgamento dos embargos 
que forçosamente serão opostos à nos
sa decisão, como aqueles que já foram 
opostos à decisão da 3\1 Turma, acom
panho o voto do Relator. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: Por unanimidade de votos, ne
gou-se provimento ao apelo da ré e, por 
maioria, vencido parcialmente o Sr. 
Min. Revisor, não se proveu o recurso 
do autor. O Sr. Min. Godoy Ilha votou 
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in totum com o Sr. Ministro Relator. 
Usaram da palavra: pelo autor, o Dl'. 
Júlio César Costeira e, pela Subpro-

curadoria-Geral da República, o Dr. 
Henrique Fonseca de Araújo. Presidiu 
o julgamento o Sr. Min. Godoy Ilha. 

APELAÇÃO CÍVEL N.o 30.265 - GB 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. Márcio Ribeiro 
Revisor - O Ex.mo Sr. Min. Esdras Gueiros 
Apelantes - Hélio de Souza Pires e outro 
Apelados - União Federal, Gilza Felício dos Santos e outros 

EMENTA 

Concurso. Lei n.o 3.917/61. Em concurso ou prova 
de seleção destinada ao enquadramento de funcionários, 
não se admite descriminação entre os candidatos para 
assegurar a determinado grupo maior número de va
gas, nem segunda chamada sem prévia regulamentação 
que a tivesse assegurado. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima jn

dicadas, 

Decide a Terceira Turma do Tribu
nal Federal de Recursos, dar provimen
to à apelação para julgar procedente a 
ação nos termos do pedido inicial, ven
cido em parte, o Sr. Min. Esdras Guei
ros, na forma do relatório e notas ta
quigráficas precedentes, que ficam fa
zendo palte integrante do presente i uI· 
gado. Custas de lei. 

Brasília, 3 de maio de 1972. - Már
cio Ribe-i1'o, Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Min. Márcio Ribei1'O (Rela
tor): Trata-se de ação ordinária pro
posta por dois funcionários do Ministé
rio das Relações Exteriores Hélio de 
Souza Pires e Wilson Cardoso de Mou
ra, os quais, com base na Lei n9 ... 
3.917/71, dizendo-se preteridos em seu 
enquadramento na série de classes de 
oficial de chancelaria, pelo qual haviam 
optado, vieram a juízo contra a União 
e contra os que se classificaram em seu 
detrimento. Pediram que seu direito 
fosse considerado desde 8 de junho de 
1962, data da publicação da lista dos 

optantes aprovados em concurso, com 
pagamento de atrasados, juros de mora, 
honorários de advogado, à base de 20%, 
e custas. 

A causa foi contestada às fls. 46 pela 
União e às fls. 79, 86, 138 pelos fun
cionários ameaçados pelo desate da 
contenda. 

Afinal, a sentença de fls. 170/174 jul
gou improcedente a ação, condenando 
nas custas e em honorários advocatícios, 
de Cr$ 600,00 os autores. 

Apelam este com as razões de fls. 
176/179, nas quais assim resumem seus 
argumentos anteriores: 

"Trata-se, no caso, de funcioná
rios do Ministério das Relações Ex
teriores que optaram, como lhes 
;faculta a Lei n9 3.917/61, pelo en
:quadramento na série de classes de 
,Oficial de Chancelaria e, submeti
:dos a concurso de provas, lograram 
:classificar-se, respectivamente, em 
:909 e 949 lugares. Porém, antes 
:mesmo de realizado o concurso, já 
;foram prejudicados, os Apelantes, 
:pela Portaria Ministerial n9 1/62 
:( art. 19, § único) que veio distin
guir onde a Lei e o Decreto não o 
;fizeram, discriminando entre fun-
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cionários lotados na Secretaria de 
Estado e no Exterior. Mas, não foi 
:só. Foi realizada uma Segunda 
chamada para o mesmo concurso 
(fI. 20) dos funcionários inscritos 
fora do prazo legal (fls. 18), en
quadrados, esses mesmos funcionú
rios, irregularmente inscritos ( fls. 
21) e nomeados interinos para os 
cargos com candidatos aprovados 
(fls. 35)." 

A União e as demais apeladas contra
arraioaram às fls. 181 e 182, 188 e 191. 

A Subprocuradoria-Geral da Repú
blica opina pelo não provimento do re
curso (fls. 195/197, lê). 

É o relatório. 

VOTO 

O S1'. iYHn. Má1'cío Ribeiro (Rela
tor): Nada se alega, contra os dois au
tores, quanto ao preenchimento dos re
quisitos legais necessários ao enquadra
mento decorrente de opção. 

Entre esses requisitos figurava a apro
vação em prova de seleção de capaci
dade valendo 10 pontos. 

A Portaria 119 1, de 2 de janeiro de 
1962 referiu-se a "um exame 'elementar 
de suficiência" (fls. 17), para o qual 
,foram convocados todos os optantes, 
com designação de data certa: sábado 
dia 17 (fls. 18). 

A própria lei, em igualdade de con
dições, deu preferência aos funcionários 
do Ministério do Exterior (art. 45, § 
39). 

Assim, a regulamentação do concurso, 
realmente, exorbitou em reservar vagas 
para os funcionários lotados no exterior 
em número maior do que os servidores 
internos. 

Demais a segunda chamada, sem que 
a Portaria n9 1 tivesse a ela se referido 
de antemão, era irregular, como se de
duz do art. do EF. 

Além disso, uma candidata cuja ins
crição fora recusada por serôdia, Nilva 
Leal, foi admitida à 2;1 chamada e en
(luadrada com preterição dos autores. 

A ré comprovou os motivos determi
nantes dessa oporhmidade especial da, 
ela a um grupo de optantes. 

O eminente Min. Esdras Gueiros, na 
AC 21. 486-GB, julgando hipótese idên
tica, assegurou aos autores o direito de 
aproveitamento segundo a ordem de 
classificação. 

No caso, porém, é evidente que hou
ve preterição a ser corrigida, como, 
aliás, demonstrou o Dl'. Jônatas de Ma
tos Milhomes, na sentença trasladada 
às fls. 22/29, cujos fundamentos adoto, 
por preferí-Ios aos da decisão recorrida 
(lê às fls. 27/29). 

Dou, pois, provimento à apelação, 
para julgar procedente a ação, nos ter
mos do pedido inicial. 

VOTO (VENCIDO) 

O S1'. M in. EsdJ'as Cue i1'OS (Revi
sor): Sr. Presidente. 

É o caso de se confirmar a sentença, 
negando-se provimento ao apelo. 

O douto Juiz, na parte fundamental 
de sua decisão, assim se pronunciou: 

"Isto posto, julgo: 

A posição jurídica do Ministério 
das Relações Exteriores, na reorga
nização ditada pela Lei n9 3.917, 
de 14-7-61, criou a carreira de Ofi
cial de Chancelaria, composta de 
duas classes (níveis 17 e 18) com 
150 cargos cada uma (art. 63), ou 
seja, 300 ao todo. O preenchi
mento dessas vagas se daria, em 
proporção fixada, por duas vias: 
uma, extraordinária, dispondo que 
o conclU'SO de provas se faria entre 
os servidores do Ministério, ou que 
a ele servissem, que houvessem op-
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ta do em 90 dias (art. 45.); a ou
tra, ordinária, mandando que o 
concurso se desse para as vagas 
restantes, abrangendo aqueles que 
desejassem submeter-se livremente 
a concurso, pre'enchidas, natural· 
mente, as formalidades legais. 

Baixado o Regulamento de Pes
soal do Ministério (Decreto n9 2 
de 21-9·61), a ele cabia a dinâmica 
do preenchimento de tais lugares. 
Foi o que fez o art. 81, quando 
determinou que o Ministro de Es
tado, para disciplinar o exercício 
da opção, baixasse instruções, fi
candô a "apreciação e julgamento" 
dos pedidos a cargo da Comissão 
de Promoção. Era o poder regula
mentar em sua essência, nos termos 
previstos pelo art. 81, inciso IH, 
da Constituição Federal, privativo 
da função executiva, cuja finalida
de é sanar a imprevisibilidade da 
lei, as suas omissões e, mesmo, os 
seus defeitos aparentes. Nenhuma 
objeção pode, pois, semelhante po
der merecer. 

Naturalmente, conforme as situa
ções administrativas ocorrentes e 
mão devidamente! atendidas pelo' 
regulamento, pode e deve a admi
nistração por meio de atos norma
tivos dar solução às mesmas. É 
tudo quanto há de mais normal e 
legal desde, é claro, que não in
frinja a lei principal." 

Eis porque, dentro da sistemática 
administartiva, baixou o Ministro 
de Estado, com a permissão regu
lamentar (Decreto n9 2/61), do 
art. 81, portanto, legalmente, a 
Port'aria n9 1 de 2-1-62. Nessa por
taria, no § 19 do art. 19 e no art. 
29, visando atender ao interesse pú
blico da repartição, sem ofensa à 
lei ou a qualquer direito, dispôs-se 
como preencher os 200 lugares des
tinados à opção. Assim, 40 cargos 

seriam destinados aos servidores da 
Secretaria e 60 aos que trabalhas
sem nas missões displomáticas e' 
consulares, em oada classe, é claro, 
ou seja, 200 ao todo. 

Por mais que se esforçasse a ini
cial, não conseguiu demonstrar a 
injurisdicidade da Portaria n9 1 ci
tada, nem tão pouco a ilegalidade 
da divisão das vagas que nela se 
contêm. Justo o contrário, o que 
demonstra semelhante ato é o equi
líbrio entre os servidores da Secre
taria e do exterior, num gesto de 
atendimento à iustiça e ao interesse 
público, sem o· mais leve arranhão 
à lei reorganizada do Ministério. 

Configurada a posição legal do 
procedimento havido, o mais, é 
buscar-se o resultado do concurso 
realizado onde os Autores obtive
rem o 909 e 949 lugares entre os 
103 inscritos e concursados. Ora, 
sendo 80 as vagas, logicamente, não 
podiam nem podem eles ser enqua
drados, salvo se, no tempo de vali
dade legal do concurso, ocorrerem 
vagas por qualquer motivo. 

Quanto à segunda chamada para 
o concurso, que no fundo era de 
sentido restrito aos servidores do 
Ministério, não atinamos com a ile
galidade do procedimento e, muito 
menos, com a irregularidade de ins
driçãQ de excluídos na primeira, 
desde que preencheram as exigên
cias legais. 

N o que concerne à nulificação de 
determinados enquadramentos, im
procede completamente o pedido. 
Primeiro, por não ter havido ilega-, 
lidade no aproveitamento das pes
soas indicadas; segundo, porque 
não foram, duas delas, enquadra
daIS na carreira em questão; ter
ceiro, e finalmente, porque decisão 
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judicial passada em julgado reco
nheceu direito às demais. 

Ante as razões e fundament\os 
acima, julgo a ação improcedente e 
condeno os A. A. nas custas e em 
honorários de Advogado que fixo 
em seiscentos cruzeiros ( Cr$ ... 
600,00)". 

Adotando os argumentos desta sentença, 
é que nego provimento ao apelo. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: Deram provimento à apelação 
para julgar procedente a ação nos ter
mos do pedido inicial, vencido em par
te o Sr. Min. Esdras Gueiros. O Sr. 
Min. Henoch Reis votou com o Sr. 
Ministro Relator. Presidiu o julgamento 
o Sr. Min. Márcio Ribeiro. 

APELAÇÃO CÍVEL N,o 30.462 - PR 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. Godoy Ilha 
Apelantes - Ruy Costa da Rooha LOUl'es e sim, Banco de Crédito Tijucas, 

Sociedade Cooperativa de Responsabilidade Ltda. e outros 
Apelados - Planalto, Companhia de Seguros Gerais e União Federal (Supe

rintendência de Seguros Privados "SUSEP") 

EMEN'l'A 

A cassação da carta-patente da companhia segu
radora pelo Conselho Nacional de Seguros Pl'ivados im
portou na liqüidação pela SUSEP (Superintendência de 
Seguros Privados), nos termos do art. 98 e seguintes 
do Decreto-lei n.o 73/66, em CUl'SO quando proposta pe
los autores contra a seguradora, ação para rescindir con
trato de promessa de venda sob a alegação de impon
tualidade da promitente compradora. Pela cassação da 
patente e a conseqüente liqüidação ficaram suspensas 
todas as ações e execuções judiciais, excetuadas as que 
estivessem em curso contra a sociedade seguradora liqüi
danda. Carência da ação. Ademais, à data da cassação 
a promitente compradora não se encontrava em mora. 
Nega-se provimento às apelações. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima indi
cadas, 

Acordam os Ministros que compõem 
a Segunda Turma do Tribunal Federal 
de Recursos, por unanimidade, negar 
provimento, na forma do relatório e no
tas taquigráficas precedentes, que ficam 
fazendo parte integrante dd presente 
julgado. Custas de lei. 

Brasília, 29 de novembro de 1971. 
Godoy Ilha, Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

O 51'. M in. Godoy Ilha (Relatório): 
Ruy Costa da Rocha Loures e sua mu
lher ajuizaram esta ação rescisória de 

contrato contra a firma Planalto - So
ciedade de Seguros Gerais, com a in
tenção de que lhe seja concedida a rein
tegração na posse de imóvel comprome
tido à venda, por atraso no pagamento 
das prestações, em virtude da "compro
vada insolvência" da compromissária 
compradora, que passou a ser adminis
trada sob o regime de intervenção pela 
Superintendência de Seguros Privados 
(SUSEP) . 

Habilitando-se como litisconsortes ati
vos o Banco de Crédito Tijuca, Rodol
pho Mauricio Betega e Helius Calderari 
Leal pelo motivo de os 'lutares, através 
de procurações em causa própria, have
rem dado poderes plenos para se cobrar 
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da ré partes de crédito que "o outor
gante cedente possui", decorrente da 
promessa de venda, consoante cláusulas 
e condições disciplinadoras do contra
to. 

Contestando o pedido, a firma-ré sus
tenta, preliminarmente, a carência da 
ação e, no mérito, que falece razão para 
tal procedimento, uma vez que teve ela 
a sua autorização para funcionamento 
cassada, encontrando-se desse modo em 
regime de liquidação compulsória de 
suas operações e, por conseguinte, con
tra ela suspensas todas as ações e exe
cuções que poderiam ser propostas (fls. 
36/42) . 

Os autores replicaram (fls. 51/52) e, 
citado por precatória o Interventor-li
quidante, este não ofereceu contestação 
no prazo legal, após o que a ré anexou 
acórdão proferido em matéria idêntica a 
de que tratam os presentes autos, além 
de memorial às fls. 94/100. 

Finalmente, veio a sentença de fls. 
102/105 que concluiu com esta funda
mentação: 

"Considerando que a legislação 
própria suspendeu as ações e as exe
cuções judiciais contra as socieda
des seguradoras em liquidação exce
tuadas as que tiveram início antes 
do ato de intervenção, 

Considerando que ficaram venci
das todas as obrigações civis ou co
merciais das sociedades seguradoras 
liquidantes, 

Considerando a obrigatoriedade 
para os casos omissos da aplicação 
das disposições da legislação de fa
lências desde que não contrariem o 
Dec-Lei n9 72 de 21 de fevereiro 
de 1966, 

Considerando que na espécie dos 
autos a ré teve cassada a sua Carta 
Patente pela Resolução n9 9.169, de 

22 de agosto de 1969 entrando em 
liquidação, 

Considerando que na data da 
cassação das operações da ré não 
estava ela em mora de pagamento 
das prestações do contrato de com
promisso de compra e venda con
forme os AA. bem comprovam, 

Considerando que aos AA cabe a 
legal habilitação no processo de li
quidação da ré, 

Considerando que os efeitos do 
tl'ànsito em julgado do respeitável 
despacho saneador traduzem ape
nas pressupostos de legitimidade ad 
causam e ad pl'acessum, 

Julgo 
Improcedente a ação, e, em face 
do princípio legal da sucumbên
cia, condeno 
Os AA. ao pagamento das custas 
processuais e honorários advoca
tícios que arbitro em 5% (cinco) 
sobre o valor dado à causa, esten
dendo-se a condenação proporcio
nalmente aos litisconsortes ativos," 

h'l'esignado, os autores e litisconsortes 
apelaram e o recurso foi contrariado, 
manifestando-se também a Procurado
ria da República do Paraná que opinou 
pela manutenção da decisão recorrida, 
entendimento que não obteve, nesta ins
tância, a solidariedade da Subprocura
doria-Geral da República através o seu 
fundamentado parecer de fls. 130/133. 

É o relatório. 

VOTO 

O SI'. M in. Gaday Ilha (Relator): 
A douta sentença de primeira instância 
julgou improcedente a ação de rescisão 
de contrato proposta pelos apelantes 
Ruy Costa da Rocha Loures e sua mu
lher contra a "Planalto - Companhia 
de Seguros Gerais" - SUSEP. Faria 
mais tecnicamente, se os tivesse declara-
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dos carentes de ação, que foi ajuizada 
a 4 de março de 1970, após haver sido, 
pela Resolução n.o 9/69, de 22 de agos
to de 1969, do Conselho Nacional de 
Seguros Privados, publicada no Diário 
Oficial de 27 do mesmo mes, cassada 
a autorização para o funcionamento da 
ré, que entrou em regime de liqüidação 
extrajudicial, nos termos do Decreto-lei 
n. ° 73, de 21 de novembro de 1966, re
gulamentado pelo Decreto n.o 60.459, 
de 13 de março de 1967, passando a 
ser processada pela SUSEP (Superin
tendência de Seguros Privados), tam
bém convocada à lide e à qual, pelo 
art. 97 daquele diploma legal, incum
be processar a liqüidação voluntária ou 
compulsória das sociedades segurado
ras. 

E dispõe o art. 98 do citado Decreto
lei n. ° 73/66, com as disposições acres
cidas pelo Decreto-lei n.O 296, de 
18-2-67: 

"Art. 98. O ato da cassação se
rá publicado no Diário Oficial da 
União, produzindo imediatamente 
os seguintes efeitos: a) suspensão 
das ações e execuções judiciais, ex
cetuadas as que tiverem início an
teriormente, quando intentadas por 
credores com privilégio sobre de
terminados bens da Sociedade Se
guradora; b) vencimento de todas 
as obrigações civis ou comerciais 
da Sociedade Seguradora liquidan
da, incluídas as cláusulas penais 
dos contratos; c) suspensão da in
cidência de juros, ainda que esti
pulados, se a massa liquidanda não 
bastar para o pagamento do prin
cipal; d) cancelamento dos poderes 

de todos os órgãos de administra
ção da Sociedade liquidanda. 

§ 1.0 Durante a liqüidação fica 
interrompida a prescrição extinta 
contra ou a favor da massa liqui
danda. 

§ 2.° Quando a sociedade tiver 
credores por salários ou indeniza
ções trabalhistas, também ficarão 
suspensas as ações e execuções a 
que se refere a parte final da alí
nea a deste artigo. 

§ 3.° Poderá ser argüida em 
qualquer fase processual, inclusive 
quanto às questões trabalhistas, a 
nulidade dos despachos ou deci
sões que contravenham o disposto 
na alínea a deste artigo ou em seu 
§ 2.° Nos processos sujeitos à sus
pensão, caberá à sociedade liqui
danda, para realização do ativo, 
requerer o levantamento de penho
ras, arrestos e quaisquer outras me
didas de apreensão ou reserva de 
bens, sem prejuízo do estatuído 
adiante no parágrafo único do 
art. 103. 

§ 4.° A massa liquidanda não 
estará obrigada a reajustamentos 
salariais sobrevindos durante a li
qüidação, nem responderá pelo pa
gamento de multas, custas, honorá
rios e demais despesas feitas pelos 
credores em interesse próprio, as
sim como não se aplicará correção 
monetária aos créditos pela mora 
resultante da liqüidação." 

E o art. 74 do diploma regulamentar 
prescreveu: 

"Art. 74. O ato que determi
nar a cassação da Carta Patente da 
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Sociedade Seguradora será publi
cado no Diário Oficial da União, 
produzindo imediatamente os se
guintes efeitos: 

a) suspensão das ações e exe
cuções judiciais excetuadas as que 
tiveram início anteriormente quan
do intentadas por credores com 
privilégio sobre determinados bens 
da Sociedade Seguradora; 

§ 2.° Quando a Sociedade ti
ver credores por salários ou inde
nizações trabalhistas, também fica
rão suspensas as ações e execuções 
a que se refere a parte final da alí

nea a deste artigo. 

§ 4.° A massa liquidanda não 
estará obrigada a reajustamentos 
salariais sobrevindos durante a li
qüidação, nem responderá pelo pa
gamento de multas, custas, honorá
rios e demais despesas feitas pelos 
credores em interesse próprio, as
sim como não se aplicará correção 
monetária aos créditos pela mora 
resultante de liqüidação." 

E a liqüidação da sociedade está dis

ciplinada por esses diplomas legal e re
gulamentar, observadas as disposições 
da lei de falências (art. 107, do Decre
to-lei n.O 73) . 

Incumbia aos apelantes concorrerem 
à liqüidação, como entendeu o ilustra
do Dl'. Juiz a quo, e nem de outro mo
do decidiu a Egrégia 511- Câmara Civil 

do Tribunal de Justiça de São Paulo, 
em ação indenizatória proposta contra 
a mesma seguradora, ut acórdão de fls. 
77, confirmando a lúcida decisão de 
fls. 72. 

Releva salientar, por outro lado e co
mo o fez a sentença apelada, que o fun
damento da ação de rescisão de contra
to de promessa de venda era a impon
tualidade da ré, mas, à data em que 
teve esta cassada a sua carta patente e 
entrou em regime de liqüidação, não 
estava em mora nas prestações contra
tuais, como o demonstrou e comprovou 
a ré e admitido pelos AA. na vestibular. 

A interpelação feita, por intermédio 
do Oficial do Registro de Títulos e Do
cumentos, em 9 de outubro de 1969, 
quanto às prestações vencidas em 31 de 
agosto e 30 de setembro daquele ano, 
foi formulada quando já em curso o 
processo de liqüidação, posto que a 
cassação da carta patente datava de 22 
de agosto de 1969, e tanto assim que a 
interpelação foi feita na pessoa do "In
terventor Liquidante" (fls. 8v). 

Ora, um dos efeitos da cassação era 
o vencimento antecipado de todas as 
obrigações civis ou comerciais da socie
dade seguradora, incluídas as cláusulas 
penais dos contratos (mt. 98, alínea b). 

N ego provimento aos recursos. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: Negou-se provimento, por de
cisão unânime. Os Srs. Mins. Amarílio 
Benjamin e Decio Miranda votaram 
com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o 
julgamento o Sr. Min. Godoy Ilha. 
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APELAÇÃO CíVEL N.o 30.847 - GB 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. Moacir Catunda 
Revisor - O Ex.mo Sr. Min. Peçanha Martins 
Apelante - IPASE 
Apelados - Daysi Martins Lopes e outros 

EMENTA 

Não é lícito a Segunda Instância conhecer de ex
ceção não apreciada pela Primeira, em decorrência de 
manifesto desinteresse da parte a quem aproveitaria a 
declaração da mesma. Advogados especialistas tempo
rários. Passageira era a forma da investidura, não, po
rém, a atividade advocacional desempenhada por eles, 
que exibia atributos de permanência. A Lei n.o 4.060/62, 
art. 23, parágrafo único, alterou J, situação dos servi
dores precários, para efetivos, no aguardo da decorrên
cia do tempo necessário à estabilidade. Funcionário em 
estado probatório não pode ser dispensado sem inqué
rito administrativo. Súmula 21. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in
dicadas, 

Decide a Primeira Turma do Tribu
nal Federal de Recursos, preliminar
mente, repelir a prejudicial de coisa jul
gada, com ressalva de parte do Sr. Min. 
Jorge Lafayette Guimarães, que conver
tia o julgamento em diligência para se 
ouvir os autores sobre a argüida preju
dicial; e 1'0 mérito, por unanimidade, 
negar provimento ao apelo, na forma do 
relatório e notas taguigráficas retro, gue 
ficam fazendo parte integrante do pre
sente julgado. Custas de lei. 

Brasília, 12 de abril de 1972. - Hen
rique d'Avila, Presidente; Moacir Ca
tunda, Relator. 

RELATÓRIO 

o SI'. Min. Moacil' Catunda (Rela
tor): Senhor Presidente. Daysy Mar
tins Lopes e outros propuseram ação 
contra o IPASE, alegando e objetivan
do o seguinte: 

que nomeados por Portaria, ocupa
vam os autores as funções de Advo-

gado Especialista Temporário nos 
quadros do réu e, pela Portaria n. o 
1.686, de 16-6-64, foram dispensa
dos das ditas funções, tendo o ato 
por fundamento a alegação de que 
não teria sido observado o art. 26 
da Lei n.o 3.780/60, quando da 
admissão; que, inconformados com 
a dispensa, impetraram mandado 
de segurança, que lhes foi negado; 
que não constituindo coisa julgada 
a decisão proferida na via manda
mental e tendo os autores provas a 
aduzir, além das de que puderam 
lançar mão àquela ocasião, tornam 
a Juízo com renovação do pe-
dido; ......................... . 

Pleiteiam os autores a anulação do 
ato de dispensa, sob o fundamento de 
que, à época da dispensa, já haviam 
adquirido estabilidade no serviço públi
co, assegurada pelo art. 23, parágrafo 
único da Lei n. O 4.069/62. 

O MM. Juiz assim decidiu: 

Considerando que o Poder Judiciá
rio deve examinar as razões que 
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nortearam a administração na con
sumação do ato impugnado, pe
sando-as com a legislação especifi
camente aplicável; Considerando 
que o réu não conseguiu conven
cer do acerto da medida tomada 
contra O direito elos autores, ferin
do, assim, o disposto no parágrafo 
umco do art. 23 da Lei n.o 

4.069/62, invocada na inicial e 
exaustivamente discutida nos 81U

tos; Considerando mais que dos 
autos consta, julgo procedente a 
ação, na forma pedida, condenan
do o Réu no pagamento das pres
tações vencidas, com juros de mo
ra e custas. Fixo os honorários em 
dez por cento do que vier a ser 
apurado em execução." 

O IPASE, irresignado, apelou às fls. 
209/213. 

A promovente apresentou contra-ra
zões às fls. 215/6, juntando documen
tos. 

A União, assistente da autarquia, ra
tificou as razões da mesma. 

A Subprocuradoria-Geral da Repúbli
ca opina pela reforma da sentença sus
tentando, preliminarmente, que a Supre
ma Corte e este Egrégio Tribunal apre
ciaram o mérito da questão em debate, 
trancando, pois, o acesso às vias ordiná
rias, pois a decisão do mandado de se
gurança, examinando o mérito fez 
coisa julgada, e, no mérito, conclui que, 
de qualquer forma, nenhum direito as
siste aos autores, tal como foi decidido 
no Agravo em Mandado de Segurança 
n.O 47.468. 

É o relatório. 

VOTO (PRELIMINAR) 

O Sr. Min. Moacir Catunda (Rela
tor): Sr. Presidente. 

Denegado em todas as instâncias o 
mandado de segurança impetrado com 
vistas a anular o ato de dispensa dos 
autores das funções de advogado espe-

cialista temporário, praticado pelo IPA
SE, propuseram eles esta ação ordiná
ria à União Federal, para que, anulado 
o ato de dispensa, lhes seja reconhecido 
o direito de estabilidade nas indicadas 
funções. 

A União Federal, citada para a causa, 
alegou ser parte ilegítima para suportar 
os termos do pedido, pelo que os auto
res pediram a citação do IPASE para 
integrar a lide, mas, sem que abrissem 
mão do pedido contra a primeira, em 
razão de sua solidariedade com a autar
(luia, no que foram atendidos (fls. 107 e 
130) . 

O IPASE, citado, não argüiu a exce
ção de coisa julgada, nos três primeiros 
dias do prazo (fls. 136), nem ratificou a 
que anteriormente fora levantada pela 
União Federal - contestação item 5 -
fls. 108, - de sorte que a matéria foi 
abandonada pela parte a quem interes
sava. 

O despacho saneador, declarando o 
processo em ordem, não tendo sido re
corrido, precludiu a matéria preliminar, 
da qual a apelação do réu não se ocupa. 

Não sendo lícito à Segunda Instância 
conhecer de execução, não ap'eciada pe
la Primeira, em processo regular, isto 
em decorrência da falta de interesse do 
réu e para a qual a lei exige a iniciativa 
da parte - CPC - art. 49, e 182, II e 
851, I, o meu voto preliminar é no sen
tido de não tomar conhecimento da ex
ceção de coisa julgada suscitada no pa
recer da Subprocuradoria-Geral da Re
pública, até porque o conhecimento da 
mesma, agora, importaria em suprêsa 
para os autores. 

VOTO (MÉRITo) 

O Sr. Min. Moaci1' Catunda (Rela
tor): S1'. Presidente. 

No mérito, nego provimento aos re
cursos, para confirmar a sentença recor-
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rida, que, anulando o ato de dispensa 
dos autores, das funções de advogados 
especialistas temporários, reconheceu
lhes o direito de continuarem na situa
ção funcional de servidores efetivos, em 
estado probatório, no aguardo do enqua
dramento previsto na Lei n9 4.069/62, 
art. 23, § 29, verbis: 

"Os servidores que contem ou 
venham a contar 5 (cinco) anos de 
efetivo exercício em atividade de 
caráter permanente, admitidos até a 
data da presente lei, qualquer que 
seja a forma de admissão ou paga
mento, ainda que em regime de 
convênio, ou acordo, serão enqua
drados nos termos do art. 19, da 
Lei n9 3.780, de 12 de julho de 
1960". 

A atividade desenvolvida pelos auto
res, com vistas à execução de serviços 
de natureza tipicamente jurídica, no in
teresse do réu, era de natureza perma
nente, e nunca de índole temporária. 
Passageira era a forma de investidura, 
como advogados temporários, não, po
rém, a atividade advocacional, que, no 
estado de direito, mostra-se cOm os atri
butos de durabilidade, inerentes à exe
cução da multiforme atividade jurídica 
do réu por intermédio de servidores es-' 
táveis ou precários, indiferentemente. 
Para os últimos, é dizer, para os tem
porários, é que se editou dispositivo es
pecial prevendo-lhes o enquadramento, 
como é de primeira intuição, visto que 
o dos efetivos era previsto na lei co
mum. Admitidos, por um exercício fi
nanceiro, e como não foram dispensados 
por ato formal, findo o prazo, entende
se tenham sido reconduzidos, até por
que continuaram no exercício das fun
ções, percebendo a respectiva remune-

ração e, da administração, recebendo o 
tratamento de servidores. Nessa situa
ção, em nada infringente do disposto no 
art. 26 da Lei n9 3.780/60, à cuja invo
cação foram dispensados, os encontrou 
a norma do parágrafo único do artigo 
23 da Lei n9 4.069/62, a que, incidin
do, alterou a qualidade dos autores, de 
servidores precários, para efetivos, no 
aguardo do implemento do qüinqüênio 
necessário à conquista da estabilidade. 
Se a norma em causa é de natureza ge
nérica, não fazendo qualquer restrição 
a este ou aquele grupo de servidores, 
inexiste superfície ao argumento de que 
se não aplica aos cargos cujo provi
mento depende de concurse. E pÜjr
que o funcionário em estado probató
rio - EFPU - art. 15 - não pode ser 
dispensado sem a formalidade de in
quérito administrativo, Súmula 21, se
gue-se pela ilegalidade da dispensa dos 
autores. 

O meu voto é confirmando a decisão 
recorrida, sem restrição. 

VOTO 

o SI'. Min. Jorge Lafayette Guima
rães: Converto o julgamento em diligên
cia, para que sejam ouvidos os autores 
sobre a preliminar de coisa julgada, sus
citada pela Subprocuradoria-Geral da 
República. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: Preliminarmente, repeliu-se a 
prejudicial de coisa julgada, com res
salva de parte do Sr. Min. Jorge La
fayette Guimarães, que convertia o jul
gamento em diligência para se ouvir os 
autores sobre a argüida prejudicial; e 
de mel'itis, à unanimidade, negou-se 
provimento ao apelo. O S1'. Min. Peça
nha Martins votou in totum com o Sr. 
Min. Henrique d'Avila. 
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APELAÇÃO CíVEL N.o 31.416 - GB 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. Peçanha Martins 

Revisor - O Ex.mo Sr. Min. Henrique d'Avila 

Recorrente - Juízo Federal da 2l), Vara, ex officio 

Aipelante - União Federal 

Apelado - Waldemar Puig Tosca 

EMENTA 

Aposentadoria por tempo de serviço superior a trin
ta e cinco anos da data da Constitucional de 1967, com 
pedido anterior à Emenda Constitucional de n.o 1, de 
1969. Direito à vantagem do art. 184, n, da Lei n.O 1.71;1, 
reconhecido pela sentença de Primeira Instância. Re
cursos unanimemente improvidos. 

Vistos, relatados e discutldos estes 
autos, em que são partes as acima indi
cadas, 

Decide a Primeira Turma do Tribunal 
Federal de Recursos negar provimento, 
decisão unânime, na forma do relatório 
e notas taquigráficas precedentes, que 
ficam fazendo parte integrante do pre
sente julgado. Custas de lei. 

Brasília, 12 de abril de 1972. - H en
rique d'Avila, Presidente; Peçanha Mar
tins, Relator. 

RELATÓRIO 

o S1'. Min. Peçanha Martins (Rela
tor): O Dl'. Juiz assim relatou a matéria 
em debate: 

"Waldemar Puig Tosca propôs 
uma ação ordinária contra a União 
Federal para o fim de serem revis
tos os proventos de sua aposenta
doria, com a concessão do adicional 
de 20%, de acordo com o art. 184, 
lI, da Lei n9 1.711, de 1951. 

Alega que foi aposentado por Por
taria do Ministro da Justiça, publi
cada no Diário Oficial de 1-9-70, 
pág. 7.665, após mais de 40 anos de 

serviço público, e que tem direito 
a ser aposentado de acordo com as 
normas em vigor quando preencheu 
os requisitos exigíveis, ao passo que 
a ré entende não caber a concesão 
do aludido adicional porque a 
Emenda Constitucional 1)9 1 veda 
a aposentadoria com remuneração 
superior à percebida na atividade. 
Afirma que a Emenda Constitucio
nal já encontrou um direito consti
tuído a seu favor, e nela se assegu
ra o respeito ao direito adquirido. 

Invoca, outrossim, a concessão de 
vantagens semelhantes a militares, 
quando da transferência para a re
serva, e sustenta não ser admissí
vel a discriminação entre civis e mi
litares. Conclui pedindo a proce
dência da ação, com a condenação 
da ré a pagar ainda as diferenças 
vencidas, além das custas e honorá
rios de advogado. 

Antes de contestada a ação, o 
autor anexou ainda os documentos 
de fls. 29/33. 

A União Federal contestou (fls. 
37/40), juntando documentos e as 
informações de fls. 41/43, susten-
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tando que a aposentadoria é regu
lada pela lei do tempo em que se 
concretiza, e que o autor, havendo 
requerido sua aposentadoria em 
17-VlI-69, foi aposentado na vigên
cia da Emenda Constitucional n9 1, 
que é expressa ao proibir a con
cessão de proventos, na inatividade, 
superiores à remuneração percebida 
na atividade. 

Proferido o despacho saneador de 
fls. 45/46, com o indeferimento de 
litisconsórcio requerido, ao qual se 
opôs a União Federal, conferidas as 
fotocópias (fls. 48), foi realizada a 
audiência de julgamento, quando 
o autor apresentou os documentos 
de fls. 62170, cuja juntada foi de
ferida, por serem posteriores à ini
cial, pronunciando-se a União Fe
deral desde logo sobre os mesmos, 
dispensando o prazo de lei; na au
diência, as partes, oralmente, ofere
ceram suas alegações, como consta 
do respectivo termo, havendo o 
autor anexado aos autos, de acordo 
com o art. 89, IX, da Lei n9 4.215, 
de 1963, memorial contendo o re
sumo de suas alegações." 

Sentenciando julgou procedente a 
ação para condenar a ré a conceder ao 
autor o adicional de 20%, do art. 184, 
lI, da Lei n9 1.711, de 1951, e a pagar 
as diferenças atrasadas resultantes com 
juros de mora, custas e honorários de 
advogado, que arbitrou em 10% sobre a 
aludida diferença. 

Houve recurso de ofício. 

Inconformada apelou a União Federal 
às fls. 79. 

Contra-arrazou o autor às fls. 82 
aduzindo as razões de fls. 83/84. 

Nesta Instância pronunciou-se a Sub
procuradoria-Geral da República às fls. 

88, pela reforma da r. sentença recor
rida. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Min. Peçanha Martins (Rela
tor): O autor e ora apelado, contando 
com mais de quarenta anos de serviço 
público requereu a sua aposentadoria 
em 17 de julho de 1969. E tendo for
mulado a despacho o seu pedido ante
riOl'mente à Emenda Constitucional de 
n9 1, o então Juiz Federal, o eminente 
Dl'. Jorge Lafayette Guimarães, após 
considerações jurídicas, julgou proceden
te a ação para conferir-lhe o adicional de 
vinte por cento referido no art. 184, lI, 
do Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis. 

À erudita sentença apenas devo acres
centar que o direito reclamado caberia, 
mesmo independentemente de requeri
mento anterior à vigência da Emenda 
Constitucional de n9 1. É que a Consti
tuição de 1967 lhe outorgou, como a 
todos os funcionários em condições 
iguais, o direito de aposentar-se com a 
referida vantagem, em qualquer tempo. 
Note-se que, embora não repetindo os 
termos da Constituição de 1967, a Emen
da de n9 1 não vedou a aposentadoria 
com as vantagens do Estatuto, a lei re
guladora das relações entre o funcio
nário e o Estado. 

Nego provimento a ambos os recur
sos. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: Negou-se provimento. Decisão 
unânime. Impedido o Sr. Min. Jorge La
fayette Guimarães. Os &:s. Mins. Henri
que d'Ávila e Moacir Catunda votaram 
com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o 
julgamento o Sr. Min. Henrique d'Avila. 
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APELAÇÃO CÍVEL N.o 31.683 - GB 
Relator - O Ex.mo Sr. Min. Jorge La,fayette Guimarães 

Revisor - O Ex.mo Sr. Min. Henrique d'Avila 

Recorrente - Juiz Federal da 4\> Vara 

Apelado - Anaclides Mendiondo 

EMENTA 

Militar. Reforma. 

O direito à promoção na reforma, concedido pelo 
art. 2.° da Lei n.O 2.579/55, aos veteranos de guerra, é 
ao posto ou graduação imediato, na hierarquia normal, 
conforme a Lei n.O 288/48, à qual se reporta. 

A Lei n.O 4.902/65, Lei de Inatividade dos Militares, 
não se aplica a ex-combatente, já licenciado do serviço, 
que se tornou incapaz. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos em que são partes as acima in
dicadas, 

Acordam os Ministros que compõem 
a Primeira Turma do Tribunal Federal 
de Recursos, por unanimidade, em dar 
provimento em parte ao recurso, nos 
termos do relatório e notas taquigráfi
cas que passam a integrar este julgado. 
Custas de lei. 

Brasília, 12 de abril de 1972. - Hen
rique d'Ávila, Presidente; Jorge Lafayet
te Pinto Guimarães, Relator. 

RELATÓRIO 

O SI'. Min. Jorge Lafayette Guimm'ães 
(Relator): Trata-se de recurso de ofício, 
da sentença de fls. 86/88, que julgou 
procedente a ação ordinária movida por 
Anaclides Mendiondo contra a União 
Federal, proferida pela Dr'l- Maria Rita 
Soares de Andrade, Juíza da 4'1- Vara 
Federal, da Guanabara, e que é do 
teor seguinte: 

"Incorporado ao Exército, serviu 
na Força Expedicionária Brasileira, 
nos campos de batalha da Itália. 
Era, então, 29 Sargento. Porta Me
dalhas de Campanha e Esforço de 
Guerra. Foi licenciado como 29 Te
nente da Reserva. Sua fé de ofício 

é plena de elogios. Sentindo-se 
doente requereu inspeção de saúde 
e amparo do Estado. No serviço de 
psiquiatria do Hospital Central do 
Exército, foi julgado incapaz de 
prover os meios de subsistência. 
Depois disso foi determinada, de 
ofício, em grau de recurso, outra 
inspeção pela Junta Superior de 
Saúde na qual foi considerado apto 
e capaz de prover os meios de sub
sistência. Negaram-lhe o requerido. 
Com fundamento na Lei 2.579/55, 
c/c a 288/48, julgando-se inválido, 
pede reforma, no posto de 29 Te
nente, a partir de 28-9-68, com juros 
de mora, custas e honorários de 
advogado. Instruiram a inicial, além 
do mandato, os seguintes documen
tos: folha de alterações, fls. 9/24; 
folha de Campanha (fls. 25); de 
Guerra, fls. 26; nomeação como 29 
Tenente da Reserva, fls. 27; diplo
ma da Escola de Sargentos, fls. 28; 
certidão de inspeção de saúde, fls. 
n9s 29/30; certidão de indeferimen
to de amparo do Estado, fls. 31. 
aontestação da ré de fls. 38/40, 
com informações do Ministério do 
Exército de fls. 28/30; indeferimen
to fls. 31. A contestação argüi não 
assistir ao Autor o direito postula
do à vista da inspeção em grau de 
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recurso pela Junta Superior de SalÍ
de que o julgou apto em 1969, e 
capaz de prover a subsistência pelo 
trabalho. Réplica do autor de fls. 
n98 45/46 rebatendo os argumentos 
da contestação e reafirmando os da 
inicial. Saneador de fls. 49. Sem re
curso. Deferiu perícia. Laudos de 
fls. 61/65 perito do autor, e fls. 
n98 70/74 perito da ré. Acordes: 
após traumatismo craneano o autor 
passou a sofrer de sintomas neuro
mentais que o incapacitaram defi
nitivamente para o serviço do Exér
cito e para qualquer trabalho. In
capaz de prover os meios de subsis
tência. Audiência de reportagem, 
fls. 85. O que tudo visto e exami
nado, concluo e resolvo: O autor 
provou o argüido na inicial, já ins
truída com os documentos essen
ciais e com a perícia médica a que 
se submeteu. Acordes os peritos in
dicados por autor e ré, União, na 
incapacidade total do autor para 
prover os meios de subsistência, 
além de incapaz para o serviço do 
Exército; acordes, também, ambos 
os peritos na exatidão do resultado 
da inspeção de Saúde no Serviço 
de Saúde do Exército, cujo diagnós
tico foi pela incapacidade total do 
autor, a procedência da ação é ma
nifesta, nos termos do pedido, ou 
seja: para que o autor seja refor
mado a partir da inspeção de saú
de de 20-9-68, no posto de 29 Te
nente, na forma da Lei vigente ao 
tempo - 4.902/65, art. 59 c/ c as 
Leis n98 288/48 e 2.579/55, com 
os vencimentos de 19 Tenente. As
sim o julgo, mandando que seja o 
autor reformado segundo o pedido 
da inicial, que se lhe pague proven
tos do posto de 19 Tenente, desde 
a inspeção de 68, juros de mora so
bre os atrasados, custas e honorá
rios de advogado na base de 20% 

sobre o que receber de atrasados. 
RecoTI'o de ofício." 

Subindo os autos, a douta Subprocura
doria-Geral da República proferiu o 
parecer de fls. 95/97, pedindo o provi
mento do recurso, para o fim de ser 
excluída da condenação a concessão de 
proventos de 19 Tenente, uma vez que 
o art. 59 da Lei n9 4.902, de 1965, não 
tem aplicação a militares ex-combaten
tes da FEB, já desvinculados do servi
ço, cuja situação é regida tão-somente 
pela Lei n9 2.579, de 1955, pelo que 
o autor, 19 Sargento na ativa teria di
reito, na reforma, ao posto e 'proventos 
de 29 Tenente; além disso, pede a Sub
procuradoria.' no citado parecer, que os 
atrasados sejam pagos a partir da data 
?a p~rícia feita em Juízo, que constatou 
ll1vahdez, e se reduzam os honorários 
de advogado, que devem ser fixados em 
quantia certa e moderada. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Min. Jorge Lafayette Guima.rães 
( Relator): A procedência da ação se 
impunha, diante dos laudos de fls. 61/67 
e 70/74, que evidenciam estar o autor 
efetivamente incapacitado para prover 
a sua subsistência, como resulta, sobre
tudo, das respostas ao 99 quesito, haven
do o perito da ré, inclusive afirmado 
que foi o mesmo atingido e:n 100% de 
sua capacidade laborativa (fls. 74). 

Não tem o autor, porém, direito a 
ser reformado como 29 Tenente, com os 
proventos de 19 Tenente. 

Estando a sua pretensão fundada no 
art. 29 da Lei n9 2.579, de 1955, segun
do o qual: 

"O d s veteranos e guerra definidos 
no artigo anterior que, em qualquer 
tempo forem incapacitados para o 
serviço, por sofrerem de outras 
doenças não referidas no al't. 19 
desde que a incapacidade os im-
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possibilite de prover os meios de 
subsistência, independendo de tem
po de serviço, e de relação de cau
sa e efeito com as condições de 
guerra, serão, também, considera
dos, quando verificada a incapaci
dade pela Junta Militar de Saúde, 
como se em atividade estivessem, e 
reformados ou aposentados nas con
dições previstas na Lei n9 288, de 
8 de junho de 1948, com direito a 
etapa de asilado, estabelecida na Lei 
n9 1.316, de 20 de janeiro de 1951." 

Limita-se o seu direito à reforma com 
uma promoção, obedecida à hierarquia 
normal, conforme concedido pela Lei 
n9 288, de 1948, à qual se reporta o dis
positivo citado, pois somente nas hipó
teses do art. 19, faz a Lei n9 2.579, de 
1955, referência ao art. 10, do Decreto
lei n9 8.795, de 1946, onde se conside
ra como posto imediato, para os 29 sar
gentos, e esta era a graduação do autor, 
na ativa, tendo sido promovido a 19 

sargento, na reserva (documentos de fls. 
n9 24, 1'n fíne, e fls. 27), havendo eu
gano no parecer da Subprocuradoria, o 
de 29 Tenente. 

É o que tenho sustentado, e afirmei, 
inclusive, em voto na Apelação Cível 
n9 23.830, em situação semelhante, ver
bis: 

"Conseqüentemente, somente po
de ser enquadrado o autor, como o 
fez, aliás, a sentença, sem qualquer 
recurso da parte do mesmo, no ar
tigo 29 da Lei n9 2.579, de 1955, 
que contrariamente ao disposto no 
seu art. 19, em relação a tuberculo
se ativa, alienação mental, neopla
sia maligna, cegueira, lepra ou pa
ralisia, não faz menção às vanta
gens do Decreto-lei n9 8.795, de 
1946, entre as quais está a promo
ção, para os praças, a 39 sargento) 
pedida na inicial, com as suas van
tagens aumentadas de 25%, ... " 

Por conseguinte, restringe-se o direi
to do autor à reforma com promoção à 
graduação imediata à que tinha na ati
va, segundo a hierarquia normal, no 
caso a 19 Sargento, não podendo ser to
mado como base para esta promoção o 
posto para o qual foi nomeado, 29 Te
nente da Reserva da 2'.1 Classe, não re
munerada, nem a graduação de 19 Sar
gento, à qual antes fora promovido, na 
reserva (fls. 27 e 24). 

Não cabe, outrossim, invocar em fa
vor de ex-combatente da FEB, já li
cenciado do serviço, e que tornou-se in
capaz, as disposições da Lei n9 4.902, 
de 1965, Lei de Inatividade dos Milita
res, sendo a situação destes regida ex
clusivamente pela lei específica, já men
cionada. 

Quanto aos atrasados, os laudos de 
fls. 61/67 e 70/74 vieram confirmar o 
diagnóstico da Junta de Saúde, cons
tante da certidão de fls 28/30, no exa
me realizado em junho de 1968, pelo 
que devem retroagir à data do mesmo, 
como decidiu a sentença. 

Por último, os honorários de advoga
do, fixados pela sentença em 20%, são 
realmente excessivos, pelo que os re
duzo a 10%, sobre o que for apurado 
em execução. 

Assim sendo, o meu voto é dando pro
vimento, em parte, ao recurso de ofício, 
para o fim de condenar a ré a reformar 
o autor, nos termos do art. 29 da Lei 
n9 2.759, de 1955, na graduação ime
dinta a que tinha na ativa, segundo a 
hierarquia normal, e reduzir a 10% os 
honorários de advogado, mantida no 
mais a sentença. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: À unanimidade, deu-se provi-
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mento em parte ao recurso nos teImos 
do voto do Sr. Ministro Relator. Os SI:,5. 
Mins. Henrique d'Avila e Moacir Catun.-

da votaram com o Sr. Ministro Relator. 
Presidiu o julgamento o Sr. Min. H en-
1'ique d' Avíla. 

APELAÇÃO CíVEL N.o 31.879 GB 
Relator o Ex.mo 81'. Moacir Catunda 

Revisor - O Ex.mo Sr. Min. Peçanha Martins 

Apelante - União Federal 

Apelado - Frederico Luciano Sá Barreto Soub 

EMENTA 

Servidor público. Lei n.O 4.2412/63, art. 65. Odontólo
go. Constituição de 1967, art. 177, § 29 Estabilidade. O 
qüinqüênio de serviço público necessário à estabilidade 
prometida no texto transitório da Constituição pode ser 
obtido mediante a soma de períodos de serviço prestado 
a mais de uma entidade de direito público. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in
dicadas, 

Decide a Primeira Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por unanimidade 
de votos, negar provimento, na forma 
do relatório e notas ta qui gráficas pre
cedentes, que ficam fazendo palte in
tegrante do presente julgado. Custas 
de lei. 

Brasília, 29 de maio de 1972. - Hen
Tique d'Avila, Presidente; Moaci1' Ca~ 
tunda, Relator. 

RELATÓRIO 

o S1'. Min. Mocaíl' Catunda (Rela
tor): Sr. Presidente. 

Trata-se de ação ordinária visando a 
reintegração do autor nas função de 
dentista, lotado na Colônia Juliano Mo
reira, em Jacarepaguá, unidade do Ser
viço Nacional de Doenças Mentais, do 
Ministérios da Saúde, da qual foi dis
pensado, sob a alegação de economia, 
em 30 de setembro de 1969, não obstan
te já fosse servidor estável, de acordo 
com o § 29 do art. 177 da Constituição 
de 1967, visto que, adicionado o tempo 
de serviço federal, iniciado em 11 de 
novembro de 1963, quando assumiu a 
função de dentista, ao período de 1 ano 

e 340 dias de serviço público prestado 
ao Estado de Minas Gerais, por sua 
Secretaria de Agricultura, liquidava na 
data de promulgação da Constituição, 
5 anos e 40 dias de serviço público. 

O pedido foi contestado sob a ale
gação de fundamental improcedência, 
porquanto o autor "prestava serviços 
eventuais na Colônia Juliano Moreira, 
do Serviço Nacional de Doenças Men
tais, contra o pagamento mediante reci
ho, sem vínculo empregatício com o 
Serviço Público Federal, sendo que os 
trabalhos prestados pelo autor, de as
sistência odontológica, esporádica, aos 
pacientes internados na Colônia Juliano 
Moreira, não se prendem às atividades 
desse estabelecimento, que é especiali
zado em doenças mentais, não sendo 
um hospital cotidianamente exigindo o 
concurso de um cirurgião dentista. Sa
lienta, outrossim, a suplicada, que se 
admitida a extensão do art. 177 da 
Constituição a outras categorias de 
prestadores de serviços à União, ainda 
assim não poderia o autor adquirir es
tabilidade como funcionário público, 
mas sim, no máximo, na condição de 
regido pela CLT, na conformidade do 
parecer da Consultoria-Geral da Repú
blica, do qual transcreve tópico". 
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Replicando a contestação, disse o au
tor, em resumo, que desistiu da recla
mação trabalhista ajuizada anterior
mente porque tinha a situação de 
funcionário público. E juntou, poste
riormente, vários documentos no sentido 
de provar que sua função, na Colônia 
Juliano Moreira, não cOlTespondia à 
prestação de serviços eventuais, tendo 
a ré falado sobre os mesmos. 

O despacho saneador, que decorreu 
irrecorrido. Realizada a audiência de 
instrução e julgamento, em que o autor, 
invocando também o art. 65 da Lei 
4.242/63, pediu a procedência da ação, 
e a ré, a sua improcedência. 

O Dr. Juiz exarou a minuciosa sen
tença que deflui de fls. a fls., julgando 
a ação procedente, na forma do pedido. 

Inconformada, a ré apelou reeditando 
os argumentos da contestação, a fito de 
obter a reforma da sentença, cujos fun
damentos foram sustentados pelo autor, 
nas contra-razões. 

O parecer da douta Subprocuradoria
Geral da República é pelo provimento 
do apelo. 

É o relatório. 

VOTO 

O S1'. Min. Moacir Catunda (Rela
tor): Sr. Presidente. 

Verifica-se do processo que a Colônia 
Juliano Moreira conta dez dentistas 
entre o pessoal de seu quadro de servi
dores, para atender a mais de 5.000 
doentes mentais ali internados. 

O caráter especializado dos serviços 
a seu cargo obviamente não exclui a 
índole pern1anente dos serviços odonto
lógicos estabelecidos para atender a tão 
grande número de pacientes. 

Apura-se dos autos, outrossim, que o 
autor, posto fosse considerado oficial
mente como eventual, cumpria obriga
ç6es em tudo iguais às dos servidores 
permanentes, pois que: "a) assinava 

ponto diariamente; b) recebia mensal
mente ordenado fixo, embora variasse o 
volume de trabalhos efetuados; c) tinha 
horário determinado e as mesmas atri
buições dos dentistas do quadro ou 
contratados; cl) sempre gozou férias". 

No curso dessa situação, que demons
tra a ocorrência de relação de emprego, 
sob a égide da CLT, no que pese a 
falta de nomeação e investidura regu
lar, sobreveio a Lei n9 4.242/63, cujo 
art. 65 dispõe assim: 

"Os servidores civis da União, 
diplomados em Medicina, Odonto
logia e Farmácia, que contem ou 
venham a contar mais de dois anos 
no exercício de funções compatíveis 
com a sua habilitação profissional, 
serão aproveitados na classe inicial 
da série de classes correspondente 
à sua profissão". 

Preenchendo os requisitos objetivos e 
subjetivos exigidos pela norma legal, 
eis que é odontólogo e implementou 
mais de dois anos de exercício na função 
de dentista, o autor adquiriu o predi
camento de funcionário, com direito a 
ser aproveitado na classe inicial da sé
rie de classes correspondente ao seu 
grupo ocupacional, assim o encontran
do, e com mais de cinco anos de ser
viço, a Constituição de 1967, cujo art. 
177, § 29, preceitua: 

"§ 29 São estáveis os atuais ser
vidores da União, Estados e dos 
Municípios, da administração cen
tralizada ou autárquica, que, à da
ta da promulgação desta Constitui
ção, contem, pelo menos, cinco 
anos de serviço público". 

A norma constitucional, colimando 
regularizar a situação de servidores, 
durante a passagem do antigo para o 
novo regime, tem conteúdo marcada
mente político. 

Tratando-se de regra transitória au
tônoma, instituidora de benefício de 
natureza excepcional, em relação às de 
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natureza permanente, do que sejam 
exemplos as respeitantes à aquisição da 
estabilidade, após concurso e à conta
gem do tempo de serviço público esta
dual ou municipal, somente para efeitos 
de aposentadoria e estabilidade, regra 
transitória, dizia, para ser aplicada de 
acordo com os desígnios que a ditaram, 
requer apreciação isolada e não conju
gada às normas de vigência permanente. 

A exigência de cinco anos de serviço 
público, feita de modo genérico, sem 
especificar-lhe a prestação dentro da 
mesma entidade de direito público, au
toriza a soma de período prestados a 
mais de uma entidade de direito pú
blico. 

A Turma e o Tribunal assim tem de
cidido bastas vezes, bem como o Co
lendo Supremo Tribunal Federal, por 
suas diferentes Turmas, do que sejam 
exemplos os acórdãos seguintes: RE n9 

69869-SP-P' Turma, em 7-4-1967, ReI. 
Min. Djacir Falcão, RDA-vol. 103, pág. 
104, no RE n9 70.253, do RS, 1;1 Turma, 
em 25-4-71, Relator Min. Oswaldo Tri
gueiro, RTJ, vol. 57 pág. 135, no RE 
70.891 ela Bahia, 2;1 Turma, 11-3-1971, 
Relator Min. Thompson Flores, TJ vol. 
57, pág. 581, e ouh·os. 

A sentença apelada, mostrando-se 
conforme aos fatos, ao Direito e à juris
prudência pertinente, não merece qual
quer censura, pejo que o meu voto é 
no sentido de confirmá-la. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: Negou-se provimento. Decisão 
unânime. Os Srs. Mins. Peçanha Mar
tins e Jorge Lafayette Guimarães vota
ram com o Sr. Ministro Relator. Presi
diu o julgamento o Sr. Min. H enríque 
rl'Ávíla. 

APELAÇÃO CRIMINAL N.o 1.554 - RJ 
Relator - O Ex.mo Sr. Min. Peçanha Martins 
Revisor - O Ex.mo Sr. Min. Jorge Lafayette Guima,ríí.es 
Apelante - Justiça Pública e Paulo Roberto Quintanill~'1 

Apelados - Os mesmos 

EMENTA 

Crime de contrabando. Obstada a sua consumação 
pela repressão imediata, classifica-se como tentativa. 
Recurso unanimemente provido para condenar o acusa
do a quatro meses de reclusão. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in
dicadas, 

Decide a Primeira Turma do Tribu
nal Federal de Recursos, por unanimi
dade, negar provimento a apelação do 
réu; e dar provimento à da Justiça PÚ
blica, para condená-lo à pena de (4) 
meses de reclusão, como incurso no art. 
334 caput, do Código Penal, combinado 
com o art. 12 item 29 (tentativa), na 
forma do relatório e notas ta qui gráficas 
precedentes, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. Custas 
de lei. 

Brasília, 1 de março de 1972. - Hen
rique d'Ávila, Presidente; Peçanha 
MG1tíns, Relator. 

RELATÓRIO 

o S1'. Min. Peçanha Martins (Rela
tor): A sentença recorrida assim expõe 
o caso destes autos: 

"A Justiça Pública, Procuradoria 
da República, neste Estado, apre
senta, fls. 2/3, denúncia contra 
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Paulo Roberto Quintanilha, brasi
leiro, casado, cobrador da firma 
VIPLAN - Vidros Planos, Indus
trial Ltda., - residente na rua das 
Amendoeiras n. ° 3, Ilha da Concei
ção, nesta Cidade, pelo fato que 
especifica. Diz o Ministério Públi
co, em síntese: 

"que o denunciado teria sido pre
so, em flagrante delito, no dia 31 
de maio do corrente ano, pelo Sr. 
Conferente do Cais do Porto de Ni
terói, no momento exato em que 
fazia transferência de várias caixas 
de whisky, de procedência estran
geira, do navio polonês Mieszko 
para uma lancha que se achava 
acostada ao referido navio, utilizan
do-se de uma corda para tal fim; 
que referidas mercadorias se en
contravam desacompanhadas de 
qualquer documentação que com
provasse a licitude de sua importa
ção, configurando, assim a sua ir
regular entrada no País; que em 
face de tal fato foram as mercado
rias devidamente apreendidas, pelo 
auto de fls. 3, bem como, devida
mente classificadas e avaliadas, 
pelo auto de fls. 36/37; que a au
toria e materialidade do delito es
tão sobejamente comprovadas, a 
primeira pela confissão do denun
ciado do auto de prisão em fla
grante, corroborada pela prova tes
temunhal coligida no inquérito; a 
segunda pelo auto de classificação 
e avaliação das mercadorias; que 
assim agindo, o denunciado infrin
giu o disposto no art. 334, ex vi 
do art. 5.°, § 1.0, letras a e b da 
Lei n.O 4.729, de 14 de julho de 
1965 (Código Penal)." 

As testemunhas ouvidas no pro
cesso, são acordes em afirmar: o 
acusado teria sido preso em fla
grante, quando se ocupava em co
locar caixas de whisky em uma 
lancha acostada no navio polonês 

Mieszko; que comparecera a bordo 
do navio o Oficial de Dia à Capi
tania dos Portos, que teria chama
do o Comandante do navio e man
dado reunir a tripulação em seu 
convés a fim de que o acusado 
apontasse qual o tripulante que lhe 
teria vendido a mercadoria, tendo 
o mesmo acusado apontado o tri
pulante e identificado o camarote 
de onde saira a mercadoria e, ain
da o local em que residia o tripulan
te, que não fora" preso pelo Oficial 
presente ao ato. 

O Dr. Juiz desclassificou o delito 
para o art. 180, § 1.0 do Código Penal, 
condenando o acusado à pena de três 
meses de detenção. 

O Procurador da República, como 
também o acusado, apelaram. 

Nesta Instância a douta Subprocura
doria-Geral da República ofereceu o pa
recer de fls. 138, tlsque fls. 142, opi
nando pela reforma da sentença com a 
condenãção do apelado nas sanções do 
art. 334, cc. art. 12, item lI, do Código 
Penal. 

Ê o relatório. 

VOTO 

O S1'. Min. Peçanha Martins (Rela
tor): O acusado foi preso quando pro
curava transportar do Navio Mieszko I 
para um barco acostado e por meio de 
uma cOl'da, caixas de whisky estran
geiro que adquirira em mãos de um dos 
tripulantes. Positivam estes fatos os de
poimentos de Aldir Menezes da Silva, 
Anastácio Barroso, Roberto Machado 
Rodrigues e Eugenio Mandarino ( fls. 
81, 'lIsque fls. 83). 

Aliás, a própria sentença ressalta que 
"o acusado fora realmente preso quan
do se ocupava da transferência de cai
xas de whisky de um navio para uma 
embarcação que se encontrava acosta
da ao mesmo navio". Reconhecendo 
isto, evidente que não podia o ilustre 
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Juiz qualificar o delito como o de re
ceptação culposa. É que o acusado 
agiu dolosamente e não consumou o cri
me por circunstâncias alheias à sua von
tade, isto é, foi obstado pela repressão 
policial. É o que se deduz da prova. 

Assim, na forma do parecer da douta 
Subprocuradoria-Geral da República, 
que examina minuciosamente a espécie, 
dou provimento ao recurso do Ministé
rio Público para reformar a sentença 
recorrida e condenar o acusado ao cum
primento da pena de quatro meses de 
reclusão (art. 334, cc art. 12, item II, 
do Código Penal). E nego provimento 
ao recurso interposto pelo acusado, em 
tudo inconsistente. Não lhe socorre o 
fato do tripulante, que lhe vendeu a 
mercadoria, não ter sido preso e proces
sado. Cada um responde pelo próprio 
delito. 

VOTO 

O SI'. M in. Jorge Lafayette Guima
rães (Revisor): Conheço da apelação 
do Ministério Público, sendo improce
dente a preliminar levantada pelo ape
lado (fls. 29), no sentido de que não 
contém a mesma, onde somente se afir
ma a inconformidade do apelante com 
a sentença, "o mínimo para a sua va
lidade" . 

N a verdade, não exige o Código de 
Processo Penal, para a interposição do 
recurso, mais do que consta da petição 
de fls. IH, sendo a seguir arrazoado, 
aberta "vista" ao apelante para tal fim; 
no caso, aliás, foi desde logo acompa
nhada a petição de interposição, das 
razões de ~fls. 112/117, onJe estão ex
postos os fundamentos do pedido de re
forma da decisão. 

Conheço, também, da apelação do 
acusado, interposta pela petição de fls. 
H9, não obstante haja deixado de ofe
recer razões, quando lhe foi aberta vis
ta, às fls. 128v., em cumprimento ao 
despacho exarado na aludida petição, 
limitando-se a contra-arrazoar, na refe-

rida oportunidade, o recurso do Minis
tério Público. 

É entendimento predominante, dian
te do art. 601, do CPP, segundo o qual, 
"findos os prazos para razões, os autos 
serão remetidos à instância superior, 
com as razões ou sem elas", o de que 
o fato de deixar o apelante de arrazoar 
o seu recurso não impede a subida do 
mesmo e seu conhecimento, não haven
do, outrossim, na lei processual penal 
dispositivo semelhante ao art. 821, lII, 
do CPC, que estabelece como requisito 
para interposição da apelação, "as ra
zões do pedido de nova decisão". 

Neste sentido é o ensinamento de 
Eduardo Espínola Filho ( Código de 
P1'Ocesso Penal Bmsilei1'O Anotado, vo1. 
6, pág. 241, n. ° 1. 251, 5\1- ed.), invocan
do acórdão do Tribunal de Apelação do 
Distrito Federal, do qual foi Relator o 
Des. José Duarte (Diário da Justiça, 
14 de maio de 1942, Apelação Criminal 
n.O 2.967), e Magalhães Noronha 
(Cmso de Direito Processual Penal, 
pág. 484) afirma que as razões não são 
imprescindíveis no recurso de apelação; 
também José Frederico Marques (Ele
mentos de Direito Pl'ocessual Penal, 
vol. IV, pág. 204, n.O 1. 049), ressal
vando que deveria a motivação do re
curso ser requisito essencial, reconhece 
que tal não ocorre, no nosso direito po
sitivo, declarando: 

"Em face do que dispõe o art. 
601, caput, do Cód. de Processo 
Penal (em que se fala em remessa 
dos autos "com as razões ou sem 
elas") é entendimento hoje legal, 
que se nos afigurava, anteriormen
te, errôneo, a possibilidade e admis
sibilidade do aludido recurso, sem 
que o recorrente, o arrazoe." 

Pela mencionada desnecessidade, pro
nunciou-se o Supremo Tribunal Federal, 
quando, embora a propósito de recurso 
em sentido estrito, assim decidiu, apli
cando analogicamente a norma do ci-
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tado art. 601, referente à apelação 
(Agravo de Instrumento Criminal n.O 
34.177, ReI. Min. Evandro Lins, RTJ, 
voI. 32, pág. 671). 

No mérito, segundo entendo há pro
va suficiente da denúncia, resultando 
do flagrante e da prova colhida na ins
trução criminal, que efetivamente, co
mo nela se menciona, 

"O denunciado foi preso em fla
grante delito, no dia 31 de maio do 
corrente ano, pelo Sr. Conferente 
do Cais do Porto de Niterói, no 
momento exato em que fazia trans
ferência de várias caixas de whis
ky, de procedência estrangeira, do 
navio Polonês Mies:zko para uma 
lancha que se encontrava acostada 
ao referido navio, utilizando-se de 
uma corda para tal operação. As 
referidas mercadorias se achavam 
desacompanhadas de qualquer do
cumentação que comprovasse a li
citude de sua importação, configu
rando, assim, a sua irregular entra
da no país." 

Apesar da negativa do acusado, que 
dá ao fato versão diversa, alegando que 
teria ido a bordo do navio Mies:zko para 
adquirir uma calça Lee, o certo é que 
dos depoimentos das testemunhas, bem 
analisados no parecer da SubjJrocura
doria-Geral da República, evidencia-se 
que foi o mesmo surpreendido em fla
grante, quando procurava transferir de 
bordo, por meio de uma corda, caixas 
de whisky estrangeiro, que vieram a 
ser apreendidas (fls. 6), ficando com
provada sua origem estrangeira (laudo 
de fls. 42/43). 

A sentença apelada, aliás, assim o re
conhece, afirmando (fls. 108): 

"Evidencia-se, do processo que o 
acusado fora realmente preso quan
do se ocupava da transferência de 
caixas de whisky de um navio pa
ra uma embarcação que se encon
traria acostada ao mesmo navio." 

Não obstante, concluiu o Dl'. Juiz 
a quo, pela não caracterização do cri
me de contrabando ou descaminho, in
vocando falhas do processo, diante do 
fato de não ter sido apurada a partici
pação de tripulante, de quem o acusa
do adquiriu a mercadoria, omitindo-se 
as autoridades em sua obrigação. 

A propósito, tendo razão o Dl'. Juiz, 
em parte, na estranheza manifestada, já 
que segundo as testemnhas, na ocasião, 
formada a guarnição do navio, o acusa
do apontou o referido tripulante (fls. 
81 v e 82) - e que não fõi preso nem 
figurou no inquérito policial, como in
diciado - o que é por este confirmado 
em suas declarações, no flagrante (fls. 
10v), embora alegando que a mercado
ria consistia, não no whisky apreendido, 
mas em calça Lee, injustificadamente 
não consta segueI' do processo a iden
tidade do aludido tripulante, que não 
foi processado; daí, porém, não decorre 
a inexistência do crime de descaminho, 
contrariamente ao que aceitou a sen
tença, e alega a defesa. 

Aliás, também O precedente do pro
prietário da embarcação, que se encon
trava próxima do navio e estava a ser
viço do acusado, deveria ter sido me
lhor apurado. 

Invocando tais fatos, o Dl'. Juiz 
a. quo concluiu declarando (fls. 108): 

"A conclusão clara a que se é le
vado a aceitar, é a de que o acusa
do teria sido incumbido de trans
portar as caixas de whisky do na
vio para a embarcação acostada." 

Ainda a aceitar esta afirmativa, po
rém, nem por isso deixará o acusado de 
estar incurso no art. 334 do Código Pe
naI, diante do que dispõe o art. 25 do 
mesmo Código, havendo inequivoca
mente concorrido para o delito; se não 
se apurou quem mais dele participou, 
da omissão não pode decorrer sua absol
vição, pressupondo a aplicação do prin
cípio da indivisibilidade da ação penal 
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( art. 48 do CPP) sej am conhecidos os 
demais agentes, e haja provas suficien
tes contra os mesmos, de modo a tor
nar possível o oferecimento de denúncia 
contra todos, não sendo esta a hip6tese. 

Também inaceitável será a condena
ção do acusado pelo crime de recepta
ção culposa (art. 180, § 1.0, do C6digo 
Penal), diante do ocorrido, com a pri
são do acusado procurando transferir de 
bordo mercadoria estrangeira, quando 
o dispositivo indicado prevê conduta 
inteiramente diversa, ou seja, aquisição 
de coisa que por sua natureza, ou pela 
desproporção entre o valor e o preço, 
ou pela condição de quem a oferece, 
deve presumir-se obtida por meio cri
minoso. 

Na sentença afirma-se ainda que au
tor do crime de descaminho é o tripu
lante que entregou a mercadoria ao 
acusado. 

Na realidade, todavia, este praticou, 
sem dúvida, o crime do art. 334, do 
C6digo Penal, pois estando a merca
doria a bordo de navio estrangeiro, pro
curou desembarcá-la, irregularmente e 
ilidindo o pagamento dos correspon
dentes direitos, tal como previsto no ci
tado dispositivo. 

A mercadoria não havia ainda sido 
introduzida no país, pois permanecia a 
bordo do navio estrangeiro onde foi 
transportada, e o acusado procurou jus
tamente efetuar esta introdução, que 
não se consumou diante da intervenção 
das autoridades, com a sua prisão em 
flagrante e apreensão das mercadorias. 

N essas condições, não ultrapassada a 
barreira alfandegária, e não havendo a 
efetiva introdução da mercadoria no 
país, houve crime tentado (art. 12, lI, 
do C6digo Penal), como o reconhece o 
parecer da Subprocuradoria-Geral da 
República. 

É, outrossim, de ressaltar que na de
núncia, embora descrito fato que os en-

quadra na definição do crime do caput 
do art. 334 do C6digo Penal, foi apon
tado como dispositivo penal violado o 
art. 334, § 1.0, a e b, havendo mani
festo equívoco, repetido nas alegações 
finais, pois nestes incisos se prevêm fa
tos diversos - prática de navegação de 
cabotagem, fora dos casos permitidos 
em lei, e prática de fato assimilado, em 
lei especial, a contrabando ou desca
minho - engano parcialmente desfeito 
nas razões de apelação (fls. 117), com 
o pedido de condenação nas penas do 
art. 334, § 1.°, d, referente à aquisição, 
recebimento ou ocultação de mercado
ria estrangeira, no exercício de atividade 
comercial ou industrial, sem a corres
pondente documentação fiscal. 

Na verdade, a capitulação correta é 
no caput do artigo 334, consistindo a 
conduta, no caso, como ali previsto, em 
iludir o pagamento de imposto devido 
pela entrada de mercadoria estrangeira, 
o que seria obtido mediante a introdu
ção da mesma, irregular e clandestina
mente, não consumada pelo motivo já 
exposto. 

O enquadl'amento correto do crime 
pode, por sua vez, ser feito nesta Ins
tância, diante do que preceitua o art. 
383 do CPP, ao qual se reporta o art. 
617 do mesmo C6digo, a prop6sito do 
julgamento em Segunda Instância, em 
se tratando simplesmente de dar ao fa
to, tal como descrito na denúncia, defi
nição jurídica diversa, sem que ocorra 
necessidade, para tanto, de reconheci
mento de circunstância elementar não 
mencionada, explícita ou implicitamen
te, na denúncia, lúp6tese que seria re
gida pelo art. 384, inaplicável em grau 
de apelação. 

Dou, em conseqüência, provimento à 
apelação do Ministério Público, e julgo 
prejudicada a do acusado, para o fim 
de, reformando a sentença, condenar o 
acusado Paulo Roberto Quintanilha co-
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mo incurso no art. 334, c/ c o art. 12, 
II, do Código Penal; diante dos seus 
antecedentes, nada constando em seu 
desabono, e tendo em vista a inexistên
cia de circunstâncias que justifiquem a 
agravação da pena, bem como o valor 
relativamente pequeno das mercadorias, 
fixo a pena-base no grau mínimo - 1 
ano de reclusão - a qual reduzo de 2/3, 
nos termos do citado art. 12, II, e pa
rágrafo único, por não haver se consu
mado o crime, fixando-a, assim, em de
finitivo, em 4 meses de reclusão. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: A unanimidade, negou-se pro
vimento à apelação do réu; e deu-se 
provimento à da Justiça Pública, para 
condená-lo a pena' de quatro (4) meses 
de reclusão, como incurso no art. 334 
caput, do Código Penal combinado com 
o Art. 12, item 29 (tentativa). Os Srs. 
Mins. Jorge Lafayette Guimarães, Hen
rique d'Ávila e Moacir Catunda votaram 
com o S1'. Ministro Relator. Presidiu o 
julgamento o Sr. Min. Henrique d'Avila. 

APELAÇÃO CRIMINAL N,o 1.655 - MT 
Relator original - O Ex.mo Sr. Min. Henrique d'Avila 

Revisor e Relator para o Acórdão - O Ex.mo Sr. Min. Moacir Catunda 

Apelante - Justiça Pública 

Apeladas - Silvia Fernandes Arzilmendiaz e outro 

EMENTA 

Tráfico de Mulheres. Proxenetismo. Distinção. O 
crime de tráfico internacional caracteriza-se com o ato 
de promover OU facilitar a entrada, no território nacio
nal, de mulher que nele venha exercer a prostituição. 
As mulheres mencionadas na denúncia vieram espon
taneamente de Pedro Juan Caballero onde os lindes di
visórios não existem de fato, pOis apenas uma rua sem 
b9.rreiras divide as duas comunas e, conseqüentemente, 
os dois países. Portanto, se transporte houve, na acep
ção que lhe empresta a lei, já teria sido em território 
nacional. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima indi
cadas, 

Decide a Primeira Turma do Tribu
nal Federal de Recursos, por empate, 
negar provimento ao recurso, ven
cidos os Srs. Ministros Relator e Jorge 
Lafayette Guimarães que o proviam 
para condenar os apelados a três (3) 
anos e um (1) dia de reclusão, grau 
mínimo do art. 231 do Código Penal. 
E, por unanimidade, em deferir a pro
vidência requerida no parecer da douta 
Subprocuradoria-Geral da República e 
constante do voto do Sr. Ministro Re
lator, tudo na forma do relatório e notas 
taquigráficas retro, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
Custas de lei. 

Brasília, 9 de maio de 1972. - H en
fique d'Avila, Presidente; MoaCÍ'r Ca
tunda, Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Min. Henrique d'Avila (Rela
tor): A espécie controvertida nos autos 
foi assim exposta e decidida pelo MM. 
Julgador "a quo": 

"O Ministério Público Federal 
demmciou a Sílvia Arzamendiaz e 
José de Assis, nos autos qualifica
dos, como incursos nas sanções do 
art. 231, do Código Penal Brasileiro, 
por haverem os mesmos traficado 



- 101 

da República do Paraguai para o 
"territ61'io brasileiro" as mulheres 
Clemência Romana V elasquez, Ana 
Maria Toledo e Leonarda Oporto, 
com destino à casa de prostituição 
que mantinham em Fátima do Sul, 
Mato Grosso. Justifica seu enten
dimento ante o Inquérito Policial 
instaurado perante o Dept9 de Po
lícia Federal, em Campo Grande, 
donde se constata "serem os acusa
dos contumazes traficantes de mu
lheres para o comércio sexual em 
nosso País". 

A peça inaugural foi por n6s re
cebida pelo Despacho de fls. 36/v. 
Os acusados foram interrogados em 
24 de abril de 1969 e suas primei
ras defesas encontram-se às fls. 
57/59. No sumário de culpa foram 
ouvidas três testemunhas de acusa
ção. Não foram arroladas testemu
nhas de defesa. Nenhuma diligên
cia foi requerida. Arrazoaram o 
Ministério Público, insistindo na 
condenação, uma vez que estavam 
provadas a autoria e materialida
de e os réus, defendendo-se, a pri
meira alegando a inexistência de 
delito de tráfico, por não constituir 
tal delito a prática de prostituição 
que explorava, e o segundo porque 
nem mesmo chegou a praticar o le
nocínio, sendo apenas amante da 
primeira, com quem vive ainda 
maritalmente. 

Os autos vieraIn-iille para sen
tença. 

. É o relat6rio. Decido. 

Os autos são um libelo contra o 
estado de coisas, as misérias, as 

perdições que reinam no submun
do de parcela desprotegida da sor
te da sociedade. É um drama que 
compunge, e que, infelizmente, re
siste a qualquer tentativa de erra
dicação. O comércio do sexo ali é 
uma constante. E a região fron-

teiriça incentiva-o. O terreno é, 
por isso, fértil. 

Vejamos os autos. 

Quer o Ministério Público que a 
ação dos acusados seja colocada na 
esfera do tráfico internacional. 
Ora, n6s que os interrogamos vi
mos a situação real de cada um. 
São pobres coitados, sem "eira nem 
beira", incapazes de manter-se a 
si pr6prios. Figuras assim não têm 
condições para a prática de um 
"comérciQ" de acesso apenas aos 
privilegiados, de muito recurso, 
destituídos de qualquer moral e 
princípios de humanidade. Os réus 
não dispõem de qualquer numerá
rio para manter um comércio de 
tal escalão. O que praticaram fo
ram atos de puro proxenetismo, do 
mais baixo proxenitismo. O crime 
internacional do tráfico de mulhe
res caracteriza-se, como se deduz 
da sua pr6pria denominação, quan
do se dá o "transporte" por conta 
e às expensas do traficante que de
le tira proveito. No termo trans
porte inclui-se não apenas o fato 
de deslocamento, mas todos os de
mais atos, tais como o fornecimen
to de numerário, alimentação, fa
cilidade para a transposição da 
fronteira, passaportes, visto de per
manência, etc. de tal modo e com
plexidade que tira à traficada 
qualquer gesto de resistência. A 
mulher que vem de livre vontade, 
por conta pr6pria, ainda que convi
dada pelo proxeneta, não pode ser 
definida como escrava. Neste caso 
ela é tão criminosa como o que a 
convidou e facilitou o comércio do 
sexo. Atos que tais, constituem 
simples "recrutamento". E destes 
autos foi isto o que constatamos. As 
mulheres ditas trafica das, em juízo 
disseram que vieram de sua livre e 
expontânea vontade. Até negam 
que os acusados as tenham coloca-
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do em casa de prostituição. Há a 
acrescer ainda, no caso, que as mu
lheres referidas na denúncia vieram 
de Pedro Juan Caballero, cidade 
fronteiriça com Ponta Porã, Mato 
Grosso, onde os lindes divis,órios 
não existem de fato, pois apenas 
uma rua, sem barreiras, divide as 
duas comunas e, conseqüentemen
te, os dois países. Portanto, se 
transporte houve, na acepção que 
lhe empresta a lei, já teria sido em 
território nacional. 

Não encontramos, pois, o tráfico 
internacional. A figura delituosa 
que se vislumbra neste processo é 
a do "proxenetismo" reprimida pelo 
Código Penal, através de seu art. 
288. Mas não é de nossa compe
tência julgá-lo, mormente quando 
teríamos que promover instauração 
sumária já que a denúncia a ele 
não faz alusão. 

Isto posto, e 

Considerando que o processo 
obedeceu a todas as formalidades 
legais; 

Considerando não existir provas 
nos autos, de crime internacional 
de tráfico de mulheres; 

Considerando que o proxenetis
mo, reprimido pela lei penal na
cional, não é da alçada da Justiça 
Federal; 

Considerando o que mais dos au
tos consta 

Julgo improcedente a denúncia 
de fls. 2 e 3, e, em conseqüência, 
absolvo, como absolvido tenho, os 
réus Sílvia Fernandes Arzamendiaz 
e José de Assis, da imputação que 
lhes foi feita, determinando, após o 
trânsito em julgado desta decisão, 
o arquivamento do processo." 

Dessa decisão, inconformada, apelou 
a Justiça Pública com as razões cons
tantes de fls. 114: (lê). 

o apelo foi contra-arrazoado às fls. 
116: (lê). 

Os autos vieram ter a esta Superior 
Instância onde a douta Subprocurado
ria-Geral da República exarou o seguin
te parecer: 

"Estes autos pouco volumosos 
contêm, todavia, referências a fa
tos estarrecedores: o título eleito
ral de fls. 12, além de rasurado, 
deve ser falso, pois seu portador é 
analfabeto (fls. 18); as peças de 
fls. 13/14, 17 e 18 dão notícia de 
crime de estupro, de provooação 
de aborto e, talvez, de ocultação 
de cadáver. 

E mais se apuraria, com certeza, 
se as investigações não se dirigis
sem apenas ao tráfico de mullleres, 
deixando de lado, como se irrele
vantes fossem, tão graves referên
cias. 

Todavia, como todos aqueles deli
tos se realmente existentes são da 
competência, o primeiro da Justiça 
Eleitoral e os demais da Justiça 
Comum, além de não apresentarem 
conexão com o de que trata esta 
ação penal, requer-se: 

a) desentranhamento do título 
eleitoral de fls. 12 e sua remessa 
com fotocópia do auto de qualifi
cação de fls. 21 e das declarações 
de fls. 21 v. a 22, ao E. Tribunal 
Regional Eleitoral do Estado de 
,Mato Grosso, para as apurações ca
bíeis; 

b) remessa de fotocópia do in
quérito policial de fls. 5 a 35, à 
Procuradoria-Geral da Justiça do 
Estado de Mato Grosso para a apu
ração dos delitos inicialmente refe
ridos, de competência da Justiça 
estadual. 

N o mérito, data venia, a r. sen
tença apelada merece reforma. 

Está provado nos autos que os 
réus, na melhor das hipóteses, fa-
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01lltaram a entrada no território 
nacional de mulheres que vinham 
exercer a prostituição. 

Vale confissão textual desse de
lito a declaração de fls. 56v. feita 
em Juízo, pela acusada Sílvia Fer
nandes Arzamendiaz, pois, esse 
crime, previsto em tratados e con
venções internacionais, " ... consuma
se desde que se realize a entrada 
ou saída da mulher, em ou de pon
to de território brasileiro, indepen
dentemente do efetivo exercício da 
prostituição. Não deixa de existir 
o crime quando preceda consenti
mento da vítima. Como diz Gau
tier, "le trafic des femmes est assez 
ignob1e et assez dange1'eux parlui 
même, pour rester punissable mê
me quand la femme a dit OU1'." Ao 
que, aliás, observa Ada von Potens
tein, é de ter em atenção que "não 
seria tão difícil refrear o tráfico 
,se a vítima não se entregasse, qua
se sempre, de boa vontade". (Nel
son Hungria, Comentários, 2<.! ed, 
voI. VIII, pág. 271), 

De resto, no inquérito há prova 
- e confissão - de que estes réus 
até forçavam suas vítimas, por 
meios indiretos, à prática da pros
tituição, todas elas trazidas do país 
vizinho. 

Opina-se, pois, pelo provimento 
da apelação para o fim de conde
narem-se ambos os acusados à pe~ 
na de três anos e um dia de reclu
são, fixada em grau mínimo com 
acréscimo de um dia, considerados 
os antecedentes e a personalidade 
de cada um." 

É o relatório. 

VOTO (Vencido) 

O Sr. Min. Henrique d'Avila (Rela
tor): Tenho que assiste razão à douta 
Subprocuradoria-Geral da República 
em seu parecer, ao propugnar pela con-

figuração, na espécie, do delito consig
nado na denúncia, ou seja, o de tráfico 
internacional de mulheres, e não o de 
mero proxenetismo, como pretendeu in
sinuar o Julgador a quo em sua senten
ça. 

Encontrando dita infração devida
mente concretizada através dos ele
mentos probatórios emergentes dos au
tos, não resta à Turma senão desaco
lher a conclusão a que aportou o Jul
gador a quo, para prover o apelo do 
Ministério Público e condenar os réus 
a 3 (três) anos de reclusão, à pena mí
nima prevista no art. 231 do Código 
Penal, acrescida de 1 (um) dia, leva
dos em conta os antecedentes e a per
sonalidade individual dos acusados. 

Por outro lado, manifesto-me também 
no sentido de deferir as diligências su
geridas no parecer da douta Subpro
curadoria-Geral da República, ou se
jam: 

a) o desentranhamento do título 
eleitoral de fls. 12 e sua remessa, com 
fotocópia do auto de qualificação de 
fls. 21 e das declarações de fls. 21v a 
22, ao Eg. Tribunal Regional Eleitoral 
do Estado de Mato Grosso, para as 
apurações de direito cabíveis; 

b) e a remessa de fotocópia do in
quérito policial de fls. 5 a 35 à Pro
curadoria-Geral da Justiça do Estado de 
Mato Grosso, para a apuração dos deli
tos ali referidos, de competência da 
Justiça Estadual. 

É o meu voto. 

VOTO 

O S1', Min. Moacir Catunda (Sr. Pre
sidente: 

Nego provimento ao recurso, confir
mando a sentença por suas razões de 
julgar, juridicamente certas, ao passo 
que defiro o requerimento que se lê na 
parte final do item I, do parecer da 
Subprocuradoria-Geral da República. 
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As razões da sentença, a que me re
porto, são as seguintes: 

"Fls. 107: Os autos são um libelo 
contra o estado de coisas, as misé
rias, as perdições que reinam no 
submundo de parcela desprotegida 
da sorte da nossa sociedade. 1t um 
drama que compunge e que, infeliz
mente, . resiste a qualquer tentativa 
de erradicação. O comércio do sexo 
ali é uma constante. E a região fron
teiriça incentiva-o. O terreno é, por 
isso, fértil. 

Vejamos os autos. 

Quer o Ministério Público que a 
ação dos acusados seja colocada na 
esfera do tráfico internacional. 
Ora, nós que os interrogamos vimos 
a situação real de cada um. São 
pobres coitados, sem eira nem bei
ra, incapazes de manter-se a si 
próprios. Figuras assim não têm 
condições para a prática de um co
mércio de acesso apenas aos privi
legiados, de muito recurso, destituÍ
dos de qualquer moral e princípios 
de humanidade. Os réus não dis
põem de qualquer numerário para 
manter um comércio de tal escalão. 
O que praticaram foram atos de 
puro proxenetismo, do mais baixo 
proxenetismo. O crime internacio
nal do tráfico de mulheres caracte
riza-se, como se deduz da sua pr6-
pria denominação, quando se dá o 
transporte por conta e às expensas 
do traficante que dele tira provei
to. No termo transporte inclui-se 
não apenas o fato de deslocamento, 
mas todos os demais atos, tais como 
o fornecimento de numerário, ali
mentação, facilidade para a trans
posição da fronteira, passaportes, 
visto de permanência, etc. etc. etc .. 
de tal modo e complexidade que 
tira à traficada qualquer gesto de 
resistência. A mulher que vem de .. 
livre vontade, pOl' conta própria, 

ainda que convidada pelo proxe
neta, não pode ser definida como 
escrava. Neste caso ela é tão cri
minosa como o que a convidou e 
facilitou o comércio do sexo. Atos 
que tais, constituem simples recrutil
mento. E destes autos foi isto o que 
constatamos. As mulheres ditas tra
fica das, em juízo, disseram que vie
ram de sua livre e espontânea von
tade. Até negam que os acusados 
as tenham colocado em casa de 
prostituição. Há a acrescer ainda 
no caso, que as mulheres referidas 
na denúncia vieram de Pedro Juan 
Caballero, cidade fronteiriça com 
Ponta Porã, Mato Grosso, onde os 
lindes divisórios não existem de 
fato, pois apenas uma rua, sem bar
reiras, divide as duas comunas e, 
conseqüentemente, os dois países. 
Portanto, se transporte houve, na 
acepção que lhe empresta a lei, já 
teria sido em território nacional. 

Não encontramos, pois, o tráfico 
internacional. A figura delituosa 
que se vislumbra neste processo é 
a do proxenetismo reprimida pelo 
Código Penal, através de seu art. 
228. Mas é de nossa competência 
julgá-lo, mormente quando teríamos 
que promover instrução sumária, já 
que a denúncia a ele não faz alusão. 

Isto posto, e 

Considerando que o processo 
obedeceu a todas as formalidades 
legais; 

Considerando não existir provas, 
nos autos, de crime internacional de 
tráfico de mulheres; 

Considerando que o proxenetis
mo, reprimido pela lei penal na
cional, não é da alçada da Justiça 
Federal; 

Considerando o que mais dos au
tos consta 

Julgo improcedente a denúncia de 
fls. 2 e 3, e, em conseqüência, ab-
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solvo, como absolvido tenho, os 
réus Sílvia Fernandes Arzamendiaz 
e José de Assis da imputação que 
lhe foi feita determinando, após o 
trânsito em julgado desta decisão, o 
arquivamento do processo. Regis
tre-se, Publique-se e Intimem-se". 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: Por empate, negou-se provi
mento ao recurso, vencidos os Srs. Mins. 

Relator e Jorge Lafayette Guimarães 
que o proviam para condenar os apela
dos a três (3) anos e um (1) dia de 
reclusão, grau mínimo do art. 231 do 
Código Penal. E, por unanimidade, de
feriu-se a providência requerida no pa
recer da douta Subprocuradoria-Geral 
da República e constante do voto do 
Sr. Ministro Relator. O Sr. Min. Peça
nha Martins votou in totum com o Sr. 
Ministro Revisor. Presidiu o julgamento 
o Sr. Min. Hemique dAvila. 

APELAÇÃO CRIMINAL N.o 1.800 _. AL 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. Peçanha Martins 
Revisor - O Ex.mo Sr. Min. Jorge Lafayette Guimarães 
Apelante - Justiça Pública 
Apelado - Vladimir Meirelles 

EMENTA 
Apelaçã.o criminal. Sem a prova de que o acusado 

agiu em proveito próprio, ou alheio, desconfigura-se o 
crime do art. 307 do Código Penal. Por empate, ne
gou-se provimento ao reCill'SO para confirmar-se a sen
tença. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima indi
cadas, 

Decide a Primeira Turma do Tribu
nal Federal de Recursos, por empate, 
negar provimento ao recurso, vencidos 
os Srs. Ministros Revisor e Moacir Ca
tunda, que condenavam o réu a (3) três 
meses de detenção e Cr$ 1,00 (hum 
cruzeiro) de multa, suspensa a execução 
da pena. O Sr. Min. Henrique d'Ávila 
votou in totum com o Sr. Ministro Re
lator, na forma do relatório e notas ta
quigráficas precedentes, que ficam fa
zendo parte integrante do presente jul
gado. Custas de lei. 

Brasília, 15 de dezembro de 1971. -
Henrique áAvila, Presidente; Peçanha 
Martins, Relator. 

RELATÓRIO 

O S1·. Min. Peçanha Mattins (Rela
tor): A sentença recorrida assim expõe 
o caso destes autos: 

"Vistos etc. os autos do Processo 
Crime movido pela Justiça Pública 
contra o Sr. Vladimir Meireles de
nunciado pelo Dl'. Procurador da 
República neste Estado como in
curso nas penas do art. 307 do Có
digo Penal (fls. 2). Diz em sín
tese a denúncia: 

Consta dos documentos anexos 
remetidos a esta Procuradoria pelo 
MM. Juiz Federal Dl'. Carlos Go
mes de Barros, esta autoridade, na 
forma do art. 40 do CPP, verificou 
a existência de crime de ação pú
blica - que, em 26-07-68, compare
cendo ao Gabinete do referido ma
gish'ado no "Forum Desembarga
dor Augusto Galvão", nesta Capital, 
o denunciado se dizia elemento de 
ligação do IV Exército com as au
toridades civis "e assim, dias depois 
apresentou o nome de h·ês oficiais 
engenheiros como sendo indicados 
por aquela unidade militar", dentre 
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os quais o Major José Lyra de Al
meida, para funcionar como perito 
desempatador do Juízo, no processo 
de vistoria ad perpetuam rei memo
riam em que figuram como autor o 
"Departamento de Estradas de Ro
dagem de Alagoas" e ré "Abricava 
Engenharia Ltda." Constatou o re
ferido Juiz Federal que a nomea
ção do Major José Lyra de Almeida 
para perito desempatador não cor
respondia à sua intenção de que tal 
encargo fosse realizado por enge
nheiro indicado pelo IV Exército, 
pois havia oficiado àquele Comando 
nesse sentido, motivo por que anu
lou a nomeação e o laudo-pericial 
eis que foi induzido a erro substan
cial pelo Dr. Vladimir Meireles por
quanto o Sr. General Alfredo Souto 
Malan, Comandante do IV Exér
cito, diz o MM. Juiz: 'informou 
(ofício fls. 43) a este Juízo não 
haver indicado qualquer oficial para 
servir de perito neste feito. Esta 
informação deixa claro que o Ma
jor José Lyra de Almeida, apesar 
de nomeado, não era o perito que 
este Juízo tencionava escolher como 
desempatador neste feito. A escolha 
do mesmo resultou de maliciosa si
mulação do Dl'. Vladimir Meireles 
que, se dizendo elemento de ligação 
entre o IV Exército e as autoridades 
civis, fez crer a este Juízo que aque
le perito tinha sido indicado pelo 
ilustre Comandante daquela uni
dade do Exército Nacional." 

O processo foi distribuído ao 
MM. Juiz Titular da Justiça Federal 
de Alagoas que declinou de sua 
competência para a justiça comum. 
Não conformada a Procuradoria da 
República recorreu ao despacho 
para o Colendo Tribunal Federal de 
Recursos que julgou competente a 
Justiça Federal. Baixados os autos 
à Secção Judiciária, o MM. Juiz 
Federal Titular declarou-se impedi-

do de processar e julgar o feito, por 
ser a autoridade ofendida, passando 
os autos ao MM. Juiz Substituto, 
que funcionou no processo até en
trar em gozo de férias no princípio 
do mês de outubro, sendo os autos 
-a mim remetidos em virtude de 
designação do Conselho da Justiça 
Federal, pelo telegrama n9 327 de 
10-4-69. Interrogado o acusado (fls. 
43), negou a imputação do fato que 
lhe foi feita. A defesa refutou a de
núncia ( fls. 46) como injusta e 
improcedente, pois o acusado "não 
cometeu nenhum crime". Foram ex
pedidas precatórias para inquisição 
de testemunhas em Pernambuco e 
Guanabara. Às fls. 144 há o despa
cho do MM. Juiz, concedendo vis
ta às partes para diligências. Às 
fls. 152, vistas às partes para apre
sentação de alegações finais. Às 
fls. 153, o julgamento foi convertido 
em diligência para serem ouvidas 
três testemunhas referidas, o que 
ocorreu no dia 23 de outubro, já 
estando o feito afeto ao signatário. 
Chamado o feito a ordem (fls. 
168), voltou o processo ao rito pró
prio, isto é, o rito sumário, sendo 
realizada a audiência de julgamen
to." 

O Dr. Juiz Federal de Pernambuco. 
julgou improcedente a denúncia e absol
veu o acusado com fundamento no in
ciso I do art. 368 do Código de Process
so Penal. 

_ A Procuradoria da República apelou 
e o réu contra-arrazoou. 

N esta Instância a douta Subprocura
doria-Geral da República ofereceu o 
parecer de fls. 202, usque fls. 209, pug
nando pela reforma da sentença e con
denação do réu à pena de sete meses 
e quinze dias de detenção, como incurso 
'na'~ sançõe5 do art. 307 do Código 
Penal. 

É o relatório. 
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VOTO 

O Sr. Min. Peçanha Martins (Rela
tor): Está dito na sentença que, "ao 
contrário do que sustenta o ilustre pa
trono do réu, a apresentação de alguém 
que atribui a si próprio, ainda que usan
do o nome verdadeiro, profissão ou qua
lidade pessoal (estado social) que não 
possui, como fez o acusado, está usan
do de falsa identidade". 

Contra isto não se rebelou o acusado, 
que não interpôs recurso, restando à 
esta Segunda Instância examinar e deci
dir do apelo do Ministério Público quan
to à absolvição decretada pelo ilustre 
prolator da sentença, que entende que o 
procedimento do réu constituiria crime 
caso o seu intuito visasse proveito pró
prio ou alheio ou causasse dano a ou
tros, prova não realizada no processo, 
escudando-se, pois, nesta antiga decisão 
do Tribunal de São Paulo: 

"O fato de atribuir-se alguém, ou 
atribuir a outrem, identidade falsa, 
s6 constitui o delito de que trata o 
art. 307 do Código Penal, quando 
representa meio para obtenção de 
vantagem ou para causar dano" (in 
Revista dos Tribunais, vol. V, pág. 
156). 

De fato. Dos autos não consta a prova 
essencial de que o acusado tenha agido 
para obter vantagem, mas com o obje
tivo de colaboração aceita pelo Dr. Juiz 
denunciante, que não cometeu erro de 
entendimento, mas de vontade. É que 
ninguém se inclina por conselho de nin
guém. 

Nego provimento ao recurso para 
confirmar a sentença recorrida. 

VOTO (vencido) 

O Sr. Min. Jorge Lafayette Guimarães 
(Revisor): Reconheceu a sentença, dian
te dos depoimentos de fls. 68, 76 e 163, 
que o acusado se apresentou perante o 
Juiz Federal da Seção de Alagoas, in-

titulando-se falsamente elemento de li
gação do IV Exército com as autorida
des civis, e invocando doutrina - Nelson 
Hungria, Heleno Cláudio Fragoso e Ma
galhães DlUmond - contrariamente ao 
sustentado pela defesa, que configura 
o crime de falsa identidade, do art. 
n9 307 do Código Penal, atribuir-se al
guém, ainda que usando o nome ver
dadeiro, profissão ou qualidade (estado 
social) que não possui, sendo este, tam
bém, o ensinamento de Magalhães No
ronha (Direito Penal, vol, 4, pág. 238, 
n9 1.284), que esclarece abranger a 
"identidade" a "condição social" (pro
fí~são ou qualidade individual), acom
panhando aqueles autores, citados pela 
decisão apelada. 

E, na verdade, a prova dos autos não 
permite dúvida quanto ao fato de ha
ver o ora apelado se intitulado falsa
mente, quando se apresentou ao Dr. Juiz 
Federal da Seção de Alagoas, elemen
tos de ligação do IV Exército, com as 
autoridades civis, mantendo sucessivos 
entendimentos com o mesmo, nessa fal
sa qualidade; além dos depoimentos de 
Leonita de Melo Rego, Secretária da 
Vara Federal (fls. 68), do Coronel José 
Anchieta do Vale Bentes (fls. 76/77) e 
de Antonio Semeão Lamenha Filho, ex
Governador de Alagoas (fls. 163), o 
pronunciamento constante de fls. 4/5, 
do Juiz Federal, Dr. Carlos Gomes de 
Oliveira, e o ofício de fls. 6/8, ambos 
anexados por cópia, narram em detalhes 
o fato, com inteira correspondência ào 
que ficou apurado na prova testemu
nhal. 

Por outro lado, sem dúvida o ora 
acusado era pessoa que gozava de fácil 
acesso aos meios militares, junto ao Co
mando do IV Exército, o que lhe per
mitiu, inclusive, ser portador de corres
pondência dirigida ao Juiz (depoimen
to de fls. lll, do Coronel Guynemé Mu
niz), e havendo este, no ofício de fls 
n9 13, dirigido ao Coronel Chefe do 
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Estado Maior do Exército, mencionado 
o nome do acusado, que informara não 
dispor o referido Exército de engenhei
ro militar em condições de ser indica
do para perito, como solicitado pelo 
Juiz, não causou esta menção qualquer 
estranheza, conservando-se dita autori
dade em silêncio. 

Mas, nem por isso, desaparece a fal
sa qualidade, com que se apresentou o 
acusado, pois não era, sem dúvida, ele
mento de ligação do IV Exército. 

Não obstante, foi absolvido o acusa-
do, sob fundamento de que 

"tal proceder somente constitui cri
me, quando visa obter proveito pró
prio ou alheio ou para causar dano 
a outrem. Este é o entender dos 
ilustres mestres citados acima." (fls. 
n9 180.) 

afirmando a decisão apelada não encon
trar nos autos provas, sequer indiciais, 
de que o acusado obteve vantagem em 
proveito próprio ou alheio, e muito me
nos de haver agido com o propósito cb 
causar danos a outrem, no caso, de indu
zir o Juiz Federal a erro, causando-lhe 
dano moral, por se tratar de simples 
vistoria ad perpetuam, na qual, levado 
por erro, nomeou determinado perito de
sempatador. 

Na apelação, por sua vez, o Ministé
rio Público argumenta com o favoreci
mento a um amigo, o perito, que assim 
auferiria honorários, além de possível 
favorecimento à empresa "Abricava En
genharia Ltda.", interessada no proces
so, à qual estava o acusado ligado em 
virtude de vínculo de amizade com um 
dos seus dirigentes (fls. 43v). 

Já a Subprocuradoria-Geral, no seu 
parecer (fls. 208), afirma que visava o 
acusado, com a indicação do perito de
sempatador, como provindo do General 
Chefe do Es'tado Maior do IV Exército, 
favorecer a empresa aludida, em litígio 
com o Departamento Estadual de Es-

tradas, versão que encontra apoio no 
depoimento do ex-Governador Lamenha 
(fls. 163) da testemunha José Anchieta 
do Vale Bentes (fls. 76/77), Secretário 
de Viação, e da testemunha Carlos For
tes Meho (fls. 166), diretor do Depar
tamento Estadual de Estradas. 

Exigindo o art. 307, do Código Penal, 
para o crime de falsa identidade, a fi
nalidade de obtenção de vantagem, em 
proveito próprio ou alheio, ou de causar 
dano a outrem, não é necessário que se 
alcance qualquer destas finalidades, bas
tando tenham sido as mesmas visadas; a 
obtenção efetiva de vantagem, em pre
juízo alheio, de natureza patrimonial, 
constituirá crime de estelionato (fls. 171). 

No crime do art. 307, a vantagem vi
sada é de natureza vária, patrimonial, 
moral, etc. (Magalhães Noronha, Di'J'e'i
to Penal, voI. 4, pág. 240, n9 1.285), e 
Heleno Cláudio Fragoso (Lições de Di
mito Penal, voI. 4, pág. 1. 050, n9 946 j, 
ensina que: 

"Vantagem, segundo Maggiore 
(Díl'itto Penale, voI. lI, pág. 488), 
seria, aqui, qualquer utilidade pa
trimonial ou não patrimonial, mate
rial ou moral e mesmo simplesmen
te sexual." 

E, Nelson Hungria (Comentários lia 
Código Penal, voI. IX, pág. 308), depois 
de afinnar que "o proveito pode ser de 
ordem moral ou representar qualquer 
outra utilidade não econômica", exem
plifica com a hipótese de proceder o 
agente pelo prazer de favorecer a um 
amigo. 

Em conseqüência, sem dúvida carac
teriza o crime do aI't. 307 do Código 
Penal, a obtenção da pretendida nomea
ção de um perito, obtida por meio da 
falsa qualidade invocada pelo agente, 
como no caso, da qual se valeu para 
fazer ao Juiz a indicação do nome de .. 
sejado - ou dos nomes, pois na reali
dade indicou o acusado três oficiais, for-
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necendo os respectivos currículos (des
pacho de fls. 4, do Juiz Federal), o 
que representa uma "vantagem". 

Se esta nomeação visava beneficiar ao 
perito, ou à empresa, parte no processo, 
ou mesmo assegurar nomeação do pe
rito imparcial e capaz bem como se o 
benefício seria patrimonial ou não po
dendo consistir, inclusive na maior ce
le!idade do feito, evitando sua paralisa
çao ou retardamento, será indiferente à 
consumação do crime, podendo influir 
tão-somente na dosagem da pena, que 
deverá atender às matérias e circunstân
cias do crime (Cód. Penal, art. 42). 

Aliás, a propósito do art. 494, do Có
digo Penal Italiano, que definindo o 
delito de "substituição de pessoa" usa 
expressão semelhante à en;ontrada no 
art. 307 do nosso Código Penal - "Van
tagem" - foi interpretado o dispositivo 
pela Corte de Cassação Italiana, no sen
tido de que: 

"Il vantaggio pua consiste1'e in 
qualsiasi utilitá anche non pat1'imo
niale, ne vien meno quando non é 
illecito." (Riv. peno 1941, 519, 628, 
apud Codici Penali Annotati,' B. 
Lattanzi, anotação ao art. 494.) 

Não exclui sequer a vantagem, no 
caso, a circunstância de haver o acusa
do obtido a indicação do nome perito, 
testemunha Coronel Amarílio Penha Lo
pes Pereira (fls. 128), que servia no Co
mando do IV Exército, pois não prutin
do a indicação oficialmente deste, foi 
o Juiz, ao acentar a indicação, induzido 
a elTO, pela qualidade com que se apre
sentou o ora apelado. 

Nessas condições, dou provimento à 
apelação, para condenar o acusado Vla-

dimir Meirelles nas penas do art. 307 
do Código Penal. 

Diante, porém, dos seus antecedentes, 
que são bons, e não havendo prova que 
permita concluir com certeza quanto ao 
fato de haver sido visada a obtenção de 
uma vantagem econômica, em benefício 
da empresa Abricava Engenharia Ltda., 
ao praticar o crime de falsa identidade, 
ou em detrimento do Departamento Es
tadual de Engenharia - não há prova 
de conluio de parte do perito, cujo no
me teria sido sugerido por oficial do IV 
Exército, necessário à configuração des
ta hipótese - sou levado a fixar a pena 
no grau mínimo, em falta também de 
agravantes legais ou judiciais, conde
nando-o a 3 meses de detenção e multa 
de Cr$ 1,00; concedo, outrossim, a sus
pensão condicional da pena, por dois 
anos, preenchidos que estão os requisi
tos do art. 696 do CPP, ficando o réu 
sujeito às normas do art. 767, § 19, do 
mesmo Código, e ao pagamento das 
custas e multa, no prazo de 10 dias, 
cabendo ao Juiz do processo a reali
zação da audiência do art. 703. 

VOTO 

O S1'. Min. Henrique uÁvila: Não 
obstante o brilhante voto proferido pelo 
eminente Minish'o Revisor, ponho-me de 
acordo com o pronunciamento do pro
vecto Sr. Minish'o Relator, para negar 
provimento ao recurso. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: Por empate, negou-se provi
mento ao recurso, vencidos os Srs. Mi
nistros Revisor e Moacir Catunda, que 
condenavam o réu a (3) três meses de 
detenção e Cr$ 1,00 (um cruzeiro) de 
multa, suspensa a execução da pena. O 
Sr. Min. Henrique d'Avila votou in to
tum com o Sr. Ministro Relator. Presi
diu o julgamento o Sr. Min. Henrique 
d'Ávila. 
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APELAÇÃO CRIMINAL N.o 1.855 - SP 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. Moacir Catunda 
Apelante - João Carlos Correia 
Apelada - Justiça Pública 

EMENTA 
Confissão extrajudicial, feita na presença de teste

munhas por agente portador de maus antecedentes, e 
que não foi ilidida por outros meios legais, merece ser 
acreditada em juízo policial. Testemunho. li: de juris
prudência iterativa que a qualidade de policial, encar
regado do inquérito, não o incompatibilíza para depor 
na instrução da causa. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima indi
cadas, 

Decide a Primeira Turma do Tribunal 
Federal de Recursos negar provimento, 
por unanimidade de votos, tudo na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
precedentes, que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado. Custas 
de lei. 

Brasília, 14 de abril de 1972. - Hen
rique d:Avíla, Presidente; Moacir Ca
tunda, Relator. 

RELATÓRIO 

O S1'. Min. Moacir Catunda (Relator): 
Senhor Presidente: A Turma, por seu 
venerando acórdão, converteu o julga
mento do mérito do recurso em dili
gência para que se procedesse ao in
terrogatório do réu condenado a revelia, 
e que, tendo sido preso, apelou da sen
tença, subindo o processo à segunda ins
tância sem o preenchimento da mesma 
formalidade. 

Baixado o processo à primeira instân
cia, e procedido o interrogatório do réu, 
pelo Dl'. Juiz a quo (fls. 92), este fê-lo 
retornar à segunda, para os devidos fins. 

Com este sucinto relato, determino a 
remessa dos autos ao ilustre Revisor. 

VOTO 

O Sr. Min. Moací1' Catunda (Rela
tor): Senhor Presidente: 

A alegação de nulidade do processo, 
tendo sido examinada e repelida pela 

decisão que converteu o julgamento em 
diligência para mandar fazer o inter
rogatório do réu, constitui matéria ven
cida, pelo que passa-se ao exame do 
merecimento do recurso. 

Trata-se de processo por crime de fur
to de oito ( 8 ) maços de cigarros de 
fabricação esh'angeira, marca Malhora; 
nove (9) garrafas de whisky; um (1) 
relógio suíço e Cr$ 250,00 em dinheiro, 
de bordo do navio de bandeira grega 
A.tlantic Fury, no porto de Santos, a 
1,30 h. do dia 14 de dezembro de 1969, 
mercadorias essas pertencentes ao tri
pulante Andras Katsos, que, momentos 
antes, teria vendido as nove (9) garra
fas de whisky ao acusado. Este, ouvido 
pelo Juiz, ao ensejo da diligência deter
minada pela Turma, disse que jamais 
estivera a bordo do Atlantic Fury, re
tratando, desse modo, a confissão feita 
à polícia, de que gastara o dinheiro, 
vendera parte do whisky, e dos cigar
ros, e consumira a outra parte da mesma 
mercadoria, não tendo explicado, po
rém, a razão do seu sumiço do cais do 
porto, da data da ocorrência à da sua 
detenção, em 2 de janeiro de 1970. 

A vítima, entre várias fotografias que 
lhe foram exibidas na delegacia, reco
nheceu a do acusado, como sendo a 
pessoa a quem vendera as garrafas de 
whisky, naquele dia. 

Ante esses fatos, que representam in
dícios seguros, e considerando, ainda, 
que o acusado conta antecedentes po
liciais, por furto e vadiagem, há que se 
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acreditar em sua confissão, na delega
cia, tomada na presença de dois agentes 
de polícia, como testemunhas. Estes, 
ouvidos em juízo, confirmaram a con
fissão extrajudicial que o acusado fizera 
em suas presenças. Tem a jurisprudên
cia afirmado, iterativamente, que a qua
lidade de policial, de autoridade encar
regada da repressão, não o pode incom
patibilizar para os' depoimentos, nem 
trazer civa de suspeição ou inacredita
bilidade aos seus ditos. 

A alegação de menoridade, igualmen
te, desprocede, eis que no dia do fato 
já contava 21 anos. 

Por esses motivos, nega-se provimento 
ao recurso da sentença, que o condenou 
à pena mínima de 1 ano de reclusão, 
pelo crime previsto no art. 155 do Có
digo Penal, de acordo com o parecer da 
Subprocuradoria-Geral da República." 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: Negou-se provimento. Deci
são unânime. Os Srs. Mins. Peçanha 
Martins, Jorge Lafayette Guimarães e 
Henrique d'Ávila votaram com o Sr. 
Ministro Relator. Presidiu o julgamento 
o Sr. Min. Henrique d'Avila. 

APELAÇAO CRIMINAL N.o 1.933 - SP 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. José Néri da Silveira 
Revisor - O Ex.mo Sr. Min. Márcio Ribeiro 
Apelante - Manoel Gil dos Santos Monteiro 
Apelada - Justiça Pública 

EMENTA 

Ação penal. Cód. Penal, art. 334. Materialidade e 
autoria do ilicito comprovadas. Argüição de inexistên
cia de defesa desacolhida, diante da prova dos autos. 
Apelação a que se nega provimento. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in
dicadas, 

Decide a Terceira Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à apelação, na forma 
do relatório e notas taquigráficas pre
cedentes, que ficam fazendo parte in
tegrante do presente julgado. Custas 
de lei. 

Brasília, 15 de dezembro de 1971. -
Márcio Ribei1'O, Presidente; José Néri 
da Silveira, Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Min. José Néri da Silveira (Re
lator): O Dl'. Procurador da República, 
em São Paulo, ofereceu denúncia contra 
Manoel Gil dos Santos Monteiro, casado, 
comerciante, estabelecido em Guarujá, 
São Paulo, como incurso nas penas do 

§ 19, letra c, e § 29, ambos do art. 334, 
do Código Penal, pelo seguinte fato 
delituoso, descrito às fls. 2/3: 

"No dia 5 de março de 1968, uma 
caravana, composta de Agentes 
Fiscais do Imposto Aduaneiro e 
Agentes Policiais da Sub delegacia 
do Departamento de Polícia Fede
ral, Seção de Santos e Litoral Pau
lista, chefiada pelo próprio Subde
legado daquela Seção, compareceu 
na residência do indiciado, situado 
na rua Manoel Ribeiro n9 835, apar
tamento n9 4, em Guarujá, neste 
Estado, e ali apreenderam as mer
cadorias de procedência estrangeira 
relacionadas às fls. 4, e classificadas 
e avaliadas às fls. 56/60, que se en
contravam desacompanhadas dos 
documentos comprobatórios de sua 
legal introdução no País. 
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"2. Prosseguindo nas diligências, 
referida caravana, em virtude de 
denúncia formulada por um ex-em
pregado do indiciado, também 
apreendeu no mesmo município ou
tros lotes de mercadorias que se 
encontravam na própria casa comer
cial do indiciado, situada na rua 
Manoel Ribeiro n9 840; na casa do 
vigia da propriedade de Eduardo 
Caio da Silva Prado, situada na 
rua 10 n9 105, Bairro do Guaiuba; 
e na casa do motorista da firma do 
indiciado. Toda essa mercadoria, 
que encontra-se espalhada e fora 
do alcance da fiscalização, foi en
globada no mesmo auto de apre
ensão de fls. 

3. O indiciado não nega a pro
priedade de toda a mercadoria. Para 
o fato de estar a mesma em vários 
locais, alega falta de espaço no 
seu estabelecimento comercial. Pa
ra justificar a posse da mercadoria, 
afirma ser a mesma de procedência 
legítima, apresentando os documen
tos de fls. 27-A a 45. 

4. As alegações do indiciado não 
são do molde a convencer ao 
menos experimentado, principal
mente quando fez juntar aos autos 
documentos datados de 1966, em 
sua maioria, e que cobrem apenas 
uma parcela das mercadorias de 
fls. 56/60, indicando apenas que o 
indiciado pretende lograr a Justiça 
e forrar-se às conseqüências que 
deva suportar. 

5. Verifica-se, assim, que o in
diciado, que já vem sendo proces
sado perante V. Ex'l- por crime 
idêntico (proc. 441/69), continua 
exercendo o comércio clandestino 
de mercadorias estrangeiras, inhin
gindo, dessa forma, os dispositivos 
legais pertinentes à matéria". 

Vem instruída a denúncia com os 
autos de inquérito processado pela 

Sub delegacia Regional do DPF, em 
Santos (fls. 5/118). 

Recebida a denúncia, às fls. 120 v., 
interrogou-se o R às fls. 144/145. 

Inquiriram-se as testemunhas arrola
das na denúncia: Rinaldi Corrêa da 
Rosa (fls. 170 e v.), José Martins Gon
çalves (fls. 171 e v.), Altamiro Pacheco 
(fls. 172), Dílson Barroso Moreira (fls. 
197 e v., por precatória ao Juízo de 
Direito da Comarca de Campinas), 
Noêmio Xavier da Silveira (fls. 202 e 
v., por precatória ao Juízo da Comarca 
de São José do Rio Preto), havendo o 
Dr. Procurador da República desistido 
do depoimento da testemunha Roque 
Correia Gabriel (fls. 209). 

A defesa não arrolou testemunhas 
(fls. 209 v.). 

No prazo do art. 499, do CPP, nada 
requereram as partes (fls. 209 v. e 212). 

A teor de alegações finais (art. 500, 
do c.P.P.), pronunciou-se o MPF às 
às fls. 212 v./213, pedindo a condenação 
do R, nos termos da denúncia. A defe
sa, às fls. 219/224, em preliminar, pediu 
a anulação do processo e, no mérito, a 
absolvição do acusado: (lê). Trouxe, 
ainda, aos autos, o documento de fls. 
225. 

A sentença, de fls. 227 a 233, após 
rejeitar as questões preliminares ( fls. 
231/232), deu pela procedência da de
núncia de fls. 2, para condenar o R a 
pena de reclusão de um ano e quatro 
meses, esclarecendo haver fixado a pe
na, acinla do mínimo, "dada a ausência 
de agravantes e atenuantes à vista da 
intensidade do dolo demonstrada, a co
locação de mercadoria irregular, desti
nada ao comércio, em vários locais". 

Apelou o R, razoando o recurso, às 
fls. 256 a 263, nestes termos: (lê). Vie
ram aos autos, outrossim, os docUlnen
tos, de fls. 264/292, cabendo destacar: 
(lê) . 



Contra-razões do Dr. Procurador da 
República, às fls. 295/297: (lê). Trouxe 
cópia de sentença que condenou o R, 
como incurso no art. 334, § 19, letra d, 
do Código Penal: (lê). 

A douta Subprocuradoria-Geral da 
República, às fls. 313 a 317, opinou no 
sentido do desprovimento do recurso, 
para integral confirmação da sentença, 
anexando a seu parecer cópia de pro
nunciamento emitido na Apelação Cri
minal 1.926, São Paulo, em que era 
recorrente também Manoel Gil dos San
tos Monteiro. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Min. José Néri da Silveira (Re
lator): O apelante, Manoel Gil dos San
tos Monteiro, teve confirmada, em ses
são de 18-10-1971, por esta Turma, sen
tença que o condenara à pena de um 
ano de reclusão, também por prática de 
crime equiparado a contrabando ou des
caminho, em outro processo a que res
pondeu perante a Justiça Federal em 
São Paulo. 

Na espécie sub examine as mercado
rias constantes do Auto de Infração e 
Apreensão, de fls. 8/10, de procedência 
estrangeira, foram encontradas na resi
dência do apelante, sem documentação 
comprobatória de sua regular importa
ção, arrematação ou aquisição no mer
oado interno. Da mercadoria, que con
firmou-lhe pertencer (fls. 144 v. - in
terrogatório ), conseguiu o R apresentar 
documentos de aquisição no mercado 
interno de apenas parte da mesma. 

Consoante se vê fls. 62/66, as mer
cadorias estrangeiras foram classificadas 
e avaliadas. 

O Auto de Exame de Contabilidade, 
lavrado pelo Instituto de Polícia Técni
ca, da Secretaria de Segurança Pública 
de São Paulo, através do cotejo feito 
entre o Auto de Apreensão e os do-
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cumentos oferecidos pelo R, traz a se
guinte conclusão dos peritos: 

"Do total de 71 itens de merca
dorias constantes da relação con
tida no Auto de Apreensão, fls. 4/6 
do processo 7/69, 32 constam em 
seus totais da documentação às fls. 
27/45, 4 constam parcialmente e 35 
itens não constam da citada do
cumentação." 

Laudo Complementar do IPT consta, 
outrossim, às fls. 115/117. 

Também, às fls. 109/113, a origem es
trangeira, ao menos de parte das mer
cadorias, está confirmada. 

De outro lado, o R. é comerciante es
trangeiro estabelecido com armazém de 
secos, molhados e miudezas, em Gua
rujá, há muitos anos (fls. 25v. e 144v.). 
O volume e a variedade das mercado
rias apreeendidas, "que lotaram uma 
camioneta" (f. 172, não permitem aco
lhida à alegação do apelante de que se 
tratava de artigo de uso pessoal do R. 
e sua família (fls. 25v.). Às fls. 202v. 
afirma-se "que o denunciado tinha de 
tudo no seu apartamento, desde espe
ciarias até perfumes franceses de alto 
preço". 

De ouh'a parte, encarregou-se o recor
rente de explicar a distribuição das mer
cadorias por diversos locais, anterior
mente à ocorrência, no interrogatório, às 
fls. 144v. Corroboram-no as testemunhas 
José Martins Gonçalves (fls. 171), Syl
vio Gonçalves de Oliveira (fls. 69v.) e 
Rinaldi Corrêa da Rosa (fls. 74v.) . 

À sua vez, o agente N oêmio Xavier 
da Silveira, às fls. 202v., narra "que fi
zeram levantamento físico no estoque 
do estabelecimento comercial do réu e 
constataram que estava tudo em ordem, 
inclusive documentação, o que compro
vava que a mercadoria encontrada em 
sua residência não poderia ser consi
derada como extensão do estoque de seu 
estabelecimento comercia>}". 
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Esclarece, a seu tmno, o Agente da 
Polícia Federal Sylvio Gonçalves de Oli
veira, ao depor, às fls. 69v. a origem das 
diligências e a forma por que se locali
zaram as mercadorias, depois apreendi
das, nestes termos: (lê). 

N a mesma linha, o depoimento de 
José Martins Gonçalves, às fls. 7lv.: 
(lê) . 

Minuciosa descrição do procedimento 
seguido pelo R., para adquirir ou fazer 
entrar mercadoria estrangeira, de forma 
clandestina, consta, de outra parte, das 
declarações de seu ex-empregado Roque 
Correia Gabriel, remontando já a 1967, 
às fls. 19 e v., vel'bis: 

"que era costume de Manoel sem
pre mandar que o declarante des
oarregasse mercadorias esb'angeiras 
de autos particulares para o seu ar
mazém; que essas mercadorias, na 
sua maioria constante de uísque, 
cigarros ndrte-americanos, outras 
bebidas estrangeiras e também vá
rias marcas de conservas, bem como 
cerveja enlatada e em garrafas, de 
procedência holandesa e alemã; que 
essas mercadorias eram sempre tra
zidas e vendidas a Manoel pelo Po
lícia Marítima de nome Antônio, do 
Posto de Itapema, que costumava 
ir fardado, às vezes de farda de ser
viço, cor azul mescla e às vezes de 
farda cáqui, de boné; que Antônio 
é de cor branca, de físico normal, 
cabelos castanhos, alto, e reside em 
Itapema; que o declarante escla
rece que, afora Antônio, também 
costumavam vender "muambas" a 
Manoel os indivíduos Maurício de 
tal, de cor acaboclada, baixo, físico 
normal, aparentando contar trinta e 
poucos anos de idade, costumando 
andar sempre de chapéu de palha, 
blusão, calça coringa e botas, resi
dindo na Vila Maia, em Guarujá; o 
indivíduo conhecido por Paulinho, 
de cor branca, magro, estatura me-

diana, aparentando contar vinte e 
poucos anos de idade, usando sem
pre camisa de mangas compridas, 
possuindo um Volkswagen de cor 
grená e às vezes também um Volks
wagen de cor azul; que Paulinho 
costumava mais vender cigarros de 
procedência norte-americana; que 
Paulinho se dizia estabelecido com 
uma pequena loja na Capital de 
São Paulo e parecia ter comprado 
ou alugado um apartamento em 
Guarujá; que o indivíduo Luiz de 
tal, que possui uma quitanda no 
bairro Primavera, em Guarujá, tam
bém costumava vender a Manoel 
toda a espécie de conservas enlata
das de procedência estrangeira; que 
Luiz sempre conduzia as mercado
rias para o armazém de Manoel em 
automóvel de aluguel; que o portu
guês de nome Virgílio Marques, ze
lador da propriedade do capitalista 
Eduardo Caio da Silva Prado, loca
lizada na rua dez, número 105, bair
ro de Guaiuba, em Guarujá, é mui
to amigo de Manoel Gil Monteiro e 
costumava guardar na residência do 
referido capitalista mercadoria es
trangeiras adquiridas por Manoel; 
que de certa feita o declarante des
carregou do caminhão de Manoel 
'cerca de cem caixas de uísque na re
ferida residência; que o declarante 
viu Virgílio no armazém e falar a 
Manoel para retirar aquela merca
doria de lá porque o seu patrão es
tava para chegar e não podia ver 
aquilo ali." 

Com inteira procedência, anotou, as
sim, a douta Subprocmadoria-Geral da 
República, às fls. 314/316, nestes termos: 

"A materialidade do delito é óbvia 
e não a contestou o apelante. 

Ainda que déssemos crédito à 
documentação fiscal, anexada pela 
defesa (fls. 33/52), mesmo assim 
comprovou a perícia técnica ( fls. 
91/93 e 115/117) a permanência de 
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numerosas mercadorias, sem a de
vida cobertura legal, bens estes que 
vão desde tabletes de chocolates a 
pares de meias para senhoras, sem 
deixar de passar por faróis de auto
móvel, latas de paté, canetas kuli 
ch1'on, copos de cristal da Boêmia, 
relógio Blessing, etc. 

E, tenha-se presente, que o 
acusado, segundo suas próprias pa
lavTas, em juízo, tem estabelecimen
to comercial "que lida na maior 
parte com secos e molhados, mas 
também vende outras miudezas" 
(fls. 144 v.). 

Realmente carecem de valor pro
batório as Notas Fiscais, pois que 
sua quase totalidade registram ope
rações mercantis oconidas em 
1966, ou seja, dois anos antes da 
apreeensão efetuada, na residência 
do réu, que, consoante Auto de Pri
são em Flagrante, verificou-se em 5 
de março de 1968. 

Ninguém manteria estocados, por 
dois (2) anos, em sua residência, 
produtos estrangeiros, os mais dife
rentes entre si, por mero deleite, ou 
apenas por falta de tempo do con
tabilista para lançar na escrita as 
respectivas operações de compra ... 
Principalmente se levarmos em con
ta que, muitas delas, se achavam 
"guardadas" na cas'a do vigia e na 
do motorista da firma do acusado. 

Na verdade, é o próprio réu que 
acaba por admitir, ve1'bis: 

"Que infelizmente seu conta
dor, por se tratar de uma firma 
grande, e não ser muito experien
te, não teve meios para contabili
zar a mercadoria constante dos 
documentos de fls. 61/66 ... Que 
por causa da falha contábil o in
tenogado não permitiu que a mer
cadoria ficasse em seu estabeleci
mento, e por isso a depositou em 
sua residência, na casa de seu 

motorista José Lopes ... e outra 
parte foi depositada na residên
cia do caseiro de Eduardo Caio 
da Silva Prado" (fls. 144 v.). 

Como se vê, e se se tratasse de 
comerciante realmente honesto, a 
presumível falha contábil de pron
to poderia ser sanada, sem que se 
cogitasse destes deslocamentos de 
mercadorias para a casa do ape
lante e de demais pessoas, que lhe 
serviam." 

Em memorial que teve ensejo de apre
sentar à Turma, o ilustre defensor do 
apelante sustenta a absolvição do R., 
eis que "inexiste qualquer decisão admi
nistrativo-fiscal considerando como irre
gularmente inh'oduzida no País a merca
doria que se supõe inegular" e não ha
ver "prova de existência do fato típico 
imputado ao apelante". 

Do antes exposto, verifica-se que a 
natureza e procedência das mercadorias 
apreeendidas resultam expressas nos 
autos, através de laudos técnicos. Não 
há, outrossim, necessidade de prévia de
cisão administrativa para que se defina 
responsabilidade criminal, em hip6tese 
como a dos autos. À sua vez, os ele
mentos já examinados comprovam a ma
terialidade do delito imputado ao ape
lante. 

Também não assiste razão, permissa 
venia, ao culto advogado que, nesta 
Instância Superior, patrocina a defesa 
do R., ao entender imprestável o laudo 
de classificação e avaliação de merca
dorias. Sinalei que a procedência das 
mesmas está registrada, tanto no laudo 
do Instituto de Polícia Técnica, quanto 
no exame procedido pelas autoridades 
fiscais. Não selia mister, aqui, nomeasse 
o juiz peritos para análise das merca
dorias apreendidas. Nem nos autos se 
aponta, qualquer irregularidade nos 
laudos em foco. A Súmula ne;> 361, do 
STF, não é aqui aplicável, mesmo por-
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que o laudo do IPT não proveio de um 
só perito. 

O argumento, também desenvolvido 
no memorial, referente à deficiência da 
defesa do apelante, não merece melhor 
sorte. Com efeito, o R, comerciante, ho
mem de posses esteve assistido por ad
vogado, que constituiu, desde a fase 
policial. Ao ser interrogado, compare
ceu, também, seu defensor (fls. 144). A 
circunstância de não terem sido arrola
das testemunhas de defesa, nem se ha
ver requerido algo, no prazo do art. 499, 
do CPP, data venia, é irrelevante, em 
ordem a argüir-se inexistência de de
fesa. 

Releva, ademais, notar, em confor
midade com a Súmula n9 523, do STF, 
que, 

"No processo penal, a falta de de
fesa constitui nulidade absoluta, 
mas a sua deficiência só o anulará 
se houver prova de prejuízo para 

I " o reu. 

Essa prova de prejuízo não é presu
mida, nem se pode ter como tal o só 
fato da condenação. Às fls. 218/224, no 
prazo do art. 500, do CPP, desenvolve
ram os patronos do R longas alegações 
finais, em prol da defesa de seu consti
tuinte, argüindo preliminar, quanto à 
perícia, e enfrentando o mérito do pro
cesso. De outra parte, nas razões de ape
lação, razoaram, com esforço, às fls. 
256/263, instruindo a peça em foco com 
os documentos de fls. 264/292: (lê). 
Não vejo, assim, como afirmar "com
pleta omissão do defensor do réu". A 
oportunidade, por vez, de alegar ou pe
dir provas é ajuizada por quem conduz 
a defesa. 

N este particular da deficiência de de
fesa do R. merece destaque a alegação 
inserta no memorial, quanto à expedi
ção de carta precatória inquiritória, 
"sem a necessária ciência do réu ou seu 
defensor". Trata-se de carta precatória 
ao Juízo de Direito da Comarca de Cam
pinas, a fim de ser ouvida, aí, uma tes
temunha arrolada na denúncia. 

Ora, a intimação do advogado do R, 
quanto à expedição da precatória, cons
ta às fls. 160 v.: (lê). Posteriormente, 
designada a audiência, no Juízo depre
cado, nova intimação se fez ao patrono 
da defesa, às fls. 167 v.: (lê). Note-se 
que esta última intimação se efetuou 
quase um mês antes da audiência. 
Quanto a se ter ouvido a testemunha 
Dilson Barroso Moreira, em Campinas, 
sem nomeação de defensor "ad hoc", por 
não comparecimento do advogado do 
R, embora devidamente intimado, es
tou também em que não procede a ale
gação, pois, bem examinando o Termo 
respectivo, verifica-se que há, no lugar 
reservado ao defensor, uma assinatura, 
o que permite concluir da nomeação 
em apreço, conquanto não explicitado o 
nome no intróito da assentada. Ademais, 
nas alegações finais, nada se argüi em 
contrário. 

Aponta, ainda, o defensor do R, nes
ta instância, outro vício no processo, 
qual seja haver o Dl'. Juiz de Campinas 
remetido diretamente ao Juízo de Direi
to de São José do Rio Preto os autos da 
carta precatória para a inquirição de 
uma testemunha, então aí residente, sem 
prévia ciência da defesa. Certo é, en
tretanto, que, da data designada para 
a audiência, em São José do Rio Preto, 
houve comunicação ao Juiz Federal da 
2\1 Vara (fls. 199). Cumprira-se, outros-
sim, quanto à precatória em causa, ori
ginariamente, o disposto no art. 222, do 
Cpc. Incumbia à defesa diligenciar no 
sentido de assistir o réu, no Juízo depre
cado. Mesmo admitindo, outrossim, que 
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houvesse irregularidade na hip6tese em 
causa, quando do envio dos autos a São 
José do Rio Preto, ainda assim cumpre 
considerar o disposto na Súmula n9 155, 
do STF, segundo o qual "é relativa a 
nulidade do processo criminal por falta 
de intimação da expedição de precart)
ria para inquirição de testemunha". 
Nesse Juízo inquiriu-se, então, Noêmio 
Xavier da Silveira, com designação de 
defensor ad hoc, em face da ausência do 
réu e seu advogado, qual consta do Ter
mo. Pois bem, as declarações desse 
Agente Fiscal não constituem elemento 
de prova novo ou preponderante; o que 
referiu, às fls. 202 e v., está confirmado 
nas declarações de seus companheiros 
de diligência. Nenhum prejuízo há para 
a defesa, nem acresce de prova decisiva 
à acusação. Por último, na oportunidade 
processual, nenhuma referência fez a 
defesa do acusado a prejuízo, quanto a 
esse depoimento que, embora referido 
na sentença, como o fiz acima, não é 
senão acréscimo a confortar prova por 
si já plena e inequívoca, quanto à apre
ensão da mercadoria na residência do 
apelante. 

No que atine à pena imposta, não 
vejo razões para diminuí-la. O réu é 
reincidente. A pena foi fixada em um 
ano e quatro meses de reclusão. 

Do exposto, nego provimento à ape
lação. 

VOTO 

o SI'. Min. Márcio Ribeil'O: Mante
nho, por seus fundamentos, a sentença 
recorrida, que não s6 analisou como 
transcreveu os elementos positivos de 
prova em que se baseia. 

Os fatos novos argüídos pela defesa, 
tal como o de que o réu guardava mer
cadoria pertencente ao Consulado, não 
ficaram provados. 

Nego provimento à apelação. 

VOTO 

o SI'. Min. Esdras Gueiros: Sr. Pre
sidente. Recebi Memorial do douto 
advogado que fez a sustentação da 
tribuna, e, dentre as alegações por ele 
apresentadas, uma há que muito me 
impressionou. Foi precisamente a da 
possível nulidade do processo, no to
cante ao cumprimento das precat6rias, 
por ausência de defesa. 

Todavia, diante da exposição feita 
pelo eminente Relator, verifica-se que a 
alegada ausência de defesa não ocorreu 
porque o advogado foi devidamente in
timado quanto ao cumprimento da 
precat6ria e, não tendo comparecido, 
quer na primeira Comarca, como na 
segunda, foi dado defensor dativo ao 
réu. 

Desse modo essa possível nulidade se 
desvanece diante da prova dos autos. 

Com as minhas homenagens ao emi
nente advogado pelo brilho de sua ex
posição no Memorial, data venia, acom
panho o Sr. Ministro Relator. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: Por unanimidade, negaram 
provimento à apelação. Usou da palavra 
pelo apelante o Dr. Célio Silva, e pela 
União Federal o Dl'. Hemique Fonseca 
de Araújo. Os Srs. Mins. Márcio Ribei
ro, Esdras Gueiros e Henoch Reis vo
taram com o Sr. Ministro Relator. Pre
sidiu o julgamento o Sr. Min. Má1'cio 
Ribeil'o. 
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APELAÇÃO CRIMINAL N.o 1.946 - GO 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. Moacir Catunda 

Apelante - Mário Machado 

Apelada - Justiça Pública 

EMENTA 

Contrabando. Co-autoria. Transporte da mercado
ria. Transportar o motorista mercadoria estrangeira, 
mediante pagamento, sem documentação legal, sabendo, 
ciente e conscientemente, em razão das circunstâncias 
do fato, aliada à experiência comum ter sido introdu
zida clandestinamente no país, caracteriza colaboração 
à prática do crime de adquu'i-Ia, recebê-la ou ocUltá-la, 
previsto no artigo 334, § 1.0, letra b, do Código Penal. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in
dicadas, 

Decide a Primeira Turma do Tribu
nal Federal de Recursos negar provi
mento, por unanimidade de votos, tudo 
na forma do relatório e notas taquigrá
ficas precedentes, que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 
Custas de lei. 

Brasília, 14 de abril de 1972. - H en-
1'ique d'Avila, Presidente; Moaci1' Ca
tunda, Relator. 

RELATÓRIO 

o S1'. Min. Moaci1' Catunda (Rela
tor): O Dl'. Juiz a quo expôs e solucio
nou a matéria dos autos nos seguintes 
termos: 

"O Ministério Público Federal 
denunciou a Mário Machado, Fran
cisco Clementino Alves e Geraldo 
de tal, qualificando os dois pri
meiros e oferecendo sinais indica
tivos do terceiro, por crime previs
to no artigo 334, § 19, letras c e d, 
combinado com o artigo 25, todos 
do Código Penal vigente, assim 
expondo os fatos: 

"No dia 13 do corrente mês, por 
volta das 13 horas, no Posto Fiscal 
Afonso Pena, localizado na BR-153, 

entrada da cidade de ltumbiara, 
neste Estado, o Fiscal Arrecadador 
Arlindo Emidio Borges, em inpeção 
de rotina, vistoriou a carga de um 
caminhão tipo FNM, marca Alfa 
Romeo, carroceria frigorífico, de 
propriedade de Alberto Thomaz, 
que na oportunidade era conduzido 
pelo acusado Mário Machado, ve
rificando que além da mercadoria 
constante da nota fiscal (fibras de 
malva) apresentada pelo condutor 
do veículo, existia dentro do men
cionado caminhão grande quantida
de de caixas de whisky de procedên
cia estrangeira, mecadoria esta que 
estava sendo transportada clandes
tinamente, vez que o condutor não 
possuía qualquer documentação da 
mesma e ainda procurava ocultá-la 
com os fardos de malva. 

Verificando tratar-se de mercado
ria contrabandeada, o Sr. Arlindo 
Emidio Borges levou o fato ao co
nhecimento do Supervisor-Geral iJ.o 
Posto Fiscal mencionado e este, por 
sua vez, entrou em contato com o 
Agente Fiscal dos Tributos Federais, 
Sr. José de Campos, que juntamente 
com agentes da Polícia Federal, se 
deslocaram até a cidade de ltum
biara, onde verificaram tratar-se, 
realmente, de mercadoria estrangei
ra e de procedência ilegal, efetivan-



do a apreensão da mesma que conta
va de 1.076 litros de Whisky marca 
H ouse Lordes. 

No dito caminhão viajavam tam
bém os dois outros acusados, sendo 
que Francisco Clementino Alves era 
o dono da malsinada carga, enquan
to que Geraldo de Tal, era o encar
regado de efetuar as vendas da 
"muamba". 

Mário Machado, conforme escla
receu nas suas declarações, sabia 
que a carga que transportava era 
de procedência ilícita e aceitou a 
incumbência, como ele próprio afir
ma, porque o acusado Geraldo lhe 
prometera pagar pelo frete a impor
tância de Cr$ 2.000,00 (dois mil 
cruzeiros) por viagem, aderindo, 
desta forma, ao procedimento ilícito 
e criminoso dos dois outros acusa
dos. Francisco Olementino Alves e 
Mário Machado foram presos em 
flagrante, tendo Geraldo consegui
do fugir." 

Ao serem interrogados, negaram 
a acusação que lhes é feita. Mário 
justificou seu comportamento ale
gando estado de necessidade finan
ceira, em virtude de ter sido vÍti
ma de furto, dias antes na cidade de 
Belém, de todo o numerário que dis
punha para regresso e por desco
nhecer a origem ilícita da carga que 
lhe ofereceram para transportar 
(fls. 30). Francisco Clementino as
segurou não ser proprietário do 
Whisky apreendido, cuja presença 
no veículo ignorava (fls. 32). Con
tudo, afirmaram que as declarações 
prestadas à Polícia foram livres e 
expontâneas, sem ameaça ou coação. 

Defendendo-se previamente, Má
rio prometeu provar suas declara
ções no interrogatório, acrescentan
do ter sido vítima de "trapaças" 
transportando mercadoria diversa 
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da que ajustou. Francisco Clemen· 
tino levantou uma longa preliminar 
de nulidade do flagrante, se diz 
inocente, prometeu provar a impro
cedência da denúncia em relação 
a sua pessoa, por jamais ter transa.
cionado com mercadoria clandesti
na e concluiu dizendo ter vida pre
gressa abonadora. 

O processo foi separado em rela
ção ao acusado Geraldo, não encon
h'ando, nos termos do artigo 80 do 
Código de Processo Penal. 

Foram inquiridas seis testemu
nhas de acusação. João Dario da Sil
va, Chefe do Departamento da Re
ceita Estadual disse apenas que re
cebeu a comunicação do fato, trans
mitindo-a ao fiscal federal José de 
Campos; Arlindo Emídio confirmou 
suas declarações no flagrante, ofe
recendo alguns traços fisionÔmicos 
do acusado Geraldo que empreen
deu fuga, no que estava sendo se
guido por Francisco Clementino, di
zendo este "apavorado", enquanto 
Mário permanecia tranquilo, porém, 
não exibiram documentação do 
Whisky; o fiscal José de Campos, 
confirmou suas declarações no fla
grante, disse ter interpelado os 
acusados pela documentação da 
mercadoria, recebendo resposta ne
gativa; o policial Gil Ramos Pereira 
Filho, declarou ter pmticipado da 
diligência a ltumbiara, confirmando 
o.S fatos descritos na denúncia; a tes
temunha condutora Clementino Ata
ide Cavalcante confirmou suas de
clarações à polícia, assegurou que 
Mário não esboçou qualquer tentati
va de fuga, entretanto, foi informa
do, por seus colegas da PoHcia Es
tadual, que Francisco Celementino 
tentou fuga, sendo preso constando 
mais que as mercadorias transpor
tadas pertenciam a este e, finalmen
te, o policial Augusto Francisco Go-
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mes, confirmou sua participação na 
diligência e os fatos descritos no 
flagrante. 

Em favor de Mário, foram inqui
ridas oito testemunhas em sua terra 
natal (precatória de fls. 122 a 144). 
Todas elas, a exceção de João Caro
lino, nada souberam quanto aos fa
tos constantes da denúncia. A pri
meira, a segunda, a terceira, a quar
ta e a sétima, atestaram apenas os 
bons antecedentes do acusado. To
davia, o motorista Natércio Mendes 
da Silva, além dos antecedentes, 
disse ter feito mais de trinta viagens 
a Belém, sem nada lhe acontecer e 
que jamais ouviu dizer que contra
'bandistas furtam motoristas para 
coagi-los a transportar suas cargas. 
João Carolino de Souza, que traba
lha para a mesma firma que Mário, 
disse que estava em Belém e que 
quatro ou cinco dias antes de parti
rem, pois vieram juntos, Mário co
mentou com o declarante ter sido 
vítima de furto, comunicando a Po
lícia, porém sem sucesso; que quan
do chegavam no Estado do Mara
nhão, de seu veículo viu um passa
geiro desconhecido na cabine do di
rigido por Mário, e perguntando-lhe 
quem era, recebeu como resposta 
ser o proprietário da partida de 
Whisky que conduzia; que não fi
cou sabendo se Mário após o furto 
possuía ou não dinheiro para a via
gem de regresso e concluiu dizendo 
que se semelhante incidente ocor
resse consigo, deixaria o veículo, 
voltaria com outros colegas ou tele
grafaria à empresa, pedindo dinhei
ro. Por último o motorista Mauri 
Alberto, após se referir aos antece
dentes do acusado, declarou conhe
cer Belém, onde, a exemplo de ou
tro grandes centros, é comum furta
rem-se motoristas, não desconhecen
do o acontecido com o acusado. 

As testemunhas em defesa de 
Francisco Clementino, à unanimida
da de, ignoraram os fatos denuncia
dos, porém, atestaram ser o mesmo 
comerciante, casado e pai de filhos. 
Somente José Antônio de Lima 
acrescentou serem constantes as via
gens do acusado ao sul do País, por 
caminhão ou ônibus, para compra 
de gêneros alimentícios objeto de 

I • seu comercIO. 

Como diligência, requereram ape
nas o reinterrogatório de Francisco 
Clementino. Ouvido, indicou O no
me completo e o endereço do acusa
do Geraldo, acusando-o de margi
nal; esclareceu outros detalhes rela
cionados com sua prisão, seu rela
cionamento com Geraldo e confir
mou sua condição de comerciante. 

Em alegações finais o Ministério 
Público afirma ser inequívoca a au
toria e co-autoria dos acusados 
no comérico criminoso, onde se evi
dencia o dolo e provada a materia
lidade, pede sejam condenados, com 
apoio na prova dos autos e decisão 
da Instância Superior. A defesa res
salta os bons antecedentes, a boa-fé, 
a ignorância da procedência duvi
dosa da carga e a colaboração de 
Mário com as autoridades, para jus
tificar sua conduta como premio pe
las circunstâncias, ao aceitar o 
transporte do Whisky, pedindo à 
Justiça um tratamento humano e 
especial, absolvendo-o. Em favor de 
Francisco Clementino, argüi sua 
defensora o desconhecimento do 
fato, a inexistência de provas 
contra o mesmo, que as afirmações 
de Mário a seu respeieito são frutos 
de imaginação e estado psicológico, 
que o passageiro era Geraldo e não 
o acusado e que sua confissão à Po
lícia foi uma "estória" com medo de 
que a pura verdade não fosse acei
ta. Espera ser absolvido. 
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o veículo transportador da mer
cadoria, apreendido, está deposita
do em mãos de seu proprietário, 
como se vê no incidente processual 
apensado. 

Nada menos de cinco habeas cor
pus foram impetrados em favor dos 
acusados, por excesso de prazo e 
falta de justa causa (fls. 112, 119, 
161, 195 e 216), todos denegados 
(fls. 147, 149, 191 e 213) à exceção 
do último, ainda não julgado. 

É o relatório. 

Tudo bem visto e examinado, pas
so a decidir. 

A denúncia de fls. 2 capitula em 
desfavor dos acusados o crime pre
visto no artigo 334, § 19, leh'a c e d, 
combinado com o artigo 25, todos 
do Código Penal vigente, constituin
do o primeiro em vender, expor à 
venda, manter em depósito, adqui
rir, receber ou ocultar, ou de qual
quer forma utilizar em proveito 
próprio ou alheio, no exercício de 
atividade comercial, ou industrial, 
mercadoria de procedência estran
;geira que introduziu clandestina
mente no País ou importou fraudu
lentamente ou que sabe ser produto 
de introdução clandestina no terri
tório pátrio ou de importação frau
dulenta por parte de outrem, ou, 
ainda, desacompanhada de docu
mentos que sabe serem falsos, e o 
segundo na figura de co-autoria. 

Confrontando a prova dos autos 
com os textos da lei citados, veri
fica-se, desde logo, a clandestinida
de da mercadoria apreendida, não 
só pela forma envolvente no ajuste 
do transporte, como pelo alto valor 
oferecido pelo frete, o carregamento 
às ocultas feito por Geraldo e a au
sência de documentação fiscal acom
panhando-a, conforme esclareceu 

Mário na polícia e no interrogatório 
- fls. 16/3Ov., ausência essa con

firmada pelo fiscal federal José de 
Campos às fls. 102v. dentre outros. 

Por outro lado, improcede o argu
mento de ter sido Mário na polícia, 
digo, de ter sido Mário, ao aceitar 
o transporte da carga, compelido 
por estado de necessidade financei
ra. Aceitou transportar uma carga 
cujo frete seria pago no destino, es
tava em companhia de outro moto
rista de seu patrão e carregaram 
juntos os veículos; não reclamou a 
seu colega a inexistência de dinhei
ro para a viagem e juntos vieram 
(João Carolino, fls. 135v.). Eviden
te portanto sua conduta dolosa. 

Nega o segundo acusado qual
quer vinculação com a mercadoria 
apreendida ou seu proprietário. En
tretanto, foi o réu Geraldo quem 
acertou com Mário vir de avião até 
Brasília e de esperá-lo em Anápolis, 
a fim de que um seu companheiro 
pudesse vir no caminhão, e foi exa
tamente o acusado Francisco quem 
se identificou ao motorista Mário 
como companheiro de Geraldo, di
zendo que acompanharia a carga. 
Suas atitudes durante a viagem, in
clusive quando encontraram Geral
do em Anápolis, descritas por Mário 
às fls. 17/18 e confirmadas pelas de
clarações prestadas na polícia por 
Abdel Jabbar, proprietário do Posto 
em Anápolis onde se hospedou Ge
raldo e de seu empregado João José 
Gomes. Não deixam a menor som
bra de dúvida, de haver entre Ge
raldo e Francisco Clementino, se 
não uma sociedade na carga, pelo 
menos uma co-autoria deste no 
evento. Ademais, em momento al
gum procurou a defesa do mesmo 
desfazer através de uma acareação 
ou outros meios de prova, as afirma-
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tivas de Mário que, diga-se de pas
sagem, são todas coerentes e har
mônicas no processo. Acresce res
saltar a fuga de Geraldo, seguida 
da tentativa de Francisco, frustrada 
esta pela ação enérgica da polícia 
(fiscal Arlindo Emídio às fls. 11, in 
fine, 12 e 10v; Mário, fls. 18/19 
e Clemilton fls. 103v). Destaque
se mais que, ao ser reinterrogado, o 
réu declinou, em relação ao acusado 
Geraldo, seu nome completo, ende
reço e sua ação criminosa no Estado 
do Pará. 

o laudo de exame, avaliação e 
verificação de fls. 108 e 109, ates
ta a procedência estrangeira da mer
cadoria apreendida. Logo, indis
cutível a materialidade, bem como 
indiscutível é a autoria e co-autoria 
dos acusados neste processo. 

Por todo o exposto, considerando 
que a mercadoria apreendida é de 
procedência estrangeira; conside
rando que os acusados não conse
guiram provar sua entrada regular 
no país, fazendo-a acompanhar de 
documentos hábeis; considerando 
que as duas primeiras afirmativas 
caracterizam o crime de descami
nho com todos os seus elementos es
senciais; considerando que a quan
tidade transportada indica destina
ção comercial; considerando que, 
frente à prova colhida, inequívoca 
é a co-autoria do fato por parte dos 
réus Francisco Clementino Alves e 
Mário Machado; considerando que 
basta estar o agente portando mer
cadoria alienígena desacompanha
da de documentação legal, para 
configurar-se o crime que se lhe atri
bui a denúncia, conforme tem deci
dido o Egrégio Tribunal Federal de 
Recursos, julgo procedente a de-

núncia de fls. 2, para condenar os 
acusados Mário Machado e Francis
co Clementino Alves, nas penas do 
artigo 334, § 19, letras c e d, com
binado com o artigo 25, todos do 
Código Penal. 

Observadas as normas do artigo 
42 do Estatuto Penal, fixo a pena 
base em dois anos e seis meses de 
reclusão. Entretanto, pela ausência 
de agravantes e por se tratar de cri
minosos primários e de bons ante
cedentes, fixo a pena definitiva, 
aplicável a cada um, em seu grau 
mínimo, ou seja um ano de reclu
são a ser cumprida na Penitenciária 
deste Estado, CEPAIGO, ex vi legis. 
Condeno-os, ainda, nas custas do 
processo em proporção. Por não ter 
sido evidenciada nenhuma partici
pação do proprietário do veículo 
apreendido, nos fatos criminosos, 
entregue-se-Ihe o mesmo em defi
nitivo, com as cautelas legais, por 
não considerá-lo instrumento do . " cnme. 

O apelante, inconformado com a res
peitável decisão proferida, interpôs re
curso de apelação, alegando estado de 
necessidade. 

A apelada apresentou suas contra
razões às fls. 248, subindo os autos a 
este Egrégio Tribunal Federal de Re
cursos. 

Nesta Superior Instância a douta Sub
procuradoria-Geral da República mani
festou-se no sentido de que seja negado 
provimento à apelação do réu Mário 
Machado, para confirmar a r. sentença 
por seus próprios fundamentos. 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Min. Moacir Catunda (Rela
tor): Nego provimento ao recurso, para 



confirmar a sentença apelada, que de
cidiu com acerto jmídico, ao condenar 
o apelante Mário Machado à pena mí
nima de um ano de reclusão, pelo crime 
capitulado no artigo 334, § 19, letras a 
e b, combinado com o art. 25 do CódiD'O 

o 
Penal, eis que sua colaboração nos fatos 
narrados na denúncia, a que me repor
to, resultou bem esclarecida, daí seguin
do-se porque haja sido prestada com 
plena consciência do caráter ilícito dos 
mesmos. 

A apreensão de 89 caixas, contendo 
1.076 litros de whisky, de marca HOH

se of L01'ds, fabricado na Escócia, en
tre os fardos de fibra de malva carra
picho, no interior da carroçaria do ca
minhão marca Alfa-Romeo, guiado pelo 
apelante, sem qualquer documento com
probatório de sua regular entrada no 
país, avaliadas na importância de ... 
Cr$ 107.600,00, comprova a materiali
dade do crime assimilado a descaminb0 
de mercadorias alienígenas. 

Relativamente à autoria, apurou-se 
caber ao réu Francisco Clementino Al
ves, dono das mercadorias, como se tira 
das declarações do co-denunciado, Má
rio Machado (fls. 18). 

Ao co-réu Francisco Clementino, pes
soa que conta com muitos conhecidos 
entre os motoristas que trafegam pe
la Belém-Brasília, coube propor ao co
réu Mário Machado, que fora vítima do 
fmto da importância de Cr$ 1. 800,00, 
em Belém, o transporte das caixas de 
whisky, no fundo da carroçaria, escon
dida entre fardos de malva, mediante 
o pagamento de Cr$ 2.000,00, a ser feito 
no fim da viagem, o que foi aceito por 
ele, após alguma relutância, por ser 
"'transporte perigoso", (fls. 15), con
soante declarou à autoridade policial, 
livremente, sem qualquer coação, como 
vai dito em seu interrogatório, presta
do em juízo (fls. 35). Enquanto Geral-
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do viajava no caminhão de Mário, com 
cautela para não ser visto, em outros 
lugares da estrada, Clementino o fazia 
de avião, via Brasília, encontrando-os 
em Anápolis, de onde prosseguiram os 
três, até lhlmbiara, no caminhão guia
do por Mário, onde a mercadoria e o 
veículo transportador foram apreendi
dos, e Mário e Clementino presos, es
capando somente Geraldo, através de 
fuga. 

Transportar o motorista mercadoria 
estrangeira, mediante pagamento, sem 
documentação legal, sabendo, ciente e 
conscientemente, em razão das circuns
tâncias do fato, aliada à experiência co
mum ter sido introduzida clandestina
mente no país, caracteriza colaboração 
à prática do crime de adquiri-Ia, rece
bê-la ou ocultá-Ia, previsto no artigo 334, 
§ 19, letra b, do Código Penal. 

A alegação da necessidade de ressar
cir-se o réu do fmto do numerário do 
frete auferido na viagem de ida a Be
lém, bem como a seu patrão, não jus
tifica a prática da colaboração delituo
sa, pois a ninguém será lícito compen
sar-se de prejuízo decorrente de crime 
de que foi vítima, com o produto de 
outro crime, em que haja participado, 
como co-autor. 

Por estes motivos e ainda pelos da 
douta sentença, nego provimento ao re
curso, confirmando a sentença apelada, 
de acordo com o parecer da douta 
Subprocuradoria-Geral da República. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: Negou-se provimento. Deci
são unânime. Os Srs. Mins. Peçanha 
Martins, Jorge Lafayette Guimarães e 
Henrique d'Ávila votaram com o Sr. Mi
nistro Relator. Presidiu o julgamento o 
Sr. Min. H em'ique d'Avila. 
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CONFLITO NEGATIVO DE JURISDIÇÃO N.o 1.543 - AL 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. Esdras Gueiros 

Suscitante - Juiz de Direito da Comarca de Porto Calvo 

Suscitado - Juiz Federal no Estado 

Partes - Cia. Açucareira Norte de Alagoas - Usina Santana, INPS e Amara 
Madalena Santiago 

EMENTA 

Conflito Negativo de Jurisdição. Recurso de embar
gos, contra sentença em Reclamação Trabalhista, in
terposto pelo INPS, quando a Reclamação fora dirigi
da a uma Usina de Açúcar, como Reclamada, em que 
se pedia pagamento de prestações de "auxílio-materni
dade". Suscitante o Dl'. Juiz de Direito da Comarca dc 
Porto Calvo, em Alagoas, sendo suscitado o Dl'. Juiz 
Federal do mesmo Estado. Se a sentença em apreço 
foi proferida por Juiz de Comarca do interior, investi
do da jurisdição trabalhista (art. 669 da C,L.T.), e em 
Reclamação formulada contra empresa particular, de
vem os embargos contra ela opostos ser apreciados pelo 
citado Juízo trabalhista, mesmo que interpostos pelo 
INPS, como terceiro não chamado antes à causa. Co
nhece-se do Conflito para declarar competente o Dl'. 
Juiz de Direito suscitante. Decisão unânime. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in
dicadas, 

Decide o Tribunal Federal de Recur
sos, em Sessão Plena, por unanimidade, 
julgar competente o Dl'. Juiz de Direi
to da Comarca de Porto Calvo, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
precedentes, que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado. Custas 
de lei. 

Brasília, 13 de abril de 1972. - Már
cio Ribei1'o, Presidente; Esd1'as Gueiros, 
Relator. 

RELATÓRIO 

o 81'. M in. Esdras Gueiros (Relator): 
Trata-se de Conflito Negativo de Ju
risdição em que é suscitante o Dl'. Juiz 
de Direito da Comarca de Porto Calvo, 
Estado de Alagoas, sendo suscitado o 

Dl'. Juiz Federal do mesmo Estado, re
lativamente à competência para apre
ciação de um recurso de embargos, in
terposto pelo INPS contra a sentença 
proferida pelo citado Juiz de Direito, 
pela qual, considerando "intempestiva" 
luma Reclamaçã:o trabalhista pl'oposta 
por Amara Madalena Santiago contra a 
Cia. Açucareira Norte de Alagoas (USI
na Santana), para recebimento de pres
tações do "auxílio-maternidade", con
cluiu por considerar tais pagamentos da 
responsabilidade, não da Usina Reclama
da, mas sim do INPS, segundo o esta
tuído no art. 55 do Estatuto do Traba
lhador Rural. 

Falando sobre os Embargos opostos à 
sua sentença pelo INPS, declarou o Juiz 
em seu despacho de fls. 16v, 17, que lhe 
falecia competência para apreciá-los, eis 
que se tratava de autarquia, razão pela 
qual a competência passava ao Dl'. Juiz 
Federal, nos termos do art. 110 da 
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Emenda Constitucional n9 1, de de 1969. 
O Dl'. Juiz Federal, a quem foram re
metidos os autos, não aceitou sua com
petência no caso, tendo determinado, 
pelo despacho de fls. 18, a devolução 
do processo ao Dr. Juiz de Direito da 
Comarca de Porto Calvo. Este, pelo des
pacho de fls. 19, suscitou então o Con
flito, determinando a subida dos autos 
ao Tribunal Superior do Trabalho. 

Não conhecendo do Conflito. por en
tender ser o mesmo da competência do 
Tribunal Federal de Recursos, o Tri
bunal Superior do Trabalho, pelo acór
dão de fls. 24/30, determinou a remes
sa dos autos a este Tribunal. 

Nesta instância, oficiou a douta Sub
procuradoria-Geral da República, às 
fls. 34/36, pela competência do Dl'. Juiz 
de Direito suscitante, como investido de 
jurisdição trabalhista, segundo o dis
posto no art. 669 da CLT. 

É o relatório. 

VOTO 

o S1'. M in. Esdras Gueiros (Relator): 
Sr. Presidente: 

Devo ler, para melhor esclarecimento 
dos eminentes colegas, o parecer da 
douta Subprocuradoria-Geral da Repú
blica, que está assim redigido: 

"O Egrégio Tribunal Superior do 
Trabalho, mui acertadamente (fls. 
26/pO) , encaminhou os presentes 
autos a este Egrégio Tribunal Fe
deral de Recursos, para que fosse 
julgado o Conflito Negativo de Ju
risdição, sendo suscitante o MM. 
Dl'. Juiz de Direito da Comarca 
de Porto Calvo e suscitado o MM. 
Dl'. Juiz Federal no Estado. 

O MM. Dl' . Juiz de DireitO'~ 
suscitante, está investido na admi
nistração da Justiça do Trabalho 
( art. 669 da CLT). 

2. Trata-se de Reclamatória 
Trabalhista ajuizada por Amara 
Madalena Santiago contra a Cia. 
Açucareira Norte de Alagoas (Usi
na Santana). 

3. O MM. Dr. Juiz de Direito, 
em sentença de fls. 11/12, julgou 
improcedente a ação que tinha por 
objeto prestações previdenciárias 
contra a Reclamada, Cia. Açuca
reira Norte de Alagoas, reconhe
cendo, outrossim, ser a competên
cia do pagamento pleiteado do 
Instituto Nacional de Previdência 
Social. 

O INPS, com embargos à sen
tença, diz não ter sido notificado 
para o feito e pediu fosse a ação 
julgad!li também improcedente 
contra ele. 

Sem decidi-los, o MM. Dl'. Juiz 
de Direito entendeu fugir de sua 
competência o julgamento do re
curso, já que estaria em causa uma 
autarquia Federal e segundo o dis
posto na Lei n9 5.638, de 3-12-70, 
e art. 110 da vigente Constituição 
Federal, à Justiça Federal o julga
mento do recurso. 

4. O MM. Dl' . Juiz Federal 
de Alagoas em despacho de fls. 
23, considerando não se tratar de 
ação contra 01 INPS, deu-se por 
incompetente, devolvendo os, allj
tos ao MM. Dl'. Juiz de Direito, o 
qual suscitou o presente conflito. 

5 . Isto posto. 
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Estamos em que a competência 
em razão da matéria é da Justiça 
do Trabalho, posto que se trata de 
dissídio trabalhista ajuizado por 
empregado contra empresa parti
cular, no qual não foi sequer noti
ficada a autarquia federal, INPS, 
para integrar a lide. 

Assim, a competência é da Jus
tiça do Trabalho, na forma previs
ta no art. 142 da vigente Consti
tuição Federativa do Brasil. 

6. Não nos parece, data venia, 
aplicáveis ao caso o art. 110 da 
Constituição, nem o disposto na 
Lei n9 5.638, de 3 de dezembro 
de 1972, como sustenta o MM. Dr. 
Juiz de Direito às fls. 19. 

7. Se se tratasse de causa con
tra Instituição de Previdência 80-
cial cujo objeto fosse benefício de 
natureza pecuniária, a competên
cia para o processo seria da Jus
tiça estadual, do foro do domicílio 
do segurado, nos termos do § 39 
do art. 125 da vigente Carta Mag
na. 

A inicial faz referência expressa 
aos arts. 392 e 393 da CLT, o que 
denota dissídio trabalhista. 

8. Pelo exposto, opinamos seja 
declarada a competência da Jus
tiça do Trabalho." 

Acolho esse parecer, pois, em verdade, 
se a sentença contra a qual foram ofere
cidos os Embargos havia sido proferida 
pelo Dr. Juiz de Direito ora suscitante, 
com a sua jurisdição trabalhista como 
prevista no art. 669 da C. L. T ., e ain
da porque se tratava de Reclamação for-

mulada não contra o I.N.P.8., mas 
sim contra uma empresa açucareira de 
natureza privada - evidente está que 
os Embargos oferecidos, mesmo sendo 
Embargante o I. N . P . 8. (que acorreu 
aos autos como simples terceiro embar
gante, não citado antes da causa) -
evidente está que ao mesmo Juiz prola
tor da sentença é que incumbe apreciar 
tais Embargos, e não outro Juiz, no caso, 
o Federal. 

A Reclamação versou sobre pedido de 
pagamento de prestações de "auxílio
maternidade", sendo Reclamante uma 
obreira rural contra a Empresa recla
mada Usina 8antana. O Dl'. Juiz de Di
reito ora suscitante, julgando a Reclama
t6ria, entendeu que a responsabilidade 
por tal pagamento não seria da Usina 
reclamada, mas sim do I. N . P . 8 ., invo
cando para tanto o previsto no art. 55 
do Estatuto do Trabalhador Rural, e 
também jurisprudência do Tribunal Re
gional do Trabalho da 6(1. Região (Hilda 
Maria da Silva ve1'SUS Usina Catende 
8 .A.), no processo nQ 53170, em que se 
declarou que "o pagamento do salário
maternidade é ônus da Previdência 80-
cial. Daí porque considerou como "in
tempestiva" a Reclamação contra a Usi
na e reconheceu a responsabilidade do 
I. N . P . 8. para o pagamento, determi
nando, no final da sentença, que fosse 
aquele Instituto intimado de sua decisão. 
Eis porque veio o I. N . P . 8 . com os 
Embargos que se lêem às fls. 14/15, pe
los quais pede reforma da sentença, no 
sentido de ser a Reclamação julgada 
também improcedente no que toca ao 
embargante. 

Aí está posta a questão. Entendo que 
o simples fato de o I. N . P .8 ., que não 
foi citado como Reclamado, mas apenas 
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compareceu como um terceiro embar
gante contra a sentença que entendeu 
ser de sua responsabilidade o pagamen
to do auxílio-maternidade, sim, o sim
ples fato de ter vindo ao processo com 
os seus embargos, não é motivo para 
deslocar a competência para a Justiça 
Federal, a fim de que esta venha a apre
ciar embargos a uma sentença que foi 
proferida por outro Juiz, que no caso 
era competente, dado que a Reclamação 
fora llJpresentada não contra o INPS, 
mas sim contra uma empresa privada, a 
U sina Santana. 

No meu entender, está certo o Dl'. 
Juiz Federal suscitado, quando assim se 
manifesta no seu despacho de fls. 18: 

"A ação foi proposta contra a Cia, 
Açucareira Norte de Alagoas -
U sina Santana, sem qualquer co
nhecimento do I. N . P . S. que, por 
isso, não é parte no feito. 

N a decisão de fls. l1/l1-v ., o 
Juiz julgou a ação improcedente, 
mas mandou intimar o I. N . P . S. da 
mesma sentença, por considerar que 
o aludido Instituto de Previdência 
era a quem cabia a responsabilidade 
pelo ônus do pedido. 

Da sentença houve agravo para a 
Instância Superior, à qual ficou de
ferido o conhecimento do feito. 

Desta forma, sejam os autos de
volvidos ao MM. Juiz de Direito 
de Porto Calvo, uma vez que não 
sendo a ação proposta contra o ... 
I. N . P . S . escapa competência a 
este Juízo para conhecer do feito". 

Apenas dois equívocos existem no ci
tado despacho: o primeiro é quando de
clara que o Juiz de Porto Calvo "julgou 

a ação improcedente", pois, em verdade, 
aquele Juiz apenas a declarou "intem
pestiva", no sentido de que fora errada
mente dirigida conh'a a Usina reclama
da, quando deveria tê-lo sido contra o 
Instituto. O segundo equívoco é quan
do fala o Juiz na interposição de "agra
vo para a Instância Superior", quando, 
no caso, o que houve foi apresentação 
de embargos à sentença, a serem apre
ciados pelo pr6prio Juiz. 

No mais, porém, está certo o Dl'. Juiz 
Federal sucitado, pois ao pr6prio Juiz 
de Direito, autor da sentença embarga
da, pela jurisdição trabalhista que pos
sui na Comarca é que cabe apreciar 
tais embargos. 

Salvo melhor juízo, é este o meu en
tendimento. 

Assim, conheço do Conflito para de
clarar competente o Dl'. Juiz de Direito 
suscitante, que deverá tomar conheci
mento dos embargos apresentados pelo 
I.N.P.S. e decidi-los. 

É o meu voto. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: Por unanimidade de votos, 
julgou-se competente o Dl'. Juiz de Di
reito da Comarca de Porto Calvo. Não 
tomaram parte no julgamento os 81's. 
Mins. Peçanha Martins e Jarbas Nobre. 
Os Srs. Mins. Moacir Catunda, Henoch 
Reis, Decio Miranda, Néri da Silveira, 
Jorge Lafayette Guimarães, Henrique 
d'Ávila, Godoy Ilha e Amarílio Benjamin 
votaram com o Sr. Ministro Relator. 
Não compareceu o Sr. Min. Armando 
Rollemberg (Presidente), por motivo 
justificado. Presidiu o julgamento o Sr. 
Min. Márcio Ribeí1'O. 
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HABEAS CORPUS N.o 2.593 GB 

Relator originário - O Ex.mo Sr. Min. José Néri da Silveira 
Relator designado - O Ex.mo Sr. Min. Esdras Gueiros 
Paciente - Gumercindo Correa Marques 
Impetrante - Antônio Evaristo de Moraes Filho 

EMENTA 

Habeas Corpus. Paciente: Gumercindo Correa Mar
ques. Impetrante: Dr. Evaristo de Moraes Filho. Ale
gação dos seguintes fundamentos para a concessão da 
ordem: 1) inépcia da denúncia; 2) nulidade da cita
ção inicial; 3) ausência de corpo de delito; 4) cercea
mento de defesa durante a instrução da causa. Afinal 
foi concedida a ordem, com o segUinte resumo do jul
gamento: "Por unanimidade, concedeu-se o Habeas 
Corpus, estendida a decisão ao co-réu Zeuno Teixeira. 
Por decisão mais favorável, estendeu-se a mesma de
cisão ao co-réu Geraldo Wanderlei de Almeida, venci
dos, nesta parte, os 8rs. Ministros Relator e Peçanha 
Martins. Ainda por decisão mais favorável, decidiu-se 
anular o processo ab initio, nos termos do voto do 81'. 
Ministro Presidente, que considerava inepta a denúncia, 
vencidos, em parte, os 8rs. Ministros Relator e Peçanha 
Martins, os quais, desacolhendo a argüição de inépcia 
da denúncia, anulavam o processo apenas a partir da 
citação, por aceitarem a alegação de nulidade, esta em 
relação ao paciente e ao co-réu Zeuno Teixeira. Por 
último, e por maioria, vencidos o 81'. Ministro Relator, 
resolveu a Turma deixar a critério do Dl'. Juiz a quo 
o atendimento ao pedido formulado pelo 81'. Coronel 
Comandante do 1.0 Regimento Sampaio, quanto à apre
sentação do paciente àquela unidade. O 81'. Min. He
noch Reis votou in totum com o Sr. Min. Esdras Guei
ros. O 81'. Min. Márcio Ribeiro não compareceu, por 
motivo justificado. O 81'. Min. Peçanha Martins com
pareceu para compor quorum regimental. Presidiu o jul
gamento o 81'. Min. Esdras Gueiros. 

Vistos, relatados e d;iscutidos estes 
autos, em que são partes as acima in
dicadas, 

Decide a Terceira Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por unanimidade, 
conceder o Habeas Corpus, estendida a 
decisão ao co-réu Zeuno Teixeira. Por 
decisão mais favorável, estender a mes
ma decisão ao co-réu Geraldo 'Vanderlev 
de Almeida, vencidos, nesta parte, o~ 
Srs. Ministros Relator e Peçanha Mar
tins. Ainda por decisão mais favorável, 
decidir anular o processo ab initio, nos 
termos do voto do Sr. Ministro Presi
dente, que considerava inepta a denún
cia, vencidos, em parte, os Srs. Minis-

tros Relator e Peçanha Martins, os quais, 
desacolhendo a argüição de inépcia da 
denúncia, anulavam o processo apenas 
a partir da citação, por aceitarem a ale
gação de nulidade, esta em relação ao 
paciente e ao co-réu Zeuno Teixeira. 
Por último, e por maioria, vencido o Sr. 
Ministro Relator, resolveu a Turma dei
xar a critério do Dl'. Juiz a quo o aten
dimento ao pedido formulado pelo Sr. 
Coronel Comandante do 1 Q Regimento 
Sampaio, quanto à apresentação do pa
ciente àquela unidade. O Sr. Min. He
noch Reis votou in totum com o Sr. 
Min. Esdras Gueiros, na forma do re
lat6rio e notas taquigráficas preceden-
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tes, que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. Custas de lei. 

Brasília, 30 de agosto de 1971. 
Esd1'GS Guelros, Presidente e Relator 
designado. 

RELATÓRIO 

O S1·. M in. José N é1'i da Silveim (Re
lator): O bacharel Antônio Evaristo de 
Moraes Filho, inscrito na Seção do Es
tado da Guanabara, da Ordem dos Ad
vogados do Brasil, impetra habeas 
C01'pUS, em favor de Gumercindo Cor
rca Marques, brasileiro, casado, preso a 
26-6-1971 e ora recolhido ao Regimento 
Caetano de Faria (fls. 348), cumprindo 
pena, em virtude de sentença, de 
22-9-1966, do MM. Tuiz de Direito da 
13l.t Vara Criminal da Guanabara, que 
o condenou a seis anos de reclusão e 
mais um ano de detenção e multa de 
Cr$ 23.000,00 antigos, por infração aos 
arts. 334, 297, 298 e 347, combinados 
com os arts. 25 e 51, caput, todos do 
C6digo Penal. 

Em longa e bem fundamentada peti
ção, de fls. 1/38, instruída com os do
cumentos de fls. 39/96, sustenta o im
petrante a nulidade da dita sentença 
condenat6ria, vinculada a inquérito po
licial, que iniciou em 1959. 

Historia os fatos, às fls. 2/10, nestes 
termos: (lê). 

Argúi o impetrante inépcia da denún
cia, tlt art. 41, do CPP. Observa que 
"a denúncia, a par de omitir circuns
tâncias fundamentais dos crimes que 
pretendeu descrever, não individualiza 
o qtlod modo da participação do pacien
te, fazendo uma imputação coletiva e 
globalizante aos três primeiros denun
ciados". 

Argumenta, de outro lado, o peticio
nário que, além de inepta, é a denúncia 
carente de justa causã, constituindo-se 
em ato de abuso de poder. Afirma, nes
se sentido, que, "para resguardar a li
berdade individual contra imputações 

arbitrárias e meramente imaginosas, 
sempre os tribunais do país foram cio
sos em exigir um mínimo de correspon
dência entre a acusação formulada e a 
prova em que esta pretendeu embasar
se" (fls. 14). Aduz: "Nada, absoluta
mente nada, coligiu-se no inquérito no 
sentido de lastrear a acusação contra o 
paciente criada pela denúncia. A me
ra e alegada posse posterior do veiculo 
ensejaria, no máximo, se demonstrada a 
origem criminosa da coisa, irrogar-se ao 
paciente uma eventual receptação, ja
mais possibilitando-se-Ihe increpasse os 
crimes de contrabando e falsificação. 
Houve manifesto abuso de poder de de-
nunciar" (fls. 15). -

Sustenta, de outra parte, a ilegalida
de da sentença por falta de motivação 
l6gica e por haver-se baseado em ele
mentos colhidos exclusivamente na fase 
do inquérito policial (fls. 17/28). Ale
ga que "o exame da logicidade da moti
vação de uma sentença, por ser requisi
to formal da sua validade, é unissona
mente considerado como quaestio iw'!s, 
suscetível de apreciação pela via da cas
sação, equivalente ao nosso recurso ex
traordinário ou ao habeas C01'pus. Ora, 
registra o impetrante, "submetendo-se a 
fundamentação da sentença que conde
nou o paciente a um exame l6gico-jurí
dico, chegar-se-á sem maior esforço e 
sem mergulhar-se no exame da prova, 
à absoluta falta de sintonia entre as pre
missas estabetlecidas pelo Dl'. Juiz e a 
conclusão que adotou. Mesmo admitin
do-se como fatos incontestes ou incon
troversos, aqueles em que o Julgador se 
apoiou, é manifesta sua ausência de re
lação de causa e efeito com o reconheci
mento da co-responsabilidade do pa
ciente, pelos crimes de contrabando, fal
sificação e fraude processual". Aduz, 
nesse sentido, às fls.- 20/21: 

"54. As premissas da sentença, 
em relação ao paciente, já as ex
pusemos. Depois de dar como pro
vado o crime de contrabando e de 
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descrever a ação de outros denun
ciados no sentido de falsificar urna 
licença e obter o emplacamento do 
autom6vel em Piraí, o Dl'. Juiz con
cluiu que o paciente seria co-autor 
de tais delitos, simplesmente por
que: 

"I - o carro teria sido apreendi
do em Três Lagoas, em poder do 
paciente; 

11 - um outro denunciado, tem
pos depois do emplacamento, teria 
estado em Piraí, num veículo de 
propriedade do paciente; 

111 - corriam boatos, não oficial
mente confirmados, de que o pa
ciente h'abalhava com contraban
do." 

55. Da terceira circunstância não 
se pode nem excogitar. Quanto às 
duas primeiras premissas, relacio
nam-se a fatos posteriores à consu
mação dos alegados delitos de con
trabando e falsificação. Elas por si 
s6, e apenas elas existiriam e ape
nas elas foram indicadas na senten
ça, não autorizam, dentro dos prin
cípios basilares da 16gica jurídica, 
concluir-se pela co-participação do 
paciente nos epis6dios anteriore3 
que caracterizariam os crimes. A 
singela circunstância de estar na 
posse de um autom6vel que teria 
sido, tempos atrás, introduzido ile
galmente no País, não induz neces
sariamente a co-autoria pelo con
trabando ou descaminho. E muito 
menos conclusiva é a outra circuns
tância de apenas conhecer a pessoa 
que teria emplacado irregularmen
te o veículo. Tais epis6dios, no má
ximo, configurariam indícios de 
uma eventual receptação, nunca dos 
crimes originários de contrabando e 
falsidade documental. 

56. Partindo exclusivamente, co
mo partiu, de circunstâncias poste
riores à consumação dos crimes, 
para afirmar a co-autoria do pacien-

te, a sentença sub censura revelou
se aberrantemente íl6gica, portan
to, nula; e feriu elementares prin
cípios de direito penal. Para con
denar-se alguém por co-autoria 
num delito é imprescindível a con
creta indicação da prática de fatos 
compreendidos no iter c1'iminis, 
desde a sua deliberação até a con
sumação. Quanto a comporta
mentos posteriores à consumação, 
extravasam eles da punibilidade a 
título de co-autoria, podendo ca
racterizar outros delitos autônomos, 
v.g., favorecimento pessoal ou real, 
receptação, etc." 

Aponta o impetrante, ainda, dentro 
do que denomina quadro de ilegalidade 
ou falta de justa causa da sentença con
denat6ria o fato de as premissas indica
das no julgado terem resultado, "exclu
sivamente, de elementos coligidos no 
inquérito policial, fora do crivo do con
tradit6rio", sustentando que a "impos
sibilidade de condenação calcada em 
prova colhida unicamente no inquérito 
e não submetida ao contradit6rio da 
instrução criminal, é ponto pacífico na 
doutrina e jurisprudência" (fIs. 24), de
senvolvendo, nesse sentido, amplas con
siderações, de fls. 24/28. 

Invoca, de outro lado, a nulidade do 
processo por falta de exame de corpo de 
delito, eis que se trata de crimes que 
deixam vestígios - contrabando e fal
sificação documental. Sinala que tal 
omissão encerra nulidade taxativamente 
prevista no art. 564, 111, letra b, do C6-
digo de Processo Penal. 

Alude o impetrante, outrossim, à nuli
dade da citação inicial do paciente, o 
que acarretaria a do processo, eis que 
"não foram observados em sua integra
lidade os requisitos impostos por lei pa
ra a validade deste tipo de citação. Es
clarece que na espécie, embora "publi
cado na imprensa", o foi com infração 
ao parágrafo único do art. 365, do CPP, 
por falta da fixação do referido edital 
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no lugar público de costume, referindo 
decisões judiciais a esse respeito (fls. 
33/34) . 

Por último, argumenta o impetrante 
com a nulidade do processo, porque, 
revel o ora paciente, teve o mesmo de
fensor dado a outro co-réu, também re
vel, Zeuno Teixeira. Justifica, às fls. 
35: (lê). 

Assim se sintetizou a parte conclusiva 
e postulatória da impetração: (lê, às 
fls. 37/38). 

Solicitadas informações, prestou-as o 
Dl'. Juiz de Direito da Vara Criminal, 
privativa das execuções. Enviou com o 
ofício, de fls. 101, os próprios autos da 
ação criminal a que respondeu o pa
ciente. 

A douta Subprocuradoria-Geral da 
República, às fls. 105/110, opinou pela 
concessão de ordem, extensiva aos co
réus: (lê). 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Min. José Néri da Silveira (Re
lator): A impetração da ordem de ha
beas corpus é, in hoc casu, contra sen
tença, que condenou o paciente a pena 
de reclusão e transitou em julgado, a 19 
de março de 1968. 

A prisão do paciente, a 26 de junho 
de 1971, resultou, dessarte, de sentença 
condenatória, de processo findo. 

Em hipótese tal, segundo nosso siste
ma jurídico, o habeas corpus não é meio 
idôneo para fazer, de logo, cessar dito 
efeito da sentença, salvo se houver ocor
rido nulidade manifesta do julgado, for 
patente a nulidade do processo, oriunda 
de vício insanável. Não se revestindo 
de evidência a nulidade da sentença, ou 
decalcada em processo manifestamente 
nulo, o erro do decisum criminal, trân
sito em julgado, somente é reparáveJ 
mediante pedido de revisão, que se dá, 
dentre outros, "quando a sentença con
denatória for contrária ao texto expres-

so da lei penal ou à evidência dos au
tos", a teor do art. 621, inciso I, do Có
digo de Processo Penal. 

Da conjugação dos arts. 648, inciso 
VI, e 652, ambos do diploma processual 
referido, há coação ilegal a justificar a 
ordem de habeas corpus, quando o pro
cesso for manifestamente nulo, cum
prindo, nessa hipótese, porém, concedi
da a outorga, renová-lo. Em se tratan
do, entretanto, de revisão, julgada pro
cedente, nos termos do art. 626, do 
CPP, o Tribunal poderá, dentre outros, 
absolver o réu, o que implicará no res
tabelecimento de todos os direitos per
didos em virtude da condenação, ut 
art. 627, da mesma carta legis. 

Certo é, entretanto, não ser ortodoxa 
a doutrina que afasta o uso do habeas 
corpus, em face da existência de outros 
remédios jurídicos. O habeas C01pu8 ca
be ainda contra a própria coisa julgada, 
embora atacável, ex lege, por via da re
visão criminal, desde que ocorra ilega
lidade flagrante (Rev. Forense, vol. 
162/280). O que não se pode, através 
de habeas corpus, é tornar írríta, im
prestável, de nenhum efeito, a sentença 
contra a qual é pedido, exceto nos casos 
de nulidade absoluta, que atinja a pro
cedibilidade ou de motivo que faça ex
tinguir a punibilidade, pois do contrá
rio seria transformar-se o remédio jurí
dico em vis appelationis, em se tratan
do de decisão definitiva ainda recorrí
vel, ou em pedido de revisão, se já tran
sitada em julgado. 

Pois bem, a fundamentar o presente 
pedido de habeas COl'ptIS, invoca-se, 
relativamente à denúncia, propulsora 
da ação penal, cuja sentença condenató
ria se tem como contra legem, a) a 
inépcia; b) carência de justa causa; c) 
ato abusivo de poder do órgão do Minis
tério Público, no que concerne ao pa
ciente, um dos co-réus. Quanto à sen
tença, alega-se: a) falta de motivação 
lógica; b) haver condenado o paciente 
com base tão~só em elementos colhidos 
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na fase do inquérito policial. No que 
concerne ao processo, afinna-se sua 
nulidade, por: a) falta de exame de cor
po de delito; b) vício insanável da ci
tação inicial do paciente; c) falta de 
defesa, oriunda da anomalia de duas 
defesas conflitantes patrocinadas por 
um só defensor. Vejamos. 

Por primeiro, não atribuo à denúncia 
os defeitos que lhe são imputados na 
brilhante peça vestibular, enquanto lí
cito é deles conhecer na instância de 
habeas corpus. 

A peça acusatória funda-se em volu
moso inquérito policial que se com
preende, nos autos da ação penal em 
apenso, de fls. 4/150. Eis o teor da de
núncia, datada de 18-4-1962, às fls. 2/3, 
do processo apenso: 

"O representante do Ministério 
Público, em exercício neste respei
tável Juízo, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, vem, 
perante V. Exíl, dar denúncia con
tra Zeuno Teixeira, Geraldo Wan
derley de Almeida, Gumercindo 
Correa Marques, Darcy dos San
tos Ribeiro e Francisco Aarão Mou
ra Brito, qualificados, respectiva
mente, às fls. 79, 61, 54, 121 e 43 
dos autos inclusos, pelos seguintes 
fatos delituosos: 

Deliberada e previamente asso
ciados para a prática de crimes, os 
três primeiros denunciados intro
duziram ilegalmente no País, no 
ano de 1959, um automóvel de mar
ca Chevrolet, modelo 1959, motor 
F-11.25-D, da série F-59-A-ll.95.61, 

A seguir, e com o objetivo de 
legalizarem a situação irregular do 
veículo, os l'efe:.ridos denunciados 
simularam a compra do mesmo por 
parte de Angelina Carlos Chimit 
- nome suposto que era utilizado 
pelo primeiro denunciado - e fal
sificaram, no mesmo nome, o do
cumento correspondente ao paga-

menta do imposto de licença do 
automóvel em questão, que teria si
do expedido pela Prefeitura do an
tigo Distrito Federal, cujo respecti
vo impresso foi ao segundo denun
ciado fornecido, indevidamente, 
mediante propina, pelo quarto de
nunciado, 

Praticados, assim, o contraban
do, a falsidade material, a falsifica
ção de documento público e a cor
rupção ativa, e depois de haverem 
obtido que os documentos falsifi
cados tivessem as respectivas fir
mas irregularmente reconhecidas 
ou fossem autenticados nos cartó
rios dos Tabeliães Márcio Braga e 
Caio Tavares, respectivamente, os 
referidos três primeiros denuncia
dos, por intermédio do segundo, 
corromperam, em seguida, median
te vantagem pecuniária, ao quinto 
denunciado, que exercia a Chefia 
do Trânsito em Piraí, no Estado do 
Rio, para que este viesse a expedil' 
e lhes entregar, como efetivamen
te ocorreu, a licença de n9 11,79,90 
RJ, com as respectivas placas dian
teira e h'aseira, independentemen
te da selagem das mesmas, com a 
só exibição dos documentos falsifi
cados já referidos e sem que se
quer lhe fose apresentado o veí
culo contrabandeado, 

Como, a despeito de tudo, vies
se o carro em l'eferência" a ser 
apreendido, posteriormente, no Mu
nicípio de Três Lagoas, no Estado 
de Mato Grosso, os mesmos três 
primeiros denunciados alcançaram 
a liberação judicial do veículo, 
mercê de ação de reintegração de 
posse que propuseram e na qual, 
maliciosamente, induzil'am em er
ro o Juiz da causa, seja pelo nome 
suposto que utilizaram, seja pela 
circunstância que afirmaram rela
tiva ao pretenso porto de desem
barque da viatura. 
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Estando, assim, incursos nas pe
nas dos arts. 334, 298, 297, 304, 
333, parágrafo único ( este duas 
vezes) e 347, combinados com os 
artigos 25 e 51, caput, do Código 
Penal, os três primeiros denuncia
dos; e nas sanções do art. 317 do 
mesmo diploma legal, os dois últi
mos denunciados, 

xequer o signatá:rio da presente 
se instaure o competente processo
crime, citando-se os denunciados 
para todos os seus termos, sob pena 
de revelia, e intimando-se as tes
temunhas abaixo arroladas para, 
na forma da lei, deporem sobre os 
fatos aqui narrados." 

Ora, estão aí inseridos os requisitos 
do art. 41, do c.P.P., ve1'bís: 

"Art. 41. A denúncia ou quei
xa conterá a exposição do fato cri
minoso, com todas as suas circuns
tâncias, a qualificação do acusado 
ou esclarecimento pelos quais se 
possa identificá-lo, a classificação 
do crime e, quando necessário, o 
rol das testemunhas." 

Em verdade, embora descritos sus
cintamente, os fatos em tese constituem 
crimes imputados aos co-réus. Há, ou
trossim, descrição suficiente dos fatos, 
em ordem a permitir a defesa dos de
nunciados. 

Nesse sentido é a autorizada lição 
de Espínola Filho, ve1'bí~: 

"Mas, como narração, a peça ini
cial deve ser sucinta, limitando-se 
a apontar as circunstâncias que são 
necessárias à configuração do de
lito, com a referência apenas a fa
tos acessórios, que possam influir 
nessa caracterização. E não é na 
denúncia, nem na queixa, que se 
devem fazer as demonstrações da 
responsabilidade do réu, o que de
ve reservar-se para a apreciação fi-

nal da prova, quando se concretiza 
(ou não) o pedido de condena

ção" (In Código de Processo Penal 
Brasileiro, vol. 1, pág. 418). 

No que atine ao paciente, vale refe
rir que, ao longo do inquérito policial, 
em realidade, lhe são feitas referências 
que conduziram o titular da Delegacia 
de Roubos e Falsificações, do então 
Distrito Federal, a indiciá-lo, às fls. 86, 
no seguinte despacho, de 18-8-1959: 

"Considerando os termos dos ofí
cios de fls. 75 e 81 e as declara
ções, de fls. 43, intime-se Gumer
cindo Corréa Marques a prestar 
novas declarações, ser qualificado 
e identificado pelo processo dacti
loscópico." 

O paciente já havia prestado depoi
mento, às fls. 57, em 6-8-1959, negan
do, é certo, vinculações com o co-réu 
Geraldo \Vanderley de Almeida, mas 
confirmando ser o proprietário do au
tomóvel Chevrolet, modelo 1951, cor 
verde, em dois tons, duas portas, em
placado, sob n9 8-81, em Mato Grosso, 
Corumbá (onde declarou residir, sendo 
piloto e comerciante, por conta própria, 
com endereço, na dita cidade, à rua 
Quinze de Novembro, n9 743). Não s6. 
Nessa oportunidade, respondeu, ve-rbis: 

"que o declarante negocia com ma
teriais de aviação; que por força de 
seus negócios, constantemente vem 
ao Rio de Janeiro; que é proprie
tário do automóvel CheV1'olet, mo
delo 1951, cor verde, em dois tons, 
duas portas, emplacado em Mato 
Grosso - Corumbá, sob o número 
oito - oitenta e um (8-81); que, 
em dezembro do ano findo ou ja
neiro do corrente ano, ao que se 
recorda, mandou que um chauffeU1' 
conhecido em Corumbá sob a al
cunha de "Pernambuco" trouxesse 
para esta Capital o referido carro; 
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que o carro, em obediência a ins
truções dadas pelo declarante, foi 
deixado por "Pernambuco" em uma 
garagem, localizada na Rua Rainha 
Elizabeth, em Ipanema, cujo nome 
da garagem e respectivo garagista o 
declarante no momento não se re
corda, mas telefonará depois di
zendo para que seja anotado; que 
o declarante viaja muito e, duran
te sua ausência desta Capital, nin
guém está autorizado a servir-<se 
de seu carro, sendo essa a ordem ex
pressa que dá ao garagista, com 
quem ficam as chaves; que não 
conhece pessoa alguma com o no
me Geraldo Wanderley de Almei
da; que quando está nesta Capital 
hospeda-se no Hotel Califórnia, si
tuado na Avenida Atlântica, em 
Copacabana; que às vezes sua au
sência desta Capital se prolonga há 
mais de um mês; que não conhece 
a cidade de Piraí nem a de nome 
Barra do Piraí." 

o automóvel n9 8-81-MT foi encon
trado em trânsito no Rio de Janeiro, 
conforme documento, de fls. 64. 

Acontece que informara, a 28-7-1959, 
Francisco Aarão Moura Brito, em seu 
depoimento, na condição de Chefe da 
Seção de Trânsito de Piraí, Estado do 
Rio de Janeiro, que o co-réu Geraldo 
WanderIey de Almeida, precisamente, 
no automóvel Chevrolet, placa 8-81-MT, 
de propriedade do paciente, estivera 
em Piraí, localidade onde, de forma ir
regular, veio a licenciar-se o automóvel 
Chevl'Olet, modelo 1959, descrito na 
denúncia, anotando, ainda, que tanto 
o Delegado de Piraí, Subtenente Hen
rique Rosa, como o guarda de trânsito, 
de nome Ney, "atualmente lotado em 
Paulo de Frontin" (sic), viram o carro 
referido de placa 8-81-MT (fls. 46 e 
v. ). Isso mesmo consta do documento, 
de fls. 7: (lê). Repete-o, em Juízo, às 
fls. 166, o co-réu Francisco Aarão. 

De outra parte, a Delegacia de Polícia 
de Três Lagoas, Mato Grosso, onde fo
ra apreendido o automóvel Chevrolet, 
que se diz objeto de contrabando, in
formou à especializada referida no Rio 
de Janeiro, que o paciente era compa
nheiro de Antônio Joaquim de Campos, 
pessoa que dirigia o carro, de que co
gita a denúncia, no dia em que foi por 
dita Delegacia apreendido. Eis o do
cumento, às fls. 79: (lê). 

Por outro lado, a Delegacia de Polí
cia de Corumbá, residência do paciente 
à época, pelo ofício, de 12-8-1959, às 
fls. 85, comunicou ao Delegado de 
Roubos e Falsificações do Rio de Janei
ro, a respeito de Gumercindo Corrêa 
Marques, o seguinte: 

"I - Em resposta ao telegrama 
dessa Delegacia, datado de 8 do 
corrente, informo-vos que nesta 
Delegacia de Polícia, não consta 
haver o cidadão Gumercindo Cor
rea Marques praticado atividade 
ilícita. Correm boatos na cidade que 
o mesmo cidadão trabalha com con
trabando, mas nada provado até o 
presente momento, é conhecido e 
'proprietário do automóvel marca 
Chevrolet, placa n9 8-81, motor nQ 

JAM -540361, seis (6) cilindros, for
ça H. P. 95, cor verde (dois tons), 
ano de fabricação 1951, lotação pa
ra cinco pessoas, empregado em 
uso particular, certificado de pro
priedade, n9 901." 

Pois bem, diante dessas coincidentes 
informações: a) encontrava-se no car
ro, objeto da denúncia, quando apreen
dido; b) o seu automóvel partícula'r, 
placas 8-81-MT, é visto em Piraí, guia
do precisamente pelo co-réu Geraldo 
Wanderley de Almeida; c) de Corumbá 
informa-se que o paciente, segundo boa
tos na cidade, estaria a dedicar-se ao 
conh'abando, embora nada houvesse se 
feito positivo, resolve o Delegado, da 
D.P.F., do Rio de Janeiro, por onde 
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tramitava o inquérito policial, determi
nar nova intimação do ora paciente, pa
ra prestar novas declarações. Legítimo, 
a meu ver, o procedimento da autorida
de policial, ainda em fase de investiga
ções. 

Acontece, porém, que não mais foi 
possível localizar o ora paciente. Note
se que tudo aconteceu, dentro no mes
mo mês de agosto de 1959. Seu depoi
mento, de fls. 57 é de 6-8-1959: o des
pacho da autoridade policial, resolven
do indiciá-lo, é de 18-8-1959. Embora 
houvesse às fls. 57 declinado diversos 
endereços, estão, às fls. 87 e 89, do
cumentos, de 18 e 20 ainda do mesmo 
mês, com informações negativas, quan
to à localização de Gumercindo Correa 
Marques. A partir daí, adotam-se di
versas diligências e providências poli
ciais, sempre sem resultado positivo, 
quanto ao paciente. Nesse sentido, os 
despachos e documentos, de fls. 91, 92, 
lll, ll3, 119, 133, 137, 139, 142, 144, 
147/148. Determinou, inclusive, o Dl'. 
Promotor de Justiça, por mais de urna 
vez, baixassem os autos à D. P., para 
complementação das diligências. 

De todo o exposto, bem de ver é que, 
então, pesavam contra o paciente in
dícios inequívocos de sua participação 
nos ilícitos investigados. Ao incluí-lo, 
na denúncia, evidentemente, não pro
cedeu o Dl'. Promotor de Justiça com 
abuso de poder, como pretende o im
petrante. Se seriam procedentes, ou não, 
as acusações, também, contra Gumer
cindo Correa Marques, viria a instru
ção do fcito criminal a dizê-lo. 

Existiam ilícitos penais de contraban
do, de falsificação de documentos, estes 
utilizados em Piraí para obter, com a 
pa.rticipação criminosa do co-réu Fran
cisco Aarão Moura Brito, o licencia
mento indevido do automóvel Chevl'o
let, descrito na denúncia, cuja liberação 
pelo Df. Juiz de Direito da comarca 
de Três Lagoas, Mato Groso, onde veio 

a ser apreendido, em oportunidade em 
que se refere estava presente Gumer
cindo ( fls. 79), se fizera, segundo a 
denúncia, através de fraude processual 
dos co-réus. 

Não vejo, dessarte, nesta instância de 
habeas corpus como acolher-se a ale
gação de a denúncia ter sido inepta e 
sem justa causa. Embora os co-réus 
hajam negado vinculações, existiam in
dícios e elementos de prova que justi
ficavam a inclusão de todos na peça 
acusatória. De qualquer forma, não se 
caracterizaria com evidência falta de 
justa causa para a denúncia, o que, em 
habeas C01'PUS, seria suficiente para 
não aceitar a alegação. 

Bem destaca a improcedência deses 
argumentos contra a denúncia a douta 
'Subprocuradoria-Geral da República, 
fls. 106/107: (lê). 

Desprezo, também, data venia, as ale
gações feitas, quanto à fundamentação 
da sentença, porque entendo matéria 
insuscetível de apreciação através do 
meio eleito pelo impetrante. Saber se a 
sentença é falha, no que concerne à 
"motivação", que se reconhece possuir, 
realizar "exame da logicidade da moti
vação" do decisório, como pretende o 
impetrante, é penetrar no âmago das 
provas, dos fatos que se encadeiam nos 
autos, o que defeso é neste instante. 

À sua vez, não cabe, em habeas 
corpus, discutir a qualificação da prova, 
a valorização que lhe emprestou o jul
gador. Se este julgou, preferindo prova 
colhida no inquérito policial, ou se a 
resultante da instrução criminal, é ques
tão que não se há de censura na via 
eleita pelo impetrante. A lei não deter
mina que o juiz somente aprecie prova 
vinda aos autos, na fase judicial, nem 
estabelece a nenhuma valia dos elemen
tos probatórios apurados no sumário po
licial. Está o juiz, a teor do art. 381, 111, 
do CPP, obrigado a inserir, na sentença, 
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"a indicação dos motivos de fato e de 
direito em que se fundar a decisão". 
Não é viável, data venia em habeas 
corpus, reexaminar a prova, as razões 
Isegundo as quais formou o juiz seu 
convencimento, para condenar o réu. Se 
utilizou, apenas, as provas do inquérito 
policial, ou s6 as da instrução criminal, 
ou de ambas se valeu, para concluir 
contrariamente ao denunciado, é maté
ria que não pertence ao âmbito do ha
beas C01'PUS, Se há de merecer prefe
rência a prova judicial, relativamente à 
policial, não cabe resolver em habeas 
corpus. 

Preenche a sentença os requisitos do 
art. 381, do CPP, conforme se verifica 
de seu inteiro teor, às fls. 290/292, es
tando às fls. 290v./291v., fundamenta
ção, verbis: 

"Isto posto: 

Ocupa-se este feito das ativida
des dos acusados relacionadas aO 
contrabando e licenciamento do 
auto CheV1'olet mencionado no do
cumento de fls. 48 e 49, à falsifica
ção e uso dos papéis necessários a 
tal licenciamento e à fraude proces
sual ocorrida na comarca de Três 
Lagoas, Estado de Mato Grosso, fa
tos que, por conexos, passaram a ser 
objetos da mesma ação e julga
mento. 

A origem estrangeira do auto
m6vel é evidente, embora não haja 
ficado esclarecido o ponto de sua 
entrada no territ6rio nacional. 

Ficou claro, apenas, que esta en
trada foi irregular, não s6 por não 
haver sido desembarcado no porto 
desta cidade, do navio "Itajaí" (doc. 
de fls, 103), como fraudulentamen
te se afirmou na ação de reintegra
ção de posse movida no Juízo de 
Três Lagoas, Estado de Mato Gros
so, como por não possuir o dono os 
respectivos documentos (4.~ vias) 

dados naquele feito como exibidos 
na repartição de Piraí, Estado do 
Rio (fls. 59), o que não correspon
de à realidade. 

Uma vez nesta cidade o veículo, 
Zeuno, juntamente com Geraldo 
que já recebera de Darcy os neces
sários impressos de licença do então 
Dish'ito Federal, em branco (fls. 
73/4), falsificaram uma licença em 
nome de Antônio Salvani, com o n9 

DF. 11-52-89 (fls. 49), irregulari
dade apontada pelos documentos 
de fls. 45 e 76. 

De posse dessa licença falsifica
da, em fotoc6pia, Geraldo foi a Pi
raí, e, por intermédio de Francisco 
Aarão, exibindo um recibo de venda 
do mesmo carro de Antônio Salvani 
de Assis para Angelino Carlos Chi
mit (fls. 48), conseguiu licenciá-lo 
em nome deste útimo sob o n9 RJ 
11-79-90, recebendo as placas sem 
o selo. 

-Pouco tempo depois o carro era 
apreendido em Três Lagoas, Mato 
Grosso, em poder de Gumercindo 
(fls. 79), enquanto Geraldo, por 
sua vez, era detido em Barra do 
Piraí, no carro de propriedade da
quele, licenciado sob o n9 MT-8-81. 

Embora os dois persistissem em 
afirmar que se desconheciam, ao 
serem ouvidos na fase do inquérito 
policial, as circunstâncias supras 
não s6 os desmentem como põem 
em evidência a preocupação de 
ambos em ocultar os laços que os 
unem e as demais em toda esta tra
ma. Acrescidas aos informes da De
legacia de Corumbá (fls. 85), de 
que Gumercindo é tido como COn
h'abandista embora não haja nada 
contra o mesmo oficialmente, auto
rizam a versão de que ele trouxera 
o auto contrabandeado para esta 
Capital e aqui incumbira os demais 
acusados de preparar a sua aparen-
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te regularização, estando, pois, to
dos ao par das respectivas ativida
des ilícitas e fazendo delas meio 
para atingir o fim, que, por von
tade própria, tornaram comum, ex
ceção dos dois últimos. 

N estas condições, o primeiro e o 
segundo réus aderiram consciente
mente à atividade do terceiro, des
tinada a introduzir o veículo no ter
ritório nacional, emprestando a sua 
colaboração para que aquilo se ve
rificasse de maneira definitiva, tor
nando-se, assim, ambos incursos nas 
penas do art. 334 do Código Penal, 
como acertadeamente mencionou a 
denúncia. 

Por ouh'o lado, o terceiro acusa
do, Gumercindo, ciente dos meios 
ilícitos a que os dois outros, neces
sariamente, teriam que se recorre 
para a realização do fim comum, 
implícita e espontaneiamente, ade
riu a estas atividades criminosas, 
tais como a falsificação dos do
cumentos de fls. 48 e 49, devendo 
os três responderem pelos crimes 
previstos nos arts. 297 e 298 do Có
digo Penal. 

Quanto ao art. 304 do Código Pe
nal, não se lhes é de aplicar em face 
do princípio da consunção, de vez 
que são eles os próprios falsifica
dores dos documentos que usaram. 

O terceiro réu, Gumercindo, deve 
responder ainda pelo crime do art. 
347, cuja materialidade ficou pro
vada pela peça de fls. 59, não se 
registrando aí a participação dos 
demais. 

Os dois primeiros, a seu turno, 
devem responder pela infração do 
art. 333, parágrafo único do mesmo 
código, por corromperem o penúl
timo dos acusados, para consegui
rem os impresos em branco necesá
rios à falsificação da licença no Dis-

trito Federal, fato por que já res
pondeu o corrompido, sofrendo 
condenação da 25(1 Vara Criminal. 

Quanto à mencionada corrupção 
do último acusado, Francisco 
Aarão, a versão inicial não foi con
firmada, eis porque impõe-se a des
classificação do fato para o art. 319 
do Código Penal, uma vez que con
fessara, às fls. 165v., confirmando 
os depoimentos na fase policial, que 
praticara a irregularidade levado 
pela amizade e conhecimento que 
tinha com Geraldo. Não é, pois, de 
se reconhecer a imputação feita aos 
demais acusados, de corrupção do 
último. 

Desclassificado o fato praticado 
pelo acusado Francisco Aarão, para 
o art. 319, é de se lhe decretar a 
extinção da punibilidade em face 
do art. 109, V, do Código Penal. 

Considerando que o penúltimo 
acusado foi excluído do processo, 
restam, apenas, os três primeiros 
cujas atividades criminosas ficaram 
acima apuradas." 

Por último, afirma-se, na impetração, 
quanto ao processo, sua nulidade, por
que há falta de exame de corpo de de
lito e, relativamente ao paciente, falta 
de defesa e citação inicial nula. 

No que concerne à ausência de auto 
de exame de corpo de delito, data ve
nía, também, não vejo nulidade mani
festa do processo. Quanto ao crime de 
conh'abando ou descaminho, a natureza 
do objeto, sua descrição, marca, ano de 
fabricação, tornam induvidosa a proce
dência esh'angeira. Ao ser pedida rein
tegração na posse do automóvel em foco, 
consoante se vê da certidão, de fls. 59 
e v., dos autos em apenso, diz-se, in 
verbis: "29 ) referido veículo, de pro
cedência norte-americana, foi importa-
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do legalmente, tendo sido desembarcado 
no Porto do Rio de Janeiro, de bordo do 
barco nacional "Itajaí", em princípios 
deste ano, e já se encontra devidamente 
licenciado sob n9 11-79-90 pela Prefei
tura Municipal de Piraí, Estado do Rio, 
onde exibiu e ficou arquivada a 4?- via 
de importação". Ora, dita importação 
regular é desmentida pelo documento, 
de fls. 52. 

N o que respeita, à sua vez, aos do
cumentos falsificados, para obtenção do 
licenciamento do veículo, em Piraí, Es
tado do Rio de Janeiro: a) Fotocópia 
autenticada do talão do imposto de li
cença para veículos automotores, da 
Prefeitura Municipal do Distrito Fe
deral, emitido em 4 de fevereiro de 
1959, série matrícula 01. ...... 115289, 
e b) Recibo da compra do veículo, pas
sado por Dona Antonia Salvini de Assis, 
datado de 17 de fevereiro de 1959, reco
nhecida a firma no Cartório Márcio Bra
ga, pelo Tabelião" (fls. 32), que se tra
tou de falsificação, no todo, do documen
to público, talão do imposto de licença, 
cujo inteiro teor está às fls. 27 e 49, ine
xiste qualquer dúvida, tendo em consi
deração o ofício, de fls. 45, que nega 
qualquer pagamento de licença para o 
veículo em tela, e, ainda, as declarações 
de Geraldo Wanderley de Almeida, às 
fls. 17 e v., e 73 a 74 e v., bem assim as 
de Darcy dos Santos Ribeiro, no interro
gatório, às fls. 241 v. A esses depoimen
tos vinculados estão as declarações do 
co-réu Zeuno Teixeira, às fls. 83 e v. No 
que concerne à falsificação do recibo de 
compra do veículo, que se acha às fls. 
48 e 27, a par do depoimento do co~réu 
Geraldo ", anderley de Almeida, às fls. 
74 e v., das declarações de Zeuno Tei
xeira, às fls. 83 e v., está o documento, 
expedido pelo Tabelião Márcio Braga, 
onde se faz meridiana, às fls. 100, a 
presença do co-réu Geraldo Wanderley, 
abonando a firma de uma das testemu
nhas (fls. 48). 

De qualquer maneira, não haveria 
concluir pela manifesta nulidade do pro
cesso, na espécie, principalmente, tendo 
em conta a imputação aos co-réus, além 
dos crimes de falsidade de documento 
público e de documento particular, dos 
delitos de contrabando ou descaminho, 
de fraude processual e de corrupção ati
va. 

Alude-se, em particular, que faltou 
defesa ao ora paciente, no processo
crime, porque, sendo revel, o defensor 
dativo era também o patrono designa
do de Zeuno Teixeira, sendo conflitantes 
as situações. Também, aqui data venia, 
não há como ver nulidade evidente. 

Com efeito, não houve ausência de 
defesa do ora paciente. 

Designado o Dl'. Defensor Público, 
às fls. 205, dos autos em apenso, acom
panhou a inquirição das testemunhas 
arroladas na denúncia, requerendo-lhes 
fossem formuladas perguntas, às fls. 
252v. e 253, oferecendo, às fls. 262 a 
264, alegações finais, com inteira perti
nência: (lê). Onde necessário, destacou 
o que convinha, relativamente a Zeuno 
Teixeira. 

Não tenho, de outra parte, desde logo, 
como conflitantes, nos autos do proces
so-crime, com manifesta evidência, as 
sihlações de ambos. De qualquer for
ma, prejuízo algum houve à defesa do 
ora paciente. Alegou o Defensor Públi
co quanto lhe foi possível. Se a posição 
do paciente, no processo, era de negati
va, fê-lo com acerto o Defensor Público, 
às fls. 262/264. De outra parte, consa
grando nosso sistema processual o prin
cípio de que sem prejuízo não existe 
nulidade e dependendo esse prejuízo, 
para ser demonstrado, de maior indaga
ção e prova, constitui, assim, matéria 
inapreciável em habeas corpus. Como já 
se tem decidido, o habeas corpus só é 
meio usado para decretação de nulidade 
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de processo, fundada em falta de defe
sa do réu, assistido por defensor dati
vo, quando tal falta assume caráter de 
absoluta evidência e de plano pode ser 
apreciada e decidida (in Revista F01'cn
se, voI. 171, pág. 403). 

Resta, dessa sorte, examinar um úl
timo argumento trazido na impetração. 
Refiro-me à nulidade da citação inicial 
do paciente. 

Este fundamento, a meu ver, merece 
acolhida. 

Esgotados os meios utilizados pela 
autoridade policial e devolvida a carta 
precat6ria citat6ria pelo MM. Juiz de 
Direito da comarca de Corumbá, Mato 
Grosso, certificando o Oficial de Justi
ça "não o ter encontrado nesta cidade, 
e ter sido informado de que o mesmo 
se acha ausente e em lugar incerto e 
não sabido" (fls. 174), determinou o Dl'. 
Juiz de Direito a citação do paciente 
por edital (fls. 175). 

Embora publicado, de forma regular, 
no Diário Oficial da União, de 23 de 
abril de 1963, ut comprovante, de fls. 
196, nenhuma prova há de ter sido afi
xado no lugar de costume o edital cita
t6rio. 

Ora, determina o parágrafo único, do 
art. 365, do CPP, verbis: 

"Parágrafo único. O edital será 
afixado à porta do edifício onde 
funcionar o Juízo e será publicado 
pela imprensa, onde houver, deven
do a afixação ser certificada pelo 
oficial que a tiver feito e a publica
ção provada por exemplar do jornal 
ou certidão do escrivão, da qual 
conste a página do jornal com a 
data da publicação." 

Nota-se, nos autos da ação em apre
ço, ora apensos, que, às fls .. 220 v., na 
forma da lei, certifica-se a afixação do 
edital citat6rio do co-réu Geraldo Wan
derley de Almeida, também revel. O 

mesmo sucedeu, às fls. 231, no que con
cerne à citação-edital do co-réu Darcy 
dos Santos Ribeiro. 

Quanto ao edital para citação do pa
ciente, de fls. 192 a 200, nenhuma re
ferência existe a ter sido afixado no lu
gar de costume. 

Pois bem, o vício de citação é aco
lhível em processo de habeas corpus, 
porque de apresentação evidente. 

Em ac6rdão de sua colenda Segunda 
Câmara Criminal, de que foi Relator o 
eminente Desembargador Mário Boa 
Nova Rosa, o Tribunal de Justiça do 
Rio Grande do Sul anulou o processo, 
a partir da citação, nestes termos: 

"Acordam, em Segunda Câmara 
Criminal, sem voto discrepante, dar 
provimento à apelação, para anu
lar o processo a partir da citação 
inicial, feita editalmente, sem que 
se fizesse a afixação do édito à por
ta dos audit6rios, como exige a lei 
(C6d. de Proc. Penal, art. 365, pa
rágrafo único) . Como forma de 
cientificação meramente convencio
nal, adverte Basileu Garcia, a ci
tação por edital precisa obedecer, 
rigorosamente, a todas as determi
nações que a disciplinam, para que 
se possa ter comO presumido seu 
papel jurídico. Assim, no caso, a ci
tação por edital, realizada com des
prezo de uma formalidade substan
cial, é írrita, inoperante, devendo 
ser tida por inexistente. Nos atos 
que devem ser praticados ad so
lemnítatem, o prejuízo é sempre 
presumido; por isso, considera-se 
falta de citação, não somente quan
do esta não tiver sido feita, como 
ainda quando o for com desrespei
to à exigência expressamente esta
belecida (Espínola Filho, Código 
de Processo Penal Anotado, vaI. V, 
pág. 331; Revista ]tt1'ídica, vaI. XIX, 
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pág. 285; XLI, 329). Daí a nuli
dade do processo (C6d. de Proc. 
Penal, art. 564, III, letra e, in prin
cipio), conforme abundante e rei
terada jurisprudência (Revista Ju
rídica, voI. IV, pág. 282; XXXIV, 
335 e 376; XXXII, 340; XLIV, 258; 
XLVI, 322; XLVIII, 320 e 388; L, 
269; LII, 448; Revista Forense, vols. 
CXLVIII, pág. 383; CL V, 394; Re
vista dos Tribunais, vols. CLXXXI, 
pág. 610; CXCIX, 56; CXVI, 108; 
CLXIV, CLXV, 108). 

Renove-se o processo contra o ape
lante, a partir da citação" (apud 
Revista Forense, vol. 211, pág. 325.) 

Também o egrégio Tribunal de Jus
tiça de São Paulo, em ac6rdão de suas 
Câmaras Conjuntas Criminais decidiu, 
no Habeas Corpus n9 77.067, na mesma 
linha de entendimento, explici'tando-se, 

ainda, verbis: 

"Segundo afirmação do magistra
do, não consta do processo certidão 
de que teria sido feita afixação do 
edital à porta do edifício. 

A alegação de que ao impetrante 
caberia fazer prova da não afixa
ção do edital é inadmissível, uma 
vez que se iria exigir prova de uma 
coisa que não se fez. Se o processo 
não consigna a c81tidão da afixa
ção do edital no local de praxe, 
a presunção é que tal afixação não 
foi feita. Logo, se não houve essa 
afixação à porta do Juízo, o pro
cesso deve ser anulado por vício 
de citação, uma vez que descum
priu-se o disposto no art. 365, P:l
rágrafo único, do C6digo de Pro
cesso Penal. 

Assim sendo, tendo em conta que 
houve defeito da citação, porque 
o edital não foi afixado à porta do 
Forum, ou pelo menos, não foi 

isto certificado como exige a lei, 
e, cuidando de nulidade visceral, 
consoante a jurisprudência pacífi
ca deste Tribunal, concede-se a or
dem para o fim de anular o pro
cesso a partil' da citação" (in Re
vista Forense, vol. 212, pág. 371.) 

À sua vez, o excelso Supremo Tribu
nal Federal, em decisão de sua Segunda 
Turma, de 21 de agosto de 1970, de 
que foi Relator o eminente Ministro 
Eloy da Rocha, adotou idêntico atendi
mento. Assinala, em seu voto, o ilus
tre Relator: "Acresce que não se men
ciona, nos autos, que o edital haja sido 
afixado à porta do edifício onde funcio
na o Juízo - art. 365, parágrafo único, 
do C6digo de Processo Penal. Dou pro
vimento ao recurso, para anular o pro
cesso, a partir da citação inicial - al't. 
564, III, e, do C6digo de Pl'ocesso Pe
nal" (apud Recu1'so de Habeas Corpus 
n9 47.927 - PR, in R. T. J., vol. 54, 
pág. 668.) 

É que, em l'ealidade, segundo nosso 
sistema processual, a publicação do edi
tal pela imprensa s6 é obrigat6rio quan
do houver impl'ensa local, mas é sempre 
imprescindível cel'tidão da afixação, feita 
pelo oficial dela encarregado. 

Dessa maneil'a, cumpre reconhecel' a 
nulidade manifesta do processo, no que 
concerne ao paciente e ao cO-l'éu Zeuno 
Teixeira ou Angelina Carlos Chimit, 
t"mbém citado no mesmo edital. Quan
to a ambos é de anular-se o processo
crime em que vieram a sel' condenados, 
desde a citação inicial, para que se re
nove, na forma de direito. 

Por esse único fundamento, concedo 
a ordem de habeas corpus, em favor 
de Gumel'cindo Corl'ea Mal'ques, esten
dendo-a ao condenado Zeuno Teixeil'a 
ou Angelino Carlos Chimit. 
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Quanto ao terceiro réu condenado, 
deixo de atender ao que pleiteia a dou
ta Subprocuradoria-Geral da República, 
porque entendo que somente a revisão 
criminal poderá constituir o meio idô
neo para, a esta altura, ter reexaminada 
a condenação que lhe resultou da sen
tença impugnada no presente habeas 
COl'PUS. 

Por derradeiro, quanto ao paciente, 
em face dos termos do Ofício, de 25-6-71, 
às fls. 346, do Sr. Cel. Cmt. do 19 RI 
(Regimento Sampaio), em que é soli
citada a apresentação de Gumercindo 
Correa Marques àquele Regimento, "a 
fim de prestar esclarecimentos em sin
dicância em curso nesta Unidade", dado 
que não consta se haja atendido a dita 
requisição do preso, até a remessa dos 
autos a este Tribunal, estou em que se 
recomende ao MM. Juiz de Direito da 
Vara das Execuções Criminais da Gua
nabara, que, a par do cumprimento do 
alvará de soltura a expedir-se, apresen
te o paciente, se ainda não o fez, à au
toridade solicitante. 

É o meu voto. 

VOTO 

o 51'. M in. Esd1'GS Gueiros (Presiden
te): Inicialmente, quero reportar-me às 
conclusões contidas no Parecer da dou
ta Subprocuradoria-Geral da República, 
pelas quais, ao final, admitiu a conces
são do habeas COl'PUS por dois dentre 
os cinco fundamentos argüidos na peti
ção inicial (lê). 

Quero dizer que também estou de 
acordo com o douto Subprocurador, Dr. 
Hemique Fonseca de Araújo, quanto às 
duas argüições de nulidade em que se 
baseou, tais a de ausência de corpo de 
delito (relativamente aos documentos 
inquinados de falsos), como a do cer
ceamento de defesa do réu, decorrente 

do fato de se ter dado um mesmo de
fensor para todos, do que decorreu, cer
tamente, conflito entre as defesas. 

Vou, porém, um tanto mais além do 
que entendeu S. Ex;!, para admitir a nu
lidade ab initio do processo face à in
contestável inépcia da denúncia. 

Ouvi, com a merecida atenção de 
sempre, o substancioso voto do eminen
te Relator, Ministro Néri da Silveira. S. 
Ex;!, fez na verdade, um minucioso es
tudo da prova dos autos, para chegar às 
conclusões finais a que chegou, isto é, 
para negar a decretação de nulidade do 
processo e também da sentença, pelos 
quatro primeiros fundamentos argüidos 
na inicial, mas, afinal, concedendo! o 
habeas corpus pelo último fundamento, 
isto é, o de que não houve, como o 
exige a lei, a necessária afixação do edi
tal de citação à porta dos auditórios, na 
Comarca indicada. 

Todavia, peço vênia para, discordan
do em parte de S. Ex;!, acolher a argüi
ção de nulidade da denúncia, pela sua 
flagrante inépcia, além das duas outras 
nulidades, que também acolho, admi
tidas, pela douta Subprocuradoria-Geral 
da República, já de início mencionadas. 

E assim o entendo porque, de tudo o 
que ouvi, seja do Relatório e do voto do 
eminente Sr. Ministro Relator, como 
também da brilhante exposição feita da 
tribuna pelo eminente Advogado Dl'. 
Bonifácio de Andrada, depreendi que 
realmente a denúncia não tipificou de
vidamente o delito atribuído ao pacien
te, ou melhor, não foram apontadas, 
como cumpria, quais as circunstâncias 
em que o réu Gumercindo teria parti
cipado dos delitos, seja o do contraban
do de automóvel, seja o da alegada fal
sificação de documentos. 

Com o merecido acatamento ao emi
mente Relator, estou em que quatro das 
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nulidades argüidas na petição inicial fi
caram suficientemente demonstradas, a 
saber: 1) a de ausência de fixação do 
edital de citação na porta dos auditórios 
(única nulidade acolhida pelo digno Re
lator); 2) ausência de corpo de delito 
quanto aos documentos inquinados de 
falsos; 3) cerceamento de defesa, pela 
outorga de um só defensor para vários 
réus, disso decorrendo conflito de defe
sa; e 4) evidente inépcia da denúncia, 
por não haver indicado as circunstâncias 
relativas à participação dos réus, quer 
no crime de contrabando, como no de 
falsificação de documentos. 

Com essas considerações, é que conce
do o habeas corpus, para declarar o pro
cesso nulo ab initio, da denúncia inclu
sive, devendo o paciente ser de logo 
posto em liberdade. 

Pelas mesmas razões acima aponta
das torno extensiva a medida em favor 
dos demais co-réus. 

Relativamente ao pedido constante 
dos autos e dirigido ao MM. Dl'. Juiz da 
Primeira Instância pelo Sr. Cel. Coman
dante do 19 R. I. (Regimento Sampaio), 
no sentido de ser o réu Gumercindo 
apresentado àquela unidade, discordo, 
data venia, do Sr. Ministro Relator, em 
que nos cabia decidi-lo nesta instância, 
pois entendo que é da atribuição do Dl'. 
Juiz a quo apreciá-la, a quando da volta 
dos autos àquela instância. É que, ao 
prestar suas informações, o MM. Dl'. Juiz 
preferiu mandar os autos originais, no 
qual estava o citado pedido, ainda não 
atendido. Não se tratando de matéria 
que seja objeto do presente pedido de 
7wbeas corpus, mas apenas afeta ao Dl'. 
Juiz a quo, entendo que devemos dei
xar a critério de S. Ex:}. deferir ou não 
aquele pedido. 

É o meu voto. 

VOTO 

O 51'. Min. Peçanha Martins: Sr. Pre
sidente, tenho apenas uma discordân
cia: é quanto à argüição de inépcia da 
denúncia, que teve como fundamento o 
inquérito policial. Portanto, o que não 
consta da denúncia consta do inquérito 
e a defesa poderia ter sido amplamente 
feita. 

Quanto aos demais itens estou de 
acordo com V. Ex:}., inclusive no que se 
refere ao atendimento do ofício do Co
ronel Comandante do 19 R.I. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: Por unanimidade, concedeu
se o habeas corpus estendida a deci
são ao co-réu Zeuno Teixeira. Por deci
são mais favorável, estendeu-se a mes
ma decisão ao co-réu Geraldo Wander
ley de Almeida, vencidos, nesta parte, o 
Sr. Ministro Relator e o Sr. Min. Peça
nha Martins. Ainda por decisão mais fa
vorável, decidiu-se anular o processo ab 
inHio, nos termos do voto do Sr. Ministro 
Presidente, que considerava inepta a 
denúncia, vencidos, em parte, os Srs. 
Ministros Relator e Peçanha Martins, 
os quais desacolhendo a argüição de 
inépcia da denúncia, anulavam o pro
cesso apenas a partir da citação, por 
aceitarem a alegação de nulidade desta 
em relação ao paciente e ao co-réu 
Zeuno Teixeira. Por último, e por maio
ria, vencido o Sr. Ministro Relator, re
solveu a Turma deixar a critério do Dl'. 
Juiz a quo o atendimento ao pedido 
formulado pelo Sr. Coronel Coman
dante do 19 R.I. (Regimento Sampaio), 
quanto à apresentação do paciente àque
la unidade. O Sr. Min. Henoch Reis 
votou in totum com o Sr. Min. Esdras 
Gueiros. O Sr. Min. Márcio Ribeiro não 
compareceu, por motivo justificado. O 
Sr. Min. Peçanha Martins compareceu 
para compor quorum regimental. Pre
sidiu o julgamento o Sr. Min. Esdras 
Gueiros. 
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PETIÇAO DE HABEAS CORPUS N.o 2.640 - SP 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. Godoy Ilha 
Paciente - Paulo Ianaconi 
Impetrantes - Dagoberto José Steinmeyer Lima e Rubens de Barros Brisolla 

EMENTA 

Nulidades do processo e da sentença condenatória. 

Satisfaz os requisitos do art. 4.° do Cód. Penal a 
denímcia que, embora sucintamente, expõe os fatos que, 
em tese, constituem infrações da lei penal, e a errônea 
capitulação do crime não tem maior significação, pois 
o Juiz a ela não está adstrito e poderá dar-lhe definição 
jurídica do que constar da queixa ou da denúncia, ain
da que, em conseqüência, venha a impor pena mais gra
ve (CPP, art. 383). 

Improcede a nulidade do processo por falta de in
timação do réu na designação da audiência de testemu
nha no Juízo deprecado, desde que teve ciência da de
terminação da expedição da precatória. 

Ademais, trata-se de nulidades não argüidas opor
tuno tempore, no prazo do art. 500 do Cód. de Proces
so Penal, quando outras nulidades foram argüidas e 
repelidas pela sentença. 

A expressa fixação da pena-base na sentença não 
implica na nulidade desta, sobretudo quando a decisão 
impugnada preenche os requisitos exigidos pelo artigo 
381 da lei processual e atende às recomendações conti
das no art. 387 do mesmo estatuto e a pena foi imposta 
ligeiramente acima do mínimo legal, atendendo às cir
cunstâncias mencionadas no art. 42 da lei penal, quan
to à personalidade do Agente e a intensidade do dolo. 

Incorrência de prescrição. Mesmo que a pena-base 
fosse a do mínimo de dois anos, por ela não se rege a 
prescrição, mas regula-se pela pena imposta na sen
tença. 

Denega-se o habeas corpus. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in
dicadas, 

impetra habeas corpus em favor de 
Paulo lanaconi, condenado à pena de 
dois anos e quatro meses de reclusão, 
como incurso no art. 316 do Cód. Penal, 
por sentença do Juiz da 2;,t Vara da 
justiça Federal de São Paulo, Dr. Cid 
Flaquer Scartezzini. 

Decide a Segunda Turma, do Tribu
nal Federal de Recursos, por maioria, 
denegar a ordem, vencido o Sr. Min. 
Jarbas Nobre, na forma do relatório e 
notas ta qui gráficas precedentes que fi
cam fazendo parte integrante do pre
sente julgado. Custas de lei. 

Brasília, 26 de novembro de 1972. 
Godoy Ilha, Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Min.. Godoy Ilha (Relator): 
O advogado Dagoberto José Steinmeyer 

Na extensa petição inicial apontam-se 
como fundamentos do pedido: 

1) Vício manifesto da denúncia, que 
importou em cerceamento da defesa do 
paciente. 

A denúncia além de não precisar os 
fatos a ele atribuídos, incide em errônea 
e profusa classificação dos crimes, o que 
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foi objeto de increpação do Juiz ao re
ceber a peça acusatória, nestes termos: 

"A denúncia (fls. 2/4) todavia, 
segundo o entender deste Juízo, 
que será minuciosamente exposto 
na oportunidade da sentença (Cód. 
de Processo Penal, art. 383), capi
tulou errôneamente no texto os 
fatos argüidos contra os acusados, 
e, segundo esse errôneo entendimen
to, os desdobrou em demasia, reco
nhecendo ao mesmo tempo a prá
tica de mais de um delito para o 
mesmo fato, em circunstâncias in
devidas numa soma de delitos as
sim danosa para o acusado Ianaco
ni e para ele eventualmente injusta, 
porque por demais gravosa. Discor
'dando da classificação oferecida pe
lo Ministério Público, reserva-se, 
assim, este Juízo, para oportuna 
classificação, mais consentânea com 
a prova dos autos." 

2) Nulidade insanável do processo, 
por falta de intimação do réu e de seus 
defensores da expedição de precatória e 
da designação da audiência comunicada 
ao Juízo deprecante de inquisição da 
principal testemunha de acusação. 

3) Nulidade da sentença, por não 
haver o seu prolator fixado a pena-base, 
não apontando, ademais, as causas que 
pudessem reduzi-la ou agravá-la, quan
do é certo que a pena mínima cominada 
no art. 316 do Cód. Penal é de dois anos 
de reclusão. Tomou como pena-base o 
mínimo de dois anos, e acresceu-lhe a 
exasperante do crime continuado, o que 
constitui simples dedução, posto que a 
sentença é omissa no tocante à fixação 
da pena-base, limitando-se o Juiz a 
declarar que condenava o réu nas penas 
do art. 316 do Cód. Penal e lhe impu
nha a pena de dois anos e quatro meses 
de reclusão, concluindo em que, "para 
a fixação da pena levei em considera
ç~o a personalidade do réu, a conseqüên-

cia da sua atuação e a intensidade do 
dolo" (sic). 

4) Admitido que a pena-base seria a 
de dois anos de reclusão, teria ocorrido 
a extinção da punibilidade pela pres
crição da ação penal que, no caso, seria 
de quatro anos, a teor do que prescreve 
o art. 109, inc. v, do Cód. Penal. O ter
mo inicial da prescrição do crime de 
concussão "é início de 1963 e o despa
cho de recebimento da denúncia data 
de 30 de março de 1968, tendo decorrido 
exatamente cinco anos". 

Discorre longamente o impetrante so
bre os fundamentos da impetração e 
acostou à vestibular farta documentação 
extraída dos autos da ação penal. 

O ilustrado Dl'. Juiz a quo prestou as 
informações constantes do ofício de fls. 
89/102, nestes termos: 

Quanto ao primeiro fundamento 
da impetração, inépcia da denúncia 
e o recebimento da mesma, que, da
ta venta, não foi da lavra deste Juí
zo, ao contrário do que afirma o 
impetrante, foi examinado pela sen
tença incriminada, nos seguintes ter
mos (pág. 17 da sentença junta) : 

"A terceira nulidade invocada 
pela defesa, prende-se ao fato de 
ser inepta a denúncia, que não 
oapitulando os delitos tipos, não 
delimitou o perímetro da acusa
ção, vendo-se, assim, o réu cer
ceado em sua defesa. Examinan
do-se a peça inaugural, notamos 
a mesma contém o essencial e ne
cessário, o mínimo que podia nar
rar, para a exposição dos fatos 
criminosos. Capitulou os delitos, 
delimitou o perímetro da acusa
ção, fazendo referência às peças 
que lhe serviram de base. Assim, 
não há como acoimar-se tal de
núncia de insuficiente. Muito em
bora, possa-se dizer que não foi 
amplamente desenvolvida, dispõe, 



- 145 

quantum satis, dos elementos ne
cessários, tanto assim, que o acu
sado defendeu-se amplamente. 
Destarte não há também como 
deferir tal pretensão do denun
ciado", 

Ademais, o artigo em que afinal 
foi condenado o paciente, ora fora
gido, está expressamente citado na 
peça inaugural, como um daqueles, 
que pelos fatos descritos, estaria in
curso o paciente. 

A impeh'ação, quanto à falta de 
intimação da eXJpedição de precató
ria, para a oitiva de testemunha de 
acusação, também não procede, o 
próprio réu e seu defensor estavam 
presentes ao termo de deliberação, 
em que foi determinada a expedição 
de ditas precatórias, conforme admi
tiu às fls. 14 do pedido, ora infor
mado. 

O que a lei pretende com a inti
mação do defensor é que a preca
tória não seja cumprida na sua ig
norância, é farta a jurisprudência 
neste sentido, intimado que foi o 
defensor da expedição, seria exces
so de formalismo nova intimação, 
quando do envio da peça. 

Outrossim, a jurisprudência tem 
admitido, como é óbvio, que a defe
sa deve ser somente intimada da 
feitura da precatória e não pelo 
Juízo deprecante da designação no 
juízo deprecado. A cautela determi
'nada às fls. 651 de intimação se não 
cumprida, não traz conseqüências, 
ademais, como houve intimação ex
pressa e confessada da determinação 
da expedição, o restante, se falha 
fosse, seria de instrução, o que face 
dos expressos termos do artigo 571, 
lI, do Cód. de Processo Penal, po
deria ter sido argüida na fase pró
pria, ou seja, quando das alegações 
finais, artigo 500 do citado estatuto 
legal. Não argüida ao op01tuno 

tempOl'e convalidou-se o ato incri
minado, desde que, no rol das nuli
dades apresentadas pela defesa, esta 
não foi relacionada. 

Por último, a impeh'ação funda
menta-se no fato de não haver este 
Juízo, ao condenar o ora paciente 
a pena de dois (2) anos e quatro 
( 4) meses, ter usado a expressão 
"pena-base". 

Ora, fixada uma pena única sem 
qualquer agravação ou atenuação, 
está implícita ser ela a pena-base. 

Ademais, o Juízo logo após es
clareceu que tal pena foi fixada 
levando "em consideração a perso
nalidade do réu, a conseqüência de 
sua atuação e a intensidade do do
lo" (pág. 26 da sentença, e 865 dos 
autos, in fine). 

A fixação da pena, nos termos do 
artigo 42 do Código Penal, indepen
de de justificativa, e, mais, no caso, 
ela foi expressamente analisada, 
como se vê à página 22 da senten
ça e 861 dos autos, onde foi dito: 

"Vê-se, pela análise dos depoi
mentos, que o acusado agiu ma
liciosamente, com capciosas su
gestões, exigindo vantagem inde
vida, de pessoas simples e incul
tas". 

É o suficiente, para esclarecer, 
que o Juízo, muito embora, não ti
vesse encontrado circunstâncias mi
tigadoras ou agravadoras, pretender, 
como lhe é facultado, fixar a pena, 
que seria base, acima do mínimo le
gal. 

Outrossim, pelo que se vê da im
petração, deixa entender o impe
trante que em última análise pode
ria pretender a mínimo da pena, os 
dois anos do artigo 316 do Cód. Pe
naI, tem suas razões para tanto (a 
prescrição retroativa da pena em 
concreto), entretanto, como é pa-
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cífico e notório o Habeas C01'pUS 

não é meio idôneo para diminuir 
condenações. 

A parte final do pedido do paci
ente tem aspectos de apelação, re
curso a que está impedido o conde
nado, em virtude do não cumpri
mento do mandado de prisão expe
dido (documento n9 2 - fls. 881 dos 
autos )." 

O ilustrado 49 Subpl'ocurador,1 Dl'. 
Henrique Fonseca de Araújo, em funda
mentado parecer, opinou pela denegação 
do pedido. 

É o relatório. 

VOTO 

O S1'. M in. Godoy Ilha (Relator): O 
paciente era Tesoureiro-Auxiliar da 
Agência do I.A.P.I. em Itapetininga, no 
Estado de São Paulo, e respondeu a in
quérito administrativo, em 1963, por fal
tas graves devidamente apuradas e de 
=lue resultou a sua demissão a bem do 
im'viço público e, a seguir, instaurou-se 
inquérito policial para instruir a ação pe
nal pelos fatos sujeitos à esfera crimi
nal, mas só em julho de 1967 foi ofere
cida a denúncia pelo representante do 
Ministério Público Federal, com a qual 
se instaurou a ação penal no Juízo da 
2'!- Vara Federal da Seção de São Paulo. 

Isto posto, vejamos se procedem as 
nulidades invocadas pelo impetrante. 

Estou em que a peça acusat6ria sa
tisfaz os requisitos essenciais do art. 41 
:lo Cód. de Proc. Penal. Aponta os fa
tos atribuídos ao denunciado no inqué
rito policial que, segundo a denúncia, 
veio corroborar o apurado na esfem ad
ministrativa e que foram assim articula
dos na den{mcia: 

a) peculato, tendo em vista que 
seus atos, trazendo para o abrigo da Pre
vidência Social pessoas que para tanto 
não estavam capacitadas, e que, com a 
co-autoria do médico Pedro Contier Pe· 

neroli, lesaram os cofres públicos rece
bendo benefícios indevidos (fls. 507, 
519, 526, 532, 534, 536); 

b) concussão, por exigência de van
tagens por força da função (fls. 508, 
511, 512, 548); 

c) corrupção, por receber vantagem 
indevida infringindo dever funcional 
(fls. 527); 

d) prevaricação, em razão do uso iTh
devido do cargo por interêsse pessoal, 
pois h'ata-se de político militante (fls. 
544). 

e) advocacia administrativa, por pa
trocínio de interesses privados perante a 
administração, o que era feito através de 
escritório particular de sua propriedade, 
chegando mesmo, por vezes, a opor sua 
assinatura em requerimentos (fls 507, 
512, 517, 519, 519v., 521, 527, 532, 534, 
.536, 548v., 551). 

Os fatos assim e~ostos foram capi
tulados pela denúncia nos arts. 312, 316, 
317, 319, e 321 do C6d. Penal, preen
chendo, assim, as exigências essenciais 
da lei processual penal, já que a data e 
o lugar do crime são elementos mera
mente acidentais (Espíndola Filho -
C6d. de Proc. Penal anotado, I, pág. 
350). 

Embora sucinta, lacônica se assim se 
entender, mas satisfaz o roteiro traçado 
no art. 41 do C6d. de Processo Penal e, 
por isso, não é inepta a peça acusat6-
ria, seria apenas deficiente e s6 consti
tui nulidade insanável a falta de denún
cia (Acórdão do Supremo Tribunal Fe
deral in Rev. Trim. de Jurisprudência 
33/378 e 32/296), sobretudo quando os 
fatos articulados constituem, em tese, in
frações da lei penal. Demais disso, os 
fatos já tinham sido objeto do inquérito 
administrativo, em que se defendeu o 
paciente. 

A errônea classificação dos delitos na 
denúncia não tem maior significação, eis 
que o Juiz a ela não está adstrito. 
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Da deficiência da denúncia não re
sultou prejuízo à defesa, que a pôde 
contestar amplamente, como o fez na 
defesa prévia e no curso da instrução. 

A outra nulidade do processo teria de
corrido de falta de intimação do réu da 
expedição da precatória para a comarca 
de Araraquara e da designação da au
diência para inquisição da testemunha. 
Todavia, como esclarecem as informa
ções e consta mesmo da certidão de fls. 
52, junta à inicial, o réu e seu defensor 
estavam presentes, ao termo da delibe
ração, em que foi determinada a expedi
ção das precatórias. Em verdade, o réu 
não foi intimado da designação da audi
ência no Juízo deprecado, mas como sa
lienta o parecer da douta Subprocurado
ria-Geral, essa intimação não constitui 
exigência legal, não acarretando a sua 
omissão a nulidade do processo. Releva, 
ainda, observar que, no juízo depreca
do, foi dado defensor dativo ao réu au
sente e que, na precatória expedida pa
ra a comarca de Itapetininga, onde fo
ram ouvidas a maioria das testemunhas 
de acusação, o réu ali se fez presente, 
ut fls. 57. 

De resto, a nulidade, se ocorreu, não 
foi argüida em tempo hábil pela defe
sa, isto é, no prazo das alegações finais 
do art. 500 do Cód. de Processo Penal, 
quando deverão ser argüidas as nulida
des da instrução criminal, como deter
mina o art. 571, inc. II, daquele esta
tuto processual. E nesse momento omi
tiu-se o réu, como consta do relatório 
da sentença, e o art. 572 reputa sana
das as nulidades não argi.üdas oportuno 
tempo1'e. 

N ate-se que o réu, naquela oportuni
dade, argüiu outras nulidades processu
ais, repelidas pela sentença em confor
midade com o acórdão proferido no Re
curso Criminal n9 176, interposto pelo 
Ministério Público da decisão que anula
ra ab initio o processo, e do qual fui re
lator e provido por esta Turma. Inter-

pôs o réu recurso extraordinário, inad
mitido pelo Presidente do Tribunal e o 
agravo de instrumento para o Egrégio 
Supremo Tribunal Federal foi mandado 
arquivar pelo seu Relator. 

Inquina-se, também, de nula a senten
ça por não haver fixado a pena-base. Te
nho, por igual, como improcedente a ar
güição. 

A sentença é longa e bem fundamen
tada. Após minucioso relatório e de re
pelir as nulidades levantadas pela defe
sa, apreciou, com apurado critério, os 
elementos incriminadores da responsa
bilidade penal do acusado, desprezou a 
classificação de peculato feita pela de
núncia, não teve como caracterizada a 
imputação de corrupção passiva (art. 
317) e, quanto à prevaricação e à advo
catícia administrativa, articuladas tam
bém na denúncia, absteve-se de apreciá
Ias, porque já prescrita a ação penal 
mesmo antes do recebimento da denún
cia, como salientado no voto que proferi 
no aludido recurso criminal. 

Não estando adstrito à classificação 
da denúncia, eis que lhe faculta o art. 
383 da lei processual penal dar ao fato 
definição jurídica diversa da constante 
da queixa ao da denúncia, fixou-se na 
tipificação do crime de concussão pre
visto no art. 316 do Cód. Penal, puni
do com a pena de reclusão de dois a 
oito anos. E impôs ao réu a pena míni
ma, de dois anos, acrescida de um sex
to, embora a personalidade do réu, as 
conseqüências do fato e a intensidade do 
dolo autorizassem a imposição de pe
nalidade mais grave, mesmo na ausên
cia de circunstâncias agravantes. 

A sentença satisfaz os requisitos, pa
ra ela prescritos pelo art. 381 do Cód. 
de Processo Penal: I - os nomes das 
partes ou, quando não possível, as in
dicações necessárias para identificá-Ias; 
H - a exposição sucinta da acusação e 
da defesa; IH - a indicação dos moti-



- 148-

vos de fato e de direito em que se fun
da a decisão; IV - a data e a assinatu
ra do juízo. 

Atendeu, por outro lado, às recomen
dações expressas pelo art. 387, para a 
sentença condenatória; I - menção das 
circunstâncias agravantes ou atenuantes 
definidas no Cód. Penal e cuja existên
cia reconhecer; II - menção de outras 
circunstânicas apuradas e de tudo mais 
que deva ser levado em conta na apli
cação da pena, de acordo com o dispos
to nos arts. 42 e 43 do Códo Penal; III 
- imposição da pena de acordo com 
essas circunstâncias, fixado a quantida
de das principais e a duração, se for o 
caso, das acessórias; IV - aplicação das 
medidas de segurança, que no caso cou
beram. 

Tendo aplicado a pena no gráu míni
mo, não havia por que fixar a pena-base, 
a qual seria exasperada ou reduzida con
forme as circunstâncias atenuantes ou 
agravantes que tivessem sido reconheci
das. Mesmo que não se levasse em con
ta a reiteração dos delitos, poderia, le
gitimamente, o Juiz impor a pena acima 
do mínimo legal, atendendo às circuns
tâncias mencionadas nos arts. 42 e 43 da 
lei penal e por ele expressamente men
cionadas. 

Como observa o citado Espínola Fi
lho, "a escolha de uma quantidade coe
rente entre o mínimo e o máximo é dei
xada ao Juiz, não só nos casos em que 
ele deve determinar desde logo a pena, 
mas também nos casos em que deve fi
xar a pena-base sujeita a aumento ou 
diminuição" (Op. cito, vo1. 4Q, pág. 67) o 

Por isso, bem assinalou o douto pare
cer do 4Q Subprocurador: "Por fim, não 
é exato o terceiro fundamento: falta de 
fundamentação da pena imposta. Fixan
do em dois anos e quatro meses e nada 
lhe acrescendo, não precisava o MM. Dl'. 
Juiz dizer que se tratava de pena-base, 
tornada definitiva, pela ausência de au-

mento de pena, ou de circunstâncias 
agravantes ou atenuantes. O importan
te e fundamental é que a pena fixada 
na sentença, não o sendo no grau míni
mo, esteja fundamentada, e, na espécie, 
o está, nos preciso termos do art. 42 do 
Cód. Penal. Sendo de dois anos, a pena 
no grau máximo, fixou-a o MM. Juiz um 
pouco acima, assim justificado, suficien
temente, a fixação, vel'bis: "Para a fixa
ção da pena, levei em consideração a 
personalidade do réu, a conseqüência da 
sua atuação e a intensidade do dolo". 

O impetrante atribui a exasperação da 
pena, acrescida que foi de um sexto, ao 
crime continuado, posto que reiterada a 
mesma infração (art. 51, § 2Q, do Cód. 
Penal). E tira daí a conclusão de que a 
pena base teria de ser a de dois anos, 
e estaria, assim, prescrita pelo decurso 
de mais de quatro anos entre a data dos 
fatos e a do recebimento de denúncia. 

Ora, a pena-base jamais poderia ser 
estabelecida para a incidência da pres
crição que se rege pela pena imposta na 
sentença, posto que, como expressa o art. 
109 do Código Penal, "regula-se pelo 
máximo da pena privativa da liberdade 
cominada ao crime". 

Pena-base ou pena agravada, ela, no 
caso, excedeu de dois anos e a prescri
ção só se verificaria, portanto, em oito 
anos (art. 109, inc. IV). 

,Em que pese o esforço do nobre pa
trono do impetrante, que acaba de ocu
par a tribuna, não posso acolher o pe
dido, eis que tenho por improcedentes 
as nulidades apontadas. 

Denego a ordem. 

VOTO (Vencido) 

O S1'. Min. Jm'bas Nobre: Com refe
rência aos dois fundamentos, inépcia da 
denúncia e não fixação de pena-base, 
estou de acordo com o voto que acaba 
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de proferir o eminente Ministro Rela
tor. Discordo, entretanto, data venia, no 
que diz respeito ao não cumprimento 
do artigo 222 do Código de Processo Pe
nal. Nele leio que é necessário, quando 
se tratar de ouvida de testemunhas fora 
do local em que o processo tem curso, 
que, da expedição da precatória, as par
tes sejam intimadas. 

No caso, verifico que a parte e seu 
advogado, porque presentes à audiência, 
tomaram conhecimento da deliberação 
de que a carta precatória fora expedida, 

mas não foram intimados, entretanto, da 
referida precatória. 

Por este fundamento, concedo a or
dem. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: Por maioria de votos, denegou
se a ordem, vencido o Sr. Min. Jarbas 
Nobre. Os Srs. Mins. Amarílio Benjamin 
e Decio Miranda votaram de acordo com 
o Sr. Ministro Relator. Presidiu o julga
mento o SI'. Min. Godoy Ilha. 

HABEAS CORPUS N.o 2.729 - PR 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. Henoch Reis 
Relator designado - O Ex.mo Sr. Min. José Néri da Silveira 
Paciente - Waldomiro Maia 
Impetrante - Osman de Oliveira 

EMENTA 

Habeas corpus. Contrabando de maconha. Nas in
frações permanentes, entende-se o agente em flagrante 
delito enquanto não cessar a permanência (C.P.P., art. 
303). Na aplicação do art. 281, do Código Penal, com 
numerosas ações tipificadas, cumpre verificar quando se 
trata de delito instantâneo ou permanente. "Ter em de
pósito" ou "expor à venda" substância entorpecente, sem 
autorização ou em desacordo com determinação legal 
constituem modalidades que configuram crime perma
nente. Validade do auto de prisão em flagrante. Ho
mologar flagrante equivale declarar que a prisão é le
gitima. O juiz está obrigado a pronunciar-se, quanto ao 
flagrante, só quando considere ilegal a prisão, em ordem 
a relaxá-la (Constituição, art. 153, § 12, in fine). O si
lêncio do juiz, ao tomar conhecimento do auto de prisão 
em flagrante, no que concerne à sua validade, deter
minando, porém, O prosseguimento do feito, correspon
de, indiscutivelmente, a seu beneplácito, quanto ao ato 
da autoridade policial. Habeas oorpus denegado. 

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos, em que são partes as acima indica
das, 

Decide a Terceira Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por maioria de vo
tos, denegar a ordem de habeas cor
pus, contra o voto do Sr. Ministro Rela
tor, na forma do relatório e notas ta qui
gráficas precedentes, que ficam fazen
do parte integrante do presente julgado. 
Custas de lei. 

Brasília, 27 de março de 1972. - Már
cio Ribeiro, Presidente; José Nél'i da Sil
veim, Relator designado. 

RELATÓRIO 

O S1'. M in. H enoch Reis (Relator): 
O Dr. Osman de Oliveira impetra a 
presente Ordem de habeas corpus, em 
favor de Waldomiro Maia, contra ato 
emanado do MM. Dl'. Juiz Federal da 
2<:L Vara da Seção Judiciária do Estado 
do Paraná, objetivando a anulação do 



- 150-

auto de prisão em flagrante do pacien
te, por falta de preenchimento das se
guintes formalidades: 

a) Inépcia da denúncia, o que teria 
impossibilitado ampla defesa por parte 
do paciente; 

b) Ausência do Advogado constituído 
na audiência de 20 de dezembro, por 
falta de intimação do despacho que in
deferiu pedido de adiamento desse ato; 

c) Falta de comunicação, ao Juiz com
petente, da prisão do paciente, efetua
da pela Polícia; e 

d) Nulidade do auto de prisão em 
flagrante. 

O paciente, com outros, foi denun
ciado como incurso nas penas do art. 
334, parágrafo 1.0, alínea c e d, e art. 
281, combinados com o art. 51, pará
grafo 1.0 e art. 25, todos do Cód. Penal. 

O Dr. Juiz prestou as Informações 
constantes do Ofício de fls. 47/49, que 
passo a ler: (lê). 

Com vista dos autos à douta Sub
procuradoria-Geral da República, o dig
no Procurador, Dr. Francisco de Assis 
Toledo, emitiu o Parecer de fls. 77/79, 
aprovado pelo ilustre 4.° Subprocura
dor-Geral da República, Dr. Henrique 
Fonseca de Araujo, opinando pela de
negação da ordem. 

É o relatório. 

VOTO 

o S1'. M in. H enoch Reis (Relator): 
Examinemos cada uma das nulidades 
argüidas pelo ilustre Advogado do pa
ciente. 

A denúncia, como bem acentua a 
douta Subprocuradoria-Geral da Repú
blica, no Parecer de fls. 77/79, atri
buiu ao paciente o fato de haver rece
bido em sua residência parte da ma-

conha trazida do Paraguai pelos outros 
denunciados, indicados na peça acusa
tória, cujos tópicos alusivos ao paciente 
soam desta sorte: 

"Nos últimos dias do mês de ou
tubro do corrente ano, na cidade 
de Carapó ............ receberam 
os dois primeiros denunciados .... 
. . . . . . . . .. 65 quilos de erva (câ
nhamo indiano", vulgarmente co>-
nhecida como maconha ......... . 
adquirida na cidade paraguaia de 
Pedro Juan Caballero .......... . 
clandestinamente introduzida em 
território nacional .......... Via-
jando por via rodoviária e chegan
do a esta Capital, sempre trazendo, 
como bagagem, aquela mercadoria, 
Joaquim Alves Resende e José Gon
çalves de Souza enh'egaram na re
sidência de Waldomiro Maia al
guns volumes antes referidos, pe
sando aproximadamente vinte e 
cinco quilos, e como esse denun
ciado temesse a ação policial, dados 
seus péssimos antecedentes (fls. 
28) foi a parte da mercadoria que 
llle coube ocultada na moradia de 
Altevir Carlos Pereira, com o seu 
consentimento, onde foi a mesma 
apreendida (fls. 7) ............ " 
(fls. 22 dos autos), (sic). 

Essa descrição, embora sintética, co
menta o parecer de fls. 77/79, - "for
nece todos os elementos necessários à 
defesa e está perfeitamente adequada ao 
tipo do art. 281, sob a modalidade de 
ter em depósito, razão pela qual inexiste 
a invocada inépcia ou nulidade da peça 
vestibular da ação". 

Não concedo a ordem por este fun
damento. 

Quanto à nulidade da audiência do 
dia 20 de dezembro, por falta de inti
mação do Advogado do paciente, do 
despacho que indeferiu o adiamento do 
ato, meu entendimento se afina com o 
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do Dr. 49 Subprocurador-Geral da Re
pública, quando declara: 

"c) A nulidade da audiência 
também não ocorre; primeiro, por
que não tendo o MM. Juiz acolhi
do o pedido de adiamento, ( ver 
despacho de fls. 27), indeferindo 
a pretensão da defesa, permaneceu 
válida a intimação anterior para a 
data designada, porque, em se tra
tando de incidente provocado pela 
pr6pria defesa, não poderia ser por 
ela pr6pria argüida a nulidade que 
viesse a causar diante da regra ado
tada pelo art. 565, do C. P . P ., in 
verbis: 

"Nenhuma das partes poderá ar
güir nulidade a que haja dado cau
sa, ou para que tenha concorrido, 
ou referente a formalidade cuja 
observância s6 à parte contrária 
interesse" (fls. 79). 

Nego, por igual, o pedido, com base 
na falta de intimação do Advogado, pa
ra a dita audiência. 

O outro fundamento, - falta de co
municação, ao Juiz competente, da pri
. são do paciente, efetuada pela Polícia, 
-se comprovado, seria bastante para 
a concessão da ordem, até porque, se
gundo o magistério de Pontes de Mi
randa, trata-se de direito público sub
jetivo. É da nossa tradição jurídico
constitucional o direito que assiste ao 
preso, ou detido, de que sua prisão, 
ou detenção, seja imediatamente comu
nicada ao juiz competente. (art. 153, 
parágrafo 12, 2:,l parte da E.G. n.O 1/69). 

Acontece, no entanto, que, na hip6-
tese dos autos, tal exigência foi cum
prida pela autoridade policial, segundo 
atesta o decumento de fls. 21, deste 
teor: (lê). 

Desta sorte, denego o W1'it por esse 
fundamento. 

À mesma conclusão, todavia, não pos
so chegar no que tange à nulidade do 
auto de prisão em flagrante. 

O art. 302 do C6digo de Processo 
Penal considera em flagrante delito 
quem está cometendo a infração penal; 
acaba de cometê-la, é perseguido logo 
ap6s, ou é encontrado, logo depois, com 
instmmentos, armas, objetos, ou papéis 
que façam presumir ser ele autor da 
infração. E o art. 304 indica o modo 
como se há de lavrar o auto de fla
grante. 

O paciente foi preso na noite de 26 
de outubro, pelo comissário de polícia 
estadual Milton Rodbard. No dia se
guinte, às 14 horas, foi lavrado o auto 
de prisão (fls. 32/35), declarando o 
mesmo policial que efetuara a prisão 
do paciente na Avenida Argentina, pas
sou a interrogá-lo, conduzindo-o em se
guida à delegacia. No entanto, a mer
cadoria foi apreendida na residência n.O 
483, na ma Manoel Ribas, de Altevir 
Carlos Pereira, na cidade de Araucária, 
como dá notícia o documento de fls. 
20. 

Não houve flagrante, no sentido téc
nico-jurídico. Insubsistente, assim, o res
pectivo auto. 

Concedo a ordem, considerando a 
nulidade do auto de prisão em flagran
te, que não obedeceu aos ditames da 
lei processual penal. 

Ao Dr. Juiz, é 6bvio, fica a faculda
de de, se assim entender, decretar a 
prisão preventiva do paciente, nos ter
mos do artigo 311 do C6digo de Proces
so Penal. 

É meu voto. 
DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: Depois de ter votado o Sr. 
Ministro Relator reconhecendo a com
petência da Justiça Federal e conceden
do a ordem de habeas corpus pediu vis
ta dos autos o Sr. Min. Néri da Silveira, 
aguardando os Srs. Mins. Márcio Ribei
ro e Esdras Gueiros. Presidiu o julga
mento o Sr. Min. Márcio Ribei1'O. 
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VOTO (VISTA) 

O Sr. Min. José Néri da Silveim (Re
lator Designado): Rememoro os fun
damentos da impetração constantes da 
inicial: (lê). 

O voto do eminente Relator deferiu 
a impetração, entendendo que ferira a 
lei o auto de prisão em flagrante. 

A falta de confirmação do auto de 
prisão em flagrante não o invalida, por
que não a prevê a lei processual penal. 
A denominada "homologação do flagran
te" pela autoridade judicial não é for
malidade inserta no Código de Processo 
Penal. 

O juiz, ao tomar conhecimento da pri
são em flagrante, que lhe há de ser 
imediatamente comunicada, a relaxará, 
se não for legal, é o preceito da Cons
tituição (Emenda Constitucional n. o 1, 
de 1969, art. 153, § 12, in fine). A co
municação é formalidade essencial à le
galidade da prisão. Pontes de Miranda, 
a propósito do advérbio "imediatamen
te", explica: "Imediatamente; portanto, 
menor prazo possível. Se a comunicação 
não é feita com celeridade, a prisão é 
ilegal. Mesmo se justificada a prisão, a 
falta da formalidade torna-a ilegal". 
(Comentários à Constituição de 1967. 
tomo V, págs. 209/210). E, em outro 
passo, assere: "Assim, terminada a la
vratura do auto de flagrante, deve a 
autoridade comunicar, ato contínuo, a 
prisão do juiz competente, remetendo
lhe o ofício" (op. cit., pág. 211). Adian
te, sinala o insigne jurista pátrio: "No 
caso de auto de flagrante, é de mister 
que a comunicação seja acompanhada 
dele, porque dificilmente pode o juiz 
entender que está suficientemente ins
truída". "A comunicação devolve a de
cisão do ato de prisão ou detenção ao 
juiz competente. Não se dá só notícia; 
dão-se-lhe os meios para se verificar se 
foi legal, ou não. Só esse juiz, e nunca 
a autoridade coatora, pode dizer se a 
comunicação foi bastante, ou não; e jul
ga, diante dos fatos que tem, se deve 

relaxar a prisão, ou não". Mais. "Desde 
o momento em que o juiz, a quem foi 
comunicada a prisão, ou detenção, não 
a relaxa, nem decreta o que lhe caberia 
decretar, se legal a prisão ou detenção, 
toda responsabilidade é do juiz" (op. 
cit., págs. 212 e 213). 

Pois bem, in hoc casu, lavrou-se auto 
de prisão em flagrante, comunicando-se 
o fato ao juiz (fls. 31), e remetendo-se
lhe o respectivo auto (fls. 32/35), na 
mesma data. Note-se, outrossim, que, 
incontinenti, o Dr. Juiz oficiou à au
toridade policial: (fls. 36). 

A 27-10-1971 apreendeu-se a merca
doria (maconha), lavrando-se auto cor
respondente (fls. 20). No mesmo dia, 
foi também lavrado o auto de prisão em 
flagrante. 

N em se diga que não se achava em 
situação de fIagrância o paciente, na 
oportunidade em que detido, porque 
não estava no local onde se apreendeu 
a mercadoria, depois considerada tam
bém contrabandeada. 1t que, a teor do 
art. 303, do C. P . P . : 

"N as infrações permanentes, en
tende-se o agente em flagrante 
delito enquanto não cessar a per-

1\ • " manenCla. 

A esse propósito, em memorial ofere
cido à Turma, pelo dr. 49-Subprocura
dor-Geral da República, destacou-se, 
com inteira propriedade, verbis: 

"O problema da alegada nulidade 
do flagrante porque o réu, denun
ciado por tráfico de entorpecente, 
não se encontrava na posse física 
do produto quando da prisão, me
rece as seguintes considerações: 

F Há que se examinar, antes 
de tudo, se o crime é de natureza 
permanente, pois, segundo estabe
lece o art. 303 do Código de Pro
cesso Penal: 

"Nas infrações permanentes, 
entende-se o agente em flagrante 
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delito enquanto não cessar a per
manência". 

21). Ora, a figura do art. 281 do 
Código Penal, seja atual seja na 
anterior redação, por se tratar de 
crime de ação múltipla, isto é, com 
numerosas ações tipificadas, cada 
uma delas representada por um 

b ( cc. " « " ver o Importar, exportar, ... 
"ter em depósito". " etc), compor
ta várias modalidades, podendo, se
gundo o caso, ser delito instantâ
neo ou permanente. Assim - di-lo 
Magalhães Noronha (Direito Penal, 
4\1 ed., 1971, Saraiva, vol. 49, pág. 
70) - o exportar é um delito ins
tantâneo, que se exaure com o re
sultado a que se subordina, ao pas
so que o ter em depósito ou expor 
à venda são permanentes, protrain
do-se a consumação, de acordo com 
a vontade do sujeito ativo". 

31). "Ter em depósito" - e. é esta 
a modalidade imputada ao paciente 
deste habeas corpus é, pois, um de
lito permanente e, portanto, enseja 
prisão em flagrante "enquanto não 
cessar a permanência" (art. 303 do 
C.P.P.). E, como é óbvio, a per
manência só cessa quando o depósi
to é desfeito, isto é, com a apre
ensão da mercadoria, pouco impor
tando que o réu não esteja, no mo
mento da prisão, dentro do depósi
to ou à sua porta, como guarda, bas
tando para caracterizar a flagrância 
a existência de indícios inequívocos 
de que a mercadoria estava guar
dada por sua ordem ou a sua dis
posição. 

Entender-se como necessária a 
presença física do responsável pelo 
depósito no próprio local do depó
sito, poderá ensejar tratamento de
sigual a co-autores do mesmo deli
to, permitindo-se a prisão em fla
grante de cúmplices secundários, 
em geral pessoas humildes, enquan-

to que o principal agente se poria 
a salvo da ação da Polícia." 

De observar, de outra parte, é haver 
o flagrante obedecido ao disposto no 
art. 304 e parágrafos, do C. P . P .: (lê). 

Não o invalida, outrossim, o fato de 
sua lavratura se haver dado por autori
dades da Delegacia Especializada de 
Entorpecentes, da Polícia Estadual. Na 
espécie, apreensão de maconha, encon
trada em depósito, regular seria proces
sá-lo a autoridade que o fez, a qual es
clareceu em novo ofício, à autoridade 
judiciária estadual, conforme, se lê, por 
cópia, às fls. 21, nestes termos: 

"Considerando-se que, após a la
vratura do auto próprio ficou cons
tatado que o tráfico se. fazia de país 
estrangeiro, através do Estado de 
Mato Grosso para o Paraná, o que 
se constitui em crime da alçada fe
deral, os acusados foram recolhidos 
à Prisão Provisória de Curitiba à 
disposição do MM. Juiz de Direito 
da Justiça Federal, a quem, igual
mente, serão encaminhados os au
tos no tempo próprio", 

Há, a tanto, assento no § 19, do art. 
304, do C.P.P., verbis: 

"§ 19 Resultando das respostas 
fundada suspeita contra o conduzi
do, a autoridade mandará recolhê
lo à prisão, exceto no caso de li
vrar-se solto ou de prestar fiança, 
e prosseguirá nos autos do inquéri
to ou processo, se para isso for 
"competente; se não o for, enviará 
os autos à autoridade que o seja", 

No que concerne à legitimidade do 
auto de prisão em flagrante, releva ob
servar que, perante o Dl'. Juiz Federal, 
foi requerido o relaxamento da prisão 
dos denunciados, inclusive o paciente, 
havendo, em seu despacho indeferitório, 
de janeiro do ano em curso, sinalado o 
ilustre. Juiz processante, por cópia, às 
fls. 69: (lê). 
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Mais. Em suas informações, de fls. 
47/49, sinalou o Dr. Juiz haver recebido 
os autos respectivos do procedimento 
criminal no prazo de lei, vindo a seguir 
a denúncia e demais trâmites da ação 
penal: (lê). 

lt, assim, inequívoco que ao conhecer 
dos autos, não havendo relaxado a pri
são, o que, de expresso, desatendeu, 
posteriormente, ao recusar petitório dos 
RR., nesse sentido, o Dr. Juiz Federal 
deu pela validade não só do auto de 
prisão em flagrante, como do inquérito 
policial. Com o oferecimento da denún
cia pelo Dr. Procurador da República 
e seu recebimento, não há mais falar 
de irregularidade de procedimento in
trodutório policial. A talta de expresso 
despacho, declarando que o auto de pri
são em flagrante estava em conformida
de com a lei; considerando ainda as 
circunstâncias em que isso ocorreu e seus 
motivos, é inequívoco não constituir 
fundamento à decretação de sua nulida
de. Homologar flagrante está por decla
rar que a prisão é legítima. O juiz, con
forme a Constituição, está obrigado a 
pronunciar-se, só quando considere ile
gal a prisão, relaxando-a. Seu silêncio, 
ao dela conhecer, determinando, porém, 
o prosseguimento do feito, equivale, in
discutivelmente, a seu beneplácito, 
quanto ao ato da autoridade policial. 

Releva, outrossim, notar que a figura 
do descaminho se evidenciou,. por ele
mentos posteriores à lavratura do auto 
de prisão em exame, o que não o vicia, 
sequer, por incompetência da Justiça 
Estadual especializada no combate ao 
uso de entorpecentes. 

Não acolho, dessarte, data venia, a 
nulidade do flagrante. Por esse motivo, 
não concedo a ordem de habeas corpus. 

Quanto aos demais fundamentos, in
clusive os trazidos da tribuna pelo llUS

tre advogado, também não os aceito, 
acompanhando, nesse passo, os funda
mentos do voto do eminente Relator e 
ao parecer da douta Subprocuradoria
Geral da República. 

Sinalo ainda que a instrução do feito 
está na sua fase final. 

Denego o Habeas Corpus. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: Prosseguindo o julgamento, de
negaram a ordem de habeas corpus, 
contra o voto do Sr. Ministro Relator. 
Usou da palavra pelo Paciente o Dr. 
Hugo Mósca. Os Srs. Mins. Márcio Ri
beiro e Esdras Gueiros votaram com o 
Sr. Min. Néri da Silveira. Presidiu 0, 

julgamento o Sr. Min. Má1'cio Ribeiro. 

AGRAVO REGIMENTAL NO "HABEAS CORPUS" 
N.o 2.733 - GB 

Relator - O Ex.mo Sr. Min, Jorge Lafayette Guimarães 
Agravante - Paulo Osório Duarte de Albuquerque 
Agravado - Respeitável despacho de fls. 66 

EMENTA 
Habeas Corpus. Liminar. 
Confirma-se despacho de relator que indeferiu li

minar em habeas corpus, medida não consagrada em 
lei e que tem sido concedida algumas vezes, mas em 
caráter excepcional e, diante de circunstâncias espe
ciais, que não ocorrem no caso. 

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos em que são partes as acima indica
das, 

Acordam os Ministros que compõem 
a Primeira Turma do Tribunal Federal 
de Recursos, por unanimidade, em ne-
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gar provimento ao agravo interposto pe
lo impetrante no Habeas Corpus n<l 
2.733, na forma do relat6rio e notas 
taquigráficas que passam a integrar este 
julgado. Custas de lei. 

Brasília, 1<1 de março de 1972. - Hen
rique d'Avila, Presidente; Jorge Lafayet
te Pinto Guimarães, Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Min. Jorge Lafayette Guimarães 
(Relator): Paulo Os6rio Duarte de Al
buquerque, domiciliado no Rio de Ja
neiro, impetrou uma ordem de Habeas 
Corpus em seu favor, alegando incom
petência do Dl'. Juiz da 2ít Vara Fe
deral, do Estado do Rio Grande do Sul, 
e que competente é a Seção da Guana
bara, porque neste Estado se consumou 
o crime de falsificação de urna carta, 
mencionada no item 39 da denúncia, fa
to determinante da competência da Jus
tiça Federal, pois os outros crimes, a 
este conexos, que lhe são atribuídos e 
aos co-réus, são da competênc;a da Jus
tiça estadual. 

Concluiu a petição com () seguinte 
pedido (fls. 12/13): 

"Demonstrada a competência de 
foro do Rio de Janeiro. cumpre 
ponderar que sete dos olto acusa
dos residem naquela cidade. Por
tanto, tudo aconselha que a audi
ência designada para o próximo dia 
primeiro de março seja suspensa, 
até a decisão do presente Habeas 
Corpus, pois não haverá prejuízo 
algum e até mesmo vantagens, pois 
concedido o pedido, os denuncia
dos não necessitarão se deo:locar até 

. Porto Alegre, o que lhes acarretará 
graves conseqüências, até mesmo 
de ordem financeira. Exigir a pre
sença do impetrante em Porto Ale
gre constitui coação ilegal, somen
te reparável através do presente 
pedido. Assim sendo, pede e espe
ra o impetrante: a) a suspensão de 

audiência designada par:1 o pr6xi
mo dia primeiro (19 ) de março, pe
lo douto Juiz da Segunda Vara da 
Seção Judiciária de Porto Alegre; 
b) a concessão da prese-:lte ordem 
de habeas corpus, a fim de que ces
se a coação ilegal por falta de com
petência do mesmo juiz acima re
ferido, e a remessa dos autos ao 
competente, o da Sessão Judiciária 
do Rio de Janeiro, Guanabara, co
mo ato de lidima e reparadora Jus
tiça" . 

Conclusos os autos, indeferi a pre
tendida liminar, pelo despacho de fls. 
66, assim redigido: 

"A suspensão pretendida não po
de ser deferida, não conhecendo a 
lei processual medida liminar em 
Habeas COI'pUS, sem embargo de 
algumas decisões de caráter excep
cional. A norma do art. 186, IV, do 
Regimento Interno do S . T . F . , aliás 
restrita aos Habeas Corpus preven
tivos, não pode ser ampliada. Soli
citem-se informações". 

Dentro do prazo de cinco dias, o im
petrante apresentou a petição de fls. 
68170, da qual são de destdcar os se
guintes trechos (fls. 69170): 

"Deve ser salientado, nesta opor
tunidade, com a maxima venia que 
esta é um caso excepcional, con
siderando que não haverá tempo 
para que o Egrégio Tribunal Fe
deral de Recursos aprecie o pedido 
antes da realização da audiência, e 
sua realização fará com q ·le se con
suma a coação que se pretende evi
tar. O Exmo. Sr. Min. Aliomar Ba
leeiro, apreciando caso similar (H a
beas Corpus n9 49.030), tf"ve opor
tunidade de conceder, aos 6-7-1971, 
liminarmente, a suspensão de jul
gamento, até que () Supremo Tri
bunal Federal se pronundasse so
bre o pedido (Certidão em anexo), 
Da mesma forma, o Exmo. Sr. Min. 
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Oswaldo Trigueiro, cO!l:vleu limi
nar no Habeas Corpus nl? 48.993, 
aos 16-6-1971 (Certidão anexa). 

Esse Egrégio Tribunal Federal de 
Recursos, via o Min. Esclras Guei
ros, também teve oportunidade de 
conceder liminar em caso seme
lhante (HC n9 2.563) cujo despa
cho foi publicado no D. J. 12-7-71. 
Concessa venia, no caso dos autos, 
é impossivel deixar de reconhecer 
a lesão que atingira ao Paciente, se 
mantido o R. Despacho do Exmo. 
Sr. Ministro Relator. A sua recon
sideração, não traria qualquer pre
juizo à Justiça. Ao contrário, além 
de evitar a ocorrência do gravame 
cogitado seria inclusive medida sa
lutar de economia processual, evi
tando o prosseguimento do feito pe
rante Juiz incompetente, :üé que o 
Egrégio Tribunal Federal de Re
cursos se pronuncie sohre a maté
ria. Face ao exposto, e aús demais 
elementos existentes nos autos, con
fia o Paciente, em que V. Exa. se 
di~ará reconsiderar o despacho. 
Caso contrário, solicita seja recebi
da a presente petição como Agra
vo (art. 45 do R.I.) e o submeta 
a apreciação do Colendo Tribunal 
Federal de Recursos, para o efeito 
de, reformando o R. Desoacho de 
V. Exa., determine a suspe.nsão da 
audiência designada para o dia 19 
de março vindouro, às 9:30 hs., ao 
Exmo. Sr. Juiz Federal ,Ia 2;.l Vara 
da Seção Judiciária de Porto Ale
gre - RS". 

Em conseqüência, proferi o despacho 
de fls. 75, do seguinte teor: 

"Mantenho a decisão de fls. 66. 

Não desconheço a existência de 
precedentes de concessão de limi
nar em Habeas Corpus; apenas en
tendo que em face da lei não en
contram os mesmos, data venia, jus
tificativa. Não há, outrosc;im, na es-

peCle, circunstâncias que permitam 
qualificar de excepcional a presen
te hip6tese, nem encontro elemen
tos que demonstrem implicar o 
comparecimento do paciente à au
diência designada, a ocorrência das 
invocadas "graves conseqüências, 
até mesmo de ordem financeira" 
(fls. 12/13). 

Às fls. 63 consta designação de inter
rogat6rio para o dia 19 de março de 
1972, às 9 hs. e 30, e ordenada a inti
mação do paciente por carta precat6-
ria, não há nos autos element(.'s que es
clareçam quanto à sua '3fetivação. 

É o relat6rio. 

VOTO 

O S1'. Min. Hemique d'A.vila· Em ob
séquio às razões apontadas pelo eminen
te Relator, meu voto inclina-se no senti
do de manter o despacho de S. Exa., 
dado que inadimissível, em verdade, se 
entremostra a concessão de liminar em 
habeas corpus no caso objetivado nos 
autos. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: À unanimidade, negou-se pro
vimento ao agravo interposto pelo im
petrante no Habeas Corpus 1)9 2.733. 
Os Srs. Mins. Moacir Catunda e Peça
nha Martins votaram com <) Sr. Min. 
Henrique d'Ávila. Presidiu d julgamen
to o Sr. Min. Henrique d'Avila. 

RELATÓRIO 

O S1'. Min. Jorge Lafayette Guima-
1'âes (Relator): Paulo Os6rio Duarte de 
Albuquerque impetra ordem de Habeas 
Corpus, em seu favor, alegando que foi 
denunciado pelo Dl'. Procuradvr da Re
pública, perante o Juízo da 2;.l Vara Fe
deral, da Seção do Estado do Rio Gran
de do Sul, como incurso nas penas do 
art. 39, IX, da Lei n9 1.521, de 1951, 
do art. 168, § 19, 111, c/c o art. 51, § 
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29, do C6digo Penal e do art. 298 do 
mesmo C6digo, consistindo o item 3 
da denúncia, determinante da compe
tência da Justiça Federal, puis os de
mais crimes seriam da competência da 
Justiça Estadual, no seguint0 (fls. 51): 

"Em data de 27 de maio de 1966, 
valendo-se da condição rle Diretor 
da Companhia Aliança e 20 Banco 
Aliança, o primeiro denunciado for
jou um comprovante (recibo) de 
,dep6sito efetuado pela primeira em 
conta existente no segunJo, no va
lor de Cr$ 9.400,00, para, com o 
referido comprovante, fa7er prova 
do emprego de reserva técnica (me
dida obrigat6ria) perante o Depar
tamento Nacional de Seguros Pri
vados, e, com tal manobra, obter 
aprovação do balanço da Compa
nhia Aliança, o que, realmente, 
aconteceu (fls. 31), (Doc. 6)". 

Por sua vez, a carta ~li mencionada 
está assim redigida (fls. 47) ~ 

"Rio de Janeiro, 27 de maio de 
1966. Ao Departamento N aciona} 
de Seguros Privados e Capitaliza
ção - Rua dos Andradas, 1155, 79 
andar - Conj. 701 - P;)rto Alegre 
- RS - Ref. Cia. Aliança Rio Gran
dense de Seguros Gemi., - Vin
culação de Valores - Prezados Se
nhores: Levamos ao conhecimento 
de V. Sas. que a Cia. Alhnça Rio 
Grandense de Seguros Cerais, em 
carta de 18 de maio co'.'nmte, sob 
n9 40166, solicitou o dep6sito, em 
conta vinculada a ~avor desse De
partamento, da quantia de Cr$ ... 
7.200.000,00 (sete milhões e duzen
tos mil cruzeiros), em p;arantia de 
suas reservas técnicas. Como a ci
tada Companhia já pom:.i em nl 
estabelecimento, a quantia de Cr$ 
2.200.000,00 (dois milhõp-s e du
zentos mil cruzeiros), também vin
culada ao DNSPC., comunicamos 
que o total de Cr$ 9.400.000,00 (no-

ve milhões e quatrocentos mil cru
zeiros ) , não poderá ~er utilizada 
sem prévia e expressa anuência des
se 6rgão federal. Sem outro parti
cular, firmamo-nos. Atenciosamen-
t " e. 

Sustenta a incompetência do Dr. Juiz 
da 2\1 Vara Federal, pois consistindo o 
crime do art. 298 do C6digo Penal, de
terminante da competência da Justiça 
Federal, em falsificar, no todo ou em 
parte, documento particular, e em se 
tratando de crime de simple~ atividade 
ou delito formal, consumou-s~ :10 Rio de 
Janeiro, sendo irrelevante a circunstân
cia de ter sido a carta endereçada ao 
Departamento Nacional de Seguros Pri
vados e Capitalização, prescindindo o 
crime de resultados para a SOla consu
mação, além de que enviada dita carta 
para Porto Alegre, endereçada ao cita
do Departamento, produziu efeito no 
Rio de Janeiro, servindo para a aprova
ção do balanço da Companhia. 

Competente, em conseqüência, é a 
Justiça Federal do Rio de Janeiro, se
gundo o impetrante, havendo anterior
mente o Dr. Juiz da 2\1 Vara Federal, do 
Rio Grande do Sul, acoJhendo pronun
ciamento do Dr. Procun,dor da Repú
blica, determinado a remessa de c6pias 
do inquérito à Justiça Federal da Gua
nabara, reconhecendo como praticado O 

crime no Rio de Janeiro, sede da autar
quia - SUSEP (fls. 61). 

Surgindo, porém, como decorrência do 
relat6rio do liquidante da Companhia 
Aliança Riograndense de S0gurOS Ge
rais, a denúncia já mencionada, veio es
ta a ser recebida, e a seguir o Dr. Juiz 
Federal rejeitou exceção de incompe
tência, oferecida por co-réu, pela deci
são de fls. 62, onde declara: 

"Im procede a argüição de incom
petência de foro alegada na peti
ção de fls. 164 a 168 e nas defesas 
prévias dos réus Nair, Maurício e 
Ubaldino. A denúncia aponta os 
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réus como incursos em vários arti
gos do Código Penal Brasileiro. 

Os fatos em que se baseia a 
acusação se verificaram nesta Ca
pital, onde estava !ocali7ada a se
de da Companhia Aliança Rio 
Grandense de Seguros Cerais, de 
que era Diretor do prindpal acusa
do. Inclusive o relativo ao do
cumento n~ 6 (fls. 54), referido 
pela defesa. Embora datado do Rio 
de Janeiro, sua entrcga se verificou 
na Delegacia local da SUSEP, aqui, 
portanto, se consumando o delito. 
Acresce, ainda, a circunstância de 
que a vinculação das açi)e') do Ban
co Aliança, como garantia de suas 
reservas técnicas na SUSEP, aqui 
foi requerida e despachada pela 
Delegacia local da Repartição, co
mo se verifica do doc. de fls. 110 
do Inquérito. Em face disso, julgo 
improcedente a aludida argüição 
de incompetência e determino o 
prosseguimento do processo". 

Conclui a petição afirmando (fls. 
12) : 

"A seção Judiciária de Porto Ale
gre é incompetente. A competente 
é o da Rio de Janeiro, local onde 
ocorreu o fato gerador rIa compe
tência especial, fato este que, pela 
definição legal que lhe deu a de
núncia, (artigo 298, do Código Pe
nal), constitui delito formal, vale 
dizer, consumado no pré-prio ins
tante da ação. Daí porque então 
não poderia ter sido a denúncia re
cebida. Mas foi e o foi pur Juiz in
competentel Incompetente em ra
zão do farol Ora, o artigo 564, I, do 
Código de Processo Pen'll, apregoa 
a nulidade por incompetência do 
Juiz. E é exatamente o caso em fo
co. A denúncia foi receb~da por Juiz 
incompetente. Logo, é caso de nu
lidade, como prevê o dispositivo 
acima invocado". 

Havendo sido requerida liminar, in
deferi, pelo despacho de fls. 66, donde 
a interposição do agravo regimental de 
fls. 68/71, ao qual a Turma negou pro
vimento (fls. 75v). 

Solicitadas informações, foram pres
tadas pelo ofício de fls. 77/80, acompa
nhado de peças do processo, fendo de 
destacar o seguinte trecho (fls. 79): 

"Entendi que a competência ter
ritorial é, no oaso, induvidosamen
te desta Jurisdição Federal, basi
camente porque Paulo Osório 
Duarte de Albuquerque é denun
ciado pela prática de vários deli
tos quando exercia seu mandado 
de Diretor da Companhia· Aliança 
Riograndense de Seguros Gerais, 
com sede· nesta cidade de Porto 
Alegre, onde se inciaram, se aper
feiçoaram e se consumaram os vá
rios delitos apontados na denúncia. 
O próprio documento de fls. 54 dos 
autos, de que se está valendo a 
defesa desse denunciado para o pre
tendido reconhecimento da incom
petência territorial e sobre cuja au
tenticidade ideológica recaem com
provadas suspeitas, embora datado 
na cidade do Rio de Janeiro, foi 
apresentado na Delegacia Regional 
da SUSEP, nesta cidade de Porto 
Alegre, para tramitação ao Depar
tamento Nacional de Seguros Pri
vados e Oapitalização, fato que 
destaquei como· o último episódio 
consumatório do alegado delito de 
falsificação. É, aliás, o único pre
texto que se levanta nos autos para 
uma tentativa de lograr a proclama
ção da incompetência desta Justiça. 
Na impugnação da Cia. Assistente, 
arrolam-se alguns arestos do Excelso 
Pretória, inteiramente ajustados à 
hipótese levantada, da incompetên
cia ratione Zoei, os quais deixo de 
reproduzir por imperativo de sín-
tese". -
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Ouvida a douta Subprocuradoria-Ge
ral da República, pelo parecer de fls. 
215 a 219, opinou pela denegação da or
dem, verbis (fls. 216/218): 

"Ora, é tese predominante na 
doutrina e na jurisprudência que 
quando o próprio autor da falsifi
cação é também quem utiliza o do
cumento falsificado, o crime de uso 
absorve o de· falsificação, punindo
se como um delito único. E, nes
sas hipóteses, pacífico o entendi
mento que a competência se fixa 
pelo local em que foi usado o do
cumento, pouco importando o lu
gar da falsificação. São exemplos 
dessa orientação os seguintes julga
dos, verbis: "Desde que usado o 
documento falso, não há indagar 
qual o lugar em que foi feita a fal
sificação: o foro competente para 
a ação penal é o do lugar em que 
foi usado o documento" (S. C. do 
T.J.S.P., HC 97.838 - Barretos -

Relator: Des. Adriano Marrey, in 
R.T. 403/87). "Conflito Negativo 
de Jurisdição - documentos falsi
ficados para a venda de automóveis 
adquiridos com reserva de domí
nio Competência do Juiz 
de Direito da Comarca de Presi
dente Prudente, Estado de São 
Paulo, onde se verificou a aliena
ção" (CJ 645 - "DI" de 9-8-71 -
pág. 3.949). "c.P., art. 304. Crime 
de uso de documento falso. É com
petente para conhecer da ação pe
nal instaurada contra o agente des

. se crime o juiz do lugar em que 
foi ele consumado, isto é, em que 
foi usado o documento, embora te
nha sido este falsificado noutra ju
risdição. No caso, a falsificação 
constitui etapa de execução daque
le outro crime, que é o único pu
nível". (CNJ 996 - "DI" 8-3-71 -
pág. 736). No caso, ainda que, pos
teriormente ao uso feito em Porto 
Alegre, tivesse vindo o documento 

falso a produzir efeito na Guanaba
ra, onde, portanto, teria sido tam
bém utilizado, ainda aí competente 
seria o MM. Dl'. Juiz Federal de 
Porto Alegre, pois sendo ambos 
competentes, firmar-se-ia a compe
tência em favor deste último, pela 
prevenção. Nem se diga que a de
núncia deixou de capitular o fato 
atribuído ao Paciente no crime de
finido no artigo 304 do Código Pe
nal: uso de documento falsificado. 
Filiou-se o Dr. Procurador da Re
pública à corrente, que entre nós 
tem o apoio de Magalhães Noro
nha, no sentido de que se o do
cumento falsificado é utilizado co
mo instrumento de estelionato, o 
seu autor incide nas penas comi
nadas aos dois crimes, em concurso 
formal. Por isso denunciou o Pacien
te como incurso nas sanções do art. 
298 e art. 171 do Código Penal. 
Tal fato não impede, porém, que a 
final, venha o paciente, indepen
dentemente de qualquer das pro
vidências do art. 384 do Código 
de Processo Penal, a ser condena
do apenas como incurso nas san
ções do art. 304 do Código Penal, 
pois que se trata, tão somente, de 
critério para fixação da pena. Ao 
invés de punir o Paciente pelos cri
mes de falsidade e estelionato, em 
concurso formal, a sentença poderá 
condená-lo, de acordo com a orien
tação predominante na doutrina e 
na jurisprudência, apenas pelo cri
me de uso de documento falso, já 
que todas as circunstâncias elemen
tares do mesmo se acham contidas 
na denúncia, e daí decorre aplica
çãodepena mais leve. Diga-se de 
passagem que os elementos exis
tentes nos autos não permitem que 
se afirme tratar-se, no caso, de fal
sidade material, ou apenas, ideoló
gica, o que só no curso do processo 
poderá ficar esclarecido, sem que 
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dai possa decorrer nulidade pelo 
fato de ter sido o Paciente denun
ciado tão somente pelo crime de 
falsidade material de documento 
particular." 

VOTO 

o Sr. Min. Jorge Lafayette Guimarães 
(Relator): Não obstante as interessan
tes teses discutidas nos autos, seja pelo 
impetrante, na sua petição de fls. 1/13, 
seja pelo ilustre Dr. 49 Subprocurador 
da República, também expostas nas in
formações do Dr. Juiz Federal da 2;.t 
Vara da Seção do Rio Grande do Sul, a 
hipótese, que se restringe à competência 
de foro, é simples. 

Dispõe o art. 78, n9 lI, do Código de 
Processo Penal que, no concurso de ju
risdições da mesmas categoria: 

"a) preponderará do lugar da in
fração, à qual for cominada a pena 
mais grave; 

b) prevalecerá a do lugar em que 
houver ocorrido o maior número de 
infrações, se as respectivas penas 
forem de igual gravidade; 

c) firmar-se-á a competência pela 
pervenção, nos outros casos." 

Na hipótese foi o impetr,ante denun
ciado como incurso em diversos crimes, 
sendo as respectivas definições legais e 
penas, para os mesmos cominadas, as 
seguintes: 

Lei n9 1.521, de 1951, art. 39, IX: 

"gerir fraudulenta ou temeraria
mente bancos ou estabelecimentos 
bancários, ou de capitulação; socie
dades de seguros, pecúlios ou pen
sões vitalícias; sociedades para em
préstimos ou financiamento de 
construções e de vendas de imóveis 
a prestações com ou sem sorteio ou 
preferência por meio de pontos ou 
cotas; caixas econômicas Raiffeisen; 

oaixas mútuas, de beneficiência, so
corros ou empréstimos; caixas de 
pecúlio, pensão de aposentadoria; 
caixas construtoras; cooperativas; 
sociedades de economia coletiva, le
vando~as à falência ou à insolvên
cia, ou não cumprindo qualquer 
das cláusulas contratuais com pre
juízo dos interessados;" 

Pena: detenção de dois anos a dez 
anos e multa de vinte mil oruzeiros 
a cem mil cruzeiros. (cruzeiros ve
lhos) 

Código Penal, art. 168, § 19, lU: 

"Apropriar-se da coisa alheia mó
vel, de que tem posse ou a deten
ção: 

Pena: reclusão, de um a quatro 
anos, e multa de Cr$ 500,00 (qui
nhentos cruzeiros) a Cr$ 10.000,00 
( dez mil cruzeiros) - (cruzeiros ve
lhos ). 
§ 19 - A pena é aumentada de um 
terço, quando o agente recebeu a 
coisa: 
lU - em razão de ofício, emprego 
ou profissão. 

Código Penal, art. 171: 

"Obter, para si ou para outrem, 
vantagem ilícita, em prejuízo alheio, 
induzindo ou mantendo alguém em 
erro, mediante artifício, ardil ou 
qualquer outro meio fraudulento: 

Pena - reclusão, de um a cinco 
anos, e multa de Cr$ 500,00 (qui
nhentos cruzeiros) a Cr$ 10.000,00 
(dez mil cruzeiros) - (cruzeiros 
velhos). 

Código Penal, art. 298: 

"Falsificar, no todo ou em parte, 
documento particular ou alterar do
cumento particular verdadeiro: 

Pena - reclusão, de um a cinco 
anos, e multa de Cr$ 500,00 (qui-
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nhentos cruzeiros) a Cr$ 8.000,00 
(oito mil cruzeiros) - (cruzeiros 
velhos ). 

Por conseguinte, tendo sido consu
mados no Rio Grande do Sul todos os 
demais crimes, salvo o de falsificação 
(art. 298 do Código Penal), como re
conhece a petição do impetrante, que 
sustent'a a competência da Seção do Es
tado da Guanabara tão-somente porque 
o crime que determinou a competência 
da Justiça Federal ali teria se consu
mado (fls. 5 e 12), conclui-se que se
gundo a norma do art. 78, lI, "a", do 
Código de Processo Penal, há de pre
valecer a competência do Dr. Juiz Fe
deral da 2~ Vara da Seção do Rio Gran
de do Sul, pois enquanto a pena esta
belecida para o crime do art. 298, é de 
reclusão de 1 a 5 anos e multa de .... 
Cr$ 0,50 a Cr$ 8,00, igual a do estelio
nato, consumado no Rio Grande do Sul, 
salvo quanto à multa, que neste é su
perior (Cr$ 0,50 a Cr$ 10,00) - a pena 
máxima do crime do art. 168, § 19, IlI, 
do Código Penal, por força do aumento 
de 1/3 estabelecido, é de reclusão de 1 
ano e 4 meses a 5 anos e 4 meses, e mul
ta de Cr$ 0,66 a Cr$ 13,33, sem dúvida 
mais graves, não preponderando a do 
art. 39, IX, da Lei n9 1.521, de 1951, 
embora com o máximo de 10 anos, por 
ser de detenção, menos grave do que 
a reclusão (Helio Tornaghi, Comentá
rios ao Código de Processo Penal, vol. 
I, Tomo lI, pág. 182; José Frederico 
Marques, Elementos de Direito Proces
sual Penal, vol. I, pág. 288, n9 156). 

É de ressaltar, ainda, que há outros 
denunciados, também por crimes cone
xos - art. 171 do Código Penal, art. 
299 do mesmo Código e art. 39, IX, da 
Lei 1.521, de 1951 - consumados no 
Rio Grande do Sul. 

A outro resultado não chegaríamos se 
não ocorre esta prevalência e aplicado o 
princípio da alínea "b", do art. 78, lI, 
pois as infrações praticadas no Rio Gran-

de do Sul, pelo impetrante, são em nú
mero de três, ou o da prevenção (alí
nea "c"), que conduziria também a 
competência do Dr. Juiz da 3~ Vara 
Federal do Rio Grande do Sul, se abs
traídas as circunstâncias antes aponta
das. 

Sem relevância é o fato de haver sido 
consumado no Rio de Janeiro, segundo 
alega o impetrante - e as informações 
põem em dúvida, admitindo, inclusive, 
a possibilidade de ocorrência da falsi
dade ideológica da carta, no particular 
- o crime, que por ser de jurisdição fe
deral, acarretou a prorrogação da com
petência da Justiça Federal, quanto aos 
demais, que seriam normalmente de 
competência da Justiça Estadual. 

Há que distinguir a competência ra
tiane matel'iae, na qual ocorre esta pror
rogação, em favor da Justiça Federal, 
da competência de fôro, a ser fixada, 
dentro da Justiça competente, segundo 
os critérios do Código de Processo Pe
nal. 

Competente a Justiça Federal, por 
efeito da conexão, para julgamento de 
diversos crimes, pouco importa que al
guns destes não estejam, por sua natu
reza abrangidos pelo art. 125, IV, da 
Constituição, devendo ser aplicado o 
art. 78, do referido Código, sem distin
ção entre uns e outros, para determi
nação do fôro competente, no âmbito 
da Justiça Federal. 

Mas, também não assistiria razão ao 
impetrante, se fôssemos aceitar o prin
cípio por ele defendido da prevalência 
do crime determinante da competência 
da Justiça Federal. 

De fato, embora na denúncia seja 
mencionado como violado, apenas, o art. 
298 do Código Penal - falsificação de 
documento patricular - a conduta atri
buída ao impetrante envolve não só a 
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falsificação como o uso do documento 
falsificado, verbis (fls. 51): 

"Em data de 27 de maio de 1966, 
valendo-se da condição de Diretor 
da Companhia Aliança e do Banco 
Aliança, o primeiro denunciado for
jou um comprovante (recibo) dep6-
sito efetuado pela primeira em con
ta existente no segundo, no valor 
de Cr$ 9.400,00, para, com o refe
rido comprovante, fazer prova do 
emprego de reserva técnica (medi
da obrigat6ria) perante o Depar
tamento Nacional de Seguros Pri
vados, e, com tal manobra, obter 
aprovação do balanço da Compa
nhia Aliança, o que, realmente, 
aconteceu (fls. 31) (Doc. 6)." 

É certo que tem sido entendido inad
missívela aplicação das penas de fal
sificação (art. 298) e de uso de do
cumento falso (artigo 304), quando o 
falsificador é quem o usa; em casos tais, 
pretendem algllns que a falsificação ab
sorve o crime de uso, ao passo que para 
outros dá-se o inverso, com a absorção 
da falsificação pelo uso, seja pela exis
tência de um crime progressivo, seja 
pela ocorrência de ante factum ou post 
factum não punível (Nelson Hungria, 
Comentários ao C6digo Penal, vaI. IX, 
págs. 299/300; Magalhães Noronha, Di
reito Penal, vaI. 4, pág. 204; Heleno 
Cláudio Fragoso, Lições de Direito Pe
nal, vaI. 4, n9 930). 

O mesmo ocorre quanto ao esteliona
to praticado por meio de falsificação, e 
no caso, aliás, outros atos são atribuídos 
ao· impetrante, que constituem estelio
nato, diversos do uso do documento re
ferido. 

Não obstante, a questão diz respeito 
apenas a imposição da pena, pois o 
àgenteé processado e denunciado, co
mo no caso, por haver falsificado e usa
do o documento, não dominando no 
direito brasileiro o princípio do direito 

suíço, segundo o qual não há o pr6prio 
crime de uso, se a utilização do do
cumento é feita pelo falsificador, com a 
conseqüência de ser impunível dita uti
lização, ainda que prescrito o crime de 
falsificação (Heleno Fragoso, Lições de 
Direito Penal, voI. 4, n9 930; Magalhães 
N aranha, Direito Penal, vaI. 4). 

A omissão, na denúncia, quanto ao 
crime do art. 304 do C6digo Penal, dian
te dos fatos nela expostos, não tem, as" 
sim, maior conseqüência, e sem dúvida 
foi o impetrante denunciado também 
pelo uso, que teve lugar em Porto Ale
gre, para onde foi endereçada a carta 
falsificada sem embargo de poder ha
ver produzido também efeitos no Rio de 
Janeiro, com a aprovação do balanço 
da Companhia Aliança Rio Gràndense 
de Seguros Gerais. 

Para evidenciar que o processo, em 
casos tais, diz respeito à falsificação e ao 
uso, basta atentar para a circunstância 
de que admitida a absorção do uso pela 
falsificl;tção, prescrito este crime, caberá 
condenação pelo primeiro. 

Ainda mais, para a competência da 
Justiça Federal atende-se à qualidade 
da pessoa perante a qual foi usado o 
documento, mesmo a aceitar a aludida 
absorção, o que seria injustificável se 
restrito o processo ao crime de falsifi
cação; inversamente, para os que fazem 
o uso absorver a falsificação, se falsifi
cado um documento, federal, embora o 
seu uso tenha lugar perante um parti
cular, nem por isso desaparecerá a com
petência da Justiça Federal. 

Finalmente, o anterior despacho do 
Dl'. Juiz da 2ª' Vara Federal, determi
nando remessa de c6pias à Seção do 
Estado da Guanabara, quanto ao crime 
de falsificação de documento (fls. 61), 
acolhendo promoção do Dl'. Procurador 
da República (fls. 59/60), não impedia 
que, ulteriormente, diante da denúncia 
oferecida, e dos elementos coligidos, 
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viesse a se julgar competente, como o 
fez; 

Nessas condições, não há constrangi
mento ilegal no recebimento da denún
cia oferecida contra o impetrante, sendo 
competente o Dr. Juiz da 2~ Vara Fe
deral da Seção do Rio Grande do Sul, 
e assim sendo denego a ordem. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: A unanimidade, denegou-se a 
ordem. Os Srs. Mins. Henrique d'Avila, 
Moacir Catunda e Peçanha Martins vo
taram com o Sr. Ministro Relator. Pre
sidiu o julgamento o Sr. Min. H enl1ique 
d'Avila. 

"HABEAS CORPUS" N.o 2.740 - GB 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. Peçanha Martins 

Paciente - Roberto de Almeida Primavera 

Impetrante - O mesmo 

EMENTA 

Habeas Corpus. Impossível, neste processo, a anula
ção da sentença sob a alegação de incompatibilidade 
com a prova produzida no processo criminal. Indeferi
do. Decisão unânime. 

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos, em que são partes as acima indica
das, 

Decide a Primeira Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por unanimidade, 
denegar a ordem, na forma do relatório 
e notas taquigráficas precedentes, que 
ficam fazendo parte integrante do pre
sente julgado. Custas de lei. 

Brasília, 22 de março de 1972. - H en
rique d'Avila, Presidente; Peçanha Mar
tins, Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Min. Peçanha Martins (Rela
tor): Roberto de Almeida Primavera, 
preso e recolhido ao Instituto Penal Cân
dido Mendes em virtude de sentença da 
Ex~ Dra. Juíza da 4a Vara Federal do 
Estado da Guanabara, que o condenou 
a pena de seis anos de reclusão por in
fração do art. 171, § 39, do Código Pe-

nal, impetra a presente ordem de habeas 
corpus alegando nulidade da decisão 
que reconheceu, sem prova, a agravante 
especificada reincidência. 

Após as informações de fls. 36 e 37, 
da eminente autoridade apontada como 
coatora, pronunciou-se a douta Subpro
curadoria-Geral da República, nos se
guintes termos: 

"Em favor de Roberto de Almei
da Primavera é impetrada a pre
sente ordem de habeas corpus, sob 
o fundamento de que a r. sentença 
da Juíza Federal da 4~ Vara, Seção 
Judiciária da Guanabara, que o 
condenou à pena de seis anos de 
reclusão, reconheceu, para assim fi
xá-la, a agravante específica de 
reincidência, sem que para isso hou
vesse prova de condenação ante
rior, por crime da mesma natureza, 
transitada em julgado. O pedido é 
instruído tão-somente com cópia xe-
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rográfica da sentença condenatória 
incriminada, que tem a data de 12 
de junho de 1969, e de outra, pro
ferida por MM. Juiz de Direito da 
Guanabara, datada de 26 de dezem
bro de 1968, em que o paciente foi 
condenado à pena de dois anos e 
oito meses de reclusão, como incur
so nas sanções do art. 171, combi
nado com o art. 51, § 29, ambos 
do Código Penal. Solicitadas infor
mações, prestou-as a Juíza Federal. 
transcrevendo o trecho de sua sen
tença em que fixou a pena imposta 
ao paciente e esclarecendo que, em 
razão de habeas C01'pUS concedido 
por este egrégio Tribunal, para que 
o mesmo fosse intimado pessoal
mente, manifestou ele recurso de 
apelação, já remetido a esta colen
da segunda instância em 7 de feve
reiro de 1972. Como se vê, quer os 
elementos que instruem o pedido, 
quer a informação prestada pela 
Juíza, não fornecem elementos su
ficientes para que se apure se pro
cede, ou não, a alegação de não se 
achar configurada a reincidência 
específica, ou, mesmo, genérica. De 
um lado, afirma sua inexistência o 
impetrante e paciente; do outro, in
siste a Juíza em se achar configu
rada a agravante. Somente o exame 
dos autos da apelação, já neste egré
gio Tribunal, com vistas no momen
to a esta Subprocuradoria-Geral, 
poderá elucidar convenientemente o 
ponto de divergência, que é o pró
prio fundamento do habeas corpus. 
Na realidade, o que pretende o im
petrante é transformar o habeas 
corpus em sucedâneo da apelação, 
o que não é admissível, como ainda 
recentemente proclamou o colendo 
Supremo Tribunal Federal, em 
acórdão assim ementado, verbis: 

"O processo de habeas corpus não 
comporta exame de prova, nem é 

ele admitido como sucedâneo da 
apelação ou revisão" (RHC n9 .. 

49.018, RTl, vol. 58, pág. 801)." 

Nessas condições, sem elementos 
suficientes na presente impetração 
para dirimir a controvérsia, que, na 
realidade, importa no exame da pro
va, opinamos no sentido de que não 
se conheça do pedido de habeas 
corpus, relegando-se o exame da 
questão para o momento oportuno, 
que é o julgamento da apelação." 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Min. Peçanha Martins (Rela. 
tor): O paciente, que se encontrava fo
ragido quando da sua condenação, ob
teve desta Primeira Turma uma ordem 
de habeas corpus. É que havia sido in
timado por edital e o seu advogado, 
com procuração nos autos, de nada foi 
cientificado. Mas, posteriormente preso, 
tomou conhecimento da sentença e in
terpôs o recurso da apelação ora tran
sitando neste Tribunal. 

Nos termos do parecer da douta Sub
procuradoria-Geral da República, inde
firo este novo pedido de habeas corpus, 
que não pode substituir o recurso de 
apelação, bastando atinar-se no preten
dido - anulação da sentença por ser 
contrária à prova dos autos. Necessário, 
pois, o exame detido da prova, impossí
vel dentro no âmbito deste processo su
mário. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: À unanimidade, denegou-se a 
ordem. Os Srs. Mins. Jorge Lafayette 
Guimarães, Henrique d'Ávila e Moacir 
Catunda votaram com o Sr. Ministro Re
lator. Presidiu o julgamento o Sr. Min. 
H enl'ique à Avila. 
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HABEAS CORPUS N.o 2.781 - PR 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. Jorge Lafayette Guimarães 

Paciente - Walmir Reis Gonçalves 

Impetrante - Osman de Oliveira 

EMENTA 

Insanidade mental do acusado. Internamento no ma
nicômio judiciário. Verificada a insanidade do acusado, 
preso preventivamente, por meio do competente exame, e 
prosseguindo o processo, por ser a mesma anterior à data 
de infração (CPP, art. 151), concede-se a ordem de Habeas 
Corpus, para o fim de ser removido para o Manicômio Ju
diciário, ou estabelecimento adequado. 

Escapa ao âmbito do Habeas Corpus a apreciação de 
irregularidades ocorrida na acareação a que foi submetido 
o acusado, reconhecido insano, cujo valor será apreciado 
pelO Juiz, ao jUlgar o processo. 

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos em que são partes as acima indica
das, 

Acordam os Ministros que compõem 
a Primeira Turma do Tribunal Federal 
de Recursos, por unanimidade, em con
ceder a ordem, tão somente para deter
minar a transferência do paciente para 
o Manicômio Judiciário ou estabeleci
mento adequado, na forma do relató
rio e notas taquigráficas, que passam a 
integrar este julgado. Custas de lei. 

Brasília, 2 de junho de 1972. - H en
rique d'Avila, Presidente; Jorge La
fayette Pinto Guimarães, Relator. 

RELAT6RIO 

O 81'. Min. Jorge Lafayette Guima
rães (Relator): O advogado Osman de 
Oliveira, Curador do acusado Walmir 
Reis Gonçalves, impetra ordem de Ha
beas Corpus, em favor deste, que se 
encontra preso preventivamente à dis
posição do Dl'. Juiz da 2~ Vara Federal, 
do Paraná, e recolhido em prisão co
mum, alegando que submetido a exame 
de sanidade - para cuja realização esta 
Turma concedeu Habeas Corpus, deter
minando seu internamento no Manicô-

mio Judiciário, ordem que foi, todavia, 
frustrada pelo Dl'. Juiz - concluíram os 
Peritos que lhe faltavam condições de 
autodeterminação, reconhecendo sua 
irresponsabilidade penal (fls. 10/12), 
confirmando, aliás, o anterior diagnósti
co da Junta Militar de Saúde (fls. 9), 
quando integrava as fileiras do Exército. 

Esclarece que havendo sido requerido 
ao Juiz o internamento em Manicômio 
Judiciário, diante do aludido laudo, foi 
indeferido o pedido, sob fundamento de 
que a instrução criminal está em seus 
lances finais, e que o habeas corpus an
tes concedido era restrito ao referido in
ternamento, até ultimação do exame de 
sanidade, o que já ocorreu. 

Afirma a petição tratar-se de acusa
do presumidamente perigoso ( Código 
Penal, art. 78, I e 11), sendo ofensiva à 
sua condição humana a sua manuten
ção entre presos comuns, sem tratamen
to adequado, e invoca decisão do Tri
bunal de Justiça de São Paulo, bem co
mo o art. 150, do CPP, do qual se in
fere que estando preso, para o aludido 
exame deve ser feito o internamento do 
acusado no Manicômio Judiciário, e 
comprovada sua insanidade, ali deverá 
permanecer. 
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Pede, em consequencia, a concessão 
da ordem, liminarmente, para recolhi
mento ao hospital especializado. 

Além disso, pleiteia o impetrante tam
bém anulação de uma audiência de aca
reação, que qualifica de irregular, entre 
o acusado e pessoas que figuram como 
réus em outro processo, o que contra
ria o art. 229 do CPP, que só autoriza 
tal ato entre acusados e testemunhas, 
dentro de um mesmo processo, além de 
que o Dr. Juiz deu como presente um 
dos defensores ausente, sob alegação de· 
haver este solicitado permissão para re
tirar-se da audiência, o que prejudicou o 
ato· que se transformou em um monológo 
entre o Magistrado e os acareados. . 

Acrescenta, ainda, que o Dl'. Juiz Fe
deral fez consignar no Termo de Acarea
ção (fls. 16/18) sua impressão pessoal, 
quando deveria abster-se de tal mani
festação. 

Solicitadas informações, sem deferi
mento da pretendida liminar, foram 
prestadas pelo Dl'. Milton Luiz Pereira, 
Juiz Federal substituto da 2~ Vara do 
Paraná, pelo ofício de fls. 27/34, acom
panhada das cópias de fls. 35/54, no 
qual declara que o exame de sanidade 
foi inicialmente realizado no próprio 
presídio porque os Peritos informaram 
da desnecessidade de internamento no 
Manicômio JudiciáriO, sendo, porém, al
guns dos exames, como resulta do laudo 
apresentado, ali efetuados; que quan
do da concessão do Habeas Corpus n9 
2.643, já estava concluido dito exame; 
que indeferiu a requerida internação no 
Manicômio JudiciáriO, por estar a ins
trução criminal em seus lances finais, 
devido o processo prosseguir conforme 
o art. 151, do CPP, com a intervenção 
de Curador; que não havendo a insa
nidade sobrevindo à infração, conforme 
o art. 152, do CPP, não cabe aplicar es
te dispositivo, além de que no seu § 
19, se afirma que o Juiz poderá deter
minar a internação do acusado, e que 

demonstra tratar-se de faculdade; que 
a acareação foi feita com acusados, ha
vendo ocorrido separação de processos, 
na forma do art. 80, do CPP, e sendo 
uma só a denúncia oferecida; que a re
ferência, no termo de acareação à pre
sença do Ministério Público, do defen
sor do acusado Antônio Trivellato e do 
defensor do ora paciente, não envolve 
equívoco, pois o primeiro compareceu 
e ausentou-se, sem voltar à audiência, 
como se propusera fazer, e o último pe
lo telefone justificou que chegaria atra
sado, o que aconteceu, sendo registrado 
no aludido termo que chegou este quan
do já iniciada a acareação; que a refe
rida diligência foi requerida pelo Minis
tério Público, no prazo do art. 499, do 
CPP, e tinha pertinência; que o seu pro
cedimento, ao fazer consignar sua im
pressão, corresponde ao ensinamento de 
Eduardo Espíndola Filho (Comentários 
ao Código de Processo Penal, voI. IH, 
pág.147). 

Ouvida a Subprocuradoria-Geral da 
República, pelo parecer de fls. 56/59, 
do Procurador Dr. Francisco de Assis 
Toldo, que mereceu a aprovação do Dl'. 
49 Subprocurador-Geral, opinou pela de
negação da ordem, considerando incon
veninte, nesta altura, a sua concessão 
para o internamento no Manicômio Ju
diciário, pois não se pode presumir que, 
estando finda a instrução criminal, o 
Dr. Juiz vá ultrapassar o prazo de 10 
dias para a sentença; quanto ao pro
blema da acareação, sustenta o parecer 
seu cabimento, em relação a diversos 
réus, em processos referentes à mesma 
ação penal, não sofrendo o Juiz limita
ções, na busca da verdade, no processo 
penal, e que a ausência do defensor, 
retirando-se antes do encerramento do 
ato, não pode ser invocado (CPP, 
art. 565); conclui afirmando que o Juiz, 
ao inserir no Termo as suas observações, 
embora incomum o procedimento, obe
deceu à boa técnica, recomendada por 
Espínola Filho. 
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É o relatório. 

VOTO 

O Sr. M in. Jorge Lafayette Guimarães 
( Relator): Não está em causa o proble
ma do prosseguimento do processo pe
nal, após ultimação do exame de sani
dade, nos termos do disposto pelo art. 
151 do CPP, por ser o acusado irrespon
sável ao tempo da infração, ou da apli
cação do art. 152, do mesmo Código, 
com a suspensão do processo, se super
veniente a incapacidade verificada. 

O que pretende o impetrante é tão
somente seja internado o paciente, cuja 
prisão preventiva foi decretada, no Ma
nicômio Judiciário, com a sua remoção 
do presídio em que se encontra, entre 
os presos comuns, e sem o tratamento 
adequado. 

Colocada a questão nestes termos, o 
fato de estar já concluída a instrução 
criminal, não pode justificar o indeferi
mento da remoção requerida, como tam
bém não será de se acolher a alegação, 
constante do parecer da Subprocurado
ria-Geral, de que (fls. 57): 

"No tocante ao pedido de inter
nação em manicômio judiciário, pa
rece-nos ser inconveniente, nesta al
tura, a concessão da ordem, por es
tar finda a instrução e não se poder 
presumir que o MM. Juiz vá ultra
passar o prazo de 10 dias (art. 800, 
I, do CPP), para proferir a senten
ça definitiva". 

Realmente, se a coação ilegal existir, 
a ordem terá que ser concedida, não 
podendo-se omitir o Tribunal, porque 
provavelmente o processo já está julga
do, tanto mais que a sentença, sujeita a 
recurso, não tornará necessariamente su
perada a questão. 

O Código de Processo Penal, a pro
pósito da prisão preventiva, contém 
poucos dispositivos, referentemente ao 
local onde deverão ser mantidos os pre
sos; apenas declara que, quando possí-

vel, as pessoas presas preventivamente 
deverão ficar separadas das que estive
rem definitivamente condenadas ( art. 
300), e no art. 295 assegura prisão es
pecial em certas hipóteses. 

Além disso, no caso de suspensão do 
processo, por insanidade do acusado, 
superveniente à infração (art. 152), de
clara que o Juiz poderá determinar o 
internamento do acusado no Manicômio 
Judiciário ou em outro estabelecimento 
adequado (§ 19 ), sendo de notar que 
poderá não estar o mesmo sujeito à 
prisão cautelar, decorrente de flagrante 
ou prisão preventiva. 

Já para a hipótese de prosseguimento 
do processo, por ser o acusado irrespon
sável à data da infração (art. 151), na
da dispõe o Código. 

No silêncio da lei processual penal, 
será de se aplicar, por analogia, expres
samente admitida pelo seu art. 39, o dis
posto no art. 682, onde se afirma: 

"O sentenciado a que sobreviver 
doença mental, verificada por perí
cia médica, será internado em ma
nicômio judiciário, ou, à falta, em 
outro estabelecimento adequado, 
onde lhe seja assegurada a custó
dia". 

Corresponde, por sua vez, o disposi
tivo ao art. 33 do Código Penal. 

Acresce que a Lei n9 3.274, de 
2-10-57, que dispõe sobre Normas Ge
rais do Regime Penitenciário, no art. 35, 
h, inclui o Manicômio Judiciário entre 
os estabelecimentos penitenciários míni
mos necessários, a serem mantidos. 

Nessas condições, concedo a ordem, 
para o fim de ser o paciente removido 
para o Manicômio Judiciário ou estabe
lecimento adequado. 

Quanto aos demais pedidos, não po
dem ser acolhidos. 

Não é o Habeas Corpus meio idôneo 
para invalidar ato processual, do qual 
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não decorra coação à liberdade de loco
moção, como é o caso das invocadas ir
regularidades, que teriam ocorrido na 
acareação realizada. 

A validade e o valor do ato, previsto 
como meio de prova (art. 229 do CPP), 
serão apreciados pelo Juiz ao julgar o 
processo. 

Cabível seria a impetração de ordem 
de Habeas Corpus para impedir que o 
acusado, contra a sua vontade, seja sub
metido a uma acareação ilegal; não é 
esta, porém, a hip6tese, e aliás, já foi 
há muito consumado o ato, restando ape
nas, no momento, apreciar o seu valor 
como meio de prova, e sua validade, o 
que escapa ao âmbito do Habeas C01'

pus. 

Por tais fundamentos, o meu voto é 
concedendo a ordem, tão-somente para 
determinar a transferência do paciente 
para o Manicômio Judiciário ou outro 
estabelecimento adequado, diante da in
sanidade, reconhecida pelos laudos. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: À unanimidade, concedeu-se a 
ordem, tão-somente para determinar a 
transferência do paciente para o Mani
cômio Judiciário ou estabelecimento 
adequado. Os Srs. Mins. Henrique 
d'Ávila, Moacir Catunda e Peçanha 
Martins votaram com o Sr. Ministro Re
lator. Presidiu o julgamento o Sr. Min. 
Henrique .d'Avila. 

RECURSO DE NACIONALIDADE N.o 692 - DF 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. Esdas Gueiros 

Recorrente - Juiz Federal da 11' Vara, ex officio 

Recorrente - União Federal 

Recorrida - Kira Maria Antônia Tarapanoff 

EMENTA 

Opção pela nacionalidade brasileira. Kira Maria An
tônia Tarapanoff. Pedido de "conservação" da nacionali
dade brasileira, com apoio na revogada Lei nQ 4.404, de 
14-9-1964, e sob a alegação, não comprovada, de que já 
antes teria a requerente obtido "opção de nacionalidade 
brasileira provisória". Requerente nascida na Alemanha, 
de pais estrangeiros, só posteriormente vindo estes a obter 
a "naturalização" de brasileiros. Inteligência da Lei n Q 

5.145/66, que revogou a de n Q 4.404/64. Provimento aos 
recursos ex officio e voluntário da União Federal, para re
forma da sentença, ressalvado à requerente pleitear sua 
naturalização secundária, perante o Ministério da Justiça 
(art. 127 do Decreto-lei n9 941, de 1969). Decisão unânime. 

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos, em que são partes as acima indi
cadas, 

Decide a Terceira Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento aos recursos nos termos 
do voto do Sr. Ministro Relator, na for-

ma do relat6rio e notas taquigráficas 
precedentes, que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado. Custas 
de lei. 

Brasília, 19 de maio de 1972. - Már
cio Ribei1'O, Presidente; Esdms Gueiros, 
Relator. 



RELAT6RIO 

o Sr. M in. Esd1'as Gueiros (Relator): 
Trata-se de recurso de ofício e voluntá
rio da União Federal de decisão pela 
qual o Dr. Juiz Federal da 11il Vara do 
Distrito Federal atendeu a pedido de 
"conservação de nacionalidade brasilei
ra", formulado por Kira Maria Antônia 
Tarapanoff, nascida em 14-6-46 em 
Haenigsen, Campo Colora do, na Alema
nha, filha de Vesvolod Tarapanoff e lri
na Tarapanoff, estrangeiros, os quais s6 
depois do nascimento da requerente é 
que vieram a se naturalizar brasileiros. 

O Dl'. Procurador da República, Ge
raldo Andrade Fontelles, opinou às fls. 
14/15 no sentido de que o pedido deve
ria ser processado não como opção para 
conservar a nacionalidade brasileira, mas 
sim como pedido de naturalização, o 
qual devia seguir a forma prevista em 
lei, isto é, perante o Ministério da Jus
tiça. 

O Dl'. Juiz recorrido, todavia, atendeu 
ao pedido, para determinar se fizesse a 
competente averbação do Registro Ci
vil, para conservação da nacionalidade 
brasileira da requerente, que alegara já 
ser beneficiada com opção provisória 
dessa nacionalidade, o que, no entanto, 
não veio provado nos autos. 

Nesta instância, a douta Subprocura
doria-Geral da República, pelo parecer 
de fls. 33/38, do digno Procurador Dr. 
Arnaldo Setti, opina pela reforma da 
sentença, demonstrando o equívoco em 
que incidiu o Juízo recorrido quanto à 
aplicação da legislação específica sobre 
a matéria, e principalmente porque é 
evidente que a requerente é filha de 
pais estrangeiros, dado que somente 
~p6s o seu nascimento é que estes vie
ram a obter o status de naturalizados 
brasileiros. Ademais disto, ressalta o pa
recer que não consta dos autos qualquer 
.prova de ter a requerente antes obtido 
a alegada "opção provisória de nacio
nalidade brasileira". 
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É o relatório. 

(VOTO) 

O Sr. M in. Esdras Gueiros (Relator): 
Sr. Presidente. 

Evidentemente, e data venia do seu 
digno prolator, não pode vingar a res
peitável sentença de fls. 20/22. 

Basta que nos atenhamos ao bem ela
borado Parecer da douta Subprocura
doria-Geral da República, que se lê às 
fls. 33/38, para nos convencermos de 
que aquela sentença merece ser refor
mada. 

Para o conhecimento dos eminentes 
colegas, passo a ler o citado Parecer, 
através do qual se tem a exata medida 
da matéria sub judice. Disse o honrado 
Procurador Dl'. Arnaldo Setti: 

"1. A Recda., maior, nascida no 
estrangeiro, filha de pais estrangei
ros (brasileiros naturalizados após 
seu nascimento), requereu a opção 
definitiva pela nacionalidade bra
sileira, juntando diversos documen
tos. 

"2. Surpreendentemente o no
bre magistrado de primeira instân
cia julgou procedente o pedido, nos 
inusitados termos seguintes: 

"A Lei n.O 4.404, de 14-9-64 
dispos: 
"Art. 19 O menor estrangeiro 
residente no país, filho de pais 
estrangeiros naturalizados brasi
leiros e aqui domiciliados, é con
siderado brasileiro para todos 
efeitos. 

"Art. 29 Atingida a malOl'l
dade, deverá o interessado, para 
conservar a nacionalidade brasi
leira, optar, por ela, dentro de 
quatro anos." 

"A situação da optante, na da
ta da publicação da Lei n. ° .. 
4.404/64, atende a todos os seus 
requisitos, isto é, era menor es" 
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trangeira, com 18 anos e 3 meses, 
residente no país, e filha de pais 
estrangeiros naturalizados brasi
leiros e aqui domiciliados, consi
derada brasileira para todos os 
efeitos. 

"Registrado o seu certificado 
de nascimento nos Registros de 
Traduções, São Paulo, em .... 
22-2-54 (doc. fls. 4), providen
ciou a sua carteira de identidade 
expedida em 17-1-66, pelo DFSP 
- Brasília, constando a sua na
cionalidade brasileira, quando 
ainda em vigor a Lei n. ° 
4.404/64. 

"Assim, entendo que o estatu
to que rege o direito da optante 
e o da Lei n9 4.404/64, pois 
quando da sua revogação pelo 
art. 3.° da Lei n.o 5.145, de 20 
de outubro de 1966, o direito ad
quirido da requerente à naciona
lidade brasileira já se verificara, 
dependendo apenas a sua conser
vação da opção, dentro do prazo 
de quatro anos, atingida a maio
ridade (art. 29 da Lei n9 ..•... 

4.404/64). 
"A peticionária faz a presente 

opção para conservar a naciona
lidade brasileira, no prazo refe
rido, pois tendo completado 21 
anos (maioridade) em 14-6-67, 
protocolou o pedido em 25-5-71, 
decorridos 3 anos e 11 meses. 

"Ex-positis. 

"Julgo procedente a presente 
opção para determinar se proces
se a competente averbação no 
Registro Civil competente. 

"Recorro de ofício para o Egré
gio Tribunal Federal de Recur-

" sos. 

"3. A resp. decisão recorrida, 
data venia, apresenta vários equí
vocos que necessitam ser corrigidos." 

" 4. Esqueceu-se a peça decisó-

ria que a Recda. é nascida no es
trangeiro e é filha de estrangeiros 
(brasileiros naturalizados após seu 
nascimento), que a Lei n. o .... 
4.404/64 foi revogada expressa
mente pela Lei n. ° 5.145/66 e que 
este diploma é de aplicação imedia
ta, mesmo aos casos em andamento, 
( quanto mais ao processo em foco), 
por tratar-se de norma de ordem 
pública. 

"5. Precisamos frisar que a Lei 
n9 4.404, de 14 de setembro de 
1964, já está há muito revogada 
pela Lei n.O 5.145, de 20 de outu
bro de 1966, que acolheu a incons
titucionalidade declarada pelo Po
der Judiciário e pela Consultoria
Geral da República, e reclamada 
pelo Ministério Público Federal. A 
revogação deveu-se justamente ao 
fato de ter-se concedido, sob a égi
de daquele malsinado diploma le
gal, uma série de opções provisó
rias e definitivas pela nacionalidade 
brasileira, totalmente absurda. Até 
mesmo a distinção liberal estabe
lecida por alguns magistrados, entre 
os estrangeiros nascidos antes e os 
nascidos depois da naturalização de 
seus pais, essa lei desprezou. Revo
gado esse pergaminho, não vemos 
como querer se insistiu em opções 
provisórias ou definitivas de filhos 
de pais estrangeiros, sendo um ou 
ambos brasileiros naturalizados. 
"6. A recda. não é filha de bra
sileiro nato ou nascido no Brasil. 
Os seus pais são estrangeiros (bra
sileiros naturalizados após seu nas
cimento). O preceito constitucional 
invicado, que assegura o direito de 
opção, (na Constituição de 1967, 
art. 140, I, c, e na Constituição de 
1969 (EC n.O 1), art. 145, I, c), 
obedece aos mesmos princípios vi
gentes no País, constantes da Carta 
Magna de 1946. Não tem a exten
são que lhe quer dar a resp. de
cisão recorrida. A condição de bra-
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sileiro nato, visada pela Recda., s6 
se adquire por duas formas: a pri
meira, pelo princípio geral do jus 
soU, para todos aqueles quantos te
nham nascidos no territ6rio nacio
nal, qualquer que seja a naciona
lidade dos pais, e a segunda, pelo 
princípio do jus sanguinis, para 
aqueles nascidos no estrangeiro, de 
pai brasileiro ou de mãe brasileira, 
estando ambos ou qualquer deles 
a serviço do Brasil ou não o es
tando, desde que registrados em re
partição brasileira competente, no 
exterior, ou para aqueles nascidos 
no estrangeiro, não registrados, que 
venham a residir no Brasil antes 
de atingir a maioridade, caso em 
que, alcançada esta, deverão, den
tro de quatro anos, optar pela na
cionalidade brasileira. Com base no 
último preceito, é que a Recda. 
apresenta seu pedido. Ora, por mais 
liberal que o legislador constituin
te tivesse sido, jamais poder-se-ia 
admitir houvesse ele chegado ao 
exagêro de permitir a concessão da 
nacionalidade brasileira, por via de 
consagüinidade, ou seja, através do 
jus saguinis, a filho de brasileiros 
naturalizados, nascidos fora do ter
rit6rio nacional, estivesse ou não o 
seu pai ou sua mãe a serviço do 
Brasil, registrasse ou não em 'l'epar
tição brasileira competente no ex
terior. Se tal fosse possível, equiva
ler-se-ia a se transmitir a uma pes
soa com caracteres hereditários de 
outra nacionalidade a nacionalida
de brasileira, a qual ela não estaria 
presa pelo vínculo subjetivo da con
sangüinidade pátria, ou por quais
quer fatores decorrentes da nossa 
hist6ria política, da nossa tradição 
democrática, dos nossos usos e cos
tumes e dos nossos sentimentos cris
tãos. O princípio do ius sanguinis, 
com o elastério adotado na Carta 
Magna de 1946 e mantido pelas 
Constituições de 1967 e 1969, con-

forme salienta o jurista Themísto
eles Brandão Cavalcanti ("Comen
tários à Constituição de 1946"), 
veio "suprimir uma lacuna, resol
vendo numerosos casos em que, 
ocasionalmente, o nascimento se ve
rifica no estrangeiro, quando ( os 
pais) a passeio ou em vilegiatura 
mais ou menos prolongada". Não 
é, porém, o caso da nacionalidade 
brasileira secundária ou naturaliza
ção. Esta é forma voluntária de 
aquisição de nossa nacionalidade, 
mas, que não opera o vínculo sub
jetivo de consangüinidade, trans
missível por via do jus sanguinis. 
O cidadão estrangeiro pode adqui
rí-Ia, voluntariamente, mas, nele 
param todos os direitos dela usu
fruídos. Tanto isso é exato, que o 
art. 138 do Decreto-lei n.o 941/69, 
repetindo mais ou menos os termos 
do revogado art. 20 da Lei n9 .. 

818/49, reza: 
"Art. 138. A natural::z:ação não 

importa a aquisição dJ. naciona
lidade brasileira pelo c&njuge e 
filhos do naturalizando, nem au
toriza estes a entrar ou radicar
se no Brasil, sem que satisfaçam 
as exigências legais." 
"7. Convém, ainda aS<JJnalarmos 

que o fato do com:tituinte brasi
leiro não ter acrescentado o vocá
bulo "nato" em seguida à expres
são de "pai brasileiro ou mãe bra
sileira", no preceito constitucional 
contido na letra c, do item 1 do art. 
145 da Constituição de 1969, não 
autoriza transbordamento algum 
de liberalidade na sua i~terpreta
ção, para admitir-se a extensão do 
vínculo subjetivo da nacionalidade 
brasileira originária cu primária aos 
nascidos em territ6rio estrangeiro, 
filhos de pai naturalizado ou mãe 
naturalizada, ou ambos naturaliza
dos. Seria a liberalização do enten
dimento do preceito comtitucional, 
cujo entendimento deve ser rígido 
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e objetivo, sem elasticiàade e fle
xibilidade subjetivas. 

"8. O ilustre magish'ado de pri
meira instância criou, em favor da 
Recda., um estranho direiro adqui
rido ao afirmar: 

"Assim, entendo que o estatu
to que rege o direito da optante 
é o da Lei n9 4.404/64, pois quan
do da sua revogação pelo art. 39 
da Lei nQ 5.145, de 20 de outu
bro de 1966, o direito adquirido 
da requerente à nadonalidade 
brasileira já se verificara, depen
dendo apenas a sua conservação 
da opção, dentro do prazo de 
quatro anos, atingida a maiori
dade ( art. 2° da Lei número 
4.404/64)." 
"9. Constatamos, data venia, dois 

absurdos num só período: 1) apli
cação ao caso em curso, em senten
ça de 5-5-71, de uma lei declarada 
inconstitucional e revogada (justa
mente por inconstitucionalidade) 
pela Lei nQ 5.145/66, e 2) não apli
cação do Decreto-lei nQ 941/69, 
(pergaminho que insere em seu 
contexto norma de ordem pública 
de aplicação imediata) - deixan
do de remeter a Recda. ao Minis
tério da Justiça, para lá, queren
do, requerer sua naturalização. 

"10. Deixou a resp. sentença de 
considerar que a opção provisória, 
(se é que houve, porque prova não 
há) foi deferida ao tempo da Lei 
nQ 4.404/64, que nasceu inconsti
tucional, com vigência precária, da 
qual, com sua inconstitucionalidade 
declarada, não poderia gt~rar direi
to adquirido em favor da Recda. e 
muito menos poderia, após sua re
vogação, ser aplicada para deferir 
o infundado pedido de opção de
finitiva pela nacionalidarle brasilei
ra. 

"11. Estamos diante de autênti
ca heresia jurídica ao ver o presen
te caso ser decidido sob o pálio de 

diploma inconstitucional e revoga
do. Sob sua égide concedeu-se (se 
é que isso houve) opção provisó
ria, cuja concessão não deveria ter 
ocorrido, porque o tlergaminho nas
ceu inconstitucional e muitas deci
sões indeferitórias ~xistem. Entre
tanto, pretender-se, agora, após de
claração de sua inconstitucionalida
de e revogação julg::tr um feito sob 
sua égide é, data venia, uma here
. sia jurídica. 

"12. MesmO! que o Decreto-lei 
nQ 941/69 não inserisse normas de 
ordem pública de aplicação ime
diata, até aos processos em curso, 
(o que não se admite nem para ar
gumentar) a opção definitiva pela 
nacionalidade brasileira não pode
ria ser julgada à luz da Lei nQ •• 

4.404/64, porque este I~ um novo 
processo e não um prosseguimento 
do anterior de opção provisória, ao 
qual nem sequer foi e nem deve ser 
apensado, e porque - reiteramos -
não se apoia sentença em pergami
nho declarado inconstitucional e 
revogado. 

"13. A resp. sentença recorrida 
criou, data venia, tese esdrúxula, 
alicerçada em argumentos inusita
dos e eivados de injl1ridicirlade, que 
consagra o princípio de que diplo
ma legal, declarado illC~lilstitucio
nal e revogado, gera direito adqui
rido. A nosso ver, pergaminho nes
sas condições se situa na reesma po
sição de ato nulo que não gera di
reito. 

"14. Além de tudo quanto disse
mos, é indispensável que chamemos 
a atenção para um ponto importan
te no caso em foco. A Recda. não 
trouxe documento algum que com
prove ter a ela sido concedida a 
opção provisória pela nacionalida
de brasileira. Deveria ter apresen
tado em Juízo, capeada pela inicial, 
a certidão do Registro Civil onde 
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estivesse lançada a opção provisó
ria concedida por resp. sentença 
proferida por Juiz competente. Sem 
essa imprescindível prova o nobre 
magistrado de primeira instância 
jamais poderia ter prolatado sen
tença concessiva de opção definiti
va pela nacionalidade brasileira. 
Quando não bastassem os equívo
cos apontados, este ora ressaltado 
seria, por si só, suficiente para de
cretar a reforma dá resp. sentença 
recorrida. 

"15. Diante do exposto, opina
mos pelo provimento dos recursos 
de ofício e voluntário, e conseqüen
te reforma da resp. sentença de pri
meira instância, a fim de que seja 
negado o pedido de opção defini
tiva pe1a nacionalidade brasileira 
originária ou primária, por não ser 
possível, de modo algum, à Recda. 
o direito dessa opção, filha que é de 
pais estrangeiros (brasileiros natu-

ralizados após seu nascimeoto), res
salvada à mesma o direito de reque
rer, querendo, perante o Ministé
rio da Justiça sua naturalização (na
cionalidade brasileira se(~undária), 
na conformidade do art. 127 do De
creto-lei n9 941/69." 

Adotando integralmente este Parecer, 
dou provimento a ambos 03 recursos 
para reformar a sentença, ressalvando à 
requerente pleitear sua naturaHzação se
cundária perante o Ministério da Jus
tiça. 

É o meu voto. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: Por decisão unânime, deram 
provimento aos recursos nos fermos do 
voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. 
Mins. Henoch Reis e Néri da Silveira 
votaram com o Sr. Ministro Relator. Pre
sidiu o julgamento o Sr. Mio. Mál'cio 
Ribeil'o. 

RECURSO ORDINÁRIO TRABALHISTA N.o 107 - MG 
Relator - O Ex.mo Sr. Min. Esdras Gueiros 
Recorrente - Juiz Federal da 1110 Vara 
Reclamantes - Leandro Corrêa Paiva e INPS 
Recorridos - Os mesmos e Companhia Boavista de Seguros 

EMENTA 

Reclamação Trabalhista. Leandro Corrêa Paiva 
versus INPS. Pedido de indenização por despedida in
justa, com direito a essa vantagem por tempo de ser
viço, depósitos do FGTS, férias e 13.o-salário proporcio
nais. Procedência do pedido na primeira inst!lncia tra
balhista. Recurso do INPS para o Tribunal Federal de 
Recursos. Acordo das partes, homologado pelo Sr. Pre
sidente do Tribunal, com desistência do agravo e re
torno à primeira inst!lncia para decidir sobre a parte da 
indenizaçã{) em que não houve acordo. Decisão do Dr. 
Juiz Federal reconhecendo ao reclamante direito à di
ferença de Cr$ 101,72 na base de ZS anos de trabalho. 
Recurso do reclamante, pleiteando majoração desse 
quantum, e do INPS pela reforma in totum da sen
tença. Desprovimento de ambos os recursos para con
firmação da sentença. Decisão un!lnime. 

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos, em que são partes as acima indica
das, 

Decide a Terceira Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento aos recursos, na for-
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ma do relatório e notas taguigráficas 
precedentes, que ficam fazclldo parte 
integrante do presente Julgado. Custas 
de lei. 

Brasília, 27 de março de 1972. - M ár
cio Ribeiro, Presidente; Esdras Gueiros, 
Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. M in. Esdras Guei1'Os (Relator): 
Trata-se de recurso ordinário tr8balhista 
em que são recorrentes:) Juízo, de ofí
cio, e reclamantes Leandro Corrêa Pai
va e o INPS, sendo recorridos os mes
mos e a Cia. Boavista de Seguros, de de
cisão que reconheceu em hvur do re
clamante o direito à indenização, certa 
e determinada, de vinte e oito vezes a 
importância de Cr$ 101,72, em decorrên
cia de despedida considerada injusta, 
conforme consta da sentenç;1 de fls. .. 
143/147 (19 volume), proferida pelo 
digno Juiz Federal Dl'. José Pereira de 
Paiva. 

Inicialmente o reclamante, declaran
do-se optante nos termos do art. 23 da 
Lei n9 5.316/67, pretendeu que lhe as
sistia direito à percepção de indeniza
ção por antiguidade, depósitos do FGTS, 
férias e 139 salário proporcionais, bem 
como salários até a data do pagamento 
da indenização, com as melhorias super
venientes da categoria. Em vÍrtude de 
revelia do Instituto reclamado e da apli
cação da pena de confissão, a Justiça 
trabalhista da primeira instância julgou 
a Reclamação. Recorreu, então, o recla
mado, e, estando o processo neste Tri
bunal, como Agravo de Petiç::io n9 ... 

29.843, para distribuiçã:J e julgamento, 
sobreveio acordo entre as partes, con
forme se vê da peJ1ição e documento de 
fls. 28/29 (19 volume), acordo este que 
foi homologado por despacho do Sr. 
Presidente, Min. AmaTÍlio Benjamin (v. 
fls. 30), com desistência expressa do re
curso pelo Instituto Recbm:1do e pedi
do de baixa dos autos à primeira ins
tância para que o Dl'. Juiz Federal em 
Belo Horizonte se pronunciasse sobre a 

parte não constante do ncordo, ou seja, 
sobre "a diferença entre o salário efeti
vamente percebido pelo reclamante na 
empresa, no valor de NCr$ 450,00, e o 
que o Instituto aceitou como legal, isto 
é, o de NCr$ 348,28. Assim, prosseguiu 
o reclamante pedindo a diferença de 
NCr 101,72 sobre 28 anos de trabalho 
(cláusula 2\1 do acordo). 

Baixados os autos, pronunciou-se o 
Dl'. Juiz Federal sobre essa pill'te da de
manda, com a sentença de fls. 143/147, 
em favor do reclamante. Dessa decisão, 
além do recurso de ofício manifestado 
às fls. 151 verso dos autos, recorreu o 
reclamante, pretendendo ver majorado 
o valor básico da indenização admitido 
pela sentença, e também o INPS, este 
pretendendo a reforma total do deci
dido. 

Nesta instância manifestou-se a dou
ta Subprocuradoria-Geral (b Repúbli
ca, às fls. 179/180 (29 volume), pelo 
desprovimento do recurso do reclaman
te Leandro Corrêa PaiV2, mantida as
sim a respeitável decisão de Primeira 
Instância. 

. É o relatório. 

VOTO 

O Sr. M in. Esdras Gueiros (Relator): 
Sr. Presidente. 

A decisão de fls. 143/147 (19 volume 
dos autos), da lavra do digno Juiz Fe
deral Dl'. José Pereira de Paiva, mere
ce, no meu entender, integral confirma
ção. 

Limitou-se ela a decidir a parte da in
denização pleiteada pelo Reclamante, 
que não foi objeto do acordo que se lê 
às fls. 29 dos autos do 19 volume, tendo 
reconhecido em favor do reclamante o 
direito à percepção da quantia certa e 
determinada, de vinte e oito vezes a di
ferença de Cr$ 101,72 correspondente 
precisamente aos 28 anos de serviço 
prestado pelo reclamante à entidade em-
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pregadora, acrescido o total, a ser apu
rado pela Contadoria, dos juros legais 
desde o ajuizamento da Reclamação. As
sim é que o reclamante tem direito, além 
do acordo feito, à diferença em causa, 
conforme ficou estabelecido na cláusula 
2:). do Acordo de fls. 29 (19 volume), 
que corresponde à diferença entre o sa
lário admitido pelo reclamado (Cr$ .... 
348,28), e o salário a que se julgou com 
direito o reclamante (Cr$ 450,00). 

A pretensão do reclamante, em seu re
curso, de majoração do valor básico do 
salário-indenização, não tem qualquer 
procedência. 

E quanto ao recurso do INPS, igual
mente não procedem suas alegações, ao 
pretender a reforma in totum da senten
ça recorrida. 

Confirmo, portanto, a respeitável sen
tença de fls. 143/147, negando provi
mento a todos os recursos. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: Por decisão unânime, nega
ram provimento aos recursos. Os Srs. 
Mins. Henoch Reis e Néri da Silveira 
votaram com o Sr. Ministro Relator. Pre
sidiu o julgamento o Sr. Min. Márcio Ri
bei1'O. 

RECURSO ORDINÁRIO N.o 153 - GB 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. Henoch Reis 
Recorrente Ex ollicio Juiz Federal da 4~ Vara 
Recorrentes - União Federal e Orchidéia Pierro e outros 
Recorridos - Os mesmos 

EMENTA 

Reclamação Trabalhista. O salário profissional de 
médicos e auxiliares, nos termos da Lei n.o 3.999, só é 
devido àqueles que prestam serviços a pessoas jurídi: 
cas de direito privado. Incidência da correção monetá
ria sobre os débitos trabalhistas. Interpretação do De
creto-lei n.O 75, de 1966. 

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos, em que são partes as acima indica
das, 

Decide a Terceira Turma do Tribunal 
Federal de Recursos dar provimento, em 
parte, aos recursos de ofício e voluntá
rio da União para excluir da condena
ção a verba relativa ao salário mínimo 
profissional dos médicos e auxiliares; e 
dar provimento, também, em parte, aos 
recursos dos reclamantes para determi
nar a correção dos débitos, de acordo 
com o Decreto-lei n9 75/66, regulamen
tado pelo Decreto n9 61.032 de 1967, 
unanimemente, na forma do relatório e 
notas taquigráficas precedentes, que fi
cam fazendo parte integrante do pre
sente julgado. Custas de lei. 

Brasília, 6 de março de 1972. -Esdras 
Gueiros, Presidente; Henoch Reis, Rela
tor. 

RELATÓRIO 

o Sr. M in. H enoch Reis (Relator): 
Orchidéia Pierro e outros reclamaram 
contra a União Federal (Ministério da 
Saúde - Centro Psiquiátrico Pedro II), 
pleiteando pagamento de salário-míni
mo profissional, 139 salário, férias, sa
lário-família, anotação das carteiras pro
fissionais e adicional noturno aos que 
trabalham nesse horário, além de cor
reção monetária, juros de mora e ho
norários advocatícios. 

Alegam que trabalharam para o refe
rido Centro Psiquiáh'ico por mais de dois 
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anos, mas lhe negam vínculo emprega
tício. 

Contestando o pedido, declarou a re
clamada que a colaboração da maioria 
dos reclamantes é de caráter eventual, 
sem relação de emprego, adiantando 
que os reclamantes dos números 1 a 28, 
da relação de fls. 57/58, são regidos 
pela CLT e já gozam das vantagens de
correntes desse regime (fls. 36 a 37 -
documentos juntados na audiência). 

A reclamação foi julgada procedente, 
parcialmente, com exclusão de correção 
monetária e honorários de advogado. 

A par do recurso de ofício, recorreram 
as partes. A União Federal, pleiteando a 
reforma da sentença, para haver a re
clamação por improcedente; os recla
mantes, postulando a inclusão na con
denação das parcelas referentes a corre
ção monetária e honorários advocatí
cios. 

N esta Superior Instância, a douta Sub
procuradoria-Geral da República pro
nunciou-se pelo provimento dos recur
sos necessário e voluntário da União Fe
deral. 

É o relatório. 

VOTO 

O SI'. M in. H enoch Reis (Relator): 
Dou como provada a relação de empre
go entre reclamantes e reclamada. To
dos prestam serviço de natureza não 
eventual, mediante salário, ao Centro 
Psiquiátrico Pedro lI, do Ministério da 
Saúde, preenchendo assim os requisitos 
do art. 39 da Consolidação das Leis do 
Trabalho. 

A sentença recorrida reconheceu aos 
reclamantes os seguintes direitos: 

a) salário mínimo profissional p:ua 
os médicos e auxiliares; b) 139 salário, 
salário-família e férias; c) regularização 
das carteiras profissionais dos reclaman-

tes que ainda não as possuíam; d) juros 
de mora e custas, tudo com obediência 
ao preceito do art. 11 da C. L. T ., isto é, 
dentro do biênio prescricional. 

Somente em dois pontos merece repa
ro a douta sentença recorrida, a saber: 
primeiro, no que tange ao salário-míni
mo profissional dos médicos. De acordo 
com o alto 49 da Lei n9 3.999, de 1961, 
que alterou o salário mínimo dos médi
cos e cirurgiões-dentistas, somente fazem 
jus a esse tipo de salário os "médicos 
com a relação de emprego a pessoas ju
rídicas de direito privado". O segundo 
reparo refere-se à correção monetária 
que incide sobre os débitos trabalhistas, 
nos termos do Decreto-lei n9 75, de 
1966. 

Nestas condições, dou provimento, em 
parte, aos recursos de ofício e voluntá
rio da União para excluir da condenação 
a verba relativa ao salário mínimo pro
fissional dos médicos e auxiliares; e dou 
provimento, também, parcialmente, ao 
recurso dos reclamantes para determinar 
a correção dos débitos, de acordo com o 
Decreto-lei n9 75, de 1966, regulamen
tado pelo Decreto n9 61.032, de 1967. 

É meu voto. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: Por decisão unânime, deram 
provimento, em parte, aos recursos de 
ofício e voluntário da União para exclu
ir da condenação a verba relativa ao sa
lário mínimo profissional dos médicos e 
auxiliares; e déram provimento, também, 
em parte, ao recurso dos reclamantes pa
ra determinar a correção dos débitos, de 
acordo com o Decreto-lei n9 75 de 1966, 
regulamentado pelo Decreto n9 61.032 
de 1967. Os Srs. Mins. Néri da Silveira 
e Esdras Gueiros votaram com o Sr. Mi
nistro Relator. Presidiu o julgamento o 
Sr. Min. Esdras Gueiros. O SI'. Min. Már
cio Ribeiro não compareceu, por motivo 
justificado. 
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RECURSO ORDINÁRIO N.o 241 - PI 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. José Néri da Silveira 
Recorrente - Juiz Federal no Estado, ex ollicio 
Recorrente - Caixa Econômica Federal 
Recorrido - Luiz Celso Pinheiro de Vasconcelos 

EMENTA 

Reclamação trabalhista. Autorização para dispensa 
de empregado estável. Falta grave que se tem por não 
configurada, para os efeitos de autorizar a dispensa. 
Empregado portador de doença mental. Sentença con
firmada. 

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos, em que são partes as acima indica
das, 

Decide a Terceira Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por decisão unâni
me, negar provimento aos recursos, 
na forma do relatório e notas taquigrá
ficas precedentes, que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 
Custas de lei. 

Brasília, 10 de novembro de 1971. -
Mámw Ribeil'o, Presidente; José Néri 
da Silvei1'a, Relator. 

RELATÓRIO 

O S1'. Min. José Néri da Silveira (Re
lator): Trata-se de reclamação traba
lhista ajuizada pela Caixa Econômica 
Federal, Filial do Estado do Piauí, con
tra Luis Celso Pinheiro de Vasconce
los, pleiteando instauração de inquérito 
para apurar falta grave cometida pelo 
mencionado servidor estável, em ordem 
à respectiva dispensa. 

O ilustre Dr. Juiz Federal a quo as
sim sumariou a espécie dos autos, às 
fls. 146/148: 

"A Caixa Econômica Federal do 
Piauí ingressou neste Juízo atra
vés de procurador bastante, reque
rendo a instauração do presente 
inquérito, para apuração da falta 
grave que alega haver cometido o 
seu empregado estável Luiz Celso 
Pinheiro de Vasconcelos, requeren
te e requerido qualificados na peça 

vestibular do processo que, em re
sumo, assim narra a ocorrência dos 
fatos: 

"a) que no dia 4 de junho de 
1970 o reclamado entrou na sede 
da reclamante, durante o expedien
te e, ao encontrar-se com o Chefe 
de Departamento Administrativo, 
dirigiu-lhe uma série de palavras 
desrespeitosas e ofensivas, comu
nicando-lhe, ao final, acintosamen
te, na presença de outros funcioná
rios e diversos clientes que, naque
le momento, iria assinar, de qual
quer modo, o livro de freqüência, 
embora tivesse chegado atrasado ao 
serviço; 

b) que, prosseguindo com suas 
ofensas e intimidações, encaminhou
se o reclamado para o Departamen
to Administrativo onde se encon
trava precitado livro de ponto, com 
a freqüência daquele dia já en
cerrada e, dirigindo-se à Ohefe da 
Carteira de Habitação, também 
contra ela dirigiu suas ofensas, mal
tratando-a e injuriando-a; 

c) que, como não bastassem tais 
desmandos, dirigiu-se o reclamado, 
outra vez, à Chefe do Departamen
to Administrativo, a quem agrediu 
com novas ofensas, comunicando, 
alto e a bom som, que iria disparar 
o seu revólver contra as servidoras 
ofendidas; 

d) que, feita a ameaça, retirou-se 
por alguns instantes da repartição 
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para, logo em seguida, retornar à 
procura de suas vítimas, dissemi
nando o pânico a tantos quantos 
se encontravam no expediente, da
da a agressividade com que se con
duzia o reclamado que, aos brados, 
persistia com as "ofensas à honra 
e à boa fama dos precitados servi
dores, inclusive usando palavras de 
baixo calão, até que chegou uma 
viatura da radiopatrulha quando 
foi preso e conduzido ao 1.0 Dis
trito Policial; 

e) que, tendo o reclamado pra
ticado, com o seu proceder, faltas 
graves previstas nas letras h e j, 
do artigo 482 da CLT, requer que, 
depois de cumpridas as formalida
des legais, seja julgado procedente 
o pedido na inicial e autorizado à 
reclamante a despedir o reclama-
do." . 

Despachando a inicial (fls. 15), 
recomendei as citações requeridas, 
ao mesmo tempo em que foi desig
nada audiência de instrução e jul
gamento, cujo termo se vê às fls. 
23 a 26. Nesta audiência, depois 
de procedida a leitura da peça ves
tibular do processo e apresentada 
a defesa do reclamado (fls. 27 a 54) 
o Exm.o Sr. Dl'. Procurador da 
República afirmou suspeição para 
servir no processo, o que redundou 
na suspensão dos trabalhos da au
diência. 

Nova audiência foi realizada (fls. 
63 a 67) quando foi proposta a 
primeira conciliação que girou em 
torno da insanidade mental do re
clamado, noticiada pelos elementos 
probatórios juntos à defesa. Afinal, 
sob proposta da douta Procurado
ria-Geral, Substituto, e objetivando, 
ainda, a conciliação ficou resolvido 
que o reclamado fosse submetido 
a um exame médico-psiquiátrico, 
com nomeação, por este Juízo, na 
oportunidade, de um médico espe-

cialista em doenças mentais, cujo 
nome alvitrado, foi aceito pelas par
tes. Na mesma audiência, foi to
mado o depoimento do represen
tante da reclamante, uma vez que 
a conciliação ficou na dependência 
do exame psiquiátrico. 

Apresentados quesitos pelas par
tes, o Sr. Dl'. Perito ofereceu o lau
do pericial que se vê às fls. 76 a 
77, complementado às fls. 83. 

Na audiência cujo termo está 
junto às fls. 88 a 89, prosseguiu-se 
na conciliação, anteriormente pro
posta, agora robustecida com o re
sultado da perícia médica. Ficou, 
então, assentado que fosse suspensa 
a audiência e o curso do inquérito 
judicial, a fim de que o reclama
do fosse encaminhado ao Serviço 
de Assistência e Seguro Social dos 
Economiários ( SASSE ) , para os 
fins de aposentadoria do reclamado. 
Tudo conforme se vê do referido 
termo (fls. 88 e 89) onde ficou 
consignado a satisfação deste Juízo 
por terem os litigantes chegado a 
bom termo através da conciliação, 
principal objetivo da Justiça do Tra
balho, segundo ressaltei. 

A seguir, com surpresa, recebe
mos a petição de fls. 96, da re
clamante, acompanhada de um 
documento noticiando que o .... 
SASSE acabava de informar que a 
aposentadoria do reclamado não ti
nha amparo legal, tendo em vista 
a conclusão a que chegou a junta 
médica nomeada por aquele órgão 
previdenciário. 

Em face desse novo pronuncia
mento da reclamante prosseguiu-se 
na instrução do processo, ouvindo
se as testemunhas de fls. 115, 118, 
127 e 128 e, por parte do reclama
do, as testemunhas de fls. 137 e 
139. 

Na audiência cujo termo está 
junto às fls. 134 a 135, proposta a 
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conciliação final (2~), o represen
tante, da reclamante desejoso de 
ohegar a uma solução conciliató
ria, disse que estando de viagem 
até o Rio (GB), para tratar de in
teresse da Caixa, estava interessado 
em submeter à Assessoria Jmídica 
da entidade o caso subjudíce. Pa
ra isso, requereu que a audiência 
fosse suspensa, pelo máximo de 
duas semanas, quando, ao regres
sar, daria uma resposta definitiva 
sobre a proposta conciliatória final. 
Ouvidas as partes, e como estas 
concordassem, foi deferido o pedi
do. 

Finalmente, realizou-se a última 
audiência, quando o reclamante de
clarou que a Diretoria da Caixa 
Econômica desejava que o litígio 
fosse, afinal, decidido pela justiça." 
A sentença, às fls. 1481151, julgou 

"que a falta grave cometida pelo recla
mado não é determinante da rescisão 
do seu contrato de trabalho, nem au
toriza o reclamante a despedi-lo, tendo 
em vista a sua comprovada doença men
tal". Determinou o Dl'. Juiz a quo fosse 
readmitido o reclamado nos serviços da 
reclamante, pagando-lhe esta os salá
rios a que fazia jus no período da sus
pensão. Assegurou, porém, o julgador 
de primeiro grau à Caixa Econômica 
Federal "providenciar, caso julgue con
veniente, pelos meios legais, a aposen
tadoria do mesmo reclamado, sem per
da dos seus direitos" (sic). 

A par do recmso de ofício, recorreu 
a reclamante, às fls. 1561158: (lê). 

Contra-razões do empregado, às fls. 
164/167: (lê). 

Nesta Superior Instância, a douta 
Subprocmadoria-Geral da República pe
diu a reforma da decisão, apoiada nas 
razões do recurso. 

É o relatório. 
VOTO 

O 8,'. Min. José Néri da Sílveira (Re
lator): O culto Juiz Federal Salmon 

de Noronha Lustosa Nogueira dirimiu 
a controvérsia, nestes termos, às fls. 
148/151: 

"Tanto a reclamante, como o re
clamado, carrearam para o proces
so provas bastantes para compro
varem as suas alegações. Tais ele
mentos probatórios consistiram não 
só na juntada de vários documentos, 
como também depoimentos de tes
temunhas, inclusive uma informan
te além do interrogatório do repre
sentante da reclamante. 

Não há negar, o reclamado, em 
face do que esclarecem precitados 
elementos probatórios, praticou os 
atos previstos nas letras h e i do 
art. 482 da Consolidação das Leis 
do Trabalho, culminando com sua 
prisão, pela polícia, na oportunida
de em que se deram os fatos nar
rados na peça vestibular do pro
cesso. 

Entretanto, escusado é dizer que 
o elemento imputabilidade moral 
é indispensável na culpa contratual. 
Tanto a doutrina, como a jurispru
dência, à sua unanimidade, vêm 
sendo orientadas no sentido de que 
é necessário que a parte faltosa te
nha capacidade de discenir e apre
ciar os limites da conduta normal 
do tipo abstrato do bonus pater fa
mílias. Além de não haver culpa 
sem imputabilidade moral, deve ela 
ser apreciada e julgada in concreto 
e não in abstrato. 

Essas considerações vêm a pro
pósito da robusta e meritória prova 
que encontramos nos autos, com
probatória de que o reclamado vi
nha sofrendo das faculdades men
tais já ao tempo dos fatos que lhe 
foram imputados. E, como sabemos, 
aferição do estado mental do indi
víduo é imprescindível à conside
ração dos seus atos, tanto no campo 
do Direito Civil, como em face do 
Direito Penal ou do Direito Tra
balhista. 
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A insanidade mental do reclama
do veio à baila logo na sua defesa, 
através dos seus patronos, que res
saltaram esse aspecto do seu cons
tituinte à base de atestados médicos 
que juntaram à referida defesa. 

Aliás, logo na primeira audiência 
(termo de fls. 63 a 67), o Exmo. 
Sr. Dl'. Procurador da República, 
Substituto, à vista do comporta
mento anormal do reclamado, ali 
presente, requereu, como medida 
preliminar, fosse o mesmo subme
tido a um exame médico psiquiá
trico, requerimento que foi deferido, 
por este Juízo, com o prévio assen
timento das partes que acordaram 
no nome de um só Perito. 

O competente laudo pericial foi 
apresentado às fls. 76 a 77, comple
mentado às fls. 83. 

O resultado a que chegou a pe
rícia médico-psiquiátrica não deixa 
dúvida no espírito do julgador 
quanto à incapacidade mental do 
reclamado. 

Diz o laudo, em ressunta, que: 
"O Sr. Luiz Celso Pinheiro de Vas
concelos é portador de enfermidade 
mental (VIII-8B) em fase crônica, 
a qual o impossibilita de exercer 
atividade pública". E mais: "Quan
to à sintomatologia, a própria atua
ção descrita pela ,reclamante, na 
qual o paciente se conduz de forma 
ameaçadora, mostra claramente a 
intensidade dos sentimentos de per
seguição que o acometeu". 

Enquanto isso, corroborando pre
citado pronunciamento médico, en
contramos nos autos uma nova tes
temunha, toda ela, sem discrepân
cia, inclusive as que foram arrola
das pelo reclamante, confirmatória 
do desajuste mental do reclamado. 

Diz a primeira testemunha, às 
fls. 115, colega de repartição do re
clamado: "que o comportamento do 
reclamado na sua função pública na 

Caixa, socialmente falando, não era 
estável, uma vez que dias era uma 
pessoa acessível, porém na maioria 
de sua serventia era intratável, fa
zendo com que os colegas temessem 
uma aproximação; que o mesmo 
sempre estava de licença para tra
tamento de saúde e nesses perío
dos ficava interno no Hospital Psi
quiátrico". 

A 2~ testemunha, também colega 
de repartição, às fls. 118, informa 
que o reclamado costumeiramente 
vivia em gozo de licença para tra
tamento de saúde, ficando interno 
no Hospital Psiquiátrico. O mesmo 
repetem as testemunhas de fls. 127 
e 128. 

A testemunha informante, esposa 
do reclamado, às fls. 137, esclarece, 
de maneira convincente, o lamentá
vel estado de saúde do marido, no 
princípio da vida matrimonial sem
pre nervoso, porém sem gozar li
cenças, enquanto já nestes últimos 
anos seu estado agravou-se, obrigan
do-o a entrar em constantes licen
ças para tratamento de saúde com 
psiquiatras. 

Digno, também, de trazer a lume 
é o documento que se vê às fls. 54, 
fornecido pela Caixa Econ6mica Fe
deral, por onde se constata que do 
ano de 1958 a 1970 o reclamado ti
rou licença quatorze vezes, para 
tratamento de saúde, num total de 
mil cento e vinte e sete dias. E, 
além desses períodos, nos anos de 
1959, 1961, 1963, 1964 e 1967, go
zou mais duzentos e dezessete dias 
de licença para tratamento de saú
de em pessoa da família. 

Evidente está que com tais ele-, 
mentos probatórios, todos eles coli.: 
gidos em Juízo, no curso desta ação, 
não merece validade para a espécie 
sub judice o laudo médico junto às 
fls. 101 a 104, procedido extra-au-
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tos pelo Serviço de Assistência e 
Seguro Social dos Economiários 
(SASSE). 

A nossa lei civil fala em "loucos 
de todos os gêneros". 

Numerosas são as doenças ou for
mas de alienação mental, classifica
das pela psiquiatria, daí a manifesta 
elasticidade da expressão legal "lou
cos de todos os gêneros". 

N esse sentido ponderou o emi
nente Nina Rodrigues que: "São va
riadíssimos os estados de insanida
de mental que, por deficiência ou 
perversão das funções psíquicas, 
podem criar a incapacidade civil, 
de modo que constituem sempre, 
nos Códigos, um dos seus maiores 
escolhos designar ou enumerar es
ses estados mórbidos. Para a lou
cura, sem dúvida, devem os Códi
gos adotar uma designação genéri
ca, que se aplique a todos os casos 
de alienação mental, de preferência 
a tentar especificar na lei as for
mas clínicas da doidice, imiscuin
do-se . no dédalo das classificações 
psiquiátricas, onde as mais familia
res não possuem harmonia e uni
dades de vistas. Mas será engano 
rematado acreditar que se possam 
incluir nos domínios da loucura, ou 
mesmo da alienação, todos os casos 
de insanidade mental que podem 
afetar a capacidade civil". 

No que concerne ao aspecto da in
terdição, matéria ventilada neste 
processo e que serviria de égide à 
aposentadoria do reclamado, foi 
adotado em nosso país o princípio, 
instituído pelo Direito Francês, se
gundo o qual não é necessário, para 
a interdição, que o estado de de
mência, de imbecilidade ou de lou
cura sejam contínuos - devendo 
ser pronunciada a interdição mesmo 
quando o paciente apresenta inter
valos lúcidos - ressaltando que é 

precisamente nestes casos que se 
torna indispensável a interdição, 
porque, em se tratando de pessoas 
permanentemente loucas, ninguém 
seria capaz de com elas praticar 
atos, na vida civil. 

Ex positis, e mais princípios de 
direito aplicáveis ao caso e consi
derando, ainda, que conforme juris
prudência do Tribunal Superior do 
Trabalho (Rev. do TST, 1961, pág. 
216) "desautoriza a demissão de 
empregado portador de enfermida
de mental, com reflexos na sua con
duta pessoal", julgo que a falta gra
ve cometida pelo reclamado não é 
determinante da rescisão do seu 
conh'ato de trabalho, nem autoriza 
o reclamante a despedi-lo, tendo em 
vista a sua comprovada doença 
mental. 

Fica a reclamante, ex vi legis, 
obrigada a readmitir o reclamado 
nos seus serviços e pagar-lhe os sa
lários a que fazia jus no período da 
suspensão, bem como a providen
ciar, caso julgue conveniente, pelos 
meios legais, a aposentadoria do 
mesmo reclamado, sem perda dos 
seus direitos." 

Examinei detidamente a prova dos 
autos. O reclamado ingressou na então 
Caixa Econômica Federal do Piauí, a 
19-2-1954 (fls. 124). O fato descrito na 
inicial é de 4 de junho de 1970. 

Baltazar Melo, Diretor-Presidente da 
reclamante, à época, informa, às fls. 68: 

"que, durante os oito anos de Che
fia da Casa, na verdade constatou 
o estado de nervosismo do reclama
do algumas vezes e, por isso, algu
mas vezes, tinha oportunidade de 
aconselhá-lo em vez de puni-lo." 

Teresinha de Jesus Santos, funcioná
ria da reclamante, às fls. 115, acerca do 
reclamado, depõe: 

"que pode informar que o reclama
do não era freqüente aos serviços 
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da Caixa, uma vez que sempre es
tava em licença para tratamento de 
saúde, ou faltava ao serviço; que 
esclarece ainda a depoente que as 
faltas do reclamado ao serviço cos
tumeiramente eram depois justifica
das à base de atestados médicos; 
que o comportamento do reclama
do na sua função pública na Caixa, 
socialmente falando, não era estável, 
uma vez que dias era uma pessoa 
accessível, porém na maioria da sua 
serventia era intratável, fazendo 
com que os colegas temessem 
uma aproximação; que está infor
mada de que uma ou duas vezes, 
pelo menos, o reclamado nos seus 
períodos de licença para tratamento 
de saúde, ficava interno no Hospi
tal Psiquiátrico Meduna desta cida
de; que melhor esclarecendo o seu 
pensamento diz a testemunha que 
de todos os períodos de licença go
zados pelo reclamado, pelo menos 
em um ou dois desses períodos o re
clamado esteve interno no hospital 
aludido." 

A sua vez, Almir Prado, também fun
cionário da Caixa Econômica Federal, 
no Piauí, às fls. 118, esclareceu: 

"que pode informar que o reclama
do costumeiramente também vivia 
em gozo de licença e para exempli
ficar essa sua ausência da reparti
ção ressalta que no ano de 1968 o 
reclamado trabalhou apenas um dia; 
que as licenças do reclamado eram 
sempre para tratamento, não só de 
sua saúde, como também da esposa 
e dos filhos; que sabe informar que 
o reclamado esteve interno no Hos
pital Psiquiátrico Meduna, a pedi
do de sua esposa, para tratamento 
alcoólico do mesmo; que o reclama
do, quando não bebia era um fun
cionário tratável e dava conta de 
suas obrigações, porém, quando be
bia se tornava intratável e irascível; 

que o reclamado não ia embriagado 
para a repartição devido ao efeito 
alcoólico de bebidas que ingeria 
passava temporadas afobado, não 
dando conta do serviço, etc.; que 
anteriormente ao fato determinante 
da abertura do presente inquérito, 
não é do conhecimento do depoente 
que o reclamado tratasse mal ou 
criasse caso com algum colega." 

Vê-se, dessarte, que as conclusões do 
Laudo Médico, de fls. 76/77 e 83, segun
do as quais é o reclamado portador de 
enfermidade mental (VIII -8B ), em fase 
crônica, que o impossibilita de exeroer 
atividade pública, estando o fato descri
to na inicial em correspondência com 
esse estado patológico mental, guarda 
consonância com a prova testemunhal 
produzida pela própria autora nos de
poimentos referidos. Seus antecedentes 
niédicos, desde anos anteriores (fls. 
32/35, 54), confirmam a prova de que 
havia algum tempo o reclamado neces
sitava de tratamento hospitalar. Há ates
tado onde se declara que Luiz Celso 
Pinheiro de Vasconcellos precisa de tra
tamento médico especializado em regi
me de internamento em hospital de do
enças mentais. Trata-se de documento 
de 23 de setembro de 1969. Ora, o fato 
de que cogitam os autos ocorreu em 4 
de junho de 1970. 

Parece-me, dessarte, procedente o que 
se alega, no sentido de ser o reclamado 
portador de doença mental. 

De outra parte, a certidão fornecida 
pela Caixa Econômica Federal compro
va, ano a ano, o número expressivo de 
dias de licença para tratamento de saú
de, licenças que foram sendo concedidas 
a partir do ano de 1958. Portanto, qua
tro anos depois que o servidor ingressou 
na Caixa Econômica Federal. 

É verdade que, às fls. 101 e 102, há 
cópia de laudo médico do SASSE. Co
mo referi no relatório, foi o reclamado 
submetido a exame no SASSE em ordem 
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a verificar da viabilidade de ser imedia
tamente aposentado, diante das co.nclu
sões do laudo. pericial fornecido. pelo 
perito no.meado pelo. Juiz. Na o.portuni
dade, a Junta Médica, em pro.nuncia
mento. que, entretanto., ao que se vê, não. 
fo.i exaustivo, nem precedido de exames 
complementares, manifesto.u-se a respei
to. do. estado de saúde do. reclamado.. 
Essa Junta Médica chego.u à co.nclusão. 
de que o examinando. não. se deveria ter 
po.r incapacitado., de aco.rdo co.m o 
diagnóstico. inserto no. laudo pericial. 
Entendeu o órgão. médico. previdenciá
rio que aquele diagnóstico não era su
ficiente para apo.sentá-Io como. po.rtado.r 
de do.ença mental. Mas no. exame está 
referido o. seguinte: (lê). 

Dessa maneira, diante do laudo e do. 
pro.nunciamento. do SASSE, haveria si
tuação. de dificuldade a so.lver. A pró
pria Caixa Eco.nômica não parece, quer 
nas razões finais, quer nas razões de re
curso., disco.rdar das co.nclusões do. lau
do. do. perito. o.ficial, do perito. do. Juízo., 
no. sentido. da incapacidade do reclama
do. para pro.sseguir na função pública. 
Mas o. pro.nunciamento do SASSE, de 
qualquer mo.do., constituiu óbice à Cai
xa Eco.nômica. É que o SASSE não. quer 
apo.sentá-Io.. Co.mpreende a Junta Médi
ca que não há incapacidade do servido.r. 

De outra parte, a Caixa Econômica 
Federal entende que readmitir esse fun
cionário. é criar situação. de perigo den
tro da Repartição. Co.nsidero, efetiva
mente, po.nderável essa colocação da 
questão., po.r parte da empregado.ra, mas 
aqui nós estamo.s examinando um o.utro. 
problema: se é ou não d~ se reconhecer 
a existência de falta grave de servido.r 
estável, côm vistas a autorizar a Caixa 
a dispensá-lo.. A questão. é de auto.riza
ção. para dispensa. Disso cogitam os 
auto.s. 

Ora, parece-me que, visualizada a es
pécie nesta perspectiva, não seria po.ssí-

vel aco.lher a reclamação., no. sentido. de 
ter, nos termo.s da lei, como. configurada 
a justa causa para a dispensa do. em
pregado.. 

Esse homem, segundo o. laudo. médico. 
e co.nso.ante as testemunhas, é portado.r 
de um estado. de ano.rmalidade mental. 

De o.utro lado., examinando. em co.n
creto. o fato. descrito. na inicial, não. en
contrei no.s auto.s pro.va concludente da 
falta grave, muito. embo.ra o. Dr. Juiz 
tenha entendido., na sentença, desde 10.
go., que estava co.mpro.vado. o ato de in
disciplina. Realmente, quanto a este as
pecto., inclusive, a prova não. parece ser 
induvido.sa. Há, em verdade, relato. dos 
funcionário.s que depuseram sobre a 
o.co.rrência. Na inicial consta a alegação. 
de que ele vo.ltara à casa e se armara; 
reto.rnando. à repartição, fora preso. A 
anna, entretanto., não fo.i vista pelo.s fun
cio.nários. Alega-se que ele a teria es
co.ndido. em seu carro.. Não. me parece, 
examinando o.S fato.s em si, que po.ssa
mos ter co.mo. co.nfiguradas, para os efei
to.s da lei, desde logo., faltas disciplina
res, para auto.rização de dispensa. 

Dessa sorte, mantenho a sentença no 
que pertine à impro.cedência da recla
mação.. Entendo que não é de se ter co
mo. co.nfigurada falta grave, no caso. con
creto., em o.rdem a auto.rizar a dispensa. 
Se não. é de dar-se pela auto.rização da 
dispensa, parece-me que a sentença tam
bém decidiu de forma correta, quando 
aplicou o art. 495 da Conso.lidação. das 
Leis do. Trabalho.. Segundo esse dispo.si
tivo., reconhecida a inexistência de fal
ta grave, quando. o. empregado fica sus
penso. durante a realização. do inquérito., 
para apuração. dessa falta grave, é obri
gado o empregado.r a readmiti-lo. no. ser
viço. e pagar-lhe o.S salário.s a que teria 
direito. no. perío.do. da suspensão.. Dessa 
maneira, é co.nseqüência, aqui, da co.n
clusão. primeira aplicar o art. 495 da 
Co.nso.lidação. das Leis do Trabalho.. 
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A inviabilidade de a Caixa Econômi
ca manter o reclamado em serviço é 
questão posta nos autos. Da tribuna, 
também, ventilou-a, de forma brilhan
te, o ilustre patrono da recorrente. Es
tou, entretanto, em que a mesma não 
é matéria a ser aqui decidida. Em virtu
de de a Caixa encontrar dificuldade pa
ra fazer com que esse empregado con
tinue trabalhando junto com os seus co
legas, sem perigo de eventual incidente 
em serviço, esse embaraço, por si s6, não 
é suficiente para que se chegue a outro 
extremo, qual seja, o de autorizar a 
reclamante a dispensar dito servidor. O 
vínculo empregatício deve ser garantido. 

A solução da questão de natureza pre
videnciária, à sua vez, pode, sem dúvida, 
ser encontrada em contatos da Caixa 
Econômica, que é a empregadora, com 
o pr6prio SASSE. Não há necessidade 
de o SASSE aposentá-lo de imediato, 

para que o empregado se afaste do ser
viço. A consulta ao SASSE foi pertinen
te à aposentadoria do reclamado, tão
somente, e não quanto ao benefício de 
auxílio-doença. Se concedido eventual
mente este, não compareceria o empre
gado ao serviço, durante o período tido 
como necessário ao tratamento e recupe
ração. 

Dessarte, Sr. Presidente, a mim me pa
rece que não há realmente, sob o ponto 
de vista jurídico, como chegar a outra 
conclusão. Confirmo a sentença. Julgo 
improcedente a reclamat6ria. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: Por decisão unânime, nega
ram provimento aos recursos. Os Srs. 
Mins. Márcio Ribeiro e Esdras Gueiros 
votaram com o SI'. Ministro Relator. 
Presidiu o julgamento o Sr. Min. Má1'cio 
Ribei1'o. 

RECURSO ORDINÁRIO TRABALHISTA N.o 283 - RJ 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Esdras Gueiros 
Recorrente - Juiz Federal no Estado, ex officio 
Recorrentes - Paulo Francisco Gago e outros e Instituto Nacional de Previdência 
Recorridos - Os mesmos 

EMENTA 

Reclamação Trabalhista. Paulo Francisco Gago e 
outros versus INPS - Serventes, auxiliares de serviços 
médicos e médicos sob regime contratual de trabalho pela 
CLT. Pretensão ao acréscimo de 2'3% sobre os respectivos 
salários, sob alegação de trabalho em horas extraordiná
rias. Trabalho em plantões noturnos em Postos de Urgên
cia do ex-SAMDU. Alegaç<ão de que o percentual pedido 
já fora estendido até em favor de empregados de natu
reza eventual. Reclamação jUlgada procedente, em parte, 
com exclusão dos períodos considerados atingidos pela 
prescrição bienal, excluídos também juros, correção mo
netária e honorários advocatícios. Provimento, em parte, 
aos recursos ex officio e dos Reclamantes, para mandar 
incluir os juros e correção monetária, não sendo admis
síveis honorários advocatícios nas Reclamações trabalhis
tas. Desprovimento do recurso do INPS e provimento 
em parte, ao recurso dos Reclamantes. Decisão unânime. 

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos, em que são partes as acima indica
das, 

Decide a Terceira Turma do Tribu
nal Federal de Recursos, por unanimi
dade, dar provimento em parte ao re-
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curso dos reclamantes, e negar provi
mento ao agravo do INPS e ao recursO 
ex officio, na forma do relatório e notas 
taquigráficas precedentes, que ficam fa
zendo parte integrante do presente jul
gado. Custas de lei. 

Brasília, 23 de fevereiro de 1972. -
Esd1'G8 Gueiros, Presidente e Relator. 

RELAT6RIO 

O Sr. M in. Esd1'a8 Gueiros (Relator): 
Trata-se de recurso ex officio e voluntá
rios de Paulo Francisco Gago e outros 
e do INPS, da decisão de fls. 95 pela 
qual o digno Juiz Federal Dl'. Jovinia
no Caldas de Magalhães houve por bem 
julgar procedente, em parte, a Recla
mação Trabalhista que os citados Paulo 
Francisco Gago e outros propuseram 
contra o INPS, Reclamação na qual ale
garam o seguinte: 

"Os Reclamantes foram admiti
dos mediante contrato de trabalho 
regido pela CLT, para trabalhar nos 
Postos de Urgência (ex-SAMDU) 
em plantões de 24x72, 12x36 ou, no 
que concerne aos médicos, em plan
tões de 24 horas. 

Desta forma, consoante se cons
tata por simples cálculo aritméti
co, os empregados que trabalham 
nos regimes supracitados perfazem 
o total de 48 horas exigido nos tex
tos consolidados, enquanto que os 
médicos, por gozarem de legislação 
específica no tocante a horário de 
trabalho (Lei n9 3.999), dão o to
tal semanal que lhes é exigido, isto 
é, 24 horas semanais. 

"Ocorre, todavia, que o Recla
mado vem efetuando o pagamento, 
a partir de janeiro de 1968, dos sa
lários dos empregados sob o regime 
da CLT, em idênticas condições às 
dos Reclamantes, acrescidos de um 
percentual de 25%, não tendo, po
rém, estendido o benefício aos ora 
Reclamantes, muito embora a iden-

tidade de regimes e igualdade de 
serviços prestados, e, ainda, igual
dade de níveis salariais. 

Já no B. S. 192, de 10-11-67, tal 
fato se configurava (fls. 1. 921), eis 
que o Reclamado alegava pagar au
mento de 25% aos empregados que 
trabalhassem 8 horas diárias, o 
que corresponde aos plantões refe
ridos, vez que todos somam 48 ho
ras semanais, sempre devendo ser 
notado o caso específico dos médi
cos, cujo máximo semanal corres
pondente a 24 horas. 

Posteriormente estendeu o Re
clamado o referido aumento, com 
efeito retroativo a partir de 19-1-68, 
até aqueles empregados denomina
dos eventuais. A propósito, em pro
cessos análogos, o Reclamado" reco
nhecendo a distorção salarial invo
cada, concordou com o pagamento 
das verbas ora pleiteadas, razão pe
la qual, reclamam: 

"a) aumento de 25% a partir de 
119-1-68 para os reclamantes que 
têm o regime de 24x72, 12-x36 ou 
8 horas diárias, em idênticas con
dições aos que já vêm recebendo 
este benefício, prestações vencidas 
e vincendas; 

b) Aumento de 25% para os mé
dicos que fazem o total semanal de 
24 horas, nas condições supracita
das, prestações vencidas e vincen
das". 

O Dl'. Juiz recorrido julgou proceden
te, em parte, o pedido, pois negou o 
pagamento dos períodos já prescritos, 
tendo também excluído a parte referen
te a juros, correção monetária e hono
rários advocatícios. 

Daí o recurso dos Reclamantes, pos
tulando a inclusão dos juros, correção 
monetária e honorários de advogado 
(fls. 100/103). 
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o INPS, por sua vez, também recor
reu às fls. 106-108, pleiteando a refor
ma in totum da sentença. 

Nesta Instância pronunciou-se a dou
ta Subprocuradoria-Geral da Repúbli
ca, às fls. 121-122, opinando pela refor
ma da Decisão recorrida, no sentido de 
que sejam excluídos os Reclamantes 
médicos de qualquer adicional, limita
do este mesmo adicional, para todas as 
hipóteses, apenas em relação "às horas 
efetivamente compreendidas no período 
noturno". 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. M in. Esml"a8 Gueú'os (Rela
tor): Sr. Presidente. 

O Dl'. Juiz Federal recorrido, após 
examinar as provas colhidas no pro
cesso, assim se pronunciou na suscinta 
decisão de fls. 95 dos autos: 

"Paulo Francisco Gago e outros 
apresentam reclamação trabalhista 
contra o INPS para haverem do Re
clamado o percentagem de 25% a 
partir de 19 de janeiro de 1968 -
para os que têm o regime de 24172, 
12/36 e 8 horas diárias, em idên
ticas condições aos que já vêm per
cebendo referidos benefícios, e 25% 
de aumento para os médicos, que 
fazem o total de 24 horas sema
nais. 

O Reclamado, às fls. 62, pede 
adiamento da audiência, designada 
que fora para 26 de outubro de 
1970, - em face de não terem as 
Agências do Interior enviado ele
mentos necessários à sua defesa. 

Audiência de instrução e julga
mento a 11 de novembro de 1970, a 
que compareceram os Reclamantes 
e Reclamado por seus bastantes 
procuradores. Na oportunidade o 
Reclamado - INPS - contestou o 

pedido, alegando "que somente por 
conveniência do serviço e manifes
tação expressa dos interessados, 
pode ser alterada a jornada de tra
balho anteriormente estabelecida". 
Confessa que a jornada de trabalho 
dos médicos - em regime de plan
tão, como no caso dos Reclaman
tes - é de 24 horas. Com relação 
aos demais Reclamantes (não mé
dicos) não contesta a inicial, que 
afirma serem os respectivos horá
rios de 24x72 horas. 

Ante o exposto e o mais que dos 
autos consta, julgo por sentença 
procedente a Reclamação constan
te da inicial às fls. 2/3, para reco
nhecer - como reconhecido tenho 
- o direito dos Reclamantes à per
cepção dos benefícios a que se re
fere a mesma. inicial, porém somen
te a partir de 19 de agosto de 1968, 
tendo em vista a prescrição estipu
lada no art. 11 da CLT, excluída a 
parte referente a juros, correção mo
netária e honorários advocatícios". 

Apesar da resumida exposição desta 
sentença, convenci-me pelo exame da 
prova dos autos, de que o digno Juiz 
recorrido decidiu acertadamente a 
causa, exceção feita da parte em que 
negou aos Reclamantes o direito a ju
ros e correção monetária. 

No tocante à recusa de honorários ad
vocatícios está certa a sentença, pois 
tais honorários são incabíveis nos plei
tos trabalhista-s, conforme a jurispru~ 
dência já tranqüila dos Tribunais sobre 
a matéria. 

Conforme foi afirmado na inicial e 
comprovado com a juntada do Boletim 
de Serviço n9 192, de 10-11-67, pág. 
1921 (documento às fls. 52 dos autos), 
já o INPS vinha concedendo o aumen
to de 25% sobre os salários dos empre
gados contratados que trabalhassem 8 
horas diárias. E estendeu ainda o INPS 
o mesmo benefício - conforme se vê da 
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Orientação de Serviço n9 SP-602.10, de 
7-8-68 (documento às fls. 54) - aos de
mais contratados com jornada de tra
balho de 8 horas (V. item 3 do citado 
documento), a partir de 19 de janeiro 
de 1968 (V. item 5). 

Evidente, portanto, que os Reclaman
tes também faziam jus ao citado aumen
to de 25%, conforme pleitearam em sua 
Reclamação. 

Diante do exposto é que dou provi
mento, em parte, ao recurso dos Recla
mantes, para mandar incluir na conde
nação os juros e a correção monetária, 
realmente devidos na hip6tese, negan-

do provimento ao recurso do INPS e ao 
de ofício. 

É o meu voto. 

DECISÃO 

Como consta da ata a decisão foi a 
seguinte: Por decisão unânime, deu-se 
provimento, em parte, ao recurso dos 
reclàmantes, e negou-se provimento ao 
agravo do INPS e ao recurso ex oflicio. 
Os Srs. Mins. Henoch Reis e Néri da 
Silveira votaram com o Sr. Min. Relator. 
Não compareceu por motivo justificado 
o Sr. Min. Márcio Ribeiro. Presidiu o 
julgamento o Sr. Min. Esdras Gueiros. 

RECURSO DE REVISTA N.o 909 - GB 

Relator - O Ex.mo Sr. Min. Jorge Lafayette Guimarães 
Revisor - O Ex.mo Sr. Min. Henrique d'Avila 
RecolTentes - Rubens Duarte Mendonça e outros 
Recorrida - União Federal 

EMENTA 

Recurso de Revista. Não cabimento. Não se conhe
ce da Revista quando, possuindo o acórdão dois funda
mentos, no Recurso somente se ataca um deles. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos em que são partes as acima indi
cadas, 

Acordam os Ministros que compõem o 
Plenário do Tribunal Federal de Re
cursos, por unanimidade, em não co
nhecer do Recurso de Revista, na forma 
do relat6rio e notas taquigráficas, que 
passam a integrar este julgado. Custas 
de lei. 

Brasília, 18 de abril de 1972. - Már
cio Ribeiro, Presidente; Jorge Lafayette 
Pinto Guimarães, Relator. 

RELAT6RIO 

O Sr. Min. J01'ge Lafayette Guimarães 
(Relator): Rubens Duarte Mendonça e 
outros interpuseram Recurso de Revis-

ta, do ac6rdão proferido pela Segunda 
Turma, na Apelação Cível nÇ> 17.688 
(fls. 8 v.), pelo qual foi confirmada a 
sentença que julgou improcedente a 
ação ordinária movida pelos recorren
tes contra a União Federal. 

O mencionado ac6rdão tem a seguin
te ementa: 

"Terceira promoção, cujo pedido 
se não acolhe, por já terem os in
teressados obtido duas outras quan
do da sua passagem para a inativi
dade." 

E, no voto do Relator, Min. Oscar 
Saraiva, acolhido pela Turma, por una
nimidade, afirmou-se (fls. 8 v.): 

"Mantenho a r. sentença recor
rida, cujos fundamentos adoto, pa-
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ra negar provimento ao apelo. Da 
mal instruída inicial, o que se de
preende é que somente após a vi
gência do Decreto-lei n9 3.940, de 
16-12-41, é que vieram os autores 
a completar os 25 anos de serviço, 
sem que lhes pudesse beneficiar o 
que neste fôra estatuído. Por outro 
lado, já gozaram, os autores, de 
duas promoções quando de sua pas
sagem para a inatividade, e salutar 
é a regra do art. 59, da Lei núme
ro 2.370/1954, ao vedar uma ter
ceira promoção, não havendo os 
apelantes feito prova de que pode
riam obtê-la pelo atendimento às 
exigências do parágrafo único des
se preceito, como suboficiais que 
eram. Nego, assim, provimento ao 
apelo:' 

Apontam os recorrentes, como diver
gente, o acórdão nos Embargos na Ape
lação Cível n9 12.836, publicado em seu 
inteiro teor do DI de 16-10-64, pág. 817, 
cuja folha foi anexada (fls. 4), cuja 
ementa declara: 

"Sargento. Promoções na reserva. 
Limitação. A limitação legal de 
promoções na reserva, no tocante 
aos sargentos, é específica e não 
de número, só não podendo galgar 
posto superior ao de primeiro-te
nente, ex vi do art. 59, parágrafo 
único, da Lei n9 2.370." 

No julgamento respectivo, por sua 
vez, o Min. Cândido Lobo, seu rela
tor, afirmou em seu voto (fls. 4): 

"Assim, é óbvio que se o autor 
era 29-sargento quando se reformou 
e pelo artigo 33 da Lei n9 2.370, 
tinha direito a um posto acima des
te, passando, como passou, a 29 te
nente, quando veio outra lei lhe 
beneficiando expressamente, não 
estava ele impedido de gozar idên
tico benefício, vale dizer, de ser 
promovido, mais uma vez, embora 

estivesse na reserva, dado a sua 
condição especial de reformado por 
invalidez. A única condição impos
ta por essa nova lei é que sargento 
que era, a última promoção a que 
tem direito é a de 19 tenente, daí 
não podendo ultrapassar, por veda
ção expressa contida na lei. E é esse 
pôsto de 19 tenente que o autor de
seja, 29 tenente que é." 

Invocando o art. 59, parágrafo único, 
da Lei n9 2.370, de 1954, que limita as 
promoções, em relação aos sargentos, a 
um posto acima do de 29 Tenente, pede 
o provimento do recurso. 

A União Federal sustenta o não cabi
mento da revista, e se conhecido o re
curso, pleiteia o seu não provimento 
verbis (fls. 16/17): 

"O v. acórdão recorrido tem, co
mo se vê do douto voto condutor 
às fls. 8 v. e da MM. sentença a 
que o mesmo se reporta (fls. 14), 
duplo fundamento, a saber: a) os 
aa. recorrentes atingiram o limite 
de duas promoções a que se refere 
o art. 59 da Lei n9 2.370/54; e b) 
quando assim não fosse, não teriam 
direito à requestada promoção do 
art. 99 do Decreto-lei n9 3.940/41, 
por não contarem, à data desse di
ploma, 25 anos de serviço. Os re
correntes se limitam a pelejar con
tra o primeiro fundamento, o que 
torna liminarmente descabido o re
curso, pois a Revista se assemelha, 
neste ponto, ao recurso extraordi
nário, a ela se aplicando o princí
pio da Súmula 283. Mas, ainda que 
vencida essa preliminar, no mérito 
não teriam melhor sorte pois o 
acórdão que dão por divergente se 
refere a sargentos que se beneficia
rem da exceção contida no pará
grafo do citado art. 59, e, como se 
vê ainda do r. voto condutor de fls. 
8 v., parte final, os recorrentes não 
provaram que estivessem compre-
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endidos na exceção. A União espe
ra, por conseguinte, o não acolhi
mento do recurso." 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Min. Jorge Lafayette Guimarães 
(Relator): Do voto do Ministro Oscar 
Saraiva, acolhido pela Turma, ao qual 
faz remissão o acórdão recorrido, resulta 
que dois foram os fundamentos da deci
são, embora na ementa somente se men
cione um deles. 

Na verdade, ficou proclamado pelo 
acórdão citado: 

a - que não tinham os autores direi
to à promoção pretendida, sob invoca
ção do Decreto-lei n9 3.490, de 16-12-41, 
porque, nas palavras do Relator, 

"Somente após a vigência do De
creto-lei n9 3.490, de 16-12-41, é 
que vieram os autores a completar 
os 25 anos de serviço, sem que lhes 
pudesse beneficiar o que neste fora 
estatuído". 

b - que, além disso, 
"já gozaram, os autores, de duas 

promoções quando de sua passagem 
para a inatividade, e salutar é a re
gra do art. 59, da Lei n9 2.370/54, 
ao vedar uma terceira promoção, 
não havendo os apelantes feito pro
va de que poderiam obtê-la pelo 
atendimento às exigências do pará
grafo único desse preceito, como 
sub oficiais que eram". 

Por sua vez, o acórdão apontado como 
divergente consagrou a tese de que o art. 
59, parágrafo único, da Lei n9 2.370, de 
1954, em relação a sargentos, somente 
limita as promoções, ao posto de 19 Te
nente, não incidindo o limite de duas 
promoções, do caput, como decorre dos 
seus termos, verbis: 

"As restrições deste artigo não se 
aplicam aos casos em que os sub
tenentes, suboficiais e sargentos, de 

acordo com a legislação em vigor 
têm direito à promoção ao posto de 
29 tenente, não podendo, entretanto, 
ter mais de um posto, acima deste". 

Daí a ementa constante do respectivo 
acórdão (fls. 4): 

'Sargento. Promoções na reserva. 
Limitação. A limitação legal de pro
moções na reserva, no tocante aos 
sargentos, é específica e não de nú
mero, só não podendo galgar o pos
to superior ao de primeiro-tenente, 
ex vi do art. 59, parágrafo único da 
Lei n9 2.370". 

Verifica-se, pois, o não cabimento da 
Revista, não só porque tendo o acórdão 
duplo fundamento, subsistiria pelo se
gundo deles, se procedente fosse o re
curso, quanto ao primeiro - a inadmissi
bilidade de mais de duas promoções, 
ainda em relação a sargentos, com di· 
reito a promoção ao posto de 29-tenente 
- uma vez que foi recusado pelo acór
dão recorrido o próprio direito invocado 
à promoção, com fundamento no Decre
to-lei n9 3.490, de 1941, como também, 
na realidade, em relação à aplicação do 
art. 59, parágrafo único, da Lei nQ '" 

2 . 370, de 1954, também não se paten
teia a indispensável divergência na in
terpretação do direito em tese. 

De fato, consta do voto do Relator, 
Min. Oscar Saraiva, afirmativa expressa 
no sentido de que os autores não pro
va'ram, em relação a uma terceira pro
moção, 

"que poderiam obtê-la pelo atendi
mento às exigências do parágrafo 
único desse preceito, como sub-ofi
ciais que eram". 

Assim, também não negou o acórdão 
recorrido a possibilidade, admitida pela 
decisão divergente, de gozarem os auto
res, com fundamento no aludido pará
grafo único, de mais de três promoções, 
estando sujeitos apenas ao limite de pro
moção ao posto de 19 tenente; o que nele 
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se afirmou é que os autores não compro
varam estar beneficiados pelo mencio
nado di,çpositivo. 

Não conheço da revista. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: Por unanimidade de votos, não 
se conheceu do recurso de revista. Não 

tomou parte no julgamento o Sr. Min. 
Moacir Catunda. Os Srs. Mins. Henri
que d'Ávila, Godoy Ilha, Amarílio Ben
jamin, Esdras Gueiros, Henoch Reis, Pe
çanha Martins, Decio Miranda e Néri 
da Silveira votaram com o Sr. Ministro 
Relator. Não compareceu, por motivo 
justificado, o Sr. Min. Jarbas Nobre. Pre
sidiu o julgamento o Sr. Min. Márcio Ri
beiro. 




